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“
PREFEITURA DE

vê FAZENDA
4!  RIO-GRANDE

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS PÚBLICAS

OFÍCIO Nº 351/2023/SMOP

Ao'Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grand&rio:
Secretaria Municipal de Obras Públitas a

A
&E dA
quais

Assinatura

Fazenda Rio Grande, 14 de agosto de 2023. TT

Solicitamos a Abertura de Licitação -- modalidade menor preço, para aquisição de

Concreto: BetuminosoUsinado a Quente —- CBUQ — Faixas: C e F - CIF — Posto Obra,

visto que a ARP nº 49/2022, vencerá em 20/10/2023, a qual faz parte do Processo

Administrativo.nº 174/2022 - Pregão Eletrônico nº 91/2022 - Protocolo nº 47382/2022.

JUSTIFICATIVA: Tal licitação é de suma importância a fim de proceder com a

continuidade da manutenção da malha viária pavimentada do Município, conforme a

necessidade constatada pela equipe de fiscalização e ainda atendendo as solicitações dos

munícipes, bem comoa eficiência do mesmo na conservação de pavimentos, podendo ser

utilizado em várias operações de conservação diárias e preventivas, como: tapa-buraco e

tapa valas, possibilitando uma operação rápida e simples, queevita que buracos atinjam

proporções que comprometam a vida útil do pavimento.

Para suporte desta déspesa, indico as.dótações orçamentárias:

 

 

 

 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DO FONTE
h

55 (a1 1000 ASR

163 1000, 15047 ,

165 1000, 1504 eplget

6 0 ,468 a tee  
 

Solicitamos que o Edital e a Minuta do Contrato do processo licitatório

antes da publicação sejam encaminhados à Secretaria Municipal de Obras

Públicas.

Atenciosamente,

  

Denis Debatin
Fiscal'de Execução

Matrícula; 352599

AvVenezúela, 247 - Nações » CEP 83,820-554 - Fong: (41) 3627-8519
Email: secretariadeobrasfraamail.com - CNPJ 95,422.986/0001-02

Alexani Tramontina é N
Secretário Mun ip

/ +.
f Decreto
f Â    
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e | FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS

 

ANEXO I

TERMO DEREFERÊNCIA

Abertura de Licitação para.
Aquisição: CONCRETO ;
BETUMINOSO USINADO A.

QUENTE (CBUQ) FAIXAS: Ce Fo

CIF - POSTO OBRA.

Fazenda Rio Grade, 14 de agôsto de 2023,

 
t

Ay, Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone: (41) 3627-8519:
Email: sêtretariadeobrasfraama.com - CNPJ 95,422.986/0001-02



    

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRASPÚBLICAS

4. OBJETO:

PREFEITURA DE,

É FAZENDA
RIO GRANDE Prefeitura Municipal de Fazenda Riôó Grande

 

Abertura de Licitação - Ata de Registro de Preços pará Aquisição de Concreto
Betuminoso Usinadoa Quente —-CBUQ— Faixa C e Faixa F = CIF — Posto Obra. Também
chamado de cBUQ, é uma mistura fNórmalmente compostã de agregado miúdo (ãreia),
agregado: graúdo (brita), material de enchimento (Filler-cimento ou pó calcário) e ligante
(CAP - Cimento Asfáltico de Petróleo), obtido da destilação fracionada do petróleo, A mistura
dos. agregados com o ligarite é realizada à-quente em uma usina de asfalto e transportada,
até o local de sua aplicação, por caminhões basculante especialmente equipados onde é
lançado por equipamento adequado charmado de vibrôacabadora. Após seu lançamento, a
mistura é compactada por rolos compactadores até atingir a densidade especificada em
projeto.

 

   

 

    Unidade. -- |
 

 

  
1 CBUQ(Faixa C) - CIF - Posto Obra Tonelada

2 ToneladaCBUQ (Faixa F) - CIF — Posto Obra

 

   
 

Norma e especificação DER/PR ES-P 21/17,

A compósição da mistura deve satisfazer aos requisitos do quadro apresentado a

seguir e ao percentual do ligante betuminoso determinado no projeto:

 

Peneira de malha quadrada Percentagem.Passando, em. peso
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
 

 

ABNT. | Abertura, mm * FaixaGCsitio,

1% 38,1 :
1 254. 100

% 19,1 90-100

w 127 -
3/8" 9,5 56-80

Nº4 4,8 35-65

Nº 2,00 22:46.

Nº40 0,42 8-24

Nego 0,18 -
Nº200 0,075, 2-8

Utilização Corno Rolamento

Variação do teor deligante 4,5-6,0
5,0Espessura Max. , cm
 

Peneira de malha quadrada
 

Percentagem Passando, em peso

   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

      
ABNT. Abertura, mm . Faixa F. rm

1% 38,1 -

1º 254 -

a 19,1 -

A. 2,7 -

EE 9,5 100

Nºg: 48. 75-100

Nºo: 2,00 50-90

Nego: 0,42 20-50

NºBo 0,18 7-28

Nº200 0,075 . 3-10 7

- ' Wtilização como . Reperfilagem

Variação do-teor de ligante 5,0-6,5 
 

Av, Venezuela, 247 - Nações -- CEP 63.520-554 - Fone:(41) 3827-8519. ,

Email: secretáriadeobrastra(Dgmail.com - CNPJ 95,422.986/0001-02



PREFEITURA DE

2 FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

  

 

OBRAS PÚBLICAS

I Espessura Máx., em [ 80 |
 

    
  

  

NOTA: Outras faixas granulométricas poderão ser utilizadas, desde que devida

justificadas pelo projeto e aprovadas pelo DER/PR.

2, JUSTIFICATIVA;
Assinatura

O objetivo desta aquisição é procêdér coma continuidade da manutenção da mal
viária pavimentada do Município, conforme a necessidade constatada pela equipe de

fiscalização, & ainda atendendo as solicitações dos munícipes, bémi como a eficiência do

mesmo na conservação de pavimentos, podendo ser utilizado em várias operações de

conservação diárias é prévéntivas, cômo: tapa-buraco e tápa valas, possibilitando uma

operação rápida e simples, que evita que buracos atinjam proporções que comprometam a

vida útil do pavimento.

3. DA QUALIDADE DO MATERIAL:

 

Para efeitos. da verificação: das exigências pertinentes ao objeto solicitado é

indispensável que o produto seja de qualidade igual ou superior à estabelecida em normase

especificações brasileiras, sob pena de não ser aceito.

4.LOCAIS DE ENTREGA, CONTROLE é ACEITAÇÃO:

Á

emprésa contratada devérá efetuar as entregás parceladás do material conforme

necessidade/demanda nolocal indicado pela S.M.O.P, no prazo máximo de 48 horas após

o envio da Solicitação de Fornecimento, (forma de frete CIF). .
Tendo em vista a contenção de despesás com manutenção de veículos desta

Secretaria, o mesmo terá sua entrega conforme solicitação e necessidade no momento

oportuno, com a autorização: do Senhor Secretário Municipal de Obras Públicas.

a) Todos os materiais fornecidos deverão atender as especificações do edital em vigor,

b) Os materiáis rejeitados devêrão ser substituídos sem ônus para a Contratante,

c) Toda carga deverá apresentar indicação da sua procedência, do tipo e da quantidade do

seu conteúdo, bem como estar acompanhada do respectivo Boletim Técnico/Certificado de

Ensaio er atendimento às Especificações de Material constantes deste Termo de

Referência. .

5. FISCALIZAÇÃO DO MATERIAL, E VIGÊNCIA;

O contrafo/ARP deverá ter vigência de 12 (doze) meses a contar da data de s fam

assinatura. DO

Afiscalização deste objeto ficará a cargo do servidor Denis Debatin - Fiscal.

Execução - Matrícula: 352599.

6. DOCUMENTAÇÃO:EXIGIDA PARA FINS DE HABILITAÇÃO: /

6.1- O licitante detentor da, melhor próposta, para ter sua: habilitação convalidada, deverá /

possuir as condições a seguir determinadas bem como apresentar os documentos |;

relacionados abaixo, sendo que as certidões, certificados e outros afins deverão estar em / !

plena validade. Os documentos de habilitação que não constarem a data de validade serão .

ácéitos com emissão não supefior a.60 (sessenta) dias.

Av. Venezuela, 247 - Nações + CEP 83.820-554 - Fone; (41) 3627-8519

Einail: secretariadeobrastraO)ainail.com - CNPJ 95:422.986/0001-02:



    

PREFEITURA DE

FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grandegi
: Secretaria Municipal de Obras Púbá

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS

 

6.1.1- Comprobatórios de Qualificação Econômica-Finaceira:

a) Certidão (ões) negativa(s) de pedido(s) de falência e concordata, emitida(s) pelo(s) .
distribuidor (es) judicialis) da sede da empresa, emitida(s) com antecedência máxima de 60
(sessenta) dias. 1

6.1.2 - Comprobatórios de Qualificação Técnica — Produtores-de CBUQ:

a) Apresentação de no mínimo por 01 (um) Atestado(s) de: Capacidade Técnica em nome
dalicitante, emitido por pessoa jurídica de direito público: ou privado, comprovando que a
licitante já forneceu produto com características, quantidades e prazos semelhantes e/ou
compatíveis 40 objeto deste termo de referência;
af) Havendo dúvida acerca do atestado fornecido por órgão privado, poderá a
Administração Pública exigir o reconhecimento de firma da assinatura do responsável,
conforme 82º do:artigo- 22, da Lei nº 9784/1999;
a.2) O(s) atestado(s) poderão ter sua autenticidade comprovada conforme Art. 43, 8 3º, da

Lei Federal'8.666/93;
a.3) O Atestado deverá indicar expressamente o quantitativo eprazo defornecimento ;para:o

órgão Atestante, quedeve ser de pelo menos 30% da parcela de maior relevância do objeto

do.presente Edital;
b) Cópia do Alvará de Funcionamento/Localização (unidade produtora e

comerciante/revendedor), vigente, expedido pelo órgão conipetente,

c) Cópiada Licença de Operação/Autorização Ambiental (da usina de asfalto e pedreira),

vigente, emitida pelo órgão ambiéntal cómpetente, integrante do SISNAMA, conforme

Resolução CONAMA nº237/97,

&.1- No casó de prócésso: de renovação apresentar cópia da liéença anterior e do protocolo

de renovação. Anexar a prova de publicação dé súmula de recebimento do licenciamento

“ambiental, no caso de licençade Operação vigente;

c.2: Prova da publicação de súmula de recebimento do licênciamento ambiental, no caso de
licença de Operação; , o
d) Cópia do Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade emitido pelo instituto

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA (da unidade

produtora), conforme estabelece a Resolução. CONAMA nº 237/1997 e Lei Federal

6.938/1981; É
e) Certificado de Registro e Regularidade, vigente,junto àentidade profissional competente,
incluindo àapresentaçãode. seu(s) responsável(is) técnico(s).
6.2: Os documentos de habilitação deverão, estar em nome da licitante com o mesmo,
riâmero de CNPJ, portante, não se aceitará que alguns documentos se refiram à matriz

outros à filial, salvo documentos que englobam matriz/filial.

  

  
6.3 Documentações específicas para empresas proponentes que não são produtoras

de CBUQ e fornecem através de revenda:

6.3,1.As empresasque não são produtoras e fornecem o item através de revendadeverão

apreseritar nasessão, juntamente com: os: demais documentos de habilitação, bem como "9

ato de todas as entregas do material durante a execução: do: contrato: /

a) Contrato que comprove o vinculo da Empresa com a empresa produtora ou Nota Fiscal;

b) Certificado de Registro de Regularidade, vigente da unidade produtóra no “Conselho de

Engenharia (CREA), incluindo a apresentação de seu(s) responsável(is) técnico(s);

c) Cadastro Técrico Federal - Certificado de Regularidade da unidade produtora emitido

pelo. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recurso Naturais IBAMA-(da Unidade

Av: Venezuela, 247 - Nações.CEP83.620-554 - Fonê: (41) 3627-8519
Email:-secretariadeobrasfra(Dgmailicom - CNPJ 95.422.986/0001-02



PREFEITURA DE

” RAIN PrefeituraMunicipal de FazendaRio Gr
Secretaria Municipal de Obras Pú

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS:

Produtora), conforme estabelece a Resolução CONMA. nº 237/1997 e. lei feder
6.938/1981, em

d) Cópia da Licença de Operação/Autorização Ambiental (da usina de asfalto e pedreira),
vigente, emitida pelo órgão ambieritãl competente, integrante do SISNAMA, conforme
Resolução CONAMA nº 237/97;

d.1 No caso de processodé reriovação apresentar cópia da.licença anterior é do protocolo
de renovação. Anexar a prova de publicação de súmula derecebimentodo. licenciamento
ambiêntal, iocaso delicença de Operação.vigente;

d.2 Prova da publicação -de súmula. de:recebimento do licenciamento ambiental; no caso de

licença de Operação:

ejCópia dó Alvará de Funcionamento/Localização (unidade produtora e
comerciante/revendedor), vigente, expedido pelo órgão competente,

f) Certidão (ões) negativa(s) de pedido(s) de falência e concordatá, emitida(s) pelo(s)
distribuidor (es) judicial(is) da sede da empresa; emitida(s) comantecedência máxima de 60

(séssenta) dias;

9) Os documentos dehabilitação deverão estar emnome dalicitante com o mesmo número
de GNPJ,portanto, não se aceitará quealguns documentos-se refiram à matriz e outros à

filial, salvo documentos que englobam matriz/filial;

h) A responsabilidade deste contrato será da proponente vencedora conforme

contrato assinado, independente da usina fornecedora, inclusive sobre a

responsabilidade das entregas e/ou quaisquer divergências que venham ocorrer na

vigência deste contrato,

7. OBSERVAÇÕES GERAIS:

a) Os produtos deverão ser fornecidos: em observânciaàs especificações técnicas do Edital,

bj A empresa vencedora estará sujeita a fiscalização, realizada pela Equipe da SMOP, para

efeitos de homologação e adjudicação;

c) Durante a vigência do contrato/ARP poderãoserrealizadas fiscalizações pela Equipe da

SMOP, bem coinó poderá ser exigida coleta de: amostras para realização de testes e

ensaios, à custa da contratada, objetivando a aceitação ou rejeição do produto objeto deste;

d) A empresa contratada deverá atender ao prazo máximo de. disponibilização de material

de até: 48 horas após a solicitação, no dia útil subsequente ao pedido, de segunda a sexta

feira das 08 as 12 e das 13 às 14 horas e àos sábados das08 às 13 horas.

) A aceitação do (5) produto(s), objeto deste Termo de Referência, fica condicionada ao

ateridimento das exigências de qualidade. estabelecidas em normas e espetificações f

brasileiras.

08. LEIS AMBIENTAIS

 

Essa licitação devé atender "Guia Nacional de Contratações Sustentáveis” editada

pela Consultoria Geral da União = CGU-AGU, disponível em:

httos://wuw.gov.briagu/ptbricomposicao/cqu/egulguias/anes 082022.pdf.

Ay. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone:(41) 3627-8519:

Email: secretariadeobrasfraGdomiail.com - CNPJ 95.422.988/0001-02

   

  



  

 

PREFEITURA DE
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o Secretaria Municipal dé Obras Públicas

SECRETARIA MUNICIPALDE KOARRig
OBRAS PÚBLICAS 1

fat

09. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO: E Õ 8.2,

: Fol ;
O pagâmento será efetuado conforme a entrega do produto, através de - sia,a

O Assinatura

bancário, em at560 (trinta) dias contados da apresentação liquidação da nota, con me “

disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pelo Secretário Munigipal de Obras Públicas, pelo

encarregado pelo recebimento do produto-e pelo fiscal administrativo da Ata de Registro

de Preços e anexada às provas dé regularidade com Previdência Social - INSS'e Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Se o término do prazo para pagarriento ocorrer em dia sem expediente no órgão

licitânte, à pagamentô deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente,

Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal,

ptazó de pagamento será contado a;partir da(s) correspondente(s) regularização (ões).

OS PAGAMENTOS DA NOTAS. CONFORME DECRETO MUNICIPAL N.º

6901/2028.

41. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Esta licitação deverá tér vigência de, no mínimo, 12 (doze) meses a contar da data. de

sua assinatura publicada nó DOE - Diário Oficial Eletrônico.

12. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:

.A despesa decorrente para o suporte utilizando as dotações:

 

 

 

 

    
  

 

   
   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DO FONTE

155 1000 À

163 : 1000; 1504 /| [ |

165 É 1000, 1504 (| b f
- +

188 A = 480051510, e |

, f |
T Not - . o À

- Denis Debatin Alexândre Tramontina Ma ave

Fiscalde Execução Secretário Municipalde Pública

Matrícula: 352599 / o n1)68 [2038

 

Av. Venezuela, 247'- Nações - CEP83.820-554 - Fone:(41) 3627:8519

Email-secretariadeobrastraçDamail.com - CNPJ -95,422.986/0001-02



atras

15/08/2023, 10:22

ReGmail

Cotação. CBUQ..
2 messages

LICITAÇÕES SMOP<llcitacoessmopirgDgmatl.com>
To: contatoDempresadeasfalto,com.br

Prezados boatarde,
Reencaminho pedido feito em 20/07/2028,referente a

Att.Lucimar FN;Damazo .
Secretaria Municipal de Obras Públicas
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande .

Gmail - Cotação CBUQ..

   

 

LICITAÇÕES SMOP «lleitacoessmopfrgMama.

o “rojha nº

Assinatura .

Fri; Aug4, 2023.at 1:54 PM

orgamento de CBUQ,, conforme planilha anexa.

 

=» COTAÇÃO CBUQ-2023,0dt
E 43K

 
Pavimentech Pavimentações <contato)empresadeasfalto.com.br>
To! "VLICITAÇÕES SMOPY" <licitacosssmopfra(Dgmailicom>

Boa fardell

Segue orçamento em anexo

     PAVIMENTECHEAVIKENTAÇÃO E TERRAPLANAGES!

Luiz Ferhando Gasparin

o (41) 9. 9943.0642 4 (41) 4107-0701

O contatôliempresadeasfalto:com.br

Mon, Aug 7, 2023 at 3:46 PM

 

Q Rteitor Stocklerde França, 396 - Conj 1407
Andar 14 - Centro Cívico Curitiba - PR

 

4 emapormenor  

— Em Fri, 04 Aug 2023 13:54:48 -0300 LICITAÇÕES SMOP <llcitacoessmmopfrgQgmail.com> escreveu um

[Quoted text hidden]

 

COTAÇÃO CBUQ-2023 (2).pdf
195KB

https:/mailgoogle.comimailiu/0/2ik=7dizedaSa1&iview=ptasearch=all&permthid=thread-a:s-4402965998141 158848Asimpl=msg-a:r-3867415837... 1/1



   

Assinatura

PREFEITÚRA MUNICIPAL DE FAZENDA RÍO GRANDE-PR"
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras.e Licitações

COTAÇÃO.

 

Empresa: Pavimentech Pavimentações CNPJ:33.458.088/0001-49
 

E-mail: contatoGDempresadeasfalto.com.br Contato: Fernando
 

 Fone: (41) 4107-0701 Fax: 
 

 

 

 

       
 

00149

GABRIELA

TEIXEIRA

PAVIMENTACOESBaena
22400 ; LTDA:33458088000149

LTDA:334580880 Dadós: 2023.08.07
15:45:24 -03'00'

Assinado de forma

: digital por GABRIELA

“TEIXEIRA
FORTES:06394 FORTES:06394628980

— Dados: 2023.08.07

15:45:53 -03'00'628980

Net, "Especificação. | uhg, | QUE! Valor Unit, Valor Total l

1 BU(abara Ton 6000 | R$600,00 R$ 3:500.000,00

2 cao(aa: Cl- ron 3000 | R$650,00 R$ 1.950.000,00

PAVIMENTECH - “ Assinado de forma digital

  



15/08/2023, 10:53 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar E imprimir
     

 

 

CAESA
CAIXA ECONÔNICA FEDERAL

Certificado deRegularidade.
do FGTS - CRF

Inscrição:  33,458.088/0001-49
Ra
sa “PAVIMENTECH PAVIMENTACOES EIRELI

Endereço:

—

RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA 396./ CENTRO CIVICO / CURITIBA /
PR / 80030-030

À Calxa Econômica Federal, no usoda atribuição que lhe Confere o Art:

7, da Léi 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa aclima identificada encontra-se em situação regular perante O
Fundo de Garantiá do Ternpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos. referêntes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das.obrigações côm o FGTS,

" Validade:01/08/2023 a 30/08/2023

Certificação Número: 2023080122295096672340

Informação obtida em 15/08/2023 10:53:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br  
 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

CertidãoNegativa
de Débitos Tributários édé Divida Ativa Estadual Assinatura

Nº 031320774-69

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.458.088/0001-49

Nomé: CNPJ NÃO:-CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos-que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências emnome do contribuinte acima identificado,

nesta data:

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem éomo ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 13/12/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwwfazenda,pr.gov.br

Página 1 do 1

Emitido via InfámetPública (15/08/2023 10:54:37)
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   Estepe?

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO 'FRABALHO

 

Nome: PAVIMENTECH PAVIMENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.458.088/0001-49

Certidão nº: 41249071/2023
Expedição: 15/08/2023, às 10:55:32

Validade: 11/02/2024 - 180 (cento. e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição,

Certifica-se que PAVIMENTECH PAVIMENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33,458.088/0001-49, NÃO CONSTA como

inadimplente nó Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de péssoã jurídica, a Certidão atésta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Bâáncó Nacional de Devedóres Trabalhistás constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inádimplentés perante a Jústiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado. ou em

atórdos judiciais trabalhistas, inclúsive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos oú à recolhimentôs determinados em lei; oii decorreéêntes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas = dugasteoa: codtdtot. dus, br
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15/08/2023, 10:23 Gmail - Orçaméntô dé CBUQ u Bo

(Rá Gmail LICITAÇÕES SMOÓP<lloiticosssmopfrgOgmail.com>

Orçamento de CBUQ
2 messages

LICITAÇÕES SMOP <licitâcoessinopirgBgmall.com> Fri, Aug 4, 2023.at 1:34 PM

To; venturizenQDventurizen.com.br

Prezados boa tarde ,
Pedimosa gentileza dê orçar CBUQ em torieladas conistânte êm planilha anexa .

AttLucirtiar EN Damazo
Secretaria Municipal de Obras Públicas
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande. *

 

[5 COTAÇÃO CBUQ-2023.0dt
3 43K

Venturi Zen <venturizenf)venturizen.com.br> Mon, Aug 7, 2023 at 3:58 PM

To: LICITAÇÕES SMOP <licltacoessmopfrggmail.com>

Boãtaride,

Segue.em anexo.

At,

Guilherme P. Zen

Engentieiro Civil

41 99288-5390

[Quoted text hidden)

 

2 Fazenda Rio Grande - Cotação CBUQ -07-08-23,pdf

240K

hitps://mailgoogle.comimallhsiQrzik=7dizeda0at aviaw=ptasearch=alibper
mihid=thraad-a::89953706991 8911617&simpl=msg-a:1882615056593...
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VercuriE £en

 

Pavimentação e Torrerara dem

ão José dos Pinhais, 07 de agosto-de 2023

impresa: Venturi& Zen Ltda

zontato: Guilherme.

imail: venturizengyventurizen.ccom.br.

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CBUQ

CNPJ: 04.955.887/0001-22

 

 'razo.de Entrega: 48 horas.

Fone: (41) 3635-1546

           
 

Fax: (41).3635-1547

Data: 07/08/2023:

Forma de Fornecimento- CIF

item = Descrição Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total

1 |CBUQ (faixa C) - CIF - Posto Obra Ton. [6.000 [R$500,00 R$3.000.000,00

2 |CBUQ (faixa F) - CIF - Posto Obra Ton. |3.000 R$ 540,00 R$ 1.620.000,00

alidade da proposta: 30 (trinta) dias 

     

eFone(44) 3635-1545

Www.venturizen.com.br

JARDAS.JARBAS ANTONIO,isa
VENTURISTAS!VENTURIS7451 184900 ISTASTUBAOO

- Faxr (41) 3635-1547

20230407 185847-0300"7

Jarbas Antonio Venturi
Sócio-Administrador
B(41) 3635-1546

E-mail:

  

Travessa Ana Zen, 40 - CEP 83085-215 - Costeira - São José dos Pinhais Paraná

CNPJ 04.955.887/0001-22
venturizenfâventurizen.cóm.br
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Estádo do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

   

 

Certidão Negativa
Assinatura

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031321017-49

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.955.887/0001-22
Nome: VENTURI & ZEN LTDA.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamosque,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos-da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e nãotributária, bem: como ao descumprimentode-obrigaçõestributárias acessórias.

Valida até 13/12/2023 - Fornecimento Gratuito

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

umyusfazenda.pr.gov.br

Página 1 do?
Emilido via Inlomot Pública(15/08/2023 13:05:08)



MINISTÉRIO:DA FAZENDA
Sêecretaria-da Receitã Federal do: Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

 

CERTIDÃOPOSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS:RELATIVOS AOS: TRIBUTOS
FEDERAIS À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VENTURI & ZEN LTDA.
CNPJ:04.955.887/0001-22 -

Ressalvado o direito de a: Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
“responsabilidade do sujeitopassivoacima identificado. quê vierem a set-apuradas, é certificadoque:

", constam débitos administradospéla, Secretária da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos.do art, 151 daLei'nº.5,172, de 25 de-outubrode 1986 =
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam insotições em Divida Ativa da União (DAU) naPrócúradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205:e 206 do CTN,esté documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Estacertidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais é, no caso de ente federativo,para

todos os-órgãos e fundos públicos:-da administração direta,à ele:vinculados; Refere-se à situação dó
sujeito passivo no-âmbito da RFBe da PGFN é abrange,inclusiveas contribuições sociais previstas
nasalíneas"! a 'd'do parágrafo único do art. 11 daLei nº 8,212, de 24 de julho-de 1997.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autênticidade na Inteiriet, nos
“endereços <http://rfb.gov.br>-ou <http:/fwwwpofn:gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente: com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de2/10/2014.
'Emitida às 10:02:23 do dia 11/08/2023 <hora e data de Brasllia>,
Válida até 07/02/2024,
Código de controle da certidão:0101.6186.7D3C.EAAB
Gualguerrasura ou'emenda;invalidará-este documento.

 



15/08/2023, 11:00 Consulta Regularidadé do Empregador

 

 

Voltar imprimir
    
 

 

 

CAIXA ECONÔNICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

. " Inscrição:  04.955.887/0001-22

es RazãoSocial: NENTURI E ZEN LTDA

Endereço: + RUAROSA.LASS.RATTMANN 291 - / COLONIA MURICI /'SAO JOSE DOS
PINHAIS / PR / 83085-210

A Caixa Econômica Federal, no-tiso da atribuição que lhe confere o Art. |;

7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990,certifica que, nesta data, a :

-empresa acima identificada encontra-se em situação; regular perante o:

Fundo de Garantia do Tempo de-Servico - FGTS.

Ô presenteCertificado não servirá de prova contra cobrança de.
quaisquer débitos referentes à contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/08/2023 a11/09/2023

Cêrtificação Núinero: 2023081300562100617011

Informação obtida em 15/08/2023 11:00:57

A utilização deste Certificado. para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www-caixa.gov.br  
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DEPARTAMENTO FINANCEIRO

 

 

 

*%** CERTIDÃO. NEGATIVA DE DEBITO *4*
Nº: 25953/2023

IMPORTANTE: 1.RESERVE - SÉ O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A RERIODOS NESTA
CERTIDÃO COMPREENDIDOS. .   

 

    
      

   

 

   
  
  
  

  

    

"CERTÍFICO “Quê até?FA PRESENTE: DATA; Í

É AO:- CONTRIBUINTE com 1OCALTENÇÃO DESCRITA ABAIXO);
j “ asÉ!É

 

coNTRIBUINIE: VENTÚRIIS ZEN LIGA.

enps: 04.955.gsf/ooôaeo22

BAIRRO: ,
ENDEREÇO:
COMPLEMENTO :-

 

CIDADE:

SITUAÇÃO:

FINALIDADE:

-
I

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 25 de julho de 2023 |

1

l

RUA PÁSSOSDE OLIVEIRA, Nº 110L- CENTRO --CEP: 83030-720 - FONE:(41) 3381-6800:
SÃO JOSÉ DOSPINHAIS-PARANÁ



 

STIÇã DO TRABÁLEO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

Nome: VENTURI & ZEN LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.955.887/0001-22

Certidão nº: 41252125/2023

Expedição: 15/08/2023, às 11:06:05
validade: 11/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição,

Certifica-se que VENTÚRI & ZEN LIDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sób O nº 04.955.887/0001-22, NÃO: CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certida6 emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e nó Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todôs os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portál do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitaménte.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das péssoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença cóndenatória transitada em julgado ou em

acordos judiçiais trabalhistas, inclusive no concernente aos

rêcolhiméêntos previdênciários, a hónorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

dê execução dê ácordos firíiados pérante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão. de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver Fórçã executiva, '

4

4
Í

Gúvidas à& cugesthos: coquigee jus.br
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15/08/2023, 10:24 Gmail “RES: Cotação de CBUQ. Ea, A

2 Fohan
a .
SRA Gmail LICITAÇÕES SMOP<licitacoessmopfrg(Qgmallc qdiaa

. ma meeee

RES: Cotação dé CBUQ.
1 message e.

vendas - Asfaito Paranã cvendasdasfaospárnacom,br> Tue, Aug 8, 2023 at 11:47 AM
To:licitacoessmopfrg)gmail.com. a

im
1 Tm

Lucimar, tor o

 

Conformesolicitação, segue cotação.

Estou à disposiçãopara málóres esclárecimentos.

Atenciosamente

Sávio Nunes

Comercial

Usina e Fábrica de Asfaltos

(41) 98498-0005-

vendásOasfaltosparana.combf

Av. Mata Grosso, 1275

Estados, Fazenda Rio Grande-- PR, 83830-560

ASFALTOS PARANÁ

Des LICITAÇÕES sMOP[mailto:licitacosssmopfrygmail.com]
Enviada em:sexta-feira, 4 deagosto de 2023 15:55

Para: contató(Dasfaltosparana.com.br ;

Assunto: Orçamento de CBUQ.. i

Prezados boa tarde,

Peço a gentileza de orçar CBUQ-em toneladas constante em planilha anexa,

httpsifmallgoogto.comimaltu/O/?ik=7dfdedd9a1visw=pt&searcheallêpermthid=thread-:1773672708689953395Esimpl=msg-f:17738727086866... “2



15/08/2023, 10:24 mai! - RES: Cotação de CBUQ..

Att. Lucimar F.N.Damazo.

Secretaria Municipal de ObraS Públicas

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grandê;

 

=, Cotação - CBUQ € E CBUQ F 08,08.23.docx.pdf
2 608K

 -hltps:/imail.googla.comímail/u/0/?k=7df2ed99a1 &view=pt&search=all&permthid=thread-f:17738727086899533958simpl=msg-f:17736727088899,.. 22
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Na dos |

ASFALTOS PARA esa|/

e

PROPOSTA COMERCIAL

Fazenda Rio Grande, 08 de Agosto de 2023.

A

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio-Grande - PR

lhformamos abaixo nossos preços'e condições de pagamento para o fornecimento do produto

solicitado:

 

 

 

Item Descrição ? UN Quantidade Valor Unit./ Ton. Valor Total.

no a A ABB ARS)
1 — CBUQ-C TON 6.000 485,00 2.910.000,00

2 CBUQ -F | TON 3.000 520,00 1.560.000,00

 

TOTAL 4.470.000,00        
*Prazo pagamento: 30 DIAS

**CBUQ,, condição defrete:CIF — Asfaltos do Paraná entregando dentro do município de Fazenda

Rio Grande - PR

Observações:

« Prazo Entregã ; Até 2 dias após à colocação do pedido.

«Validade da proposta: 60 dias.

Pedidos: Liberação após:o envio de Empenho, ordem de compra-ou similar, via Watts app ou e-mail

para: vendas(Dasfaltosparana.com.br

 

Atenciosamente, CNPJ: 20.755.193/0001-06
Cariés bh . alas ASFALTOS DO PARANÁINDUSTRIALIZAÇÃO

E

DISTRIBUIÇÃO

É DE DERIVADOSDE PETRÓLEO LTDA

SavioNunes Avenida Mato Grosso, 1275 = Fazenda Rio Grande=PR

. Cep;83.830-560

41 98498-0005 (41)3627-0328. n   

 

ASFALTOS DOPARANÁ INDUSTRIALIZAÇÃO

E

DISTRIBUIÇÃO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA-EPP

CNPJ: 20.755,193/0001-06

Fone:(41) 3627-0328 =E-mail: asfaltosOasfaltosparana.com.br

Av; Mato.Grosso, 1275 + Fazenda Rio Grande-— PR — CEP 83.830-560 ”



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estaduãl do Paraná $,a
ú
r

a/

   
Certidão Positiva

de Débitos Tributários é de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
Nº 031321359-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  20.755.193/0001-06
Nome: ASFALTOS DO PARANAINDUSTRIALIZAÇÃOE DISTRIBUICÃO DE DERIVADOS DE

PETROLEO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas. em nome do. contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão coma exigibilidade suspensa nos termosdos incisosIl, HI e/ou *

VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei'5.172/1966).

Obs:: Esta Certidão êngloba todos os estabelécimentos da empresae réfere-se a débitos de

naturezatributária e nãotributária, bem corno ao descumprimento de obrigaçõestributáriasacessórias

Valida até 13/11/2023 » Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá serconfirinada via Ifitémet

fazenda,

Página 1 de.f o na
Emitido via Intemet Pública (15/08/2025 11:20:25) . :



SERA
ses MINISTÉRIO:DA FAZENDA
ae    

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

    

CERTIDÃO NÉGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS FEDERAIS E ÀDÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASFALTOS DÓ:PARANA INDUSTRIALIZACAOE DISTRIBUICAO DE DERIVADOSDE
PETROLEO LTDA.
CNPJ: 20.755.193/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e. inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas,é certificadoque
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e ainscrições em Dívida Ativa da União (DAU)junto à
Procuradoria-Geral da,Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e-suasfiliais o, no caso de ente federativo; para
todos os órgãos e fundospúblicos da administração direta a elevinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a' a 'd'ido parágrafo único do art. 11:da Le! nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidãoestá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/fwww:pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,

Emitida às 18:38:28 do dia 31/07/2023 <hora-e data de Brasília>,

Válida até 27/01/2024,
Código de controle da certidão: 0896:3A48.7ASF.BAFA

Qualquer rasura ou-emenda invalidará este documento,

 



15/08/2023, 10:44. Consulta Regularidade do Empregador

 

 

   
. Valtar imprirair

 
 

 

CREA
CAIXA ECONÓRICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  20.755.193/0001-06
. Razão : - . .

Social: ASFALTOS DO PARANA:INDL DISTRIB DERIV DE PETROLEO LTDA

Endereço: AV MATO GROSSO 1275 / ESTADOS / FAZENDA RIO GRANDE / PR /

83830-560

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

“empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de. Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado. não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações. com o FGTS.

Válidade:29/07/2023.a 27/08/2023

Certificação Número; 2023072901391253389952

informação obtida em 15/08/2023 10:44:24

A utilização deste Certificado pará os fins previstos em Lei esta
condiciorada à vetificação dê autenticidade no site da Caixa:

www.Caixa.gov.br  
 

Í
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

Nome: ASFALTOS DO PARANA INDUSTRIALIZACAO E DISTRIBUICAO DE

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 20.755.193/0001-06

Certidão nº: 41247320/2023

Expedição: 15/08/2023, às 10:49:46

Validade: 11/02/2024 « 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição:

Certifica-se que ASFALTOS DO PARANA INDUSTRIALIZACAO E DISTRIBUICAO DE

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob

o nº 20.755.193/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todóôs os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

aútenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do. Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistás, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de ácordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva. |

' |;

Dúvidas a cuganrtõss: endrtet. jus
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15/08/2023, 10:20 mal - orçamento de CBUQ TEN

! a

se . “ , pauta,
tomail LICITAÇÕES SMOP <llcitaccessmopfrgdamcom>

orçamento-de.CBUQ :
2 messages ,

LICITAÇÕES"SMOP <licitacosssmopfrggmail:com> Thu, Jul20,-2023 at 1:52 PM:
To: venturizenQDventurizen.com.br, construtora(QDgrupocotragori.comibr, contato(Dempresadeasfalto,com.br ,

Boá TardelPedimos a gentileza de orçar CBUQ em toneladas constante em planilha anexa, +
É

Att:Thlago Martins doValla Voltes
Secretaria municipal de Obras Públicas
Prefeitura Municipal de Fazenda:Rio Grande

 

» COTAÇÃO:CBUQ-2023:0dt 4
B Í '

 

Karollinó Rodrigues aconitritbra(agfupocótragon,com.bir> o É Fiidul 21, 2023 at 9:00 AM

TOELICITAÇÕES SMOP <ligitâcôessmopiraB)gmall.com> º

Olã:bom dia,

Conformesolicitado, segue orçamento de:CBUQ.

  

Adisposição.

Att,

aaa
a

Karolline Rodrigues .

Admintatrativo !

(ud) 3423-5804 ;

“eipruppestragon.com.br ,

“cãoJosé -dos Pinhaiã, Paranã, f

emallisconstrutoraQgrupocetragonçom.br- ;

|

[Quotedtext hidien]

 

a COTAÇÃOCBUQ2023FREPDF
5asK

hittps:imallgóogle.Comvimaili/0/7ksdizedg9a aview=ptasearencanapermithid=thread-air71053946526115887&simplemsg-a:7270642974280... 1/1



 

 

 

Divisão de Compras & Licitações

COTAÇÃO

 

PREFEITURAMUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE- PR
SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

 Empresa: CTG CONSTRUTORALTDA. CNPJ: 28,390.929/0001-93

 Esmail: licitacaoctgconstrutoraGDgmail.com

 
Contato: Fernando Claudino

 Fone:(41) 3282-0903 Fax:

 

 

 
Posto Obra   
  2 Posto Obra

CBUQ:(Faixa F) - CIF —     R$ 1.527.000,00

 

Tel. (41) 3283-5892"- licitacaoctaconstrutara(Damail, com

  
  
  TRH

dá

 

Assihadodé Formadigitalpor
FERNANDO ramo
CLAUDINÕ:Oaodeszozsormanseia

. STE D30O! =.
Versárdo Adobe Acrobat

0737071 98 Reader; 2023,003.20244

Fernando Claudino |
CPF nº 007.370.719-82

CTG:CONSTRUTORA LTDA
Rua BenjamimClaudino Barbosa nº 13,815'
Balrra Zacarias — São José dos:Pinhais — PR
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ARIO G

zpo
8 Folha

%
m

PODER JUDICIÁRIO :
JUSTIÇA DO 'PRABALHO «Fepitatora

?
CERTIDÃO: NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.390.929/0001-93

Certidão nº: 41250220/2023

Expedição: 15/08/2023, às 10:59:33

Validade: 11/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que: CG CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o nº 28.390.929/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no

Barco Nacióhal de Devedores “frabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabálho, acrestentados pelas Leis ns.º 12:440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados colistantes desta Certidão sãó de responsabilidade dós

Tribunais do Trabalho. .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de súá

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente. ,

4

INFORMAÇÃO IMPORTANTE :

Do: Banco Naciónal dé Devedôrés Trabalhistas constam Os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes peratite. a dustiga do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leiz ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
í

| Dúviduo 4 súguntõsa: endtâret juesdr



 

Estado do Paraná ça io
Secretaria de Estado da Fazenda E a

Receita Estadual do Paraná 5 poha m
es

 

Certidão Negativa
dé Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031320860-07

Certidão fórnécida pará o CNPJIMF:  28.390.929/0001-93
Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazendã Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venhama ser apurados, certificamos que,verificando os registros dá Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Está Certidão engloba todos:qsestabelecimentos da empresa e refere-se-a débitos de

nátureza tributáriae nãotributária, bem como ao descumprimento: de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 13/12/2023: - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwwfazenda, pr.gov.br

Página tdo?
Emitido via intomet Pública (15/08/2023 10:58:47)



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA.MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

 

 

*+** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO «++
Nº; 22352/2023

 

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE :CONSTATADES, MESMO REFERENTES A PERTODOS NESTA

CERTIDÃO COMPREENDIDOS pmda

 

   
f

NÃO: ONSTA DÉBITO WRIBUuTÁRIO.;RELATIVO

FEnçÃO DESCRITA aBaTiodioR
+ e

rE

       

  

     

  

  

   

CONTRIBUINTE:

CNPJ; 28,390.825/0007E

BAIRRO: ç Eu

ENDEREÇO; RUAHESENSAMIM, CLAUDINO Bardos

COMPLEMENTO: E ” BLOCO; "
i

 

  

 

CIDADE: ;PINHAIS

SITUAÇÃO: ATIVA a .'
FINALIDADE! 'DÍVERSOS (hiLrcém) ão”

ARO

vt de 3e

  

a É +
cóbigo DE VERIFICAÇÃO: “êbsrasaidideiaia 47b6a67adecásE-

   
ESTÁ CERTIDÃOHoneRásemNALIDADA no-Stim:,ps:UnincisSjp.pi gov.by

  

SÃO JOSÉ DÔS PINHAIS, 28 de junho de 2023

7 -

RUAPASSOS DE OLIVEIRA, Nº 1101 - CENTRO — CEP: 83030-720 - FONE:(41) 3381-6500,

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ



15/08/2023; 10:57 Consulta Regularidade do.Empregador

 

 

Valar Imprimir
     

 

CALHA
CAIXA ECONÔNIICA FEDERAL

Certificado de Regularidade.

do FGTS - CRF

Inscrição: 28.390.929/0001:93
Razão.

Social: cTG CONSTRUTORA EIRELI l

Endereço: R BENJAMIM CLAUDINO BARBÓSA13815 / ZACARIAS / SAO JOSE DOS
: PINHAIS / PR / 83025-323

A Caixa Econôrnica Federal, no uso da atribuição quelhe confere.o Art.
7, da lei 8,036, de 11 dé maio dé 1990, certifica que, nestã data, à
empresa ágiima ldentificada êncontra-se em,situação regular perante O
Fundo de Garantia do Tempo de Sérvico- FGTS.

O presente Certificado: não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes :a: contribuições e/ou encargos devidos,

décorrentes das obrigações com o FGTS.

E Validade:14/08/2023 a 12/09/2023

Certificação Número: 2023081419391014894736

Informação obtida em. 15/08/2023.10:57:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos emLei esta
condicionada a verificação de autenticidade no- site da Caixa: |
www.caixa.gov.br    

|

i
|

hitps://consulta-crf.calxa.gov.briconsultacri/pages/consultaEmpregadorjsF 14



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
'Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geralda Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE'DÉBITOSRELATIVOS AÔS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ÁTIVA DA UNIÃO

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 28.390.929/0001-93

Ressalvado o. diféito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que:vierem a'ser:apuradas, écertificado que
não constami pendências:em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela: Secretaria
da Receita Fédéral do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto: à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é-.válida pará o éstabelecimento matriz.e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos ós órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ambito da RFBe da PGFN e abrangeinclusivas contribuições sociais previstas

nas álíneas'a' a “dido parágrafo único do art, 11:da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aêeitaçãodesta certidão, está condicionada à verificação de, sua autenticidade na Internet, nos,

erideréços<http:/rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Gertidão emitida gratuitamente com: base na Portaria Conjunta RFB/PGEN nº 1.754,de 2/10/2014.

Emitida às 00:14:45 do-dia: 26/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/11/2028.
Código de controle da certidão: 9EA9,FF38.AGD4.BB14
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE orRiOE
4

[FCPR] - Comprovante de Parecer 1º

P
M
f
a
s

 

Dados Processo: Rssnatura

: 'Número-doProcesso: - 000051050/2023 NR Lo   
 

Número Único: CRIQVIAWD-G4 o o

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM  
 

Dados Parecer:
 

«. drganograma:
 

 

“| Descrição Parecer: Data Parecer: 05/10/2023 4:15 PM +

 

 
  

Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

No que se refere ao.item 11 (Forma e Prazo de pagamento), será considerado o número escrito por extenso. '

 
 

Kethelyn Millena
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:
 

Número do Processo: 000051050/2023

Número Único: CRI.QV7.0W2:G4
 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM  
 

Dados Parecer:
 

“drganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/10/2023 4:30 PM

«| Ao contábil para análise e parecer.

    
 

Kethelyn Millena



 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO'GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone:(41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgBhotmail.com Site: http:/Amww.fazendariogrande.pr.gov.br
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Solicitação de Compra Nº 484/2023
 

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

THIAGO MARTINS DO VALLE VOLTES

0800100008 - SM OBRAS PÚBLICAS

Diversos t

Aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente -- CBUQ — Faixa C e Faixa F — CIF — Posto

Data da Solicitação: 15/08/2023

Obraconformesolicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas.
Tal licitação é de suma importância a fim de proceder com a continuidade da manutenção da

malha viária pavimentada do Município, conforme a necessidade constatada pela equipe de
fiscalização e ainda atendendo as solicitações dos munícipes, bem comoa eficiência do mesmo

na conservação de pavimentos, podendo ser utilizado em várias operações de conservação
diárias e preventivas, como: tapa-buraco e tapa valas, possibilitando uma: operação rápida e
simples, que evita que buracos atinjam proporções que. comprometam a vida útil do pavimento.

 

         
 

 

 

 

 

r”“uservações: 42139/2023 ,

eisdobramento: “

Fundamento Legal: ;

Justificativa Valores: í

Prazo Execução: !

Modalidade:

Itens solicitados:

Item] Código ata. Unid. Especificação FracoUt MeoTg
1 10110128-1 6.000,00 T CBUQ (faixa C). CIF - Posto Obra. 517,5000 3.105.000,00

2 101101291 3.000,00 T CBUQ(faixa F). CIF - Posto Obra. 554,7500 1.664.250,00

| Preço Total: 4.769.250,00]

Dotações Utilizadas:

Dotação | Descrição [ Recurso [| Valor Previsto:
155 - 08.001.15.452,0042.2034.3.3.90.30.00 Manutenção dasAtividades da SM de Obras Públicas 00000.00000.01.07. 0,00

º 00.00,1.500.0000
” :08.001.15,452.0042.2035,3.3.90.30.00 Manutenção da MalhaViária 00000.00000.01,07. 0,00
e 00.00.1.500.0000
163 - 08.001,15.452.0042.2035,3.3.90.30.00 Manutenção da MalhaViária 00504.00504.99.99. 0,00

00.00.1.704.0000
165 - 08,001,15.452.0042.2036.3.3.90.30.00 Manutenção do sistema Micro e Macro Drenagem 00000.00000.01.07. 0,00

00.00.1.500.0000
165 - 08,001.15.452.0042.2036.3.3,90.30.00 Manutenção do sistema Micro e Macro Drenagem 00504.00504,99.99, 0,00

00.00.1.704.0000
168 - 08.001.20.606.0042.2211.3.3.90.30.00 Manutenção das Estradas Vicinais 00510.00510.01.07. 0,00

Fazenda Rio Grande, 15 de Agosto de 20283.

00.00.1.753.0000

 

Assinatura do Responsável



 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
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[ Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Material: 10-11-0128-CBUQ (faixa C). CIF - Posto Obra.

272/2023 15/08/2023 15/08/2024 1 ASFALTOS DO PARANA INDUSTRIALIZACAOE DISTRIBUICAO 6.000,00 485,00 2.910.000,00 Sim ***

272/2023 15/08/2023 15/08/2024 4 PAVIMENTECH PAVIMENTACÕES LTDA 6.000,00 600,00 3.600.000,00 Não

272/2023 15/08/2023 15/08/2024 1 CTG CONSTRUTORA EIRELI 6.000,00 485,00 2.910.000,00 Sim ***

272/2023 15/08/2023 15/08/2024 1  VENTURI& ZEN LTDA. 6.000,00 500,00 3.000.000,00 Não

Preço Médio —> 517,50 3.105.000,00

Material: 10-11-0129-CBUQ (faixa F). CIF - Posto Obra.

272/2023 15/08/2023 15/08/2024 2 ASFALTOS DO PARANAINDUSTRIALIZAÇÃO E DISTRIBUICAO 3.000,00 520,00 1.560.000,00 Não

272/2023 15/08/2023 15/08/2024 2 PAVIMENTECH PAVIMENTAÇÕES LTDA 3.000,00 650,00 1.950.000,00 Não

272/2023 15/08/2023 15/08/2024 2 CTG CONSTRUTORA EIRELI 3.000,00 509,00 1.527.000,00 Sim **

272/2023 15/08/2023 15/08/2024. 2 VENTURI & ZEN LTDA. 3.000,00 540,00 1.620.000,00 Não

Preço Médio —> 554,75 1.664.250,00

Preço Médio Total —> 1.072,25

 

4.769.250,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND

  

   
ESTADO DO PARANÁ

Agspatura

 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

Protocolo nº 51050/2023
Fazenda Rio Grande, 05 de outubro de 2023

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compatível com o PPA o LDO e informações de ordem

financeira, se há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para

realização do procedimento Licitatório e ainda, se há dotação federal dentre as

indicadas abaixo;

Objeto: Aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente — CBUQ —

Faixa C e Faixa F — CIF — Posto Obra,conforme solicitação da Secretaria Municipal

de Obras Públicas.

Valor: R$ 4.769.250,00 (quatro milhões setecentos e sessenta e nove mil

duzentose cinquenta reais)
Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de

acordo com a disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:
 

 

 

 

 

 

     

io Funciorial Fonte

155 08.001.15.452.0042.2034.3.3.90.30 1000

163 08.001.15.452.0042.2035.3.3.90.30 1000 q

163 08.001.15.452.0042.2035.3.3,90.30 504 ds poe

165 08.001.15.452.0042.2036.3.3.90.30 1000 S

165 08.001.15.452.0042.2036.3.3.90.30 504pol

168 08.001.20.606.0042.2211.3.3.90.30 50 SI]:
 

Declaramos quea análise da regularidade orçamentária e legal é feita pelo órgão solicitantei

de acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o

que dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Documento assinado digitalmente Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

avr RETREIMULENACOLACODEOLINERA Compras e Licitação

9 epensadasiigoubr Matricula: 360201

RuaJacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500



 

ESTADO DOPARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

1/4

3B41 0/2023

 

 

Número do Processo: 000051050/2023 .

Número Único: CR1.QV7.0W2-G4

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício
Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM

 

Dados Parecer:

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

 

| Descrição Parecer:

    
Data Parecer: 06/10/2023 10:29 AM

 
 

WWW

MAURO ANTONIO
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Data de emissão: 08/10/2023

Exercício de 2023

Despesa: Saldo Atual

 

ESPECIFICA ES

 
 

SA DO ATUA
 
 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS / SM DE OBRAS PÚBLICAS

2.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SM DE OBRAS PÚBLICAS

155 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MA ERIAL DE CONSUMO

455 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MA ERIAL DE CONSUMO

455 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MA ERIAL DE CONSUMO

[2.085 - MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA

183 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MA ERIAL DE CONSUMO

163 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MA ERIAL DE CONSUMO

163 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MA ERIAL DE CONSUMO

|2036 - MANUTENÇÃO D SISTEMA MICRO E MACRO DRENAGEM

165 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MA ERIAL DE CONSUMO

185 - 3,3.90.30.00.00.00.00 - MA ERIAL DE CONSUMO

165 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MA ERIAL DE CONSUMO

r 2.241 - MANUTENÇÃO DAS ESTRADASVICINAIS

168 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MA ERIAL DE CONSUMO

168 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MA ERIAL DE CONSUMO

Fazenda Rio Grande, 06/10/2023

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURS S ORDINÁRIOS( IVRES)

00000.00000.04.07.00.00.2.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES)

00512.00512.99.99.00.00.1.750.0000 - CIDE (LEI 10866/04, ART. 1ºB)

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES)

00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 - OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇ ES

00504.00504.99.99.00.00.2.704.0000 - OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES)

20504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 - OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES

00504.00504.99.99.00.00.2.704.0000 - OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES

00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 - OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 - TAXAS- EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

Total Entidade:

Total Geral:

1.136.453,27
623.267,36]
554.285,18
68.982,18

0,00

132.935,04]
7,30

108.172,53
24.755,21

45.915,07]
47

8.613,80
39.296,50

334.335,80

10.000,00

324.335,80

1.136.453,27

1.136.453,27

Assinado de forma
digital por MAURO
ANTONIO

PEDROSO:42835437991

Dados: 2023.10.06

10:28:46 -03'00'

Em análise à dotação inclusa na Abertura de Licitação,

informo que o elemento da despesa foi considerado

corretamente podendo dar andamento ao processo. Por

se tratar de Registro de Preços não há a necessidade do

bloqueio da dotação. A fonte de Recursos 1504 tem sua

origem Federal.

-
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 Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Maura.Pedroso. Emissão:06/10/2023,às 10:22:24, Protocalo: did628b4-0988-4 DOER, í
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ESTADO DO PARANÁ 06/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL. DE FAZENDA RIO GRANDE Lo
E

[FCPR] - Comprovante de Parecer q

Dados Processo:

: Número do-Processo: 000051050/2023

Número Único; CR1.QU7:0W2-G4

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Oficio
Situação: Em análise »

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM

 

Dados Parecer:

Organograma: AberturaLicitação Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/10/2023 11:52 AM

Ao jurídico para análise e parecer.

      

[——N—

Kethelyn Millena



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração
H

Divisão de Compras e Licitaç    
Protocolo nº: 51050/2023

Ofício nº:351/2023/SM
OP

Requerente: Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Ao Jurídico.

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente,

tampouco outro processolicitatório em trâmite com objeto semelhante, e portratar-se de

Aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente — CBUQ - Faixa Ce Faixa F-CIF |

— Posto Obra,conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, remeto o .

processo para análise e parecer, com propósito de verificar a possibilidade de atender o |

solicitado.

Fazenda Rio Grande, 06 de outubro de 2023.

Documento assinado digitalmente

subr KETHELYN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA
g Fe Data: 06/10/2023 11:52:13-0300

verifique em https:/jvelidarit,gov.br

 

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Compras e Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.

Fone/Fax (41) 3627-8500



. Página: 411 41

ESTADO DOPARANÁ Data: 09/10/2028

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ESP

[FCPR] - Comprovante de Parecer EM 1 ê
a

 

P
M
E

Dados Processo:
 

Número do Processo: '000051050/2023 e

Número Único: CR1.QV7,0W2-G4

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna +

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM    
Dados Parecer:

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/10/2023 3:31 PM

    
 

[WWW

Fábio Júlio Nogara



saseeiroas de MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
AZEN ESTADO DO PARANÁ |

RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 684/2023

Processo nº 51050/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Obras

 

Objeto: Modalidadede licitação

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande, consoante requerimentos da Secretaria

Municipal de Obras Públicas, o fornecimento de CBUQ através do sistema de Registro de Preços.

Da análise do processo administrativo, temos que:

O processo teve início com as requisições da Secretaria interessada, a qual juntou

Termo de Referência com critérios, qualidades e descritivos do objeto a ser contratado. A

Contabilidade informou a insuficiência de saldo da dotação orçamentária indicada, porém ressaltou a

não obrigatoriedade do bloqueio de valores, por tratar-se de aquisição por meio do sistema de

registro de preço. O processo ainda não teve autorização do Prefeito Municipal, sendo esta,

imprescindível.

Constata-se pelas informações do processo em epígrafe, que os objetos pretendidos

podem ser objetivamente definidos no edital, eis que presentes cotações,

Isto posto, esta Procuradoria verifica que, nos termos legais, estão presentes os

requisitos para que a licitação ocorra pela modalidade Pregão, devendo ser realizado

preferencialmente na forma eletrônica. Caso opte pela forma presencial, deverá ser devidamente

justificado. Observe-se que, em se tratando de repasse de verbas federais, é necessária a realização

preferencialmente na forma eletrônica, havendo que, a impossibilidade de dar-se desta forma ser

devidamente justificada,

Ressalte-se que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e conveniência do

pedido) e o interesse público da contratação constituem análise técnica do solicitante, bem como a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento

licitatório, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do

caso em comento, ,

É o parecer,

Fazenda Rio Grande/PR, 06 de outubro de 2023.,

FABIO JULIOferrinioroe |
NOGARA  /sitios

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PRnº 41.224

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



   assifatura  
Protocolo nº 51050/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Ofício nº: 351/2023/S5MOP

 

À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para
autorização do prefeito.

 

 

Documento assinadodigitalmente

oubr KETHELYN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA
q Data: 09/10/2023 09:29:56-0300

Verifique em https:yfvatidar.itigov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações
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ESTADO DO PARANA Data: 09/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer
   Entornott dar

 

Dados Processo:

 

 

 
 

 

 

s a TN, Ássi EN
Número do Processo:  000054050/2023 No dnatura4,

Número Único: CR$QV7.IW2-G4 1

4

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM

DadosParecer: '

Y
| Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não ;

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/10/2023 4:52 PM'

Ao edital para prosseguimento.

6.

  
   
 

Kethelyn Millena
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 4g
Folha nº  

AssinaturaSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

Em, 09 de outubro de 2023

Ao Gabinete do Prefeito:
Marco Antonio Marcondes Silva

SenhorPrefeito,

Em atenção ao Protocolo nº 51050/23, de 18.08.2023, que solicita a

realização de “Aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente —- CBUQ -— |

Faixa C e Faixa F — CIF — Posto Obra,conforme solicitação da Secretaria -

Municipal de Obras Públicas”, e considerando, que o mesmo tramitou pelos |

setores competentes em vistas e atendeu ao Decreto Municipal nº 4628/2017com a *

apresentação de:

1. memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidões;

2. mapa comparativo de preços;

3, indicação de recursos de Ordem Orçamentaria e Financeira;

4. Parecer do procedimentolicitatório, indicando a regularidade, modalidade e

o tipo de licitação do certame;

Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o marco temporal de '

transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”, solicito autorização do

executivo municipal.

Solicito autorização pará realização do procedimentolicitatório nos termos da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue:

Modalidade: Pregão Eletrônico / Registro de Preço

Valor Máximo: R$ 4.769.250,00 (quatro milhões setecentos e sessenta e nove
mil duzentos e cinquenta reais)

Atenciosamente.
Documentoassinado digitalmente

cubr GEOVANA MARIACORDEIRO
. g Data: 09/10/2023 11:12:44-0300

Verifique em https:fjvalidar.itigov.br

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Comprase Licitação.



ESTADO DO PARANÁ  GABINETE DO PREFEITO

Fazenda Rio Grande, 09 de outubro 2.023

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO |

Protocolo nº 51050/2023, de 18.08.2023

Considerando o ofício inicial, termo de referência do processoe cotações,

informações da divisão de compras, parecerjurídico e informações de ordem orçamentárias

contidos no presente processo e autorização atendendo ao Decreto 6893/2023, que

“dispõe sobre o marco temporal de transição dos regimes jurídicos de contrataçõe:

públicas”.

AUTORIZO a realização do procedimento licitatório nos termos da Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para a realização da “Aquisição de Concreto

Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ -— Faixa C e Faixa F — CIF — Posto

Obra,conformesolicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas”.

Modalidade: Pregão Eletrônico / Registro de Preço

Valor Máximo: R$ 4.769.250,00 (quatro milhões setecentos e sessenta e nove
mil duzentose cinquenta reais) '

Fica o Departamento Jurídico observar a modalidade da licitação, com fiel

observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias,

1

Atenciosamente. :
Documenta assinadodigitalmente

oubr MARCOANTONIOMARCONDES SILVA
q Data: 09/10/2023 16:29:54-0300

Verifique em htrps:jjvatidar.t.govbr

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal
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Data: 11/10/2023.
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Prefeitura Municipal de São José dosPinhais
ESTADO DO PARANÃ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º718/2022 - DECOL

PREGÃO ELETRÔNICON.º 181/2022 - SERMALI

PREÂMBULO

O Município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,através da Secretaria Municipal de

Recursos Materiais e Licitações, no uso de suas atribuiçõeslegais, leva ao conhecimento dôs

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO,na forma ELETRÔNICA dotipo

MENOR PREÇO POR LOTE (GRUPO), através de REGISTRO DE PREÇOS do objeto

descrito no item 1, cuja sessão pública será realizada na intemet, de acordo com o disposto

no Decreto Municipal n.º 826/04, Decreto Municipal n.º 1.379/06, Decreto Municipal nº

1.380/06,na Lei n.º 10.520/02 e alterações,Lei n.º 8.666/93 e alterações, Lei Complementar

Federal nº 123/06 e alterações, Decreto Federal 10.024/19 e alterações, e-demais normas

pertinentes e ainda mediante as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos.

Ostrabalhos serão conduzidos pela pregoeira JOCÉLIA CHAVES ZANONe equipe de apoio,

designados mediante Decreto Municipal n.º 4.646, de 03 defevereiro de 2022.

A sessão pública se dará através do Portal de Compras do Governo Federal —

ww.comprasgovemamentais.gov.br, na data de 28 de setembro de 2022 às 08h30min,
 

As propostas comerciais serão recebidas no, período desde a divulgação «doEdital no Portal

de Compras do Govemo Federal até a data e horário marcado para abertura da sessão

pública do certame, informando o código do Município - UASG 987885 e nº do Pregão.

correspondente.

1. DO OBJETO

1.1- A presentelicitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOSpara o fornecimento e

transporte parcelado de Massa Asfáltica para Aplicação a Frio (PMF) e ligante; Concreto

Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) — faixa C — com Cap 50/70 e Concreto Betuminoso

Usinado a Quente (CBUQ) — faixa F, necessários para a manutenção de Vias Públicas do

Municipio, conformé especificações Contidas nos ANEXOS | e Il, que são partes integrantes

deste edital.

  

1.3- O"tritério de julgamento adotadoserá'o menor preço parlote (gripo), observadas as *

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especifiicações do. objeto

  

  

: =. ue co

 

Rua Passos de Oliveira, 1101 - São José dos Pinhais - Paraná CEP 83030-720 Fone: (41)3381-s800

  

  

- servidores do órgão-liciteu

  Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
ESTADO DO PARANÁRes

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas futuras correrão por conta das rubricas 3.3.90.30.00.00 e 3.3.90,39.00.00 .

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar desta licitação todas as empresas cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, mediante o atendimento de

todas as exigências, especificações e normascontidasneste Edital e seus Anexos.

3.1.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do

licitante e subsequente encaminhamento das Propostas de Preços e Habilitação que ocorrerá

a partir da publicação do Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

3.1.2 - Em cumprimento ao Inciso III do art. 48 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações

poderãoparticipar do certame conforme Anexo I:

a) Cota Principal (ampla concorrência) — destinados a todos interessados que atendam aos

requisitos do edital,
b) Cota Reservada — RESTRITA a participação a pessoas jurídicas enquadradas ou

equiparadas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sem prejuízo da sua

participação na'cota principal. 0 º 

3.2 -- Não será permitido o consorciamento de empresas.

3.3 - Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo empresas que se

enquadrem em umaou mais dassituações a seguir:
a) Estejam impedidas de licitar ou contratar (art 7º da Lei nº 10,520/02) ou suspensas

temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar (Art. 87, Ill, da Lei nº

8.666/93) no âmbito da entidade sancionadora,
b) Sejam declaradasinidôneas para licitar au contratar por qualquer órgão da Administração

Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal cu do Distrito Federal, enquanto

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade;

e) Estejam sobfalência, dissolução ouliquidação.
d) Possuam sócio, cotista; dirigente, bem comoas que possuam em seu quadra funcional ou

venham a contratar empregados com incompatibilidadecom as autoridades contratantesou

ocupantes de cargos de direção, de chefia ou de assessoramento, conforme estabelece o

entendimento: contido no Acórdão 2745/10 — TCE/PR.e-.no Prejulgado 09 do Tribunal,+

“Contasdo Estadodo Parariá, publicado no AOTC"225-de 11/12/2009,teferente à Súm
“Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa sobre o nepotismo. õ

d.1) Estão inseridos no conceito de incompatibilidade, sócios, dirigentes ou cotistas queforem

- cônjuge, Sompanheiro- ou-parente-em |“linha reta e colateral;

consangilineo”ourafim de-servidor público do órgão"ou-entidade licitante, que nele: exerça -

cargo ein comissãoou função de confiança, seja métnbrodá comissão delicitação,|Pregos

-. ou autoridade ligada à«contratação.

   

  

 

 

Rua Passosde Oliveira, 1101 - São José dos Pinhais - Paraná CEP 83030-720 Fone:(41)3381,

  

 

  

     

  



   

Prefeitura Municipal de São José dôs Piiihais
ESTADO DO PARANÁ

  
3.4 - Para a participação nesta Licitação é necessário que o interessado atenda a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos, e que providencie o seuu credenciamento

 

3.5.1 - Que cumpre osrequisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorécido estabelecido em seusarts. 42 ass;
    

“a) nositens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação-do campo“não” impedirá o prosseguimento no certame; +

b) nos itens"em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito deo licitante nãoter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que

microempresa; empresa de pequeno porte. -

 

3.5.2- Que estã ciente e concorda com as condições estabelecias no Edital e seus Anexos;

3.5.3- Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias;

3.5.4 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação .no certame, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3,5.5 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

3.5.6- Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

Normativa SLTi/mpnº 2, de 16 de setembro de 2009.

3.5.7 - Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nosincisos Ill e IV do ast. 1º e noinciso Ill do

art. 5º da Constituição Federal;

3.5.8- Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art, 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

3.6 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

3.7 - Oslicitantes arcarão com todos os custos decorrentesda elaboração e apresentação de

suas propostas.
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4. DO SISTEMA E CREDENCIAMENTO

- 4.1 -A presente licitação dar-se-á. por meio do sistema-eletrônico/COMPRASNET, na-data;-==

horário e localindicados: nesteEdital. emo

nen tral no SICAF, que per

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua formaeletrônica.

4.3 - O cadastro no SICAF deverá serfeito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio https://wwwcomprasgovernamentais.gov.brinidex. phip/cadastro, por meio “de certificado”

digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil, em seguida

de posse do-“usuáriose-senha” gerados o licitantesdeverá efetuar o cadastro no

COMPRASNET. ”
 

44 - O credenciamento dolicitante no Sistema de Pregão Eletrônico implica nas seguintes

responsabilidades: - - -

4.4.1, O uso da senha de acessopelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor

do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros;

44.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabitidade legal do

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçõesinerentes

ao pregão na formaeletrônica;

4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assumindo comofirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que porterceiros.

 

4.4.4. É deverdolicitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder

imediatamente à correção ou à alteração/retificação dos registros, tão logo identifique

incorreção ou desatualização.

4.4.5 - À não observância dodisposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

4.5 - Para relatar PROBLEMAS com CONEXÃO e/ou DÚVIDASsobre o site COMPRASNET,
utilizar o telefone 0800-9789001.

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

5.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail
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dos Pinhais/PR, CEP 83030-720, até as 17h de cada dia útil.

5.1.1 - Caberá ao emissor do Edital, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus Anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis

contadas da data de recebimento da impugnação.

5.1.2 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nosautos do processodelicitação.

5.1.3 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

5.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processolicitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada paraabertura da
sessão pública, exclusivamente pelo e-mail pregoeiros.sermaliQosip.pr.gov.br (aos cuidados

da Pregoeira — Jocélia Zanon).

5.2.1 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos.

5.3 “ Nocaso de recebimento via e-mail, em horárioestranho ao funciônamento oficial da

unidade responsável! pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos nos itens

5.1 e 5.2 começarão a correr no primeiro dia e hora úteis subsequentes ao registrado na

correspondência eletrônica.

54 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

5.5 - As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a) Pregoeiro (a)
serão acrescidos aos autos do processolicitatório e estarão disponíveis para consulta por

qualquerinteressado.

56 -'A apresentação de Impugnações “ejou pedidos de Esclarecimentos “que possuam

caráter meramente protelatórios, que venham causar prejuizo à Administração, importarão

em responsabitidade dos peticionários,

 

51Os" licitantes deverão éncaminhar, exclusivamente por meio” do sistéma,
concomitantemente: com os'documentos de habilitação exigidos no edital, Proposta de

Preços - ANEXOIll, com a descrição do objeto ofertado e o preço,até a data e o horário

estabelecidos--para abertura da sessão- pública, quando, então,— encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessadocu nentação, sob perade rabilitação. Os

dôcumêntos dé habilitação quê não €:

em

    

   

6.1.1 - A proposta inicial, preenchida no sistema, deverá ser elaborada de maneira que não

identifique o licitante.
    

  - ses
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6.1.2 - Deverão ser anexados no sistema os seguintes documentos para a habilitação:

6.1.2.1 - Habilitação Jurídica:

a) No caso de empresárioindividual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedorindividual — MEI: Certificado da Condição de

MicroempreendedorIndividual - CCMEI, cuja aceitaçãoficará condicionada à verificação da

autenticidade nosítio www.portaldoempreendedor.gov.br,
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores; o
d) No caso de sociedade simples:inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do loca! de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107

da Leinº 5.764, de 1971;
6.1.2.1.1 - Os doctimentos acima deverão estar acompanhados ds todas as alterações ou dá

consolidação respectiva, - EN

6.1.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Conjunta Tributos Federais e

Divida Ativa da União, abrangente ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS),
expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, comprovando situação regular.

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio dalicitante.

c) Certidão(ões) que camprove(m)regularidade dos Tributos Municipais do domicilio ou sede

da licitante.
d) Certidão de regularidade deCRF — perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) .
e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, em plena validade emitida através

dosite http://wwwtst.jusbricertidao.

  
     

 

a) Certidão(ões) ni Recuperação Judicial, emitidá

pelo(s) distribuidor(es)judicial(is) da séde da empresa, emitida(s) com antecedência máxima .. Tomo r

de 90 (noventa) dias. - . -

  

privado, comprovando ter aptidão para o desenvolvimento deatividades pertinentes &
compatíveis com o objeto desta licitação, sendo considerado como parcela de maior

  

 

Rua Passos de Oliveira, 1101 - São José dos Pinhais - Paraná CEP 83030-720 Fone: (41)3381-6800

 



       

 

  

Prefeitura Múnicipal de São José dosPinhais
ESTADO DO PARANÁ .

Lote 01 ao 04 - Massa Asfáltica para aplicação afrio (PMF) ligantes (com fornecimento

z=rade-pedrisco): 2.500 TONELADAS ez.x: =.
«Lote 05 ao 08 - Concreto Betuminosa Usinadoa Quente (cBuo)- FAIXA C.:“com CAP

- 50//0:9.000 TONELADAS .- =.
« Lote 09 ao 12: Concreto Betuminoso Usinadoaa Quente (CBUQ)-:|FAIXA F com CAP

—50/70: 2.500 TONELADAS —.. mma

  

 

b) Licénça Ambiental de Operação para usina de asfalto, emitida por órgão ambiental
competente, estadual ou municipal, emPlena validade, conforme Resolução SEMA nº

* 31/98 e Resolução CONAMAnº 237/97; no caso de processo dê” renovação apresentar

cópiada licença anterior e do protocolode renovação. (De acordocom o Lot/ Grupo que
--aproponente participar).

  
  

b;1) Prova de publicação de súmula de recebimento do licenciamento ambiental, no caso
de Licença de Operação.

c) Certidão Negativa de Débitos Ambientals, emitida por órgão ambiental competente,
conformea lei estadual da sede da Empresa, emplena validade.

d) Cadastro Técnico Federal no IBAMA, em plena validade, conforme Lei Federal nº

6938/81 e alterações previstas na Lei Federal nº 10.165/00, bem como Instrução Normativa

IBAMA nº 06/13,

e) Alvará de Localização e Funcionamento da razão social da empresalicitante, com prazo

de validade vigente e emitido pelo órgão competente, no qual esteja prevista a atividade

inerente ao objeto dalicitação.

f) À proponente deverá apresentar o Certificado de Registro e Regularidade vigente, junto

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) em plenavalidade, nos termos da
Lei 5.194/66 e alterações, Resolução nº.336/89 - CONFEA, bem como a Resolução nº
417/1998 — CREA de seu(s) respectivo(s) responsável(eis) técnico(s), na modalidadecivil

9) Os documentossolicitados devem constar no processolicitatório (Edital) e as proponentes,
para a participação no certame, deverão estar em situação regular perante todas as

entidades reguladoras e ambientais (IBAMA — IAP).

h)- ART do Responsável Técnico da Usina produtora

i) Declaração de Disponibilidade, conforme ANEXO IV do Edital,

1) Todos os documentosapresentados deverãoestar no nomeda Usina Produtora, ou seja, os
“documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante com & mésmo número de
CNPJ, não se aceitará que alguns documentos se refiram à matriz e outros a filial, salvo
«documentos que englobam matrizffitial.

6.2 - Oslicitantes cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores-

SICAF poderão deixar de apresentar ós documentos de habilitação elencados noitem 6.1.2 e

respectivos subitens, desde que constem no SICAF, assegurando aos demais licitantes o

direito de acesso aos dadoslá presentes.

a) O Pregoeiro consultará o SICAF em relação à habilitação jurídica; à regularidadefiscal e

trabalhista; à qualificação econômicofinanceira e qualificação técnica (se for o caso).
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6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

-— trabalhista; nos termos-do art. 43,:81º da LCin* 123/de 2006, - - e es

    
ndo responsávelpelo ônus, decorrente da perda de negócios,

inobservância de quaisquer mensagens emitidas peto sistemaou de sua desconexão.
 

 

“6.5-Atéa abertura dasessão pública, oslicitantes poderão retirar ou substituir a.propósta e

osdocuménitosde| habilitação anteriormente inseridoshosistema; “

 

6.6 - Não-“será “estabelecida, nessa .etapa-do certame;=ordem de-classificação: entre-as:

propostas apresentadãs, o que somente ocorrerá àpós à realização dos procedimentos de

negociaçãoe julgamento da proposta.

 

 

8.7 - Os documentos que compõema proposta e a habilitação dolicitante melhorclassificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6,8 - O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no

cadastramento no SICAFaté o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

propostas.

6.8.1 - É deverdolicitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, cu anexar no memento do
registro da proposta,a respectiva documentação atualizada.

 

8.8.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação dolicitante.

6.9 - A verificação pela Administração nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme art.

43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

714- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1 - A quantidade de unidades, observada a quantidade tota! prevista para cada itemlote -

ANEXO| - Orçamento da Administração;

7.1.2 - Descrição detalhada do objeto -ANEXOEdital: indicando, no que

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscri

bem no órgão competente, quandofor o caso;

      7.1.3 - Marca / Fabricante (se for o caso);

7.1,4 - Valor unitário total, em algarismo, com 2 (duas) casas decimais;

e
s
n
e
u
i
s
s
y

 

Rua Passosde Oliveira, 1101 -. São José dos Pinhais - Paranã CEP 83030-720 Fone: (41)3381-5800



     
” “Rua Passosda Oliveira, 1101 - São José dos Pinhais - Paraná

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
ESTADO DO PARANÁ

7.1.5 - Anexar no sistema o arquivo correspondente à proposta ofertada / especificações,

conforme modelo - AnexoIII, sob pena de desclassificação.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente.

7.2.4 - Quando o descritivo cadastrado no COMPRASNET não corresponder ao especificado

no Edital, o fornecedor deverá considerar apenaso disposto no Edital - ANEXO |.

7.3 - Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueroutros que incidam direta ou

indiretamente no fomecimento dos bens.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, “serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data

de sua apresentação.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

DE LANCES E ACEITABILIDADE to

 

8.1- O licitante será responsável portodas as transações que forem efeluadas em seu nome

no sistemaeletrônico, assumindo comofirmes e verdadeiras sua proposta e os respectivos

lances.

8.1.1 - Oslicitantes deverãoutilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

8.1.2- O liso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquertransação efetuada diretamente ou por seu representante. '

8.2- O Pregoeiro verificará as propostas:apresentadas, desclassificando desdelogo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no ANEXO “I* deste

Edital, -

  

   a22 FR-desdaisificação será sempre” iidamentada &/registrada no
acompanhamentoenitemporealpor todos os participantes.

 

  contrário: levado aefeito na fase de acei ção:
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os licitantes.

- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valar consignado noregistro.

8.5.1 - O(s) lance(s) deverá(ão) ser ofertado(s) pelo valor unitário de cada item que compõem

o lote (grupo).

a) O lance deverá serofertado em algarismo com 2 (duas) casas decimais, expresso em

moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado,

considerando as quantidades constantes no Anexo | deste Edital

- 8.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando O horário fixado para

abertura da sessão easregras estabelecidas no Edital.

8.7 - O licitante somente poderá oferecerlance de valorinferior ao última porele ofertado e

registrado pelo sistema.

87.1 - O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

“o deverá ser de R$ 0,01(um centavó de real). cm é ssto -8 SE *

8.8 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmolicitante não póderá ser inferior a 20

(vinte) segundose o intervalo entre lances não poderá serinferior a 03 (três) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartadospelo sistema os respectivos lances.

8.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

em que oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.9.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

o dois minutos do período de duração da sessão pública. lo

8.9.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período -

. de prorrogação,inclisive.no casode lancesintermediá:    

8.9.3 - Não havendo. novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão--

pública encerrar-:se-á alifomaticamente.
       

894 - Encerrada a fase competitiva sem que haja aprorrogação automática pelo sistema,

“poderá 9 Pregoeiro, assessorado pela Equipe de-Apoio,justificadamente, admitiro reinício da-

sessão pública de lance: rem prol da consecuçãodo melhor preço.”

 

    

   

  

 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a Gcorrência ser comunicada

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

 

 
magna cum mt umemames mma mm nm o 2 40/68
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sistema,

 

8:11--'Não serão aceitos dois ou mais-lances de mesmo valor, prevalecendo”:aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

  
8.12 - Durante o transcursodasesessão pública, oslicitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menorlance registrado, vedada a identificação do licitante. -

 

8.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistemaeletrônico poderá permaneceracessivel aos licitantes paraa recepção dos lances.

    
8.14"- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro 7persistir por tempo
superior a dez minutos,a sessão pública será suspensa reiniciada somente após decorridas
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio

eletrônico utilizado para divulgação. —

8.15 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor ofertado em sua
proposta, - -

8.16 - Em relaçãoa itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática
junto à Receita Federal do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com osvalores da primeira colocada, se esta for empresa de maiorporte, assim
como das demais classificadas, para.o fim de aplicar-se o disposto nos arts..44 e 45 da LC nº

123,de 2006, regulamentada pelo Decreto nº8.538, de 2015. lo

8.17 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem nafaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
fance- serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.18 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valorinferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanta.

8.19 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno parte melhorclassificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequenoporte que se encontrem naquele intervalo de 5%(cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

8.20 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nosintervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhoroferta.

8.21 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

11768
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classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lancesfinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

  
ntual empate entre propostas oulances, o critério de desempate- será

3º, 62º, da Leinº B.s66, de 1993. —   aquele previsto no

      
8.23 - Encerrada a etapa de envio de lances

+

da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao licitante que tenha apresentado o-

 

menor preço, “para que seja obtidamelhor propost vedada a negociação em condi de:

diferentes das pprevistas neste Edital.

 

 

   

 

8.23.1 --A:negociação será realizada por meio do sistema; podendo ser acompanhada pelos
demaislicitantes.   

8.23.2 - O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas;envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação-
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.24 - Após a etapa de negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8.25 - Encerrada a negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor
máximo estipulado neste Edital e em seus Anexos, desclassificando-a se estiver superior ao

preço máximo fixado pela Administração, bem .come quanto ao cumprimento das
especificações doobjeto. lo. .

8.25.1 — A(s) proposta(s) melhor classificada(s) passará(ão) por análise técnica pela
Secretaria requisitante, a qual detém conhecimento específico do objeto licitado, e se
responsabilizará pela ACEITAÇÃO ou RECUSA dos produtos ofertados nos quesitos:
Descritivo / Marca / Fabricante / Modelo / Licença, conforme o caso, sob pena de
desclassificação da proposta

8.26-- O Pregoeiro poderá solicitar a comprovação documental idônea da exequibilidade da
proposta, caso"o preço seja manifestamente inferior ao máximo fixado no Edital, exceto
quando se referir a material de propriedade do próprio licitante, para o qual ele renuncie à
parcela ouà totalidade da remuneração.

8.26.1 - Se houverindícios de inexequibilidade da proposta de preço, deverá serfixado prazo
não inferior a 03 (três) dias úteis para que o(s) licitante(s) comprove(m) a viabilidade dos
preços constantes em sua proposta, sob pena de desclassificação.

8.26.1.1 - Em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, o Prégoeiro poderá
efetuardiligências, na forma do $3º do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

8.27 - Se a proposta ou lance vencedorfor desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lançe subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a obten!

de uma proposta que atenda às condições estipuladas no Edital.

/
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vencedora, umavez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.27.1 - Havendonecessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informandono “chat” nova

data e horário para a continuidade do certame, 9.7 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, uma vez constatada a existência de alguma

8.28 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de restrição no que tange à regularidadefiscal e trabalhista, a mesmaserá convocada para, no

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. o

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, prazo poderá ser prorrogado pos igual periodo,a critério da Administração Pública, mediante

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes requerimento fundamentadoapresentado pelolicitante.

estabelecida, se for o caso.
9.8 - A não-regularizaçãofisca! e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

8.29 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a a inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

habilitação dolicitante, observado o disposto neste Edital. convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se ouira microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

9, DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO ” ” . cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 'etrabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização,

9.1 - Comocondição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeira lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 9.9 - Havendo necessidade de análise minuciosa dos documentos exigidos, o Pregoeiro

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a poderá suspender a sessão,informando no "chat" nova data e horário para a continuidade da

participação no certame cu a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes mesma.

cadastros, sob pena de INABILITAÇÃOe submissão a Processo Administrativo:
9.10 - Será inabilitado licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

 

=" 9.1.1 SICAF - Red : o = . 0500 quaisquer dos documéntos exigidos, ou apresentá-los em“desacordo: com o estabelecido da

. - -. . .- neste Edital, e .. 5 r

9.12 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União .

(hitps:licertidoes-apt.apps.teu.gov.bri). 9.11 - Nositens não exclusivos a microempresas e empresas de pequenoporte, constatando .

+ a inabilitação do licitante, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

9.1.3 - Tribunal de Contas do Estado do Paraná. empateficto, previsto nosartigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antesestabelecida para aceitação das propostasclassificadas em ordem subsequente.

9.1.4 - Constatada a existência de sanção por esta Administração Municipal e/ou declarada
n

inidônea em qualquer esfera de Governo, o Pregoeiro reputará q licitante inabilitado, por 9.12 - O licitante provisoriamente declarado vencedor em um item, que estiver concorrendo .

falta de condição de participação. . em outro item,ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,isto

é. somando asexigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e

9.2 - Caso Sejam atendidas as condições departicipação, a habilitação do licitante será — assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além daaplicação das sançõescabíveis.

verificada em conformidade com os documentossolicitadosno item 6.1.2 deste Edital.
9.12.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

93 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos ' recairá sobre o(s) item (ns) de menor(es) valor (es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

.. a habilitação dolicitantanos remanescentes.  
   13 - Constatado o atendimento às exigências de habili

será défiinitivamente declarado vencedor. -

4: 10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOCUMENTOS|

- 9.5 - Seolicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz-e se: TT COMPLEMENTARES-——=—-——" = memaaiomm e

“o licitante'for-a filial-todos"os documentos”“deverão estarem nome dafilial, exceto aqueles: , .

docuiientos quê, pela própria natureza,comprovadamente, sejam emitidosSomente em

-  - nomedamatriz,.. e.

     
salvo aâueles legalmente permitidos.

 

   
      

máximo de.24 (vinte | horas, a contar. da solicitação do. Pregoeiro ... no sistema..

eletrônico e deverá:
    

   

  
9.6 - A existência de restrição relativamente à regularidadefiscal e trabalhista não impede

i a como microempresa ou empresa| de pequeno porte sejadeclarada. . AOA Serdigitada em línguaportuguesa, sem conter emendas, rasuras, entrelinhas ôu

  

 
  

 

- .. 13108 : o os nom cre Entgjos
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- - emo ne ma -   
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal, conforme modelo constante do ANEXO “Ill, contendo a razão social da

empresa; endereço completo e númerodo CNPJ. . 5 - mRE as «+

  

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão

competente (quando for o caso); e descrição do objeto conforme .9 disposto no ANEXO Ido - - -

Edital, Vinculando-seàlicitante o  

 

10.1.4 - Apresentar de maneira auviliar e quando solicitado, para êxame das propostas, se

houver: MANUAL DE INSTRUÇÕES, FICHA TÉCNICA DO PRODUTO, FICHA DE

- INFORMAÇÃO SOBRE SEGURANÇA -DO PRODUTO = FISPQ, “CATÁLOGO ou -
PROSPECTO do material cotado totalmente legível, que contiver todas as informações

necessárias para comparar as especificações do material com descritivo técnico contido no

edital, Quando o documento estiver em lingua estrangeira, deverá apresentar tradução, na

forma da legislação brasileira. Entende-se por catálogo, prospecto, certificado ou manual,

documento elaborado pelo fabricante ou extraído de consulta realizada pela Intemet na

página oficial do fabricante. No último caso, além da cópia, deverá serindicado o endereço
eletrônico do fabricante, com mençãoà página onde consta a informação apresentada.

 

10.2- O prazo de validade da proposta não poderá serinferior a 90 (noventa) dias, contados

da data limite fixada para recebimento das propostas. a. .u

  
10.3 "A proposta final será documentada nos autos e será levada Em consideração no
decorrer da execução do Instrumento Contratual e aplicação de eventual sançãoà licitante,
seforo caso,

10.4 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o total, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.5 - Na hipótese de necessidade de diligência após o julgamento da proposta, os

documentos solicitados deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo

definido pelo Pregoeiro no sistema eletrônico “cha”, nos termos do artigo 43, 83º, da Lei

Federal nº'8.666/93.

10,5.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

retomada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, cuja ocorrência será registrada em ata.

  

     

 

10.5.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeira, destacam-se os que,

contenham ascaracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo,tipo, fabricanté

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,folhetos o!

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazb
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indicadospelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta.

 

licitante quaificada como microempresa ou empresa de pequeno pote, seforéo caso, será

concedido o prazo de no minimo 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste -“a

“intenção o de Jecorrer, de forma motivada, isto é, ndo contra qual(is ) deci io(ões) e por        
11.2- Havendo“manifestação quanto ao interesse de interpor recurso, caberá ao(a) Pregoeiro

(a) verificar atempestividade ea existência'de motivação apta, para decidir se admite-ou, não -

  

11.2.1 - Nesse momento o(a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mass apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
na decadência do seu direito.e a preclusão do direito de apresentação de documentos ainda

que pré-existentes.

11.23 - Uma vez admitido o recurso, o Recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,ficando os demaislicitantes, desde

logo intimados para, querendo, apresentar contrasrazões também pelo sistêémaeletrônico, no

prazo máximo de 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do Recorrente,

sendo assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses.

113 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de
aproveitamento.

11,4 - Os autos do processo permanecerão com -vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 - A sessão pública poderá serreaberta: -

12,1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em queserão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

12.1.2 - Quando houvererro na aceitação do preço melhorclassificado ou quando licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovara regularização fiscal e trabalhista, nos termos doart 43, 81º da LC nº 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

12.2 - Todososlicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
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422.1 - A convocação se dará por meio do sistemaeletrônico (“chat”) de acordo com a fase

do procedimentolicitatório.

43. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO

13.1 - O objeto dalicitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

43.2.1 - Homologada

a

licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

para assinaro instrumento contratual no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da

convocação,

13.2.2 - Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não

retirar a Ordem de Compra ou não assinaro instrumento contratual estará sujeito a pagar ao

Município multa de 20% (vinte por cento) do valor total de sua proposta. O valor da multa será

atualizado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo —

IPCA, ou outró que vier a substituío,a partir do'mês para qualfoi catcutado até o mêsde sua

quitação. O pagamento da multa não exime o proponente de incorrer em outras sanções

previstas noartigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.

13.3 - Quando o adjudicatário deixar de atender ao subitem 13.2.1, o (a) Pregoeiro(a)

examinará as ofertas subsequentes e a habilitação das proponentes, observada a ordem de

classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a proponente convocada

para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, retirar a Ordem de Compra ou

assinaro Instrumento Contratual. - -

13.4 - Poderá o licitante classificado em primeiro lugarser desclassificado até a assinatura do

Instrumento Contratual, se o Município tiver conhecimento de fato cu circunstância

superveniente que desabone sua regularidade fiscal e trabalhista, habilitação” jurídica,

qualificação técnica e/ou econômico-financeira,

13.5 - Nessecaso, convocar-se-ão os licitantes: remanescentes, na ordem de classi

conformeo disposto no subitem 13.3 acima.

 

     
  13.6

-

Nahipótese de Não haver vencedorpara à cota reservada,esta poderá ser adj

ao vencedor da citã pringipal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
 

  

 

13.8 - Será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os

casos em que for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,

justificadamente.  
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14 - DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 - O prazo devigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contadosa partir da data de sua assinatura.

14.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a contratar a quantidade estimada,

e podem ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fomecimento, em

igualdade de condições,nos termosdo art. 15, 8 4º, da Lein.º 8665/93.

14.3 - O preço registrado e o respectivo fomecedor serão divulgados no órgão de imprensa

oficial e ficará disponível durante a vigência da ata de registro de preços.

44.4 - O Município avaliará o mercado e poderá rever O preço registrado a qualquer tempo,

em decorrência da redução do preço praticado no mercado au de fato que eleve os custos do

objeto registrado,

144.41 - O Município convocará o fornecedor para negociaro preço registrado e ajustá-lo ao

preço de mercado, sempre que verificar que O preço registrado está acima do preço de

mercado.

 

144.2 - Será considerado. preço de mercado o preço que forigual ou inferior à média daquele

apurado pelo Município para o objeto dalicitação. o

14.4.3 - Caso seja frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso

assumido, podendo o Municipio convocar os demais classificados, nas mesmas condições,

ou revogar a ata de registro de preços.

14.44 - Antes de receber O pedido de fornecimento, o fornecedor poderá serliberado do

compromisso assumido se comprovar, mediante requerimento fundamentado e apresentação

de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de

fabricantes etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido a fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovadose justificados.

14.4.5 - Na hipótese de nãoaceitaçãodajustificativa apresentada,será aplicada a penalidade

correspondente à inexecução de 30% (trinta por cento) sobre o valor constante na nota de
jo mantenha o compromisso assumido, -   

   

15.2- A apresentação. as

itante melhorclassificado.

15,3 - Havendo um ou maislicitantes que aceitem cotar suas propostas em vator Igual ao do
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licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

errespeitada nas

amenão assine a ata

 

7.892/2013.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

  
18.1- 0 Município poderá Prorrogar, aqualquer tempo, os prazos paracredenciamento,

recebimento das propostas ou lances;
       

16.2 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o

Municipio revogá-la, no todo ou em parte, por razõesde interesse público, derivadas defato

“superveniente comprovado-ou anulá-la-porilegalidade, de oficio ou por provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes

dalicitação.

16:3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou ilegalidade ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente quea tiver apresentado ou, casa tenha

sido vencedor, a rescisão de contrato ou de pedido de compra/serviços, sem prejuizo das

demais sanções cabíveis.

18.4--É facultado ao (a) Pregoeiro(a) oou aAutoridade Superior, em qualquerfase dalicitação,

* promoverdiligências com vistas a esclarecerou a complementara instrução do processo.

 

16.5 - Oslicitantesintimadospara prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação; inabilitação.

16.6 - O nãoatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta.

16.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

16.8 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta,falhar ou fraudar

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido delicitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais.

16.9 - Os casos nãoprevistos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a), observando-

se a legislação vigente, especialmente aplicando-se a Lei Federal nº 10.520/02 e
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subsidiariamente a Lein.º 8.666/93.

desteEdital.

  

ANEXO I- Orçamento da Administração f Preço Máximo?Especificações Técnicas.

ANEXO 1) - Memorial Descritivo. -

ANEXOIII --Cará”Proposta (Modelo). o
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Disponibilidade

ANEXO V— Minuta da Ata de Registro de Preços.

ANEXO VI = Minuta da Ordem de Fomecimento.- -- — res
ANEXO VII- Minuta do Contrato

 

16.13 - Os Decretos Regulamentadores deste procedimento licitatório estão disponíveis no

site .sip.pL,gov.br.

16.14 - Qualquer informação a respeito deste Edital será fomecida aos interessados pela

SERMALI/DILIC, localizada na Rua Passos de Oliveira, 1101 — Centro - São José dos

Pinhais/PR, telefone (41) 3299-8251, (41) 3381-6670 e/ou e-mail joceliazanonQDsip.pr.gov.br

em dias úteis, no horário compreendido das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às

17h00min. . “eu

São José dos Pinhais, 13 de setembro de 2022.

BRUNA SLOMPO

pal de Recursos Materiais e Licitações
 

Secretária Muni:
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. . LOTE 05 (GRUPO05) - (CBUQ) — Faixa F,

ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - PREÇO MÁXIMO Cota 75% ou mais (Ampla Concorrência)

: ira Valor Valor

Conforme o inciso Ill do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006 e alterações, os itens Item QTD |Unidade Descrição do Produto Unitário R$ Total R$

abaixo são bens de natureza divisível referente às cotas de 75% ou mais (Ampla Concreto Betuminoso pré misturado

Concorrência) e de até 25% (Exclusivo ME/EPP). 9 |3.750 |ToneladalUsinado a Quente (CBUQ) — Faixa F—| R$541,67 |R$2.031.262,50]
com CAP 50/70

LOTE 01 (GRUPO 01) - Massa Asfáltica para aplicaçãoa frio (PME) 10 |3.750 iToneladal Transp, de Massa asfáltica R$1847 R$68.137,50

Cota 75% ou mais (Ampla Concorrência) (CBUQ) — Faixa F.
- 2 Valor Valor TOTAL DO LOTE 05 (GRUPO 05): R$ 2.099.400,00

tem QTD |Unidade Descrição do Produto Unitário R$ Total R$ -

Massa asfáltica para aplicaçãoa frio - LOTE 06 (GRUPO 06) (CBUQ) + Faixa'F

1 3.750 |Tonelada) (PMF) e ligantes (com fomecimento R$438,33 |R$1.643.737,50| deite To cn Gãã. io mermoData 25% (Exclusivo MEIEPP)mio ca

d dr: .e pediisco) ttem QTD |Unidade Descrição do Produto uniaRs) Teus
2 |3.750 |Tonelada| Transporte de Massa asfáltica (PMF).| R$18,17 R$68.137,50 - — nitário o

Concreto Betuminoso pré misturado

=: TOTAL DO LOTE 01 (GRUPO 01): R$ 1.711.875,00 = 11 1.250 |ToneladalUsinado a Quente (CBUQ) — Faixa F—| R$541,67 R$677.087,50
com CAP 50/70

LOTE 02 (GRUPO 02) - Massa Asfáltica para aplicação a frio (EMF) 12 1.250 /Tonelada, Transporte de Massaasfáltica R$18,17 R$22.712,50

ms. Cota 25% (Exclusivo ME/EPP) o (CBUQ)— Faixa F.

- —— Valor Valor - =. TOTAL DO LOTE 06 (GRUPO06): R$ 699.800,00
item QTD .| Unidade Descrição doProduto Unitário R$ Total R$ ro = x

- Massaasfáltica para aplicaçãoa frio - DA LICITAS jentos équarenta e .

3 1.250 |Tonelada| (PMF)e ligantes (com fomecimento R$438,33 R$547.912,50 - . à ssa e a

de pedrisco).

4 |1,250 |Tonelada] Transporte de Massa asfáitica (PMF).| R$18,17 R$22.712,50 OBSERVAÇÕES:
 

TOTAL DO LOTE 02 (GRUPO 02): R$ 570.625,00
 

 

   

LOTE 03 (GRUPO 03) - (CBUQ) - Fai
“Cota 75%oumais (AmplaConcorrê:

ixa Ge
 

ncia) -

 

 

 

   6 |13.500]Toneladal

 

 (CBUQ) — Faixa C.

; ari Valor Valor
item QTD Unidade Descrição do Produto Unitário R$ TotalR$

-- - Concreto Betuminoso Usinado a - -

5 |13.500/Tonetada|Quente (CBUQ) — Faixa C— com CAP| R$518,67 |R$7.002.045,00]
Soro.

Transporte de Massa asfáltica R$18,17 R$245.295,00

 === TOTAL DO LOTE03 (GRUPO 05): R$7.247.340,00
 

 

 

 

  “mmastibota 25%(Exclusivo!MEIEPP)

 

   
 

 

 

  

   

      “Valor
item ade Descrição do Produto - Unitário R$

- | Concreto Betuminoso Usinado-a- ot
7. 4.500 |Tonelada|Quente (CBUQ) — Faixa C - com CAP] R$518,67.

="|- 50/70: ——
8 selada! Transporte de Massaasfáltica: -- R$1 847 (CBUQ) = Faixa C.  
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TOTAL DO LOTE 04 (GRUPO 04): R$ 2.415.780,00

ams -

CEP 83030-720 Fone: (41)3381-6800

   

Ao elaborar sua proposta, o fomecedor deverá estar ciente de todas as condições para o

fornecimento dos produtos e/ou prestação de serviços, constantes neste Edital e seus

Anexos, não cabendo qualqueralegação de desconhecimento. . -
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"2 Componentes da mistura PMF; Semi-Denso,Faixa C:

  

  

Prefeiturã|Municipal,de São José dos Pinhal
ESTADO DO PARANÃ

  

ANEXO 1

- — +23 MEMORIAL: DESCRITIVO.   

  

A empresa-contratada deverá fornecer massá-de -PMF Semi-Denso, atendendo aos
ões de granulometriados agregados, da proporção adequada,de ulsão, qualidade de

cabamento,trabalhabilidade da 'mas: , características regulares e adequadas à aplicação em

tapa buracos de vias pavimentadas em antipó, bem como apresentar perfeita adesividade à

rície a sertratada, conforme as Normas do DNIT ou DER-PR.

  

 

DEFINIÇÃO

Pré-misturado a frio ou PMFéa mistura executada com equipamentos misturadores *
(diversos tipos) apropriados, onde os agregados componentes do traço de tamanho de grãos,

compondofaixas granulométricas distintas, de acordo com a finalidade de sua aplicação, são
misturados com ligante asfáltico, em operação à temperatura ambiente, em usina apropriada,

composta de agregado mineral graduado, material de enchimento e emulsão asfáltica,
espalhada e comprimidaa frio.

 

Pré-misturadoa frio ou PMF, Semi-Denso, Faixa C é a mistura asfáltica citada acima,

porém, com granulometria denominada semi-densa, empregada em camadaintermediária, para
reforço estrutural do pavimento (em serviços de recapeamento) ou constituir camada final de

rolamento em vias de tráfego leve e médio, sendo recomendada a sua proteção com
impermeabilização de sua superficie com operação capa-selante.

 

1) Emulsãoasfáltica catiônica de ruptura média: RM-1C;

2) Agregado graúdo: Pedrisco;
3) Agregado miúdo: Areia Média Limpa, Pó de Pedra ou mistura de ambos. Suas

partículas deverão serresistentes, apresentar moderada angulosidade,livres de torrões deargila

e de substâncias nocivas.

 

CONTROLE

Da emulsão asfáltica catiônica RM-1C:

Todo carregamento de emulsão asfáltica catiônica RM-1C que chegar à Usina deve
apresentar, por parte do fabricante/distribuidor, certificado de resultados de análise dos ensaios
de caracterização exigidos na especificação da Norma DNIT — Pavimentos Flexíveis — Pré-

misturado a frio — Especificação de serviço, origem Revisão da Narma DER — ES 317/97,

correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao
canteiro de serviço, se o periodo entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer

também indicação clara de sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância
de transporte entre a refinaria e a Usina.

O controle dê qualidade constará do seguinte:

A viscosidade da emulsão asfáltica no início da mistura deverá estar compreendida entre
75 SSF a 150 SSF (DER-ME/94), indicando-se preferencialmente a viscosidade de 85 SSF a 95
SsF.

zaes
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  01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furoi(
para O estabelécimento.da relação viscosidade x temperatura;

- 01. ensaio de residuo de destilaçãoeoaSOBZ005);  
Para cada-100 toneladas do produto que chegar à Usina: -

 

- 01t-ensaio de sedimentação (DNER-ME:006/00);
= 01 ensaio de desemulsibilidade (DNER-ME'063/94).

  

fixada no projeto.

- O controle de qualidade dos agregados constará do seguinte: - a a

a) 02 ensãios de granulometria do agregado, de cada silo, por jomada de 8 horas de

trabalho (DNER-ME 083/98);

b) 01 erisaio de abrasão Los Angeles, por mês, ou quando houvervariação da natureza
do material (DNER-ME 035/98);

c) 01 ensaio de durabilidade por mês, ou quando houver variação da natureza do

material (ONER-ME 089/94):

d) n ensaio de índice de forma para cada 1.300 t(DNER-ME 086/94),

e) 01 ensaio de equivalente de areia qdo agregado miúdo, por jornada de8 horas de

trabalho (DNER-ME 054/97);

f) 01 ensaio de resistência a água (adesividade) (DNER-ME 059/94) por mês, ou quando
houver variação da natureza do material.

Do Produto: PMF Semi-Denso

A massa de PMF Semi-Denso deve atender as Faixas Granulométricas DER-PR ES-P
23/05, PMSD (Pré-Misturado Semi-Denso) na Faixa C ou DNIT — Pavimentos Flexíveis — Pré-

misturado a frio — Especificação de serviço; origem Revisão da Norma DNER — ES 317/97, ou

seja:
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

+ Faixas-Granislométricas Cote

Densidade aparente, compactada 2,10 g/em?

Vazios, compactado 7a12%

Estabilidade, 75 golpes 5350 kgf
Peneira de Malha Quadrada Percentagem Tolerância

passando, em

peso
ABNT Abertura, mm Faixa C 7

1º 25,4 100 7
x 19,1 95 - 100 7

Ea 12,7 - 7

3/8" 95 40-70 7      
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nº4 48 20-40 5
nº10 2.0 10-25 5
n.º 200 0,074 0-8 +2

Emulsão RM — 1C 4-6 +2     
Controle da Produção ou Usinagem:

A Usina para PMF, Semi-Denso, Faixa C deverá estar equipada com um misturadortipo

Pug-Mill, com duplo eixo conjugado, provido de palhetas reversíveis, ou outro tipo de misturador

capaz de produzir uma mistura uniforme.

Sobre a correia transportadora deverá ser adaptado o dispositivo para umedecimento da

mistura de agregados. Ossilos deverão dispor de comportas reguláveis e capacidade suficiente

para que a alimentação da correia transportadora seja controtada e contínua a fim de se obter

uma massa de mistura uniforme.

A massa asfáltica PMF Semi-Denso, deve ser usinada com umidade dos agregados

entre 4 a 5%, poderá ser aplicada de imediato ou estocada devidamente protegida com

enlonamento, contra chuva até um período de 05 dias, preservando-se a umidade de usinagem

que é fator preponderante para as operações de espalhamento e compactação.

O PMF Semi-Denso Faixa C apresenta caracteristica de “massa solta” sem coesão

inicial, facilitando sobre maneira, o seu manuseio, à aplicação e acabamentos manuais da

camada, sem risco à saúde dotrabalhador.

A umidade de misturação contida na massa asfáltica usinada, deverá ser preservada,

constituindo-se como veículo para a trabalhabilidade de espalhamento da mistura, em camadas

de regularização,intermediária e de rolamentos.

A Fomecedora não poderá liberar massa de PMF em condição climática com eminência

de chuva, durante a fase de cura (evaporação da água de misturação e da emulsão), podendo

delongarpor período de até 12 horas para a coesão total do PMF. Argamassa nãoutilizada por

motivos de chuva deverão ser devolvidas e estommadas dos controles de fomecimento, portanto,

não serão inseridas na medição de fornecimento. A Fiscalização da SMVOP deverá ser

informada imediatamente do ocorrido. ”

Controle das características da mistura de agregados:

AFomecedora deverá realizar três corpos-de-prova de cada mistura, por jornada de 8 ”

horas de trabalho atendendo às especificações para ensaios Marshall (DNER-<E 107/94) para

verificação das Condições de Vazios, Estabilidade e Fluência, atendendo aos valores seguintes

de 5 a 30% para Porcentagem de vazios; entre 250 kgf (75 golpes) a 150 kgf (50 golpes) para

Estabilidade:Minimae faixa de 2,0 a 4,5 mm para:a Fluência,- -- 

 

com as condiçõesespecificas do material e aceiteda Fiscalização

 

O”Controle da Produção do PMF” Semi-Denso deve ser exercido”através das

determinações,feitasde maneira aleatória, de acordocomo Planode Amostragem Variável.O

Controle Tecnológico:será feito através derumnúmero e a frequência de determinações.

correspondentes aos ensaios para O controle tecnológico dos insumos, da produçãoe do

produto segundo um Plano de Amostragem aprovado pela Fiscalização, elaborado .de acordo

com os preceitos daNorma DNER-PRO 277/97...  

A Fomecedora deverá disponibilizar Usina de PMF tipo Pug-mill Completa, Balança

Eletrônica Rodoviária com capacidade para pesagem de caminhão trucado com pesototal de até

   
- - — - - - 258
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40 toneladas, com emissão eletrônica de tickets ou comprovantes de pesagem liquida da carga,

ou seja, Ticket de Pesagem da Tara ou do caminhãe-caçamba vazio e o correspondente Ticket

de Pesagem do “caminhão-caçamba carregado".

A Fomecedora deverá aceitar e dispor condições para abrigar Controladores Treinados e

determinados pela SMVOP para exercer a Fiscalização e Controle da Produção e do

Fornecimento de Massa de PMF Semi-DensoFaixa C.

A Usina Completa e a Balança acima citadas deverão estar em perfeito estado de
conservação e devidamente adequadas e perfeitamente calibradas. A balança eletrônica deverá

seraferida porInstitutos e Órgãos Oficiais de Pesos e Medidas, devidamente comprovados e em

plena validade.

A Produção e o Fornecimento deve atender a demanda diária de aproximadamente 96

toneladas de massa de Pré Misturado à Frio - PMF Semi-Denso,Faixa C com 30% de variação |, .

para mais ou para menosnas quantidades de massa pordia útil,

Entende-se por Usina Completa,instalações contendo:

1- Área adequadae suficiente para recebimento continuo defluxo de caminhões:

2 - Área de estoque de agregados dos componentes Pedrisco e Areia Média Limpa ou Pó de

Pedra;

3 - Áreá éoberta ou protegida com lona para abrigar agregados, no mínimo, 210 toneladas de

pedrisco e 100 toneladas de Areia Média Limpa ou Pó de Pedra, o equivalente a 3 dias de

demanda máxima com finalidade de garantir o estoque suficiente de agregados na umidade

ótima, sem prejuizo à demanda de PMF;

4 - Tanguesreservatórios comumente metálicos para emulsão asfáitica interligados entre si e à
Usina. Dotados de capacidade de aquecimento da emulsão e com capacidade volumétrica
suficientemente adequada para atender uma demanda diária de aproximadamente 15.000litros
de emulsão; Portanto, a capacidade de estoque deve ser superior a 45.000 litros de emulsão

asfáltica ou catiônica RM-1C; Os Tanques devem dispor de dispositivos de segurança contra

vazamentos como diques de contenção e ou dispositivos contra incêndio, a fim de atender às

especificações de segurança exigidas pelos Orgãos Ambientais como IAP, IBAMA, Corpo de
Bombeiros e outros. Quanto ao Manejo Ambiental, a Fomecedora deverá observar e adotar as

soluções e os procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definidos e ou instituídos ...

pelos Órgãos Ambientais, bem como o pátio de estoque de massa, 0 controle e destino
adequado dos resíduos resultantes da massa, canaletas de proteção e condução para não
prejudicar o solo com infiltrações, dispositivos contra incêndio e contra vazamentos, excesso de
chuva e outrosfatores prejudiciais ao meio ambiente pertinentes ao tema.

5 - Dispor de Equipamentos de carga ou de carregamento dos silos como correias
. transportadoras, pás-carrégadeiras ou equipamentos mais eficiêntes para á demandacontratual,
ou desistemas maiseficientes, o

6-A Usina deve disporde, no mínimo, um misturador movido a energia elétrica, comi motor (es)

 

inclusive dispor de Licença de Operação em plena Validade que atenda o horizonte do Contrato,
A capacidade minima nominal. de produção de-PMF Semi-Densodeve ser de no mínimo. 40
toneladas por hora, ou a comprovação de que a usina de asfalto possui capacidade produtiva de

no mínimo 125 toneladas pordia.

- T RR)
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elétricos adequados proporcionaisà produtividade desejada com. médio e baixo esforço do
- “equipamento que acionam:omisturador, esteiras transportadoras, dosadores de agregados .e.
de. emulsão, devidamente regulados, silos gravimétricos.. para lançamento dos agregados,....
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7 - Revisões mecânicas e acompanhamento do funcionamento da Usina devem ser contínuos

para evitar quebra e paralisação da mesma. Serviços de Manutenção Preventiva, substituição de

=rs=peças, dentre outros, deverão ser realizados nosintervalosapós aproduçãoda massa;

 

. BHÃA-empresa detentora. da Ata.de.Registro. de. Preços deverá!fomecer.o produto emulsão

- asfáltica tipo RM-1€,recortado.comágua.a 50% (em volume),para-as.equipesterceirizadas na

-— eXêcução dos Serviços detapa .buracô, Este produto .(êmulsão: RM-1C). será utilizado . para
imprimação das superfícies dos buracos tratados, na proporção de Ma 3 litros por tonelada, já

dissolvido em água. -- .—

 

PMF Semi-Denso é necessárioquea-Fornecedora tenha
um” Responsável Técnica Engenheiro” Civil que emita uma: Anotação -de Responsabilidade
Técnica junto ao CREA-PR.

       

- a)-O produto deverá serfornecido diariamente de segunda a sexta-feira, em dias úteis,
no horária compreendido entre 07:00 às 10:00 horas, em quantidade conforme determinada na

Ordem de Fornecimento a ser emitida peto Departamento de Viação da Secretaria Municipal de
Viação e Obras Públicas.

b) - A Logistica de Carregamento da Contratada deve priorizar a pesagem e o

carregamento no horário compreendido entre 07:00 às 10:00 horas, em quantidade conforme
determinada na Ordem de Fomecimento a ser emitida pelo Departamento de Viação da

Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas.

e) - Os caminhões-caçambavazios da Fomecedora (Detentora da Ata) deverão ser

pesados um de cada vez. A Fornecedora, através de seu operadorde balança, deve emitir o

ticket ou comprovante de pesagem da Tara com três vias. Estas deverão ser assinadas de
umasó vez pelo motorista do caminhão-caçamba e o Controlador Treinado pela SMVOP: a
primeira via será para 0 motorista do caminhão-caçamba; a segunda"via para os relatórios

semanais emitidos pela Fornecedora e que deverão ser entregues Fiscalização/Controle de
Materiais da SMVOPe a terceira via ficará para arquivo do operador de balança e controle da

Formecedora; em seguida procede-se o carregamento do caminhão-caçamba com Massa

Asfáltica para aplicação a frio (PMF). Depois de carregado, o caminhão-caçamba dirige-se

para a balança para a pesagem e obtenção do Ticket ou comprovante de carga, com três

vias,igualmente distribuídas e igualmente assinadas;

Fiscalização e Medição

Osprodutos serãofiscalizados pelo Departamento de Viação da Secretaria Municipal de Viação

e Obras Públicas,através do servidor Ilmar Borges — CPF 404,369.009-63 e RG 3.223.601-4 PR.

As medições serão realizadas a cada 15 (quinze) dias, e serão proporcionais aos quantitativos

pesados e aprovados pela fiscalização. Junto com a medição deverão ser anexadosos relatórios

de fomecimento e os tickets ou comprovantes da pesagem (veículo vazio e carregado),

devidamente assinadospelo Servidor credenciado da SMVOP, bem como da Fiscalização com o

aceite da Detentora da Ata de Registro.

278
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CA empresacontratada deverá;fornecermasmassade cBUGIIFaixa& — com CAP. s0r70

(Concreto.Betuminoso .Usinado à

. asfáltico de petróleo.

“ Condições Específicas
   

“4 Materiais: Todos os'materiais utilizados devem satisfazer às especificações aprovadas pelo
DERIR. o   
1.1 - Materiais asfálticos: é recomendado o emprego de cimento asfáltico de petróleo do tipo

CAP-20 6U;CA “atendendo a'especificação DNER:EM 204/95, ou ciméntos asfálticosdos

tipos CAP 30-45, CAP 50-70 ou CAP 85-100,atenderrdoao Regulamento Técnico ANP 03/2005.
  

1.2 - Agregados:

a) O agregado graúdo deve ser constituido por pedra britada ou seixo rolado britado,
apresentando partículas sãs,limpas e duráveis,livres de torções de argita e outras substâncias
nocivas, atendendo aos seguintes requisitos:

a.1) quando submetidos à avaliação da durabilidade com sulfato de sódio, em cinco ciclos
(método DNER-ME 89/94), os agregadosutilizados devem apresentar perdasinferiores a 12%;

a.2) a percentagem de desgaste no ensaio de abrasão Los Angeles (DNER-ME35/98), não deve
ser superior a 45%.

a.3) a percentagem de grãos de forma defeituosa, determinada no ensaio de lamelaridade
descrito no Manual de Execução, não pode ultrapassar a 25%;

a4) no caso de" emprego de seixos rolados britados,exige-se que 90% dos fragmentos, em
peso, apresentem pelo menos umaface fragmentada pela britagem.

b) O agregado miúdo deve ser constituído por areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos,
apresentando partículas individuais resistentes,livres de torrões de argila e outras. substâncias
nocivas. Devem seratendidos,ainda, os seguintes requisitos:

b.1) as perdas no ensaio de durabilidade (DNER-ME 89/94), em cinco ciclos, com solução de

sulfato de sódio, devem serinferiores a 15%; -.

b.2) o equivalente de areia (DNER-ME 54/97) de cada fração componente do agregado miúdo

(pó-de-pedra e/ou areia) deve serigual ou superior a 55%;

b.3) é vedado o empregode areia proveniente de depósitos em barrancas derios;

b.4) impurezas orgânicasinferiores a 300 p.p.m. (DNER-ME 055/95).

e) Material de enchimento (“filer”), quando da aplicação deve estar seco e isento de grumos,

constituído, necessariamente, por cal hidratada calcítica tipo CH-1, atendendo à seguinte
granulometria (DNER-ME 083/98):

2ejes
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Peneira de malha quadrada, . Percentagem Ensaio e Caracteristicas 4 Camadade . Camada de

ABNT Abertura,mm Passândo, em peso .. . - . rolamento — ligação

n.º 40 0,42 100 DNER-ME 043/95

|

Percentagem de vazios 3as 4a6

n.º 80 018 95 - 100 . DNER-ME 043/95

|

Relação betumefvazios 70-82 65-75

n.º 200 0,074 65- 100 DNER-ME 043/95

|

Estabilidade, mínima 850 kgf 700kgf

DNER-ME 043/95 |Fluência, mm 20-40 25-35

="... 1.3 - Melhorador de adesividade: o uso recomendadode cal hidratada catcitica tipo CH-1, como DNER-ME 138/94

|

Resistência àtração por compressão

|

0,65 (minima)

|

0,65 (mínima)

material de enchimento, deve suprimir a necessidade de incorporação de aditivo misturador de diametralestática a 25ºC, Mpa

adesividade (dope) ao ligante betuminoso. Excepcionalmente, será aceito o uso de dope - Relação finos/betume 0,8-1,2 0,6-1,2

incorporado ao ligante, como altemativa ao emprego da cal hidratada, desde que seja

comprovada a-sua eficiência através do ensaio a danos por umidade induzida (AASHTO 283/89), b) As condições de vazios da mistura na fase de dosagem devem serverificadasa partir da

com razão de resistência à tração por compressão diametralestática superior a 0,7. determinação da densidade máximateórica pelo método de Rice (AASHTO T 209-99).

c) No caso deutilização de misturas asfátticas para camada de rolamento, os vazios do

2 - Composição da mistura: deve satisfazer aos requisitos do quadro a seguir, com as agregado mineral (%VAM), definidos em função do diâmetro máximo do agregado

respectivas tolerâncias no quediz respeito à granulometria (DNER-ME 083/98), e ao percentual empregado, devem atender aos seguintes valores minimos: -

doligante betuminoso determinado pelo projeto.

   

 

=D máximo dee VMA imo em te

: dê málh vi
ABNT . ' é ] . a

: o Passando, E 1 1 ne
O E assando, em peso. e am = 4 “o. o. a

- o

4º 2440" 100 a 7 E

= Xe 19,10 38º 8

Ka 12,70
” .

9, d) Em caso de previsão no projeto de solicitação pelo tráfego superior a 1x107 operações

Nº4 4,80 do eixo-padrão de 8,2 tf (critério USACE), O traço da mistura betuminosautilizada deve .

o ser verificado à deformação permanente pelo uso de equipamento *Omiéreur do LCPC, o"

Nº40 00 Necessariamente, a deformação permanente deve ser medida a 30, 100, 1000, 3000, dr

Nº 40 427 r 0. 10000 e 30000 ciclos e a temperatura de 60º C, com freqlência de 1 Hz. O afundamento

Nº Bo 018 admissível deve ser definido em projeto, em função da mistura adotada.

. Ne - 0. Ora - —— . .3-Equipamentos | e . e . º . .

- Observação:Utilização como Rolamento - 3.1 - Depósitos para cimento asfáltico: os depósitos para o cimento asfáltico devem ser capazes

. =" E de aquecer o material, conforme as exigências técnicas estabelecidas, atendendo aos seguintes

- A faixa utilizada deve apresentar diâmetro máximo inferior a 2/3 da espessura da camada requisitos: . .
      

 

  

 

a) O aquecimento deve serefetuado por melo de serpentinas a vapor,óleo, eletricidade ou
outros melos,dêmodo anão havercontato direto dechamas com o depósito; :

  

- No projeto da curva.granulométrica para camada de revestimento, deve ser.consideradaa

segurançãdô usuário, atendendo-se aos padrões de adêrência côntidos nesta especificação= — -   
O sistema decirculação do cimento asfáltico deve-garantir a circulação desembaraçada e |
contínua, dodepósito ao misturador, durante todo o período de operação; =

 

- Para todos os tipos, a fração retida entre-duas peneirasconsecutivas não deve ser.inferior a

4% dototal.     
cterísticas da mistura”

ser adotado o ensaio Marshall pi sagemde misturas betumink NER- ME

-=043/95); para verificação das 'condi 'Vazios, estabilidade e fluência“da-mistura
betuminosa, complementado com os ensaios de resistência à-tração por compressão

estática (DNER-ME 138/94) a 25ºC,atendendo-se aos seguintes valores:

 

    

 

   

 

   d) A capacidad pósitos de cimento asfálticodeve ser.suficiente para o.atendimen!
de, no minima,tres dias de serviço. a   

   
  

3.2 - Depósitos para agregados(silos)
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a) Os silos devem ser divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e

estocar, adequadamente, as frações dos agregados.

b)Cada compartimento deve Possi dispositivos adequados deedescarga, passíveis de
regulagem.

   
 

       
qmB)o sistema de- alimentação. éve.Sér sincronizado,(de fora. a. asségirar a .âdéquada

Proporção dos agregadosfrios e a constância da alimentação,

 

  

p Com relação: às condições de armazenamento do material de enchimento (filler),
reportar-se ao Manual de Execução.

3.3 - Usinas para misturas astálticas

a) A usina utilizada deve apresentar condições de produzir misturas asfálticas uniformes,
devendosertotalmente revisada e aferida-em todos os seus aspectos antes do início da
produção. Preferencialmente, São empregadas usinas gravimétricas. Detalhes a este
respeito e ao emprego de outros tipos de usinas são abordados no Manual de Execução
do DER/PR.

A usina empregada deve ser equipada com unidade classificadora dé agregadosapós o
secador, a qualdistribui o material para os silos quentes.

& As balanças utilizadas nas usinas-gravimétricas para pesagem de agregados e para a
pesagem do ligante asfáltico devem apresentar precisão de 0,5%, quando aferidas
através do emprego de pesos padrão. São necessários, no mínimo, 10 (dez) pesos
padrão, cada qual com 25 kgf + 15 gf.

 

   

d) O sistema de coleta do pó deve ser comprovadamenteeficiente, a,fim de minimizar os
impactos ambientais. O material fino coletado deve ser devolvido, no todo ou em parte,
ao misturador.

e) O misturador deve serdo tipo "pugmil”, com duplo eixo conjugado, provido dé palhetas

reversíveis e removiveis, devendo possuir dispositivo de descarga de fundo ajustável e
- controlador do ciclo completo da mistura. -

9) Ausina deve ser equipada com os seguintes sistemas de controle de temperatura:

f.1) um termômetro de mercúrio, com escala em “dial”, pirômetro elétrico ou outros instrumentos

termométricos adequados, colocados na descarga do secador e em cada silo quente, para
registrar a temperatura dos agregados;

f.2) um termômetro com proteção metálica e graduação de 90º a 210ºC,instalado na linha de
alimentação do asfalto, em local adequado,próximo à descarga no misturador.

9) Especial atenção deve ser conferida à segurança dos operadores da usina,

particularmente no que tange à eficácia dos corrimões das plataformas e escadas, à

proteção de peças móveis e à área de circulação dos equipamentos de alimentação de
silos e transporte da mistura.

>ú
8.
5
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4 - Produção do concreto asfáltico

  

a)...O concreto asfáltico deveser.produzido em.usina apropriada, atendendoa: a
apresentados no item 5.3.4 da especificaçãoDERIPR ES-P 21-05. A usina. deve,ser

- calibrada.racionalmente, de forma a assegurar.a.obtenção dascaracteristicas desejadas.
- - - para a mistura;

   
b) “A temperatura de aquecimento do cimento asfáltico “empregado deve ser,

necessariamente, determinada em função da -relação temperatura- x viscosidade -do

” ligante, A temperatura maisconveniente é aquela na quat o cimento asfáltico apresenta
“a = viscosidade: Saybolt-Furol: na faixa:de-75-a.95 segundos, admitindo-se, m tanto, Too

* viscosidade situada nointervalo de 75 a 150 segundos. one + ”  

  > eNãoépa '9o aquecimento do cimentoasfáltico acima de 177ºC.

d) A temperatura de aquecimento dos agregados, medida nossilos quentes, deve Ser de 10

a 15ºC superior à temperatura definida para o aquecimento do ligante, desde que não
supere a 177ºC. . - -

5 - Distribuição da mistura

a) Atemperatura da mistura, no momento da distribuição, não deve serinferior a 120ºC.

6 -Manejo Ambiental

8.1 - Para execução de revestimento betuminoso, do tipo concreto asfáltico usinado a quente,

São necessários trabalhos envolvendo a utilização de ligante asfálticos e agregados, além da
instalação de usina dosadora e misturadora.

6.2 - Os cuidados:a serem observados para fins de preservação do meio ambiente envolvem a
. . produção e aplicação de agregadose o estoque deligante asfáltico. o

6.3 - Agregados

6.3.1 - No decorrer do processo de obtenção. de agregados de pedreiras, devem ser

considerados os seguintes cuidadosprincipais:

Insumos, tais comobrita e a areia, deverão ser adquiridas de Empresasque apresentem
a licença ambiental de operação da pedreira/areal.

b) Deve ser apresentada a documentação atestando a regularidade das instalações

pedreira/arealusina, assim como sua operação junto ao órgão ambiental competente, ,
casoestes materiais sejam fomecidos porterceiros;

e) Evitar a localização da pedreira e das instalações de britagem em área de preservação
ambiental;

d) Planejar adequadamente a exploração da pedreira de modo à minimizar os danos
inevitáveis durante a exploração e possibilitar a recuperação ambiental, após a retirada
de todos os materiais e equipamentos;

e) Impedir queimadas como forma de desmatamento:

f) Construir junto às instalações de britagem, bacias de sedimentação para retenção do pó
de pedra, eventualmente produzido em excesso ou porlavagem da brita, evitando seu
carreamentopara cursosd'água.

a288
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6.4 - Ligantes asfálticos

8.4.1 - Instalar os depósitos em locais afastados de cursos d'água.

6.4.2 - Vedar o refugo de materiais usados à beira da estrada ou em outros locais onde possam
causarprejuizos ambientais.

6.5 - As operações em usinas misturadoras a quente englobam:

a) estocagem, dosagem, peneiramentoe transporte de agregadosfrios:

b) transporte, peneiramento, estocagem e pesagem ds agregados quentes;

c) transporte e estocagem defiller;

d) transporte, estocagem e aquecimento de óleo combustível e cimento asfáltico.
p:
 

Agentese Fontes Poluídoras
 

Agente pofuidor Fontes poluidoras
 

A principal fonte é o secadorrotativo.
Emissão de partículas Outras fontes são: peneiramento, transferência e manuseio de agregados,

balança,pilhas de estocagem e tráfego de veículose vias de acesso.
 

Combustãodo óléo: óxido de enxofre, óxido denitrogênio, monóxidode
Emissão de gases carbonoe hidrocarbonetos.
 

Aspfincipaisfontes são pilhas de estocagem ao arlivre, carregamento dossilos

frios, vias detráfego, área de peneiramento, pesagem e mistura:

São quaisquer lançamentos ao ambiente, sem passarprimeiro por alguma

Chaminé ou duto projetados para corrigir ou controlar o seu fluxo.

Emissões fugitivas    
8.5.1 - Em função destes agentes, devem ser obedecidos os seguintes princípios:

a) Quanto instalação.

a.1) Atribuir à Contratante, responsabilidade pela obtenção dalicença de instalação e operação
do empreendimento. +

a.2) Impedir a instatação de usinas deasfalto a quente a umadistância inferior a 200m (duzentos

metros), medidos a partir da base da chaminé, de residências, hospitais, clinicas, centros de

reabilitação, escolas, asilos, orfanatos,creches, clubes esportivas, parques de diversão e outras
construções comu

  

  

a.3) Recuperara área afetada pelas operações de construção e execução, mediante a remoção
da usina, dos dep: sitos e alimpeza do canteiro de obras. : =

 

 

b) Quanto'à operação. o .

b.1) Instalar sistemas de controle de poluição do ar, constituídos porciclonese filtro de mangas -
ou de equipamentos que atendam aos padrõesestabelecidos na'legislação vigente. lo. -

b.2) Apresentar junto-com o projeto para obtenção de licença, resultados de medições em

“chaminés que'comprovem a capacidade-do equipamento de controfe proposto; para atender:aos-

padrões estabelecidospelo órgão ambiental.

  

0 a3re8

 

Rua Passos de Oliveira, 1101 - São José dos Pinhais - Paranã CEP 83030-720 Fone: (41)3381-8800

 

e
u
n
e
u
i
s
s
y

   

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
ESTADO DO PARANÁ

 

b.3) Dotar os silos de estocagem de agregados de proteções laterais e cobertura, para evitar a

dispersão das emissões fugitivas durante a operação de carregamento.

b.4) Enctausurara correia transportadora de agregadofrio. Adotar procedimentos de forma que a
alimentação do secadorseja feita sem emissãovisível para a atmosfera,

b.5) Manter pressão negativa no secadorrotativo enquanto a usina estiver em operação, para
evitar emissões de partículas na entrada e saída do mesmo.

7 - Controle Interno de Qualidade

7.1 - Compete à Contratada, a realização de testes e ensaios que demonstrem a seleção
adequada dos insumos.

7.2 - O Controle Interno de qualidade do material consta, no mínimo, dos ensaios apresentados
nos Quadros 1,2 e 3, apresentados a seguir.

 

Quadro 1 =.Cimento astáltico de petróleo - se
 

 

 

 

 

 

Quiantidade, Ja « Descrição a

Para todo carregamento

01 Ensaio deviscosidade Saybolt-Furol

0 Ensaio de penetração a 2ºC

: M Ensaio'do ponto defulgor LST :

[4] Ensaio de espuma a 175ºC. 
 

Nota 1: Opcionatmente, no caso de cimentos asfálticos produzidos de acordo com o Regulamento Técnico
ANP (Edição 2005), pode serutilizado o contrate rotineiro pelo viscosimetro rotacional portátil compatível
com o viscosimetro Brookfield.
Nota 2: A cada 10 carregamentos, são executados ensaios de viscosidade Saybolt Furo!, a várias
temperaturas, que permitam o traçado da curva “viscosidade-temperatura". (Sugere-se três pontos: 135ºC,
150ºC e 177ºÇ).
 

 

-: Quantidade... I

a) Para cada 500 t de mistura produzida:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 Ensaio de equivalente de areia do agregado miúdo

02 Ensaio de granulometria do agregado de cadasilo quente

b) Para cada 1200 t de mistura produzida:

o Ensaiode granulometria do“filer” Ea - -
c) Sempre que houver alteração mingralógica na bancada da pedreira:

0 Ensaio dêdesgaste Los Angeles eo

o Ensaio de lameralidade (ver Manual de Execução DERIPR)

o Ensaio de durabilidade IT DT
 

Ensaio de. degradação prostuzida pela umidade 
 

 
 

+ > “Palito— Quadro 3— Controle de produção": tales ut semana 2 soon
e

 

 

 

 

Para cada 200 t de mistura produzida
Medidas de temperatura dos agregados nossilos quentes,doligante antes da

oz entrada do misturadore da mistura, na saída do misturador.
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-8.- Controle Externo de Qualidade — DA CONTRATANTE .

 

-- 8,1- Compete ao MUNICÍPIO DE.SÃO JOSE DOS PINHAIS,solicitar quando necessário,testes

-—& ensaios que comprovem osresultados obtidos pela CONTRATADA,-bem como, formar juizo

quanto à aceitação ou rejeição.do miaterial em'epigráfe. ->. -- o oo l

8.2 - O controle extemo de qualidade é executado através de coleta aleatória de amostras, por

* ensaios e determinações previstas no item 7.0, cuja quantidade mensal mínima corresponde

pelo menos a 10% dos ensaios: e: determinações realizadas pel CONTRATADA no mesmo

período. : - - ”

 

 

   9 =Critérios de Aceitação e Rejei

 

9.1 - Aceitação do material

9.1.1 - A massa Asfáltica será recebida, desde que atendidos os seguintes requisitos:

a) Os valores de viscosidade, penetração e ponto de fulgor, estejam de acordo com os

valores especificados;

b) O materia! não produza espuma, quando aquecido a 75%,

c) Osresultados dos ensaios de controle de qualidade do CAP,previstos na especificação

adotada, sejam julgados satisfatórios.

9.1.2 - Agregadose “filler: o agregado graúdo, o agregado miúdo e o "filler" utilizados são

aceitos, desde que atendidas as seguintes condições:

a) O agregado graúdo atenda aos requisitos desta especificação no que tange à abrasão

Los Angeles, durabilidade e percentagem de grãos defeituosos;

b; O agregado miúdo atenda aos requisitos desta especificação no que se refere aos

ensaios de equivalente de areia e durabilidade;

c) O filer” (cal hidratada CH-1) apresente-se seco, sem grumos, e enquadrado na

granulometria especificada.

- Verificação da adesividade

a) A verificação das condições de adesividade do ligante aos agregados empregados é

efetuada através do ensaio a danos por umidade induzida, admitindo-se como

satisfatória umarazão deresistência à tração por compressão diametral superior a 0,7.

b) Os ensaios de danos por umidade induzida são efetuados na fase de dosagem da

mistura, sempre que forem constadas alterações na composição mineratógica dos

agregadosutilizados e, no minimoa cada 20.000 t de mistura produzida.

9.2 - Aceitação do produto

9.2.1 - Temperaturas

a) A produção da mistura asfáltica é aceita, com vistas ao controle de temperatura, se:

asa
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a.1) As temperaturas medidas na linha de alimentação do cimento asfáltico, efetuado ao longo

do dia de produção, encontrarem-se situadas na faixa desejável, definida em função da curva -

«viscosidade...x temperatura” do .. ligante..empregado. . Constantes variações ..ou-- desvios .

significativos em relação à faixa de temperatura desejável indicam a necessidade de suspensão

-Aempórária do processo de produção, providenciando-se os necessários ajustes;   

 

 

:2)Temipêraturas do' cimento asfáltica .supériores a 177'C éu dos ágregados superiores: a

177ºC, implicam na rejeição da massa produzid

  

a.3) Temperaturas de cimento ásfáltico inferiores a 120ºC, ou dos agregados inferiores a 125ºC,

«igualmenteimplicam na condenação do "traço! produzido. = E -

 

  

sa Asfáltica será aceita, sob ontode vista de temperatura, St '
  

   

 

b.1) A temperatura medida no caminhão não for menor do que o limite inferior da faixa de

temperatura prevista para a mistura na usina, menos 15º€,e nunca inferior a 120ºC;

b.2) A temperatura da massa, no decorrer da rolagem, propicie adequadas condições de

compressão tendo em vista o equipamento e processo utilizados, e o grau de compactação

objetivado.

922 Quantidade deligante e graduação da mistura de agregados

a) A quantidade de cimento asfáltico obtida pelos ensaios de extração, em amostras

individuais, não deve variar, em relação ao teor de projeto, de mais do que 0,3%, para

mais ou para menos.

b) Durante a produção, a granulometria da mistura pode sofrer variações em relação à

curva de projeto, respeitadas as seguintes toterâncias e os limites da faixa

granulométrica adotada. *

38 a A” 95a

042248

0,18

Nº40anº4
Nº go
Nº 0,074

 

9.23 -Características Marshall da mistura

a) Os valores de % de vazios, vazios do agregado mineral, relação betume-vazios,

estabilidade e fluência Marshal), devem atender ao prescrito em 2.1 “a”.

10 - Da Logistica

10.1 - A Logistica de Carregamento da Contratada deve priorizar a pesagem e O carregamento

no horário compreendido entre 07:00 às 14:00 horas, em quantidade conforme determinada na

Ordem de Fornecimento à ser emitida pelo Departamento de Viação da Secretaria Municipal de

Viação e Obras Públicas,

40.2 - Os caminhões-caçamba vazios da Fomecedora (Detentora da Ata) deverão ser

pesados um de cada vez. A Fornecedora, através de seu operador de balança, deve emitir

ticket ou comprovante de pesagem da Tara com três vias. Estas deverão serassinadas de

36168
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uma só vez pelo motorista do caminhão-caçamba e o Controlador Treinado pela SMVOP: a

primeira via será para o motorista do caminhão-caçamba; a segunda via para os relatórios
semanais emitidos pela Fomecedora e que deverão serentregues Fiscalização/Controle de
Materiais da SMVOPe a terceira via ficará para arquivo do operador de balança e controle da
Fomecedora; em seguida procede-se o carregamento do caminhão-caçamba com massa de

cBUQ - Faixa C (Concreto Betuminoso Usinado à Quente). Depois de carregado, o
caminhão-caçamba dirige-se para a balança para a pesagem e obtenção do Ticket ou
comprovante de carga, com três vias, igualmente distribuidas e igualmente assinadas;

10.3 - Revisões mecânicas e acompanhamento do funcionamento da Usina devem ser continues
para evitar quebra e paralisação da mesma. Serviços de Manutenção Preventiva, substituição de
peças, dentre outros, deverão serrealizados nosintervalos após a produção da massa;

10.4 - Para o fornecimento de massa de massa de CBUQ — Faixa C —- com CAP59/70 (Concreto

Betuminoso Usinado à Quente), é necessário que a Fonecedora tenha um Responsável Técnico
Engenheiro Civil que emita uma Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA-PR.

Fiscalização e Medição

Osprodutos serãofiscalizados pelo Departamento de Viação da Secretaria Municipal de Viação

e ObrasPúblicas, através do servidor Ilmar Borges — CPF 404.369.009-63 e RG 3.223.601-4 PR.

As medições serão realizadas a cada 15 (quinze) dias, e serão proparcionais aos quantitativos
pesados e aprovados pela fiscalização. Junto com a medição deverão ser anexados osrelatórios

de fomecimento e os tickets ou comprovantes da pesagem (veículo vazio e carregado),
devidamente assinados pelo Servidor credenciado da SMVOP, bem comodaFiscalização com o
aceite da Detentora da Ata de Registro.

MEMORIAL DESCRITIVO - CBUQ — FAIXA F
 

A empresa contratada deverá fornecer massa de CBUQ — Faixa F (Concreto

Betuminoso Usinado à Quente), composta de agregados minerais e cimento asfáttico
de petróleo

- Condições Especific

 

   

 

isfazer às especificações apro:1 - Materiais: Todos os materiais utilizados, devem..s
pelo DER/PR. =- -    
“4 - Materiais “asfálticos: é recomendado o emprego de cimento asfáltico de petróleo do tipo

CAP-20 ou CAP-55, atendendo a especificação DNER-EM 204/95, ou cimentos asfálticos dos

tipos CAP 30-45/-CAP-50:70 ou CAP 85-100, atendendo“ao Regulamento Técnico ANP—

03/2005. = Poor 00— eso

  

 

a) O agregado graúdo deve ser constituído por pedra britada ou seixo rolado britado,
apresentando particulas sãs, limpas e duráveis, livres de torrões de argila e outras   
 

 

- =. “. doce ca 3788
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a.1) quando submetidos à avaliação da durabilidade com sulfato de sódio, em cinco ciclos

(método DNER-ME 89/94), os agregados utilizados devem apresentar perdasinferiores a

12%;

a.2) a percentagem de desgaste no ensaio de abrasão Los Angeles (DNER-ME 35/98), não

deve ser superior a 45%.

a.3) a percentagem de grãos de forma defeituosa, determinada no ensaio de lamelaridade

descrito no Manual de Execução, não pode ultrapassar a 25%;

a.4) no caso de emprego de seixos rolados britados, exige-se que 90% dos fragmentos, em

peso, apresentem pelo menos umaface fragmentada pela britagem.

b) O agregado miúdo deve ser constituido por areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos,
apresentando particulas individuais resistentes, livres de torões de argila e outras

substâncias nocivas. Devem seratendidos,ainda, os seguintes requisitos:

b.1) as perdas no ensaio de durabilidade (DNER-ME 89/94), em cinco ciclos, com solução de

sulfato de sódio, devem serinferiores a 15%;

b.2) o equivalente de areia (DNER-ME 54/97) de cada fração componente do agregado miúdo

(pó-de-pedra e/ou areia) deve serigual ou superior a 55%:

b.3) é vedado o empregodeareia proveniente de depósitos em barrancas derios;

b.4) impurezas orgânicasinferiores a 300 p.p.m. (DNER-ME055/95).

c) Material de enchimento (filler), quando da aplicação deve estar seco e isento de grumos,
constituído, necessariamente, por cal hidratada cateítica tipo CH-1, atendendo à seguinte
granulometria (DNER-ME083/98):

ABNT:
o

95 - 100

65 - 100

nº8o

*º 200

 

” 1.3 = Melhorador de adesividade: o uso recomendado de cal hidratada calcítica tipo CH-1,
como material de enchimento, deve suprimir a necessidade deincorporação de aditivo

- misturador de adesividade (dope) ao ligante betuminoso, Excepcionalmente, será aceito o
uso de dope incorporado aoligante, comoalternativa ao emprego dacal hidratada, desde que

Seja comprovada a sua eficiência através do ensaio a danos por umidade induzida (AASHTO
283/89), com razão de resistência à tração por compressão diametral estática superior a 0,7.

- -2 -:Composição da mistufai-devê sátisfazer aos requisitos do. quadro a: seguir, com as
respectivas tolerâncias no-que diz respeito à granulometria.(DNER-ME 083/98). e ao

percentual doligante betuminoso determinado pelo projeto.

 

    
 

“= “» Porcentagem =...
. Passando,em peso — FAIXA

| ABNT =| "Abertura; mm-==| =

- aues

 

 

Peneira de malha quadrada

pocanor-vaR
    
 

Rua Passos de Oliveira, 1101 - São José dos Pinhais - Paranã CEP 83030-720 Fone: (41)3381-6800 ”

    



   

Prefeitura Municipal de São José dosPinhais:
ESTADO DO PARANÁ   

38,10
24,40
9,10

    

- Observação:Utilização como Reperfilagem

- A faixa utilizada deve apresentar diâmetro máximoinferior a 2/3 da espessura da camada

asfáltica. ” “..

- No projeto da curva granulométrica para camada de revestimento, deve ser considerada a

segurança do usuário, atendendo-se aos padrões de aderência contidos nesta especificação.

= Para todos ostipos,a fração retida entre duas peneiras consecutivas não deve serinferior a

4% do total.

21 - Dosagem ecaracterísticas da mistura

a) Deve ser adotado o ensaio Marshall para dosagem de misturas betuminosas (DNER-

ME 043/95), para verificação das condições de vazios, estabilidade e fluência da

mistura betuminosa, complementado com os ensaios de Tesistência à tração por

e compressãoestática (DNER-ME 138/94) a 25ºC, atendendo-se aos seguintes valores:

 

 

 

 

 

 

 

 

      

» Ensaio | - 5 “Características é S Camáda de
a am . “rolamento ligação

DNER-ME043/95

|

Percentagem de vazios 3a5 426

DNER-ME043/95

|

Relação betume/vazios 70-82 65-75

DNER-ME 043/95

|

Estabilidade. mínima 850 kgt 700kgf

DNER-ME 043/95

|

Fluência, mm 20-40 25-35

DNER-ME 138/94 Resistência à tração por compressão 065 (minima)

|

0,65 (minima)
diametral estática a 25ºC, Mpa

r Relação finosíbetume 0,8 -1,2 0,6-1,2
 

b) As condições de vazios da mistura na fase de dosagem devem ser verificadas a partir

da determinação da densidade máximateórica pelo método de Rice (AASHTO T 209-

99).

e) No caso de utilização de misturas asfálticas para camada de rotamento, os vazios do

agregado mineral (G6VAM), definidos em função do diâmetro máximo do agregado

empregado, devem atender aos seguintes valores minimos:

 

- %VAM;mínimo
mm r

Diâmetro máximo

“ABNT |
 

   
 

ams
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d) Em caso de previsão no projeto de solicitação pelo tráfego superior a 1x1o

- - operações do eixo-padrão de 8,2 tf (critério USACE), o traço da mistura betuminosa

da deve ser verificado à deformação permanente pelo uso de,equipamento

éreur do LCPC.: Necessariamentey a deformação permanente deve ser. medida a

30, 100, 1000, 3000, 10000 e 30000 ciclos e a temperatura de 60º C, com frequência

amoo -  «dec1-Hz. O afundamento-admissívelideve ser definido em projeto, em:função da

o = mistura adotada. ni nie

   

 

3 - Equipamentos

a.1 - Depósitos para cimento asfáltico: os depósitos para o cimento asfálticodevem ser

capazes de aquecer o material, conforme as exigências técnicas estabelecidas, atendendo

aos seguintes requisitos:

a) O aquecimento deve serefetuado por meio de serpentinasa vapor, óleo, eletricidade

ou outros meios, de modo a não havercontato direto de chamas com o depósito;

b) O sistema de circulação do cimento asfáltico deve garantir a circulação

desembaraçada e contínua, do depósito ao misturador, durante todo o periodo de

operação;

. c) Todas as tubulações e acessóriosdevem ser dotados de isolamento térmico,a fim de

evitar perdasdecalor;

A capacidade dos depósitos de cimento asfáltico deve ser suficiente para O

atendimento de, no mínimo,três dias de serviço.
d

3.2 - Depósitos para agregados(silos)

a) Ossilos devem ser divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e

estocar, adequadamente,as frações dos agregados.

b) Cada compartimento deve possuir dispositivos adequados de descarga,passíveis de

regulagem.

c) O sistema de alimentação deve ser sincronizado, de forma a assegurar a adequada

proporção dos agregadosfrios e a constância da alimentação.

d) O material de enchimento ('file”) é armazenado em silo apropriado, conjugado com

dispositivos que permitam a sua dosagem.

e) Em conjunto, a capacidade de armazenamento dossilos deve ser, no minimo, três

vezes a capacidade do misturador.

9) Com relação às condições de armazenamento do material de enchimento (filler),

reportar-se ao Manual de Execução.

 

  3.3 - Usinaspara misturas asfálticas
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a) A usina utilizada deve apresentar condições de produzir misturas asfálticas uniformes,
devendoser totalmente revisada e aferida em todos os seus aspectosantes do início
da produção. Preferencialmente, são empregadas usinas gravimétricas. Detalhes a
este respeito e ao emprego de outros tipos de usinas são abordados no Manual de
Execução do DER/PR.

b;) A usina empregada deve ser equipada com unidadeclassificadora de agregados após
o secador, a qualdistribui o material para ossitos quentes.

As balanças utilizadas nasusinas gravimétricas para pesagem de agregados e para a
pesagem do ligante asfáltico, devem apresentar precisão de 0,5%, quando aferidas
através do empregode pesos - padrão. São necessários, no minimo, 10 (dez) pesos
padrão, cada qua! com 25 kgf+ 15 gf.

e)

d) O sistema decoleta do pó deve ser comprovadamente eficiente,a fim de minimizar os
impactos ambientais. O materia! fino coletado deve ser devolvido, no todo ou em
parte, ao misturador.

e) O misturador deve ser do tipo *pugmill*, com duplo eixo conjugado, provido de
palhetas reversíveis e removiveis, devendo possuir dispositivo de descarga de fundo
ajustável e controladordo cicto completo da mistura.

f) Ausina deve ser equipada com osseguintessistemas de controle de temperatura:

“e f.1) um termômeiro de mercúrio, com escala em “diat";-pirômetro etétrico-ou outros
instrumentos termométricos adequados, colocados na descarga do secador e em cada silo
quente, para registrar a temperatura dos agregados;

. f.2) um termômetro com proteção metálica e graduação de 90º a 210ºC,instalado na linha
de alimentação do asfalto, em local adequado, próximo à descarga no misturador.

9) Especial atenção deve ser conferida à segurança dos operadores da usina,
particularmente no que tange à eficácia dos corrimões das plataformas e escadas, à
proteção de peças móveis e à área de circulação dos equipamentos de alimentação
de silos e transporte da mistura.

4 - Produção do concretoasfáltico

a) O concreto asfáltico deve ser produzido em usina “apropriada, atendendo aos
requisitos apresentados no item 5.3.4 desta especificação. A usina deve sercalibrada
racionalmente, de forma a assegurar a obtenção das caracteristicas desejadas paraa

= mistura,    

 

b) A temperatura de aquecimento do cimento asfáltico empregado deve ser,
+: necessariamente, determinada émfunção da relação temperatura x-Viscosidade do

— Jigante, A temperatura mais conveniente é aquela nã qual o cimento asfáltico
: . ” apresentaviscosidade Saybolt-Furol nafaixa de 75 a 95 segundos, admitindo-se, no

entanto, viscosidade situada nointervalo de 75 a 150 segundos.

-.- 0) Nãoé permitido o aquecimento docimento asfáltico acimade.177

   

  
silos quentes, deve ser de

 

-- “a A temperatura de aquecimentodos agregados, medida

 

não supere a 177ºC.
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a) A temperatura da mistura, no momento da distribuição, não deve serinferior a 120ºC.

6 - Manejo Ambiental

8.1 - Para execução de revestimento betuminoso,da tipo concreto asfáltico usinado a quente,
são necessáriostrabalhos envolvendoa utilização de ligante asfálticos e agregados, além da
instalação de usina dosadora e misturadora.

86.2 - Os culdados a serem observados para fins de preservação do meio ambiente envolvem
a produçãoe aplicação de agregadose o estoque deligante asfáltico.

6.3 - Agregados

6.3.1 - No decorrer do processo de obtenção de agregados de pedreiras, devem ser
considerados os seguintes cuidadosprincipais:

a) Insumos, tais como brita e a areia, deverão ser adquiridas de Empresas que ro
apresentem alicença ambiental de operação da pedreira/areal,

 

b) Deve ser apresentada a documentação atestando a regularidade das instalações r
pedreira/areal/usina, assim como sua operaçãojunto ao órgão ambiental competente,
caso estes materiais sejam fomecidos porterceiros;

c) Evitar a localização da pedreira e das instalações de britagem em área de '
preservação ambiental; . . . =

 

  

d) Planejar adequadamente a exploração da pedreira de modo a minimizar os danos
inevitáveis durante a exploração e possibilitar a recuperação ambiental, após a
retirada de todos os materiais e equipamentos;

e) Impedir queimadas como forma de desmatamento;

f) Construir junto àsinstalações de britagem,bacias de sedimentação para retenção do
pó de pedra, eventualmente produzido em excesso ou porlavagem dabrita, evitando

* seu carreamento para cursos d'água.

64- Ligantesasfálticos

6.4.1 - Instalar os depósitos em locais afastados de cursos d'água. -.

6.4.2**Vedar 0 refugo de matériais usadósà beira da estrada ou em outrôs-lócais onde r
possam causarprejuizos ambientais,

  

6.5- Ásope ções em usinas misturadoras<aquente englobam:   
a estocagem, dosagem,peneiramento é transporte de agregadosfrio:

b)-transporte;peneiramento; estocagem, epesagemde agregados quentes pm

e) transportee estocagem de filer,

    
 

   
 era, . arm mermie

cagem e aquecimento de óleo combustivel e cimento asfáltico.
  

  
- -—. - ma = sore —
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- Agentes-e Fontes poluidoras!* +» - Five o

Fontes poluidoras

À principal fonte é o secador rotativo. — | -

Outras fontes são: peneiramento, transferência e ma

agregados, balançã,pilhasde estocagem e tráfego de

viasdeacesso. > "TT .” =

Combustão do óleo: óxido de enxofre, óxido de nitrogênio,

monóxido de carbonoe hidrocarbonetos.

Àsprincipais fontes são-pilhas de estocagem ao arlivre; -

carregamento dossilosfrios,vias de tráfego, área de peneiramento,

pesagem e mistura. Cm o Tie

Sãosquaisquerlançamentos ao ambiente, sem passar primeiro por

alguma chaminé ou duto projetados para corrigir ou controlar o seu

fluxo, - l LT

 

    
Emissão de “” nusejo"de

particúlas”
  

   

 

Emissão de gases
 

 

    
6.5.1 - Em função destes agentes, devem ser obedecidos os seguintesprincípios:

a) Quanto à instalação:

a.1) Atribuir à Contratante, responsabilidade pela obtenção da licença de instalação e

operação do empreendimento. -

a.2) Impedir a instalação de usinas de asfalto a quente a uma distância inferior a 200m

(duzentos metros), medidos a partir da base da chaminé, de residências, hospitais, clínicas,

centros de reabilitação, escolas, asilos, orfanatos, creches, clubes esportivos, parques de

diversão e outras construções comunitárias.

a.3) Recuperar a área afetada pelas operações de construção e execução, mediante a

remoçãoda usina, dos depósitos e a limpeza do canteiro de obras. .

7 -Quanto à operação -

a.1) Instalar sistemas de controle de poluição do ar, constituídos por ciclones e fitro de

mangas ou de equipamentos que atendam aos padrões estabelecidos nalegislação vigente.

a.2) Apresentar junto com o projeto para obtenção de licença, resultados de medições em

chaminés que comprovem a capacidade do equipamento de controle proposto, para atender

aos padrões estabelecidos pelo órgão ambiental.

a.3) Dotarossilos de estocagem de agregados de proteçõeslaterais e cobertura, para evitar

a dispersão das emissõesfugitivas durante a operação de carregamento,

a.4) Enclausurara correia transportadora de agregado frio. Adotar procedimentos de forma

quea alimentação do secadorseja feita sem emissão visível para a atmosfera.

a.5) Manter pressão negativa no secador rotativo enquanto a usina estiver em operação, para

evitar emissões de partículas na entrada e saída do mesmo,

7 - Controle Interno de Qualidade

7.1 - Compete à Contratada, a realização de testes e ensaios que demonstrem a seleção

adequada dosinsumos.

7.2 - O Controle Intemo de qualidade do material consta, no mínimo, dos ensaios

apresentados nos Quadros1, 28 3, apresentados a seguir.

>a
1,
3
B
E
»

atos
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* se Qua  1º Cimento asfáltico depetróleo
 

 

 = Quantidade e ves dela na

 

 
Para todocarregamento.

  
   

    

 

 

o” Ensaio de viscosidade Saybolt-Furol""—

qo Éns: tração a25c = — ' =

oq Ensaio do ponto de fulgor

o o. Ensaio de espuma a 175º'C Ê ol  
Nota 1: Opcionalmente, no casode cimentos asfálticos produzidosde acordo com O Regulamento

Técnico ANP (Edição'2005); pode ser utilizado o controle rotineiropelo vistosimetro rotacianal-

postáti! compatível com o viscosimetro Brookfield,

| Nota 2: A cada 10 carregamentos,.são executados ensaios de viscosidade Saybolt Fural, a várias

temperaturas, que permitam o traçado da curva “viscosidade-temperatura”. (Sugere-se três

pontos: 135ºC, 150ºC e 177ºC).

 

  
 

cada 500 tde

q Ensaio de de areia do

02 de do

e) Para cada 1200 tde mistura produzida:

do file”

na bancada da

miúdo

de cada silo

o Ensaio de

houver

o Ensaio de Los

o de lameralidade

al de

01 Ensaio de de

Manual de

 

   
uádro'3 — Controle de'produção . r
 

 

  * “Descriçãodo ensáio

 

- “Quantidade *

 

 

 

Para cada 200 t de mistura produzida
 

Medidas de temperatura dos agregados nossilos quentes, do ligante antes

2 da entrada do misturadore da mistura, na saida do misturador.   
 

8 - Controle Externo de Qualidade — DA CONTRATANTE

8.1 - Compete ao MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS,a realização aleatóriade tostos

e ensaios que comprovem os resultados obtidos pela CONTRATADA, bem como, formar

juizo quanto à aceitação ou rejeição do material em epígrafe.

8.2 -'O controle externo de qualidade é executado através de coleta aleatória de amostras,

por ensaios e determinações previstas no item 7, cuja quantidade mensal mínima

corresponde pelo menos a 10% dos ensaios e determinaçõesrealizadaspela CONTRATADA

no mesmoperiodo.
.

9- Critérios de Aceitação e Rejeição

9.1 - Aceitação do material

9.1.1 - A massa Asfáltica será recebida, desde que atendidos os seguintes requisitos:

4488
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a) Os valores de viscosidade, penetração e ponto de fulgor, estejam de acordo com os
valores especificados;

b) O material não produza espuma, quando aquecido a 175ºC;

2 Os resultados dos ensaios de controle de qualidade do CAP, previstos na
especificação adotada, sejam julgadossatisfatórios.

9.1.2  - Agregadose "filer": o agregado graúdo, o agregado miúdo e o “filter”utilizados são
aceitos, desde que atendidas as seguintes condições:

a) O agregado graúdo atenda aos requisitos desta especificação no que tange à abrasão
Los Angeles, durabilidade e percentagem de grãos defeituosos;

b) O agregado miúdo atenda aos requisitos desta especificação no que se refere aos
ensaios de equivalente de areia e durabilidade;

o O "filler (cal hidratada CH-1) apresente-se seco, sem grumes, e enquadrado na
granulometria especificada.

9.1.3 -Verificação da adesividade.

a) A verificação das condições de adesividade do ligante aos agregados empregados é
efetuada através do ensaio a danos: por umidade induzida, admitindo-se como
satisfatória uma razão de resistência à tração por compressão diametral superior a
07.

b) Os ensaios de danos por umidade induzida são efetuados na fase de dosagem da
mistura, sempre que forem constadas alterações na composição mineralógica dos
agregadosutilizados e, no minimoa cada 20,000t de mistura produzida.

9.2 - Aceitação do produto,

9.2.1 - Temperaturas.

a) A produção da mistura asfáltica é aceita, com vistas ao controle de temperatura,se:

a.1) As temperaturas medidas na linha de alimentação do cimento asfáltico, efetuado ao
longo do dia de produção, encontrarem-sesituadasna faixa desejável, definida em função da
curva “viscosidade x temperatura" do ligante empregado. Constantes variações ou desvios
significativos. em relação à faixa de temperatura desejável indicam a necessidade de
suspensão temporária do processo de produção,próvidenciando-se os necessários ajustes;

a.2) Temperaturas do cimento asfáltico superiorés"a 177ºC ou dos agregados superiores a177ºC,implicam narejeição da massa produzida;

a.3) Temperaturas de cimento astáltico inferiores a 120ºC, ou dos agregadosinteriores a125ºC,igualmente implicam na condenação do“traço” produzido, .

 

19 -A massa Asfálticaserá aceita, sob.o ponto.de vista detemperatura, se.

a.1) A temperatura medida no caminhão não for-menor-.do gue

o

limite-inferior da faixa.de
temperatura prevista para a mistura na usina, menos 15ºC, e nunca inferior a 120ºC;

 

- . asma
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a.2) A temperatura da massa, no decorrer da rolagem, propicie adequadas condições de
compressão tendo em vista o equipamento e processo utilizados, e o grau de compactação
objetivado.

10.1.1 - Quantidade deligante e graduação da mistura de agregados.

a) A quantidade de cimento asfáltico obtida pelos ensaios de extração, em amostras
individuais, não deve variar, em relação aoteor de projeto, de mais do que 0,3%, para
mais ou para menos.

b) Durante a produção, a granulometria da mistura pode sofrer variações em relação à
curva de projeto, respeitadas as seguintes toterâncias e os limites da faixa
granutométrica adotada.

 

 

 

 

 

  

«= Peneira “% Passando, em Peso
ASTM mm

38" ay 95a38,1 *7
Nº40anº4 0,422 4,8 +5

Nº so 0,18 *3
Nº 200 0,074 *2    
 

10.1,2 - Caracteristicas Marshall da mistura.

a) Os valores de % de vazios, vazios do agregado mineral, relação betume-vazios,
estabilidade e fluência Marshall, devem atender ao prescrito em 2.1 “a”.

11 - Da Logística:

11.1 - A Logistica de Carregamento da Contratada deve priorizar a pesagem e oCarregamento no horário compreendido entre 07:00 às 14:00 horas, em quantidade conformedeterminada na Ordem de Fomecimento a ser emitida pelo Departamento de Viação da
Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas.

11.2 - Os caminhões-caçamba vazios da Fomecedora (Detentora da Ata) deverão ser
pesados um de cada vez. A Fomecedora,através de seu operador de balança, deve emitir oticket ou comprovante de pesagem da Tara com três vias. Estas deverão ser assinadas de
uma só vez pelo motorista do caminhão-caçamba e o Controlador Treinado pela SMVOP: a
primeira via será para o motorista do caminhão-caçamba; a segunda via para osrelatóriossemanais emitidos pela Fomecedora e que deverão ser entregues Fiscalização/Controle de
Materiais da SMVOP

e

aterceira via ficará para arquivo do operador de balança e controte daFornecedora; em seguida procede-se o carregamento do caminhão-caçamba com massa deCBUQ - Faixa F (Concreto Betuminoso Usinado à Quente). Depois de carregado, ocâminhão-caçamba dirige-se para à balança para a pesagêm e dbtênção do Ticket ou
comprovante de carga, com três vias, igualmente distribuídas & igualmente assinadas;

— —113 - Revisões mecânicas &acompanhamento do funcionamento daUsina devem ser

 
- contínuos para: evitar quebra e parada da mesma; Serviços de Manutenção Preventiva,substituição de peças ou paradas devem ser realizados nos intervalos após a produção damassa; . .-

 

j =... - mim« :11.4 - Para o fornecimento de massa de massa de CBUQ — Faixa F (Concreto Betuminoso
Usinado à Quente), é necessário que a Fomecedora tenha um Responsável Técnico
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Engenheiro Civil que emita uma Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA-PR.

  

   

Iscalização e Mediçã:

Os produtós serão fiscalizados .pelo Departamento de Viação.da-Secretaria Municipal de

Viação e Obras Públicas, através do servidor limar Borges — CPF 409.369.009-63 e RG

3:223.601-4 PR.
T

- -= “As medições serão realizadasa-cada 15 (quinze) dias, e serão - proporcionais aos

o - quantitativos pesados e aprovados “pela fiscalização, Junto com a medição deverão ser

xados os relatórios de fornecimento e os tickets ou comprovantes da pesagem líquida,

idamente assinadospelo Controladorda SMVOP, bem como da ização com o aceite

da Fomecedora,
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3
a
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ANEXO II

CARTAPROPOSTA. - —
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PREGÃO ELETRÔNICONº 181/2022 - SERMALI,

- com sede na cidade de

= nº Baird

, propõe a Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, ... e

conforme subitem 1.1 do edital em epigrafe; de-acordo com a Cotação de Preços e anexos a

seguir e has Sêgiintes condições: Vê .

   
 

 

« Desetição do Produto -
FabricanteiMarca!ModololPrôcedência :tem

Sngi em
Quantidade  
 

      Xyovoocovax
FabricanteiMarcaiModelo/Procedência:
 

 

[vaLor-iOTAL-DA PROPOSTA: R$ -— (om algarismos e por. OXLBNSO). —=- + mumeorimemaamo no

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na

presente licitação e se vencedordeste certame,nos submeteremos ao cumprimento de seus

termos.

b) Declaramos ainda que nossa empresa não foi declarada inidônea nem encontra-se

suspensa ou impedida de licitar e contratar com a Administração Pública.

c) Para fins do disposto no Prejulgado 09 do Tribunal de-Contas do Estado do Paraná e

Acórdão 2745/10 — TCE/PR, declaramos que não possuímos sócio, cotista ou dirigente, bem

como não possuimos em nosso quadro funélonal nem iremos contratar empregados tom

incompatibilidades com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de

chefia, de assessoramento, que seja membro da comissão de licitação, Pregoeiro ou

autoridadeligada à contratação.

c.1) Essa declaração possui validade enquanto perdurar o prazo de vigência/execução do

Instrumento Contratual em tela.

c.2) Estou ciente de que qualquer alteração nas condições aqui declaradas obrigam a

imediata comunicação à Administração, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. -

d) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará a Ata de Registro de * +

Preços, o Sr(a). , portador(a) da carteira de identidade RG nº

e CPFIME nº .

e) A validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de -

recebimento das propostas, conforme estipulado no presente edital.

B Para contato informamos:

Responsável/Representante Legal (nome completo):

Tetefone Fixon*:
(

)

Telefone Celular nº:

(

)
-

 

 

 

 

 

E-mail: Local / data

2
Nome,RG

e

assinatura do Responsável ou Representante Legal
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ANEXO !V
 

MODELO DE DECLARAÇÃODEDISPONIBILIDADE
(EM PAPEL TIMBRADO/IDENTIFICADO DA EMPRESA)

Ref. Pregão Eletrônico n.º 181/2022 - SERMALI

A (razão social da empresa) : « inscrita no CNPJ nº
+ por intermédio de seu representante legal, Sr(a)

portador(a) da Carteira de Identidade RG nº
e do CPF n.º DECLARA que para aexecução do objeto DISPORÁ DE:

 

 
 

a) Laboratório próprio ou terceirizado, equipado para controle de qualidade da massa
asfáltica em atendimento aos métodos de ensaio constantes das especificações do Memorial
Descritivo deste procedimento. Deverá apresentar responsável técnico habilitado, o qual
responderá pelos laudos/ensaios de qualidade, que serão entregues ao CONTRATANTE,
quando solicitado;

b) Comprovação de que a Usina de Asfalto possui balança rodoviária com capacidade
para pesagem de caminhão trucado e emissão eletrônica de tickets ou comprovantes de
pesagem liquida da carga, ou seja, Ticket da Pesagem da Tara ou do caminhão vazio e o
correspondente Ticket da Pesagem do “caminhão carregado”. A comprovação poderáse"dar
por meio de certificado de calibração vigente, fornecido pelo INMETRO, nota fiscal e ou
registro fotográfico.
e) Para a Massa Asfáltica para aplicação a Frio - PMF e Ligantes, a vencedora do
certame, deverá apresentar a comprovação de que a usina de asfalto possui capacidade
produtiva de no mínimo 40 toneladas por hora, ou a comprovação de que a usina de asfalto
possul capacidade produtiva de no minimo 125 toneladas por dia.
€.1) Tal comprovação é necessária para garantir uma quantidade minima de PMF suficiente
para asseguraros trabalhos diários das equipes contratadas para execução dos serviços. de
tapa buracos.

d) Para o Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ) Faixa C = com CAP 5or70,disporá de usina de asfalto com capacidade produtiva de no mínimo 80 tonétadas porhora, e
da existência de instalações e equipamentos apropriadosà produção de CBUQ. ”
e) Para o Concreto Betuminoso Usinado à Quenta (CBUQ) Faixa F, disporá de usina de
asfalto com capacidade produtiva de no mínimo 80 toneladas por hora, e da existência deinstalações

e

Equipámentos apropriados à produçãode CBUQ. em
9 A a de fornecimento esta situada na Ruã — nº Bairro
Cidade/Estad: + Sendo sua distância não superior a 30,0 Km contados a partir do:marco(Secretaria Múnicipal de Viação e Obras Públicas)“localizada na Rua Francisco Dal'Nêgro,
nº. 3.300,Járdim Veneza, SãoJosé dos Pinhais/PR. . tos 0
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ANEXO V

MINUTA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN. 12022 - SERMALI

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS E A EMPRESA ....

 

Aos dias do mês de do ano de dois mil

e

vinte e dois, nesta cidade de
São José dos Pinhais, Estado do Paraná, na Sede daPrefeitura Municipal, presentes de um
Jado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, pessoajurídica de direito público intemo,
com sede na Rua Passos Oliveira n.º 1101 - Centro, CNPJ n.º 76.105.543/0001-35, doravante
denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Margarida
Maria Singer, portadora da CI/RG nº 3.498.551-0 e CPF/MF nº 567.645,539-04 e
responsável pela Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, Sr. MARCO ANTONIO
SETIM, portador da CURG n.º 5,177.014-5 e CPF n.º 816.298.939-00 e, de outro lado, a
empresa + sediada na Rua nº + Bairro

» Cidade a CNPJ n.º » doravante denominada DETENTORA
DA ATA,representada pelo Sr. portador da CI RG n.º PRe
CPF n.º » firmam a presente ata, tendo como GESTORo Sr Maurilio José da
Cruz, portador do RG nº 8.031:733-6 PR e CPF: 051.919.019:08'8 suplente a Sra Suelen
Garcia Bastos, portadora do RG n.º 3.106.218.468 RS e CPF: .026.548.080-92, e como
FISCAL Sr Thiago Gelinski, portador do RG n.º 10.039.132.5 PR e CPF: 068.892.839-02 e”
suplente Sr Joeldson Ramos Seba, portador do RG n.º-6.031.244-3 PRe CPF: 963,434.519-
00, conforme o contido no processo licitatório levado a efeito através do edital de Pregão
Eletrônico n.º 181/2022 - SERMALI,

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.? - Consideram-se registrados os seguintes preços o fornecimento e transporte de Massa
Asféltica para Aplicação a Frio (PMF) e ligante; Concreto Betuminoso Usinado a Quente

. (CBUQ)— faixa C = comCap 50/70 e Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) - faixa
F— com Cap50/70, conformeabaixo descrito-:

 

Valor * Valor.

Unitário'R$.|-Total  santidade Descriçãodos erviços  ape   
 

     

 

   “TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE'PREÇOS:R$ ===(emialgarismos:epor extenso).

1.2 - Esteinstrumento fião obriga o MUNICÍPIO à fimar contratações na “quantidade
estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização do objeto, obedecida a

 

   

2.1 - O prazo devigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, contadosa partir de sua
assinatura, 2    

- a o -—. - . - = soma
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 

  

 

341-- As despesas para os futuros-serviços correrão por conta da rubri

39,00  Oútros Serviços de Terceifos-Pêss:

 

“CLÁUSULA QUARTA - Di  NECIMENTO/SERVIÇOS

44" A contrataçãodo objeto registrado nesta Ata será formalizada pela emissão de ORDEM

DE FORNECIMENTO qu"CONTRATO quando as quantidades -dalimateriais a serem

fornecidas, forem superiores a importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

4.2- A DETENTORA DA ATA dl e a fornecer, a qualquer moménto durante a vigência

da Ata de Registro/Contrato, planilha de composição de custos unitários, seja de um ou mais

itens que compõe o orçamento do serviço e, caso não atendida a solicitação, será

considerado inadimplemento “contratual passível de aplicação de penalidade por parte do

contratante,

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES

5.1 - Caberá à DETENTORA DA ATA penalidade de multa compensatória no montante de

20% (vinte por cento) a ser calculado sobre o valortotal da proposta caso se recuse a assinar

o Instrumento Contratual ou retirar a Ordem de Compra/Serviço, decorrente desta Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos

decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com esta

Administração,pelo prazo ds até 05 (cinco) anos.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA

641 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e as Notas de Empenho a

ela vinculadas poderão ser rescindidas, de pleno direito, no todo ou em parte, pelo

MUNICÍPIO, quando:

611- A DETENTORA DA ATA descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preços.

64.2- A DETENTORA DA ATA nãoaceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese

de este se tomarsuperior àqueles praticados no mercado.

64.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial, se assim for decidido

pelo MUNICÍPIO.

6.14- Estiverem presentes razões deinteresse público.

6.2 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão

gerenciadore ratificado pela autoridade superior.

6.21- O cancelamento da Ata de Registro de Preços nas hipóteses previstas nositens

6168
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6.1.1 e 6.1.3 sujeita a empresa DETENTORA DA ATA à multa de 20% (vinte por cento) sobre

o valor tota! estimado da Ata, sem prejuízo das demais multas devidas por inadimplemento

até a data-do:Cancelamento, e-ainda as-sanções:previstas no Artigo 87 da Lei:8.666/93 e

suas alterações O valor da multa será atualizado de acordo com a variação do-Índice

Nacióna! dePreçôsao Consumidor Amplo — IPCAou'dutro quevier a substituí-lo, a partir do

mêspara oqualfoi calculada até o mês desu Te

 

 

63-00 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução Contratual, decorrente de

casó fortuito ou.deforça maior devidamente coimiprovado. o mo

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS =

 

74 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

741- Todas as alterações que sefizerem necessárias serão registradas porintermédio

de lavratura de termo aditivo e/ou termo de apostilamento a presente Ata de Registro de

Preços.

74,2- Integram esta Ata o Edital de Pregão Eletrônico nº 181/2022 - SERMALI e seus

anexos e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) detentora(s) da ata.

7.2 - A DETENTORA DA ATA tem pleno conhecimento dos elementos constantes desta

Ata, dos locais e de todas as condições gerais e peculiares dos serviços a ser prestados, não

podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito

cumprimento da Ata.

3- As partes contratantes ficam sujeitas às normas constantes da Lei Federal n.º

8.666/93 e suas alterações, sendo que os casos omissos também serão resolvidos através da

aplicação da referida lei.

74 - Este instrumento contratual é proveniente do Processo Administrativo n.º 718/2022

- DECOL.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

8.4 - Fica eleito o Foro da Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,para dirimir

quaisquer dúvidas ou pendências ofiundas do presente, renunciando as partes a qualquer

outro, por maisprivilegiado que seja.

8.2 - E, por se acharem de acordo, os representantes legais assinam a presente Ata, em

duasvias de iguai teor e forma,na presença das testemunhas abaixo.

São José dos Pinhais, ....... de .............. de 2022.
 

TESTEMUNHAS:

s2es
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MARGARIDA MARIA SINGER
ANEXO VI(NINA SINGER)

PREFEITA MUNICIPAL (MINUTA)

ORDEM DE FORNECIMENTO N.º ..../2022-.

MARCO ANTONIO SETIM A empresa CNPJ NS está autorizada aSECRETARIO MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRASPÚBLICAS- fornecer a esta Prefeitura os produtos abaixo, conforme Ata de Registro de Preços—
nº 2022 - SERMALE

sltein

|

Quantigad Cu “Descrição ator | ValDETENTORA DA ATA tem

|

Quantidade. |. : escrição a Unitário R$ |- Total

total —

 

1. CONDIÇÕES DE ENTREGA

1.1 — A EMPRESA deverá entregaro produto diariamente de segunda a sexta-feira, em dias
úteis, no horário compreendido entre às 07h00 e 14h09, em quantidade e entregue na
localidade, conforme determinada na Ordem de Fomecimento a ser emitida pelo -

Tê Departamento de Viação da Secretaria Municipal de Viação eObras Públicas -SMVOP, "o

 

1.1.1 - A EMPRESA deverá fomecer e entregar os materiais atendendo a toda a região do r “o
Município de São José dos Pinhais - PR, observando que os materiais Concreto Betuminoso
pré-misturado Usinado a Quente - Faixa C — com CAP 50/70 e Concreto Betuminoso pré-
misturado Usinado a Quente - Faixa F — com CAP 50/70 deverá aguardar a Vibro Acabadora
para descarregar.

- . “o. «1.2 — O fomecimento deverá ocorrer de acordo com as especificações descritas no
Memorial Descritivo - ANEXO Il do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2022, os quantitativos
e preços constantes nesta Ordem de Fomecimento, além das demais condições previstas no
Editae na Ata de Registro de Preços.

1.3 — Os produtos deverão atenderas especificações básicas de qualidade (INMETRO ou
- similar). . -

   
“2. DAS OBRIGAÇÕES

.1 - São obrigações dAEMPRESA além' das demais previs é na At
integram e complemeritam o Edital, as descritas a seguir.a - : ca

   e seus Anexos que”

  
   

  

- “fornecimento, inclusiveconsideradosos casos de greve ouparalisação de qualquernatureza.

2.1.1 -- Prover todos. os- meios: necessários à garantia-da-plena-operacionalidade do.

    

    e
m
p
e
u
i
s
s
y

212 - Comunica a imediata, ao MUNICIP
endereço, conta bancária e outros julgados néces:
correspondência,

alteração, ocorrida no...

ra recebimento de

  

comes cam maio 45EtameDenEueneeme,e
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214.3 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde notrabalho,previstas

nas normas regulamentadaraspertinentes.

  

  

21.4” - Arcar com todas as despesas:como embalagem, seguro e transporte do material

atéo local de entrega. : º : o”

  

- Possuir labaratório próprio ou terceirizado, equipado para controle de qualidade da

massa asfáltica em atendimento aos métodos de ensaio constantes das especificações do

Memorial Descritivo deste procedimento, Deverá apresentar responsável técnico habilitado, o”

qual? responderá pelos laudosfêngãlos de qualidade, que serão? entregues ao

CONTRATANTE,quando solicitado,

 

     

246” - Possuir balança rodoviária com Capacidade para pesagem de caminhão trucado e

ei ão eletrônica de tickets ou comprovantes de pesagem líquida da carga, ou seja, Ticket

da Pesagem da Tara ou do caminhão vazio e o correspondente Ticket da Pesagem do

“caminhão carregado”, A comprovação poderá se dar por meio de certificado de calibração

vigente, fornecido pelo INMETRO, nota fiscal e ou registro fotográfico.

 

217 Para Massa Asfáltica para aplicação a Frio - PMFe Ligantes, a EMPRESA,deverá

apresentar a comprovação de que a usina de asfalto possui capacidade produtiva de no

minimo 40 toneladas por hora, ou a comprovação de que a usina de asfalto possui

capacidade produtiva de no mínimo 125 toneladas pordia.

21.8 - Para Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ) Faixa C - com CAP 50770, a

EMPRESA, deverá apresentar a comprovação de que a usina de asfalto possui capacidade

produtiva de no minimo 80 toneladas por hora, e da existência de instalações e equipamentos

apropriados à produção de CBUQ. .

243 — Para Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ) Faixa F, a EMPRESA,

deverá apresentar a comprovação de que a usina de asfalto possui capacidade produtiva de

no mínimo 80 toneladas por hora, e da existência de instalações e equipamentos apropriados

à produção de CBUQ.

2.1.10 - A Usina de fomecimento deverá estarsituada a uma distância não superior a 30,0

Km contadosa partir do marco (Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas), localizada

na Rua Francisco Dal'Negro nº. 3.300 — Jardim Veneza, em São José dosPinhais.

21.11 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, nos

termos do art. 55, inc. XIII, da Lei n.º 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos

à EMPRESA.

21142 - Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham

a incidir sobre as atividades inerentes à execução do objeto desta ORDEM DE

FORNECIMENTO,não cabendo, portanto, qualquer obrigação ao MUNICÍPIO com relação

aos mesmos. A EMPRESAresponderá por qualquer recolhimento tributário indevido e por

quaisquerinfraçõesfiscais cometidas, decorrentes da execução do objeto contratual.

21.13 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e

vigentes durante a execução do objeto, sendo o único responsável por prejuizos decorrentes

ss
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deinfrações a que houver dadocausa.

. 2.1414-. =A:EMPRESA: não. poderá. possuir:sócios;: cotistas ou dirigentes," nem-tampouco,

contratar empregados com incompatibilidade com asautoridades contratantes ou ocupantes

 

de cargos de direção, de chefia ou assessora ué seja membro da comissão de”

- licitação, Pregoeiro ou autoridade: ligada

à

contratação, conforme“estabelece o

entendimento contido no Acórdão 2745/10 - TCEIPR e no Prejulgado 09 do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, publicado ao AOTC 229 de 41/12/2009, referente à Súmula

Vinculante 13 do SupremoTribunal Federal que versa sobre o nepotismo.

     

 

2115 - A PRESA deverá manter, durante toda a execução do objeto, “em

compatibilidade-com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas nalicitação. ia To

21.16 - A EMPRESA deverá realizar o controle de qualidade de agregados minerais

envolvidos na produção em atendimento aos métodos de ensaios constantes das normas

brasileiras e especificações do DER/PR. O controle de qualidade deverá ser realizado na

periodicidade recomendada em especificação e emitido por responsável técnico habilitado.

21.17 - A EMPRESA téra o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados a partir da data do

recebimento da notificação, para apresentar resposta escrita às notificações realizadas pela

Contratante. Deconido esse prazo sem resposta, haverá a incidência das penalidades

previstas nesta Ordem de Fomecimento.

3. DO PAGAMENTO

3.1 - O pagamento será efetuado diretamente em conta bancária da EMPRESA, com base

no fornecimento efetuado, em até 30 (tinta) dias contados da apresentação dafatura correta,

que deverá corresponder ao produto efetivamente fornecido.

3.2 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pelo mesmo estabelecimento (matriz ou filial) cujo

CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou

entrelinhas, devendo nela constar, além de: seus elementos padranizados, os seguintes

dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA PASSOS DE OLIVEIRA N.º 1101 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

CEP: 83.030-720

CNPJ N.º 76.105.543/0001-35

INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA

EMPENHO N.º 12022.

3.3 - A liberação do pagamento fica vinculada à apresentação da NOTA FISCAL através

do portal do Fornecedor (munw-sip.pr.govbrisecretarias/secretaria-administracan/
portal-do-

fornecedor), juntamente com os seguintes documentos:

3.3.1 - Prova de regularidade (certidão) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

56/68
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3,3.2 - Certidão que comprove regularidade de Tributos Municipais de São José dos Pinhais.

34 - O MUNICÍPIO em hipótese alguma efetuará pagamento de reajuste, correção
monetária ou encargos financeiros, correspondente a atraso na apresentação das faturas
corretas.

3.5 - Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, o MUNICÍPIO, a seu
exclusivocritério, poderá devolvê-las à EMPRESApara as devidas correções, Na hipótese de
devolução, as faturas serão consideradas como não apresentadas para fins de atendimento
às condições estabelecidas.

3.6 - Caso o MUNICÍPIO venha a efetuar algum pagamento após o vencimento, por sua
exclusiva responsabilidade, o valor em atraso será acrescido de encargos financeiros
calculados com baseno Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA,a partir
do prazo estipulado para o pagamento, devendo ser este o índice utilizado para qualquer
situação corrente,relativa ao presente instrumento,e na suafalta, aquete que vier a substitui
lo,

4, PENALIDADES

4.1 - Excetuados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comunicados e
comprovados pelaEMPRESA e aceitos pelo MUNICÍPIO, o não cumprimento do prazo-de
fomecimento, sujeita-a a multa cateulada sôbre o valor total do femecimento em atraso; de
acordo com a seguinte fórmula:

M=0,05xNxF,onde:

M= valor da muita

N = atraso em dias consecutivos, obtendo-se como base a ordem de fornecimento
F = valortotal do fornecimento em atraso,vigente na data de aplicação da multa

Obs.: A multa será limitada em até 30% (trinta por cento) do valor total do fomecimento em
atraso.

4.2- O valor da muita, aplicado conforme oscritérios acima,será atualizadoaté a data de sua
quitação, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo —
IPCA, ou outro quevier a substituí-lo. -

    
4.3 - A EMPRESAterá 05 (cinco) dias de prazo, contados a partir da sua notificação, para se
pronunciar EM respeito de multas aplicadas pel = UNICÍPIO. Decorrido esse prazo, a

passãa âr forma como foi apresentada e nãodará

   

direito à EMPRESAa qualquer contestação.

4.4 - O MUNICÍPIO; paragarantiro fiel pagamento das multas, reserva-se-o direito de reter o--
respectivo valor contracréditos da EMPRESA,|independentemente de qualquer contestação. =

    defesa, aplie as sanções previstas no artigo B7, q ndo ocorrer quaisquer dosmotivos |
enumerados no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

  

— EO Caen — CTT sussa
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5. SUBCONTRATAÇÃO

5.1- É vedada à EMPRESA a subcontratação total do objeto desta ORDEM DE

FORNECIMENTO, ou a cessão ou transferência da ORDEM DE FORNECIMENTO, para
outra empresa, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir
infração passível das cominaçõeslegais e contratuais.

5.2 - Qualquer subcontratação parcial só poderá ser feita com autorização prévia e por
escrito do MUNICÍPIO, Autorizada a subcontratação, a EMPRESA permanece com integral

responsabilidade pelo cumprimento de todas as condições contratuais, com observância do
seguinte:

a) O MUNICÍPIOfica isento de quaisquer responsabilidades por obrigações que a EMPRESA

tenhacontraído, ou venha a contrair, a qualquer títuto, com a subcontratada:
b) A autorização para subcontratar poderá ser revogada pelo MUNICÍPIO a qualquer
momento sem que tal revogação dê à EMPRESA direito ao ressarcimento de quaisquer
danos.

6. NOVAÇÃO

6.1 - Fica expressa e irrevogavelmente estabelecido que a abstenção pelas partes
contratantes do exercício de quaisquer direitos ou faculdades que lhes assistem pelo
instrumento contratual, ou a“concordância com o atraso no cumprimento ou inadimplemento ---
de obrigações da outra parte, não afetarão aqueles direitos ou faculdades, que poderão ser
exigidos a qualquer momento e não alterarão, de modo algum, as condições estipuladas no,
instrumento contratual, nem obrigarão as partes, relativamento a vencimentos ou
inadimplementosfuturos.

7. CLÁUSULA DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

7.1 - O Banco Mundial exige que o.Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da
Saúde - SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco),
licitantes, fornecedores, empréiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não),
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço *&fomecedores, além de todo
funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a
aquisição e execução de contratosfinanciados pelo Banco. Em consequência desta política, o
Banco; -

 

(“prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou'sólicitar,direta ou indiretamente,- -
qualquer coisa de valór com

a

intenção de influenciar de modo'indevido a ação de terceiros;

=("1prática fraudulenta": significa qualquerato, falsificação ou omissão defatos que, deforma
- -intencionat-ou iresponsável-induza outente induzir uma P:   aresro;com'o objetivo dê obter

beneficio finânceirô oii dê qualquer outra ordém, ou com à intenção de evitár o cumprimento

  

(iii) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar
jetivo indevido, inclusivo influenci

 

mem cer» om
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(iv) "prática coerciti signífica prejudicar ou causar dana, cu ameaçar prejudicar ou causar

dano, direta ou índiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para

influenciar indevidamente asações de uma parte; - -   

 

“(w)"prática obstrutiva”: significa:   
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar prov im investigações ou fazer

declarações falsas a investigadores, com o objetivo de Impedir materialmente uma

investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva!

“ e/ou ameaçar, perseguir'ou intimidar. qualquer parte interessada, páraimpedia de mostrar

seu conhecimento sabre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou

  

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos “ireitos do Banco

de promoverinspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:

(b)-rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a

outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores,

subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta

ouindiretamente, em práticas corruptas, fraudutentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

concorrer para o contrato em questão;

(c) declarará viciado o processa de aquisição e cancelará a parcela do empréstimoalocada a

um contrato se, a qualquer momento, determinar querepresentantes do Mutuário ou de um

beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de

implementação do contrato em questão, sem que O Mutuário tenha adotado medidas

oportunas e adequadas,satisfatórias ao Banco, para combateressas práticas quando de sua

ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco" no momento em que

tomou conhecimento dessas práticas;

(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a quálquer tempo, de acordo com os

procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo determinado:(i) para a outorga de contratos financiados pelo

Banco; e (ii) para ser designado subempreiteiro, consultar, fornecedor ou prestador de serviço

de uma empresa elegivel que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo

Banco;

(8) Oslicitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes,

pessoal, consultores, prestadores de serviço e fomecedores, deverão permitir que o Banco

inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à

apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por

profissionais designados pelo Banco.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

81 - A EMPRESA, na vigência da ORDEM DE FORNECIMENTO, será a única

responsável perante terceiros pelos atos praticados pelo seu pessoal e pelo uso dos

equipamentos, excluído o MUNICÍPIO de quaisquer reclamações e/ou indenizações. Serão

de sua inteira responsabilidade todos os seguros necessários,inclusive à responsabilidade

sue
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civil e ao ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados a seus

empregadosoua terceiros,

   
8a2- A EMPRESA tem pleno conhecimento dos-elementos constantes desta ORDEM DE

FORNECIMENTO; dos locais e de todas as condições gerais e peculiares dos sê

    
doperfeito cumprimento do deste instrumento contratual.

83" As partes contratantes ficam sujeitas às"normas constantes da Lei Federal nº

a,eeg/93 &

é

suás alterações, sendo que os casosomissos também serão resolvidosatravés da

aplicação dareferida lei.

84 - Esta ORDEM DE FORNECIMENTO decore do Processo Administrativo n.º

718/2022 DECOLe será gerida

e

fiscalizada por servidores municipais, conforme segue:

=GESTOR: Maurílio José da Cruz, portador do RG n.º 8.031.733-6 PR e CPF: 051.919.019-

08

-—SUPLENTE Suelen Garcia Bastos, portadora do RG n.º 3.106.218.468 RS e CPF:

026.548.080-92,

- FISCAL: Thiago Gelinski, portador do RG n.º 10.039,132-5 PR e CPF: 068.892.839-02

SUPLENTE Joeldson Ramos Seba, portador do RG n.º 6031.2443 PR e CPF:

963.434.519-00.

   

 

  

9. DO FORO

9.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, para

dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente, renunciando as partes a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São José dos Pinhais, = de ....... de 2022. 

MARCO ANTONIO SETIM
SECRETARIO MUNICIPALDE VIAÇÃO E OBRASPÚBLICAS-

>%
Bl
3
a
E
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ANEXO VII

CONTRATO Nº /2022 — SERMALI

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS E A EMPRESA

Aos dias do mês de do ano dedois mil e vinte e dois, nesta cidade de

São José dos Pinhais, Estado do Paraná, na Sede da Prefeitura Municipal, presentes de um

fado o MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua Passos de Oliveira, n. º 1101, Bairro Centro e CNPJ sob n.º

76.105.543/0001-35, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado peta

Prefeita Municipal, Sra MARGARIDA MARIA SINGER (NINA SINGER), portadora da CIRG

nº 3.498.551-0 e CPF/MF n.º 567.645.539-04, e responsável pela Secretaria Municipal de

Viação e Obras Públicas (SMVOP), MARCO ANTONIO SETIM, portador da CYRG n.º
5.177.014-5 e CPFIMF n.º 316.298,939-00 e, de outro lado, a empresa

+ Sediada na cidade de Lt. a

nº Bairro CEP + com CNPJ sob n.º

+ doravante denominada CONTRATADA, representada pelo(a) Sr(a).

» portador(a) da CIRG n.º e CPF/MF nº

firmam o presente Contrato, tendo como GESTOR o Sr Maurílio José da Cruz, portador do

RG nº 8.031.733-6 PR e CPF: 051.919.019-08 e suplente a Sra SuelenGarcia Bastos,

portadora do RG n.º 3.106.218.468 RS e CPF: 026.548.080-92, e como FISCAL Sr Thiago

Gelinski, portador do RG n.º 10.039.132-5 PR e CPF: 068.892,839-02 e suplente Sr Joetdson

Ramos Seba, portador do RG n.º 6.031.244-3 PR e CPF: 963.434.519-00, conforme contido

no processo licitatório levado a efeito através do Edital de PREGÃO ELETRONICO N.º

181/2022 - SERMALI, e com fundamento nas disposições princípios gerais estatuídos pela

Lei Federal nº 8.666/93 e alteraçõesposteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A CONTRATADA de acordo com as condições, especificações e demais elementos

técnicos estabelecidos no Edital Do Pregão Eletrônico N.º 181/2022 — SERMALI, na sua

proposta datadade| de de 2022 e posterior Ata de Registro de Preços

n.º —42022-SERMALI, documentos estes que passam a integrar este Instrumento

Contratual, independentemente de transcrição, OBRIGA-SE a fomecere transportar Massa

Asfáltica para Aplicação a Frio (PMF) e ligante; Concreto BetuminosoUsinado a Quente

(CBUQ) = faixa C — com Cap 50/70 e Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) — faixa

E-=com Cap 50/70, conforme abaixo descrito: o

 

 

aPOTEXX O COTAS    
Valor

A Unitário R$'

 

Unidade]. — Descrição do Produto |
  

 

 

            
12- Ficam também fazendo parte deste Instrumento Contratual as normas vigentes, as

instruções, a Ordem de Fornecimento e, mediante aditamento, quaisquer modificações que

venham a'ser necessárias durante suavigência.

 

  
- [E]
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CLÁUSULA SEGUNDA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS / FINANCEIROS.

2.1 - As despesas para os futuros serviços correrão por conta da rubricas 33.90.30,00 —

Material de Consumoe 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE.

3.1- O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à importância de R$..
conforme descrito no item 1.1 deste Instrumento Contratual.

3.2 - O pagamento do objeto da presente licitação será efetuado diretamente em conta

corrente bancária da Contratada, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo e,

após aceitação da fatura pela fiscalização da Contratante, fatura esta que deverá ser

apresentada no protocolo do Municipio, a partir do primeiro dia útil subsequente ao mês de
fornecimento,

3.3 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pelo mesmo estabelecimento (matriz ou filial) cujo
CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não poderá conter emendas,rasuras, acréscimos ou

entrelinhas, devendo nela constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes
dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.

RUA PASSOSOLIVEIRA,N.º 1101 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS — CEP 83030-
720

CNPJIME Nº 76.105.543/0001-35

INSCRIÇÃO ESTADUAL- ISENTA

EMPENHO Nº

34 - A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA do
seguinte:

3.4.1 - Prova de Regularidade (certidão) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

3.4.2 - Certidãoque comprove Regularidade de Tributos Municipais perante o Municipio de
São José dos Pinhais.

3.5 - O Municipio em hipótese alguma efetuará pagamento de reajuste, começão monetária
ou encargosfinanceiros correspondentes a atraso na apresentação das faturas corretas.

3.6 - Caso o Município-venha a efetuar algum pagamento após-o vencimento, por sua--—

exclusiva responsabilidade, o vator em atraso“será acrescido de encargos financeiros

calculados combase no'IPCA ou outro que melhor atenda aosinteresses da Administração, ,

a partir do prazoestipulado para o pagamento, “devendo ser este o índice utilizado. para .

qualquersituação carrente,relativa ao presente instrumento, e na sua falta, aquele que vier a

substituí-lo.

- azes
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3.7 - Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas o Município, a seu exclusivo
critério, poderá devolvê-las, para as devidas correções, ou aceitá-las glosando a parte que

julgar- indevida: =Na hipótese- de devolução;-as-faturas serão - consideradascomo não

apresentadas; para fins de atendimentoàs condi

 

  

3.8- Ospreçoscontratados serãofixos,não esta

 

3,8,1 — Caso ultrapasse o período de 12(doze) meses da proposta, poderá haver reajuste

contratual sobre a saldo remanescente, o qual será corrigido pelo Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo — IPCA, ou outro que vierà substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA -

 

41-O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,contadosa partir da data de

sua assinatura.

4,2 - A CONTRATADAdeverá entregar o produto diariamente de segunda a sexta-feira, em

dias úteis, no horário compreendido entre às 07h00 e 14h00, em quantidade e entregue na

localidade, conforme determinada na Ordem de Fomecimento a ser emitida pelo

Departamento de Viação da Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas - SMVOP.

4.2.1 - A CONTRATADA deverá fomecere entregar os materiais atendendo a toda a região

do Município de São José dos Pinhais - PR, observando que os materiais Concreto

Betuminoso pré-misturado Usinado a Quente - Faixa C — com CAP 50/70 e Concreto

Betuminoso pré-misturado Usinado a Quente - Faixa F — com CAP 50/70 deverá aguardara

Vibro Acabadora para descarregar.

4.3 - O fomecimento deverá ocorrer de acordo com as especificações descritas no Memorial

Descritivo - ANEXO Il do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2022, os quantitativos e preços

constantes neste contrato, além das demais condições previstas no Edital e na Ata de

Registro de Preços.

44 — Os produtos deverão atender as especificações básicas de qualidade (INMETRO ou

similar.

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - São obrigações da CONTRATADA,além das demais previstas na Ata e seus Anexos

queintegram e complementam o Edital, as descritas a seguir:

5.1.1 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

5.1.2 - Comunicar de forma imediata ao MUNICÍPIO qualqueralteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgados necessários para recebimento de correspondência.

5.1.3 - Respeitare fazer cumprir a legislação de segurança e saúdeno trabalho, previstas nas

normas regulamentadoras pertinentes,

esmas
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5.1.4 - Arcar com todas as despesas como embalagem,seguro transporte do material até o

local de entrega.  

 

massaa asfáltica:8;
Memoria! Descritivo deste procedimento. Deverá apresentar responsável técnico habilitado, o

qual responderá pelos laudosfensalos de qualidade, que serão entregues ao

CONTRATANTE, quandosolicitado.

 

  
5.1.6 - Possuir balança rodoviária com capacidade para pesagem de caminhão trucado e
emissão eletrônica detickets ou comprovantes de pesagem-líquida da carga, ou seja, Ticket

da Pesagem da Tarã ou “do caminhão vazio e o correspondente Ticket da Pesagem do
“caminhão carregado”. A comprovação poderá se dar por meio de certificado de calibração

vigente, fornecido pelo INMETRO,nota fiscal e ou registro fotográfico.

5.1.7 — Para Massa Asfáltica para aplicação a Frio - PMF e Ligantes, a CONTRATADA,
deverá possuir capacidade produtiva de no mínimo 40 toneladas por hora, ou a comprovação

de que a usina de asfalto possui capacidade produtiva de no mínimo 125 toneladas pordia.

5.1.8 — Para Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ) Faixa C - com CAP 50/70, a

CONTRATADA,deverá possuir capacidade produtiva de no mínimo BO toneladas por hora, e

da existência deinstalações e equipamentos apropriados à produção de CBUO.

5.1.9 - Para Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ) Faixa F, a CONTRATADA,
deverá apresentar a comprovação de que a usina de asfalto possui capacidade produtiva de

no minimo 80 toneladas por hora,e da existência deinstalações e equipamentos apropriados

à produção de CBUOQ. ”

5.1.10 - A Usina de fornecimento deverá estar situada a uma distância não superior a 30,0

Km contadosa partir do marco (Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas), localizada

na Rua Francisco Da!'Negro nº. 3.300 — Jardim Veneza, em São José dos Pinhais,

5.1.11 — Apresentar, sempre que necessário, ART do Responsável Técnico da Usina

produtora.

5.1.12 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, nos

termos do art. 55, inc. XII, da Lei n.º 8.666/93, que será observado, quando das pagamentos

à CONTRATADA,

5.1.13 - Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a
incidir sobre asatividades inerentes à execução do objeto deste CONTRATO,não cabendo,

portanto, qualquer obrigação ao MUNICÍPIO com relação aos mesmos. A CONTRATADA

responderá por qualquer recolhimento tributário indevido e por quaisquerinfraçõesfiscais

cometidas, decorrentes da execução do objeto contratual.

5.1.14 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e

vigentes durante a execução do objeto, sendo o único responsávelporprejuizos decorrentes

de infrações a que houver dado causa.

6468
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fornecimento em atraso, de-acordo com a seguinte fórmula:
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5.1.15- A CONTRATADA não poderá possuir sócios, cotistas ou dirigentes, nem tampouco,

contratar empregados com incompatibitidade com as autoridades contratantes ou ocupantes

de cargos de direção, de chefia ou assessoramento, que seja membro da comissão de

licitação, Pregoeiro ou autoridade ligada à contratação, conforme estabelece o entendimento

contido no Acórdão 2745/10 - TCE/PR no Prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, publicado ao AOTC 229 de 11/12/2009, referente à Súmula Vinculante 13 do
Supremo Tribunal Federa! que versa sobre o nepotismo,

5.1.16 = A CONTRATADA: deverá manter, durante toda a execução do objeto, em
compatibilidade com as obrigações porela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidasna licitação.

 

5.1.17 - A CONTRATADAdeverá realizar o controle de qualidade de agregados minerais
envolvidos na produção em atendimento aos métodos de ensaios constantes das normas

brasileiras e especificações do-DER/PR. O controle de qualidade deverá ser realizado na
periodicidade recomendada.em especificação e emitido par responsável técnico habilitado.

5.1,18 - A CONTRATADAtéra o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados a partir da data do

recebimento da notificação, para apresentar resposta escrita às notificações realizadas pela

CONTRATANTE. Decorrido esse prazo sem resposta, haverá a incidência das penalidades

“previstas nesta Ordemde' Fomecimento. o

CLÁUSULA SEXTA -DAS PENALIDADES

 

«6.1 - Excetuados os casos fortuitos ou de força maior devidamente comunicados e

comprovados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE, o não cumprimento do

prazo de. entrega sujeita-a CONTRATADA à multa, calculada sobre o valor total do

mar r 1 -

M=0,05xN'xF, onde:

M = valor da multa,

.N'= atraso em dias consecutivôs, F:
F = valor total do fomecimento em atraso.

6.2- O valor da muita, aplicada conformeos critérios acima,será atualizado até a-data de sua

“quitação, de acordo coma variação do IGPM da Fundação GetúlioVargas.

-8.3 - A muita será limitada, em, 30% (trinta porccento) do valor!totalde, fomecimento em atraso.

 

* 64=-O/CONTRATANTE;pára garantir o fiel pagamento dás multas, rêserva-se o direito de

reter 6 respectivovalor contra os eventuais créditos da CONTRATADA,independentemente

dee qualquer notificação:Judicia!-ou extrajudicial

 

   

  

 

ara pronunciar a de. multas aplicadas pelo CONTRATANTE. Decorrido, es:
prazo, a| Pendlidade passa à ser considerada como aceita na forma como foi apresentada, e

não dará direito à CONTRATADAa qualquercontestação.

 

 

prazôde 05 (cinco) dias,côntados a'partir desua notificação,

    

“da outra parte, não"afetárão aqueles direitos ou faculdades," que poderão ser exigidos d”

q meses
10.1-0 BancoMundial exige que Estado d
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6.6 - Pela Inexecução total ou parcial do Contrato, o Município poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar as sanções previstas no artigo 87, quando ocorrer quaisquer dos motivos

enumeradosno artiga 78, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO.

71 - O CONTRATANTE poderá rescindir este Instrumento Contratual de pleno direito, a

qualquer tempo, independentemente de notificação ou interpetação judicial ou extrajudicial,

sem que caiba à CONTRATADAo direito a qualquer reclamação ou indenização, nos casos
previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, oportunizado o

contraditório e ampla defesa.

7.2 - À CONTRATADAfica obrigada a pagar ao CONTRATANTE multa de 20% (vinte por

cento) do preço total do Contrato vigente na data da aplicação, sem prejuízo das demais

multas devidas por inadimplemento até a data da rescisão, caso a rescisão ocorra por culpa

da CONTRATADA.O valor da multa será atualizado de acordo com a variação do IGPM/FGV

(Índice Geral de Preços no Mercado),a partir do mês para o qual foi calculada até o mês de
sua quitação.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO.

8:1= É'vedado à CONTRATADA a sublôniratação, cessão ou transferênigiatotal do objeto a
deste Contrato para outra empresa, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido,

além de constituirinfração passível das cominaçõeslegais e contratuais.

8.2 - Qualquer subcontratação parcial só poderá ser feita com autorização prévia e por escrito

do CONTRATANTE.Autorizada a subcontratação, a CONTRATADA permanece com integra!

responsabilidade pelo cumprimento de todas as condições contratuais, com observação que:

a) o CONTRATANTE fica isento de quaisquer responsabilidades, por obrigações que a

CONTRATADAtenha contraído ou venha a contrair, a qualquertitulo, com a subcontratada;

b) a autorização para subcontratar poderá ser revogada pelo CONTRATANTE, a qualquer

momento, sem que tal revogação dê.à CONTRATADA direito a ressarcimento de quaisquer
danos.

  

 

 

CLÁUSULA NONA - DA NOVAÇÃO - . -
   
81 - Fica “expressa e irrevogavelmente “estabelecido que a abstenção pelas partes
contratantes, do ex: er.direitos, ou faculdades que!

Contrato, ouàconcóiidância com 6 atrasono cumprimento ou inadimplemi

 

  

 

  

  
  

 

qualquer momento e não alterarão, de mado algum, as condições estipuladas no Contrato,

nem-obrigarão as partes, relativamente a-vencimentos ou inadimplementosfuturos —

 

   

  

 

Saúde - SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco),

licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não),

- o DNS “cem -
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— ti) “prática corru
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subcontratados, subconsultores, prestadores de|senviço e fomecedores, além de todo

funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a

aquisição e execução de contratos financiados pelo Banco:'Em consequência desta politicajoz===" mu

Banco;
a) define, para ôsfins      ceber ouEolicitar, “direta ouindiret men

 

fgni ica oferecer. entregar,    fi pad o. — Ser

qualquercoisa de valor com intenção deinfluenciar de modoindevido a ação de terceiros; responsabilidade todos os“seguros“necessários, inclusive à “responsal lidade civil e ao

ti) “prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que,de forma = - ressarcimento eventual de todos os-danos materiais ou pessoais causados a seus

intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte “a erro, com o objetivo de obter

benefício finarieiro-oudêéqualquer outra ordem, ou comE intenção de evitarO cumprimento

de uma obrigação: =
(ii) “prática colusiva'

um objetivo indevido,i

 

    

o nhecimento dos elementos constantes deste Contrato,
is-e peculiares dos produtosa:serem entregues, não

nhecimento cómo elemento impéditvo do perfeito      

 

  gnifica uma combinação:entre duas:ou mais partes visando:alcançar.

lusive influenciar indevidamente às ágões de outra parte; podendo invocar nenhum dêsé  

   

 

(iv) “prática coercitiva”": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar cumprimento do Contrato.

dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para

influenciar indevidamente as ações de uma parte; - - .. . * . 41:3- As partes contratantesficam sujeitas às normas constantes na Lei Federal n.º 8.666/93 0"

(v) “prática obstrutiva”; significa: e suas alterações, sendo que os casos omissos também serão resolvidos através da

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer aplicação da referida lei.

declarações falsas a. investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma . =... - ...

investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; 0 na4 - Este Instrumento Contratual é proveniente do Processo Administrativo n.º 718/2022

efou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar - DECOL. -

seu conhecimento sobre assuntos relevantesà investigação ou ao seu prosseguimento, ou

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO *

de promoverinspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo

(e) abaixo: 12.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, para dirimir -

(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente, renunciando as partes a qualquer -

outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultares, . outro, por mais privilegiado que sej e o us

subempreiteiros, préstadores de serviço, fornecedores éjaufuncionários, envolveu-se,direta” To a - .

ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, cosrcitivas ou obstrutivas ao 12,2- E, por se acharem de acordo, os representantes legais assinam o presente Contrato,

concorrerpara o contrato em questão; em duasvias de igualteore forma,na presença das testemunhas abaixo,

(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a . - r

um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um São José dosPinhais, .......

beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de TESTEMUNHAS:

implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas

oportunase adequadas,satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua - =. MARGARIDA MARIASINGER Nas

ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que NINA SINGER

tomou conhecimento dessas práticas; PREFEITA MUNICIPAL

(d) sancionará uma empresa ou uma pessoafísica, a qualquer tempo, de acordo tom os CONTRATANTE

procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo determinado:(i) para a outorga de contratos financiados pelo

Banco;e (ii) para ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço MARCO ANTONIO SETIM

de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE VIAÇÃO

Banco; OBRAS PÚBLICAS

(e) Oslicitantes, fomecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes,

pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco

inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à CONTRATADA

apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por

profissionais designados peto Banco,
      e

s
m
e
u
i
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Mi DEEDITAU O aviso do EDITAL consta devidamente publicado: Jornal Oficial do Município de 

Fazenda Rio Grande, no Jornal de Circulação Regional - Diário Indústria & Comércio,

Diário Oficial do Estado do Paraná, Diário Oficial da União e no Mural de Licitações

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

. 1. OBJETO DO PREGÃO
- = LICITAÇÃO DIFERENCIADA — COM ITENS EXCLUSIVOS E RESERVA DE COTA ao 2,

DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA PARTICIPAÇÃO DE 1.1 A presente licitação tem por objeto a “aquisição de concreto betuminoso

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E usinado a quente (CBUQ)- Faixa C e Faixa F — CIF — Posto Obra (sem aplicação),

MICROEEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI (nos moldes da Lel em atendimento à solicitação da Secretaria Municipalde Obras Públicas para
Complementar nº 123, de 14 de dezembro dé 2006 alterada pela-Lei

ã i Viári io de Fazenda Rio Gi "Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014.) manutenção do Sistema Viário do Município de Fazenda Rio Grande”, de acordo

com as especificações contidas nos anexosque é parte integrante deste edital.
    

“O Município de Fazenda”“Rio Grande, pór intérmédio” da' Pregoeiro Oficial,”Em

 

conformidade com a Portaria nº. 108/2023 informa que por solicitação da “Obra, Também chamado de cBua, é uma mistura normalmente composta de agregado

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,realizará procedimento licitatório para a miúdo (areia), agregado graúdo (brita), material de enchimento (Filler - cimento ou pó
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO calcário) e ligante (CAP - Cimento Asfáltico de Petróleo), obtido da destitação fracionada do

“asfalto e transportada, até«o tócal de sua aplicação, por caminhões” basculantes .

 

- REGISTRO DE-PREÇOS, tipo “MENOR PREÇO'POR ITEM” observadas às" = . petróleo. A mistura dos agregados com o ligante é realizada à quente em uma usina de

 

    
  

 

   

   

   

  “disposições legais contidas na Lei nº. 10.520 de 17/07/2002; subsidiariamente à Lei
especialmente equipados onde é lançado por equipamento adequado chamado de

vibroacabadora."Após seulançamento, "a mistura é compactada”porrotos compactadores" —*Aaaaan

até atingir a densidade especificada em projeto

emehttp;horara.ComprasGov;gov.briconsultalicitacoesiConsLicitacao: Filtro:aspinf”

ormando osódio doMunteipio - UASG989.983, estará abrindo a salade disputa
  

 

de-não-ser-aceito. 

 

- REGISTROEDE'PREÇOS;“conforme descrito nêste-Edital e seus Anexos. -no
EtaErmoneea| ederRTIene
   

 

 

o Edital também estará.disponível a| quaisqueririnteressados no2 endereço eletrônico

 



 

 

   

 

   
 

   

1.4 Da Quantidade: Conforme descrito no AnexoI;

1.5 Dass Especificações:«descritas no Termo de Referência, conforme Anexo|H;

“2. TIPO DO PREGÃO”

2.1. Este PREGÃOé dotipo MENOR PREÇO PORITEM, em regime de execução

indireta por preço unitário.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“3:“DOTAÇÃO ORCAMENTARIA ooo *

pn

'| Código reduzido cr Funcional | = Fonte

155 08.001.15.452.0042.2034.3.3.90.30 1000

163 08.001.15.452.0042.2035.3.3.90.30 1000

ne 163 08.001.15,452.0042.2035.3.3.90:30 * 1504

165 08.001.15.452.0042.2036.3.3.90.30 1000

165 08.001,15.452.0042.2036.3.3.90.30 1504

168 08.001.20,606.0042.2211.3.3.90.30 1000

188 t510    
 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.14 AMPLA CONCORRÊNCIA: Itens: 01, 02, poderão participar desta licitação

todosos interessados que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas

neste Edital e seus anexos, pertencentes ao ramode atividade pertinente ao objeto

licitado.

 

  

.£ empresasde pequenoporte.,

 

CONCORRÊNCIA.

4.2.1 Os Itens: 03, 04, são destinado exclusivamente às Microempresas, Empresas

equeno Porte e-Microen ndedores Individuais ematendimento ao que-

determina o Art. 48,Inciso III, da Lei Complementar Federal 123/2006,alterada pela

Lei Complementar Federal 147/2014, o qual determina que a administração pública

 

deverá estabelecer em certames para aquisição de bensde natureza divisível, cota

de até25% (vinte e cinco por cento) do'objeto para a contratação de microempresas

 

4.3 Nãohavendo vencedorpara a cota reservada, esta poderásser adjudicada

ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa,:aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado.

4.4 ConformeArt. 8º do DecretoFederal nº 8.538/2015:

a) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação

das cotas se dará pelo menorpreço.

b) Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas,

haverá prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressaivados os

casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as

condições do pedido, justificadamente.

zê5
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c) Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 4.10 Não será permitido o consorciamento de empresas.

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 4.11 Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo empresas que se

enquadre em uma ou mais das situações a seguir:

4.5 Poderão participar deste pregão todas as empresas interessadas cujo ramo de

atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com o no 4.11.1 Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- Administração Municipal, ainda, penalidade imposta pela Administração Pública

SICAF. motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 e

. alterações;

4.6 O Cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer . . . o

unidade de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República,
    

* 411.2 Sejam declaradas inidôneas em qualqueresferade Governo;
  

dos. Ministérios,“das Autarquias Edas Fundações que “Participem do Sistema” aa
  

.. Integrado de Serviços Gerais - sIse, localizados nas Unidadesda Federação. - Tan3 Estejam sob incElio de credores, dissoluçãoouliquidação; TT

4.11.4 Se enquadrem numadashipóteses do disposto no artigo 9º da Lei Federal n.º

Pregão deverão dispor de chave de identificação é senha pessoal, obtidas junto ao 8.666/93 e alterações;

v provedor do sistema;-onde - também deverão oorm

4.7 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste

     “informar-se a respeito do-seu- “=

funcionamento, regulamento “e receber instruções detalhadas para sua correta .

 

“4.11.5 Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Nacional, Estadual, |

ce merecer do emas 0 começo Municipal,o-FGTSe justiça-dotrabalho;.  ...-omg co eUtilizaçãO. + —emmnem comes o mnra um o o tememme
 

       

 

   

   

 

     
  

 

ão de. mictoempresa-ou,    ,,dirigente, bem como.
= teraseope

Complementar 123 d atar empregados comcom inc

4/12/2006Fquê Ezer úso dos ps-conferidi itado dip 5 E
    

   

 

 

-- “egaií: deverá sinalizar tal”"enquadramento mo campo: "espei
  

ComprasGov.
 

 

= o aquelas qque-:preenchem: os requisitos do antege-da- Lei Complementar Federal nº

nenhur iluações;descritas: no..

   
 

e 1.45 q =.- Sotistas que-forem.servidores.doórórgão.o.icitante,cônjuge,companheiro.ou.parente. ..

“em linha retae colateral;“consangilineo ouafim"de servidor público“do"órgãv"ou

 



 

 

   
  

 

    

  strangeira que:nãofuncione:«no.Pais; Em
 

 

—  omtememens,
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more—e-4:11,9 Que tenhamsido punidos com suspensão:do direito-de licitar ou contratar com-———

o a Administração Pública.

 

  
4.12 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não”

em campopróprio do sistemaeletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.12.1 Que cumpre os requisitos estabelecidosno artigo3º da Lei Complementar nº

3, de 2006, estando ap

arts. 42 a 49.

   

   sufruir do tratamento favores estabelecido em seus
 

 

4.12.1.1 Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

“4.121.2 Nositens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte;

4.12.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos, bem comode que cumpre plenamente osrequisitos de habilitação definidos

no Edital;

4,12.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

>a
a.
3
2
E
»obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

 

- —-apresentação de suás propostas.

   

Normativa sLTIMPOG nº2, de 16 de setembro de 2009.

4.13 Oslicitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e.

  

4.14 Declaração de Sustentabilidade Ambiental, assinada por representantelegal da

empresa, declarando que atende a Lei nº 6.938/1981, que estabelece a Instrução

Normativa no 001/2023 De 1º de:“junho de 2023, atendendo ao “Suia Nacionalde

 

Instrução Normativa|"ne 31,“de 3de azembro de 2009, doTBAMA,com alterações É

realizadas pela IN Ibama 06/2013.

5. CREDENCIAMENTO

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite

“apafticipação dos interessadosnãmodalidade licitatória Pregão, em sua forma

eletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e

senhapelo interessado.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legale a presunção de sua capacidadetécnica para

realização das transaçõesinerentes a este Pregão.
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5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão ou entidade responsável por esta

licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha, ainda que por terceiros.

 

5.5. A perda da senha ou a quebra desigilo deverão ser comunicadas imediatamente
  

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6. SISTEMA ELETRONICO

6.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
   

seu nome nosistemã eletrônico,assumindo&Comofirmes e verdadêiras sua propósia

e seuslances. —. -

6.2. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aoslicitantes para a

recepção dos lances: =. - 5 q       

meme6,3. Se à desconexão perdurar por tempo superior.a-10 (dez) minutos, a sessão será -...-sm...

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a)

 

êssãopúblicadoPregão, ficandotesponsável-pélo ônusdecorrentedaperdade :
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6.6. O pregão será executado conforme o Decreto 10024/2019 na modalidade

ABERTA.

7. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

7.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de

e esclarecimentos sobre o atoconvocatório do PREGÃO e seusanexos, podendo até

mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do

procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado,para tanto,

O prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das

“propostas.

  
741.0]pedidode ésclaredimento sobreo ato convocatório pode sertormalizado por

“meio de requerimento endereçado?à autoridade subscritoradoElEDITAL, devidamente

- protocolado na Prefeitura, situado na Rua Jacarandá,nº 300, Bairro Nações,durante

o expediente normal do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às

16:30 horas, ou pelo e-mail: licitacoesfazendariograndeQ)hotmail.com.

-“Esclarecimento ao edital dePREGÃO ELETRÔNICONº;49/2022":- 

mema7A .2-AS dúvidasfeitas por telefone-serão somente aquelas-de caráter estritamente

informal,

  

  
 —negócios “diante gaininobservância-de-quaisquer. mensagens.-emitidas- pelo sistema. -

 

 

  

o 65 O uso da-senha de acesso pelo licitante-é-de sua: responsabilidade exclusiva, --

incluindoqualquer transação.efetuadadiretamenteoupor-seurepresentante. ,..

na temigendomama

   

  

 

  



 

   
   

   

 

“PREFEITU

 

o RIA|MUNICIPAL D

 

   
 

meme emee81,1.1.-A impugnação- apresentada por meio eletrônico"deverá ser formalizada” -——

- através do e-mail licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com, devendo constar no |

o Edital de PREGÃO ELE ICO Nº. 49/2022”. -  assunto: "Impugn   
8.1.1.2. Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada através de e-mail,

deverá conter todos os documentos referentes à impugnação devidamente

anexados eautenticados por|meio eletrônico, ou conter assinatura eletrônica do(s)-

 

responsável). -

 

8.1.2. A decisão sobre o pedido de impugnação seráproferida pela autoridade

competente no prazo de02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da peça

indicada porparte da autoridadereferida, que, além de comportardivulgação, deverá

também ser juntada aos autos do PREGÃO.

8.1.3. O acolhimento do pedido de impugnação que implique modificação do ato

convocatório do PREGÃO reguerrepublicação pela mesmaforma que se deu o texto

original e a designação de nova data para a realização do certame.

9. PROPOSTA DE PREÇOS:

9.1. O licitante deverá encaminhar a proposta exclusivamente por meio do sistema

eletrônico até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. Z
2.5
B
-

3

2. + es

 

  
 

a sessão pública do Pre

 

— negócios, diante da inobservância-de quaisquer mensagensemitidas pelo sistema- -—

ou de sua desconexão. a

9.5.Até a abertura da sessão,oslicitantes poderãoretirar ou substituir as propostas

apresentadas.

   

  

a) A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista para cada item

do ANEXO| - DESCRIÇÃO DOSITENS;

” Descrição detalhada doobjeto:indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão

competente, quando for o caso;

c) Marca/Fabricante/ e outro;

d) Valor unitário e total, em algarismo, com 2 (duas) casas decimais;

9.6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor

registrado.

   
* + 9:4=Incumbirá aolicitante-acompanhar as operações-no sistemaeletrônicodurante+=" «m=

ficando responsável peloônus decorrente da perda de.

  



msgàs exigências fixadas no subitem anterior, não sendo admitida cotação -
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a) Quando o descritivo cadastrado no COMPRASGOYVnão corresponder ao

especificado no Edital, o fornecedor deverá considerar apenas o do Edital —

ANEXO1.

9.6.2. As propostas acima do preço máximo definido no, do Edital poderão ser

“Slassificadas para fasedelances, observandooiter 11,6deste Edital.

 

 

9.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas,tributários, comerciais e quaisquer outros queincidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

 

inferior à quantidade prevista em cadalote. -

9.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a60 (sessenta)dias, a contar ”

data de sua apresentação.  

-—10. JULGAMENTOE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS—. -.-. 0.0 2 cum memo

1041. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de

 

 

popasepanierio

 

lesde fogo.-aquelas0

estabelecidos neste- Edital, forem omissas -ou apresentarem irregularidades -
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10.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos osparticipantes.

10.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito nafase de aceitação. no

10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

10

Tregosiro(a) e as licitantes.

 

. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre eta)
   

11. SESSÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

VENCEDORA:

Iniciada a etapa competitiva os licitantes deverão” encaminhar lances

 

- “exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

“seu recebimento e do valor consignadono registro.

1.4.1. o lance deverá ser ofertado pelo valor do item, em algarismo, com 2 (duas)

expresso em.moe: rrente nacional (real,
mes 0 dena

ndo s quantidades const ntes n “Anexo

   



  

  

 

 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE.EADMINISTRAÇÃO:
    

----DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS.E.LICITAÇÃO    

 

 

          

 

  

 

 
  

   

   

= junto à Receita Feder;

 

 

 

   
41.1.5: Durantexotranscurso- da sessãopública

tempo real, do valor do iienorlance registrado, vedad:

  

11.2. A etapa de lances da sessão pública será encerrada automaticamente.

11.3. Caso licitante não apresente lances,concorrerá com o valor de sua proposta

: e, na hipótese de desistência de apresentar outros-lantes, valerá o último lancé por -—-
 

ele ofertado, para efeitode ordenação das propostas..

11.4. Quandohouver itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada'a etapade lances,será efetivada a verificação automática,   
    

 

 

porte da entidade empresarial.O sistemaidentificará e

coluna própria as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de

pequeno porte, procedendo à comparação com os valores daprimeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,regulamentado pelo

Decreto nº 8.538, de 2015.

11.4.1. Nessas condições, caso a melhoroferta válida tenha sido apresentada por

empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas

ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por

cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

11.4.2. Amelhorclassificada nostermosdo item anteriorterá o direito de encaminhar

umaúltima oferta para desempate,obrigatoriamente em valorinferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

>Q
8
3
»
Ss
»

comunicação automática paratanto.

        

  

il a

 

   

  

ésista'punãosemanifestenoBrazoEstabelecido;será

licitantes:equalificadas-como:misroempresa--OU empresa:

 

prazo estabeleci

subitem anterior. -

 

11.5. Ao presente certame não se aplica o sorteio comocritério de desempate.

   vez que a ordem de

 

Lances equivalentes - não - Serão. considerados iguais;
 

apresentação das propostas peloslicitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação.

[1M.6. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação depossível empate, o(a)      
   classificadaem prim jar quanto ao preço,  goeiro(a) examinará

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, sendo

desclassificadas as propostas que resultarem com o valoracima do máximo do

Edital. o ”

11.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
 

negociar a obtenção de melhorpreço, vedada a negociação em condições diversas

das previstas neste Edital.

11.8. Também,nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço

melhor.

11.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demaislicitantes.



  

-———declassificaçã:

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
11.10. Classificada(s) a(s) proposta(s) em 1º lugar, o(a) pregoeiro(a) efetuará

consulta aos sites do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Portal da

Transparência do Governo Federal, para verificar se a(s) detentora(s) da melhor

oferta encontra-se suspensa(s) ou impedida(s) delicitar com a Administração, sob

pena de DESCLASSIFICAÇÃOe submissão a Processo Administrativo.

11.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá cconvocaro licitante para enviar documento digital,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo

razoávelpara tanto, sob pena de não aceitação da proposta.

11.111. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a),
  

- marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além. de outras informações

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhadospor meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a),

sem prejuízo do seu posterior envio pelo sistema eletrônico sob pena de não

  itação da proposta. -

 

escrita e justifiicada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e

êxaminarã'aproposta oU-lancê:subsequente:

—destacam-Seosque contenham as caracierísticas do material “ofertado;“fais como

   

a) O prazo-estabelecido-pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser- prorrogado por solicitação ..emme ms... mm

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
11.14. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das

condições de participação previstas no neste Edital serão consultados, previamente

à celebração da contratação, os seguintes cadastros:

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS

(http:/Awwwportaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

- Cadastro Nacional de CondenaçõesCiveis porAtos de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade — CNIA, do

(http:Shaw,cni.jus.br/improbidade:-adm/consultar,requerido.Php),

Conselho Nacional de Justiça

devendo ser

consultados o nomeda pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário

(artigo 1:12 da Lei Federal nº8.4294 992).
   

 

12. DA INCLUSÃOEDA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS PARA

HABILITAÇÃO NOSISTEMA E DO ENVIO DOS ORIGINAIS .

12.14. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta

  

scrição do objeto e valor ofertado-até adataeo horárioestabelecidos para

 

com

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa-documentaçãommermmamnam me 2 ma 00 creirmimmmtameen mms 2 cam

   

 

  

So -.. dias-úteis,a.contardo primei

na Rua Jacarandá,nº 300, Nações |; Fazenda Rio Grande;no prazo-deaté 3 (três)

diacútil se; a convocaçãodo(a).pregoei

  



  
  
        

 

-SECRETARIA M

   

 

 

. PREFEITURADO:MUNICÍPIO.DE:FAZENDA:RIO;GRANDE-

SECRETARIAMUNICIPAL|DE:ADMINISTRAÇÃO.er

  

 

   
 

 

 

  
   

quando solicitada pelo(a)

Pregoeiro(a) deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte externa às

12.2.3. A documentação relativa à Habilitação,

seguintes informações:

 - Ao(Ã) Pregoeiro(a) do Município de Fazenda Rio Grande | T

- “PREGÃO,ELETRÔNICO Nº, 49/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº, 02 — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(Razão Social da Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-mail)

  

  
 

12.3. O não encaminhamento, nos prazosfifixados, tanto da documentação solicitada

por e-mail quanto«da“documentação original ou autenticada, quando solicitada,

implicará na inabilitação da Licitante e a sujeitará as sanções previstas neste Edital,

12.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para Habilitação-

deverão estar com o nome do Licitante, e com número do CNPJ e o respectivo

endereço.

12.5. Se a Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se a Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

   

z
o.
3
n
E
S

 

 

for declarado vencedor do certame, prorrogáveis 'por igual período, a critério da

 

  
e eme «coAdministração 'Pública;-para-a-regularização"da * documentação, pagamento-ou"——

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativa ou positiva com

efeito negativa, no moldes-dô-art. 43, $ 1ºda Lei-Complementar 123/2006 e suas -

alterações.

   

“42.64. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à

” contratação, sem Prejuízod;das sanções noart. 81, da Lei 8s66/1993, sendo|facultado

Administração convoca!      itantes remanescente: dem de classificaçã:  
para retirada da Nota de Empenho,ou revogar.

“43 DOCUMENTOS E CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO:
43.1 O licitante detentor da melhor proposta, para ter sua habilitação convalidada,

deverá possuir as condições a seguir determinadas bem como apresentar os

documentosrelacionadosatabaixo, sendo que as certidões,certificadose outros afins

deverão estar em plena validade. Os documentos de habilitação que não constarem

a data de validade serão aceitos com emissão não superior a 60 (sessenta) dias.

13.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

13.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ação,

acompanhados de documentação de eleição de seus administradores e a

comprovação da publicação pela imprensa da ata arquivada. A apresentação de

todas as alterações contratuais a que se refere o edital poderá ser substituída pelo

contrato social consolidado e todas asalterações posteriores
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13.211

Comercial, com prova de registro na Junta Comercial ou repartição correspondente.

No caso de firma individual: Cédula de Identidade e Inscrição

13.2.1.2

Contrato Social

acompanhados da ata da assembleia, devidamente registrada, que elegeu a última

No caso de Sociedade por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou

em vigor,dedevidamente registrado no órgão competente,

diretoria;

3213 No caso de Sociedade Civil: Inscrição do Ato Constitutivo no órgão

competente, acompanhada de prova da diretoriaem exercício
     

 

   
Decreto de auto ção: 'em se tratando “de.empresa ou sociedade =.

estrangeira em funcionamento no País.

13.2.1.5 Cadastro Nacional de P

 

a Jurídica — CNPJ (Cartão de Identificação);

    
13.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

expedida pelo distribuidor dassede da pessoa Iurídica, em vigor, com data de emissão   

  
  

   

 

exigíveiseassadanaformadalei, quescomprovem.à boa situação:financeira

  

da-.empresa. sproponente  edada-a-. substituição-por..balancetes-e/ou-balanços

 

-13:3.2.1 No caso de empresa constituída no exercício -social-vigente, admite-se a

is- referentesao.|

 

º formáio xt); éoTermo “de Autenticação

come?13.314-A empresa deverá-apfesentar. certidão-negativa-dé-falência ou concordata «eme mamasumas
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13.3.2.2 Acomprovação do balançopatrimonial será feita da seguinte forma: No caso

de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do

município da sede da empresa; e, no caso de empresas de responsabilidade

limitada, cópia autenticada das páginasdo Livro Diário, contendo Termo de Abertura,

BalançoPatrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o

respectivo registro na Junta Comercial.

13.3.2.3 As empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de

Escrituração Digital) deverão apresentar impressos: o arquivo da ECD que contenha

   

  

o Balanço Patrimonial do último exercício (arquivo transmitido por meio do SPED em
   

trecibo gerado pelo sPED)

 

13.3.2.4 Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício

social exigível, apresentado na forma dalei;

 

 

13:3.2.5-0s Documento elaborado; deverão -ser - assinados por:contador € por

 

representante legal da empresa, contendo os seguintes índices contábeis extraídos

do-último-balanço patrimonial ou-do-balanço-patrimonial referenté-ao-período-de . -—

existência da sociedade: -

 



 

 

   

 

   
  

  

 

 

se utiliza de contabilidadesimplificada e que,nãodisponha d Balaniço o

    

“13.3:5-A empresalicitante deverá comprovar-um"capital social-mínimo-ou-valor do -

patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação,confórme previsto no 8 3ºdo:art'31-da Lei 8.666/93.

 

13.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

13.4.1 CertidãoConjunta Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União;   

13.a:2 Certidão Negativa de Débito ou| Certidão Positiva cxcom efeitosde Negativadde

Débito com a Fazenda Estadual, da sede da empresa;

   

13.4.3 Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de

Débito com a Fazenda Municipal, da sede da licitante;

13.4.4 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS —

CRF;

13.4.5 Prova deinexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou de

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, emitida pelo

Tribunal Superior do Trabalho (Lei 12.440/2011)

ADENDO:
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. 43 8 1.º, havendo alguma restrição na comprovação da regularidadefiscal e

“No'caso deMicroempresa ou Empresa-de'Pequeno-Porte, nos-termosdoArt:

 

iãs úteis, cujo termoinicial- -

 

-trabalhista,'a pregoeirã,concederá o prazo de 5(ci
 

corresponderá ao momento em quea pregoeira solicitar através do Chat mensagem,

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

- negativa.

     
43.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.5.1 Apresentação de no mínimo por 01 (um) Atestado(s) de Capacidade Técnica

em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, “

comprovando que a licitante já forneceu produto com caracteristicas, quantidades e

prazos semelhantes e/ou compativeis ao objeto deste termo de referência;

13.5.1.1 Havendo dúvida acerca do atestado fornecido por órgão privado, poderá a

Administração Pública exigir o reconhecimento de firma da assinatura do

responsável, conforme 82º do artigo 22, da Lei nº 9784/1999;

13.5.1.2 O(s) atestado(s) poderão ter sua autenticidade comprovada conforme Art.

43,8 3º, da Lei Federal 8.665/93;

13.5.1.3 O Atestado deverá indicar expressamente o quantitativo e prazo de

fornecimento para o órgão Atestante, que deve ser de pelo menos 30% da parcela

de maior relevância do objeto do presente Edital;
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13.5.2 Alvará de Funcionamento/Localização da razão social da empresa licitante,

com prazo de validade vigente e emitido pelo órgão competente, no qual esteja

prevista a atividade inerente ao objeto da licitação;

135.3 Licença Ambiental d peração para usina de asfalto, ei

ambiental competente, estadual ou municipal, em plena validade, conforme

Resolução SEMA nº 31/98 e Resolução CONAMA nº 237/97, no caso de processo

de renovação apresentar cópiadda licença anterior e do protocolo derenovação. (De

   itida por órgão
 

acordo como Lote / Grupo queéa proponente participar);

 

    

 

5.

do protocolo»de renovação. Anexar a prova depublicaçãode súmula de Tecebimento

dolicenciamento ambiental, no caso de licença de Operaçãovigente;

135.3.2 Prova da publicação de súmuta de recebimento do licênciamento ambiental,

  

-13.5.4-Certidão .Negativa-de-Débitos .Ambientais;. emitidapor-órgão. ambiental--

- competente, conforme alei estadual da sede da Empresa,em, plena validade.

No caso dê prócesso de renovação5apressitar cópia da licença anterior e”  

   

-“135.10 Todos os documêntos apresentados deverão estar nónome dã Usina * é
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tem como a Resolução nº 417/1998 - CREA e de seu(s) respectivo(s)

responsável(eis) técnico(s), na modalidadecivil;

13.5.7 Os documentossolicitados devem constarno processolicitatório (Edital)e as

proponentes, para a participação no certame, deverão estar em situação regular

perante todas asentidades reguladoras eamtambientais (IBAMA — IAP).

  

  

* Produtora, ou seja, os documentos de:habilitaçãodeverão estar em nome da licitante

com o mesmo número de CNPJ, não se aceitará que alguns documentos se refirâm

à matriz e outrosa filial, salvo documentos que englobam matriz/filial.

 

 

13.5:

 

“Documentações+complementar especificas"para empresas”proponentes:re

quê não são:"produtoras de CBUOe fornecemátravés de revenda: | .

   

 

 

 

 

 

 

 

mm 13.:5:6 Proponente deverá: apresentar o Certificado«deRegistro e Regularidade

 

 

 

  

13:53:74:2Alvará- de Localização -e--Funcionamento da -unidade--produtora,

endedor:.com:Pe pra rd validadevigente.e-emitido-pelo::

 

    

 

  



 

 

   
 

  

 

 

    

 

produtora emitido-pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recurso Naturais

---[BAMA=“(da-Unidade Produtora), 'conforme-estabelece: a: Resolução-CONMArnº

237/1997 e lei federal nº 6.938/1981 e alterações previstas na Lei Federal nº

10.1465/00;bemn-tomoInstrução NormativaIBAMA nº 06/13. -

 

13.5.7.1.5 Licença Ambiental de Operação para usina de asfalto, emitida por órgão

ambiental competente, estadual ou rúunicipal, em plena validade, conforme

Resolução SEMAnº 31/98 e Resolução CONAMA nº 237/97, no caso de processo

  tar cópia da, licença anterior e doprotocolo de renova   
acordo com o Lote / Grupo que a proponente participar).

13.5.7.1.5.1 No caso de processo de renovaçãoapresentar cópia da licença anterior

e do protocolo de renovação. Anexar a prova de publicação de súmula de

recebimento do licenciamento ambiental, no caso de licença de Operação vigente;

13.5.7,1.5.2 Prova da publicação de súmula de recebimento do licenciamento

ambiental, no caso de licença de Operação;

13.5.714.6

emitida(s) pelo(s) distribuidor (es) judicial(is) da sede da empresa, emitida(s) com

Certidão (6es) negativa(s) de pedido(s) de falência e concordata,

antecedência máxima de 60 (sessenta) dias;

13.5.714.7

o mesmo número de CNPJ, portanto, não se aceitará que alguns documentos se

Os documentosde habilitação deverão estar em nomedalicitante com

refiram à matriz e outros à filial, salvo documentos que englobam mastriz/fiial;
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-»e-43,4:1 Declaração-modelo-unificada; conforme-modelo-ANEXO"IV desteEdital;

. assinada porrepresentante legal da empresa.

 

43.5 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

   
13.4.2. A habilitação daslicitantes também poderá ser.verificada por meio do SICAF,.

nos documentos por ele abrangidos e por meio de documentação complementar

especificada neste Edital.

 

Pregoeiro(a) mediante consulta “on-line”.

 

13.4.4. Será verificado, inda, pelo(a) Pregoeiro(a) oouUEquipe de Apoio, eventuais”

 

impedimentos de licitar e contratar com a União, mediante consulta ao:

13.4.4,1. SICAF, afimdeverificar a composição societária das empresase certificar

eventualparticipação indireta que ofenda ao art. 9º, Il, da Lei nº 8.666/93.

13.4.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço

eletrônico www.cnjjus.briimprobidade adm/conultar requerido.php;

13.4.4.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no

endereçoeletrônico wwwportaldatransparencia.gov.briceis;
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13.4.4.4. Cadastro de inidôneas e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da

http://portal.tcu.gov.br/certidoes/certidoes.html. LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

 

proposta subsequente.

13.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 13.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,

algumarestrição no que tangeàregularidade fiscal, amesmaserá convocada o pelo(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat”anova data e .

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a horário para a continuidade da mesma. aa

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de - 13.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente

justifiicativa. Í . posterioràà fase de habilitação.

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006:

ce o -  Estatuto-de Microempresa e Empresa-de Pequeno-Porte -    
* 44.DAS AMOSTRAS ÉLauDos

 

. “Ar“43, As microempresase empresas depequeno porte, por ocasião - 14.1. Não. será!necessário. - = ...
da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a - -
documentação exigida para efeito de comprovaçãode regularidade -
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 15. PROPOSTA DE PREÇOS

=..5 1º Havendo algumarestrição na comprovação,da regularidade 15.1.A licitante detentora da melhor oferta, para ter sua proposta de preços

fiscal, será assegurado-o-prazo-de 05(cinco) dias:úteis;-cujo-termo inicial 7
corresponderá ao momento em-que o proponente for declarado o -
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da ,

me srmceme- ve Administração Pública,para a regularização da documentação,pagamento ou amem eme —+— + — quantidade, -preço unitário e total, .nos-quais-deverão -estar incluídosimpostos,-- - -- e
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

-- positivas . com efeito de certidão .. negativa.

      - convalidada; deverá apresentar sua'proposta-“com os valores com

 

melhor oferta apresentada no Pregão Eletrônico, constando na mesma descrição,

 

            

  

servada, (quandohouver)deveprevalecer'sempreomenor-preço:propost
     entre elas,para.os-.doisiitens.-

 

  437. Quando houver:itens não.exclusivos a-microempresas, empresas de ppequeno...

porte'e sociêdades cooperativas;em havêndo inabilitação, haverá nova”VverificaçãoTOO mo“assinatura”do responsável ourepresentante: legãra,aindar——=

 

       

mise 0 o cmeraienaniaarmeeao Re mo rmmemenintmaem egg

= remate nenau mn no a ante eqmemergeeeo agregar dh image to mio cearancia a mta crepedggeMionio o apaie a nas maarea na 0 a em ao maça



 

   
 

   

 

   
 

  

* 45.2:2. O prazo'de-validade-da proposta não poderá serinferior a 60 (sessenta) dias,

contados da data limite fixada para recebimentodas propostas. Caso não haja prazo

de validade-e

 

resso na proposta, -o(a) Pregoeiro(a) considerará-oprázo-de so
 

(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso o prazo seja

expressamente inferior, a proposta será desclassificada.

15.2.3. Os preços deverão ser expressos obrigatoriamente em moedacorrente

   

15.3.A propostafifinal será documentadanos autos e será levada em consideração

no decorrer daexecução do Contrato e aplicação de eventual sanção à licitante, se

for o caso.

15.4. Todasas“especificações do objetocontidas na proposta, tais como marca,

modelo,tipo, fabricante e procedência, vinculam licitante.

16. RECURSO ADMINISTRATIVO:

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquerlicitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campopróprio do sistema.
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16.4: A falta-de-manifestação motivada-dolicitante-quanto à intenção: de-recorrer ..

importará a decadência desse direito.

   
16.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03

(três) dias para apresentar as razõés, pelo sistema eletrônico,ficando os demais

licitantes, desde logo;intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

também .pelo sistema”eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar
 

   

 

ecorrente, sendo-l

 

elementosindispensáveis à defesa de seus interesses.

16.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis E

aproveitamento.

16.7. Os autos do processo permanecerão comvista franqueada aos interessados,

no endereço constante neste Edital,

17. HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO:

4741. À vista do relatório do(a) Pregoeiro(a), o resultado dalicitação será submetido

à consideração da Autoridade Competente, para fins de homologação dos

procedimentos.

17.1.1 A empresa vencedora estará sujeita a fiscalização, realizada pela Equipe

da SMOP,para efeitos de homologação e adjudicação;
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17.2. A proponente adjudicatária deverá assinar de maneira digital a ATA de

Registro de Preços —ANEXO VI,no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir

da data da convocação expedida pela Secretaria Municipal de Administração —

Coordenação de Contratos, sito à Rua Jacarandá, 300, Nações — Fazenda Rio

Grande/Pr.

17.2.1 Durantea vigência do contrato/ARP poderão serrealizadasfiscalizações pela

Equipe da SMOP, bem como poderá ser-exigida coleta de amostras para realização

de testes e ensaios, à custa da contratada, objetivando a aceitação ou rejeição do

produto objeto deste . -

 

permitindo e o documento. em meio digital seja assinado por todos os

responsáveis.

17.2.2. Qualquer pessoa quepossua título de eleitor consegue abrir sua conta gov.br.

“Acassinatura digital tem a mesma-“validade de um documento:“comassinatura física

eé regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020.

 

17.23. Link de acesso: https:roigov.-brigovernodigital/pt--brfassinatura-eletronica
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b) TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA conforme modelo ANEXOI da ATA DE

REGISTRO DE PREÇO,assinada por representante legal da empresa.

17.3 Se o adjudicatário convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não

assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOsujeito a pagar ao Município multa de 20%

á atualizado de

 

(vinte porcento) do valor total de suapro;

acordo com a variação do IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas, a partir do mês para
  a. O valor da muita sé

qualfoi calculado até o mês de sua quitação. O pagamento da muita não exime o

proponente de incorrer em outras sanções previstas noartigo 87 da Lei Federal n.º

8.666/93e alterações.

 

“47.4. Quando o abjudicatário deixar de assinaraATA DE REGISTRO DEPREÇO no.

prazo estabelecido, o(a) Pregoeiro(a) “examinará as ofertas subsequentes ea

habilitação das proponentes, observadas a ordem declassificação, até a apuração

de uma que a atenda ao Edital, sendo a proponente convocada para negociar

assinar a ATA DE REGISTRO DE

 

redução do preço ofertado e, se for o

PREÇ -   

- 17.5. Constatando oatendimento das exigências fixadas-neste Edital-o objeto-será -

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

fato ou.* orbinaiândia=supevêniérte” que”“"desabonesua-Tregulandade”fiscal, =
 

rídica, qualificação -técnica.e/ou.econômico-financeira.

 



 

   
 

  

momento oportuno, com a autorização do Senhor Secretário Municipal de Obras

Públicas== —"-—

18.2 Todos 65 materiais fornecidos deverãoatender as especificações do- edital em
 

vigor;

18.3 Os materiais rejeitados deverão ser substituídos sem ônus para a Contratante;

84 Toda carga, deverá apresentar indicaç    

quantidade doseu conteúdo, bem como estar acompanhada do respectivo Boletim

Técnico/Certificado de Ensaio em atendimento às Especificações de,Material

constantes deste Termo de Referência.

18.5 Deverão ser entregues acompanhados,de suas devidas NotasFiscais, e demais

informaçõesqque.se façam necessárias ppara operfeito manuseio e operacionalização

dos mesmos.

18.5.1. O contato para verificação de entrega e setores será realizado via telefone e

confirmado via e-mail, o qual deverá ser fornecido para tratar das demais

formalidades inerentes ao contrato.

18.6. A fiscalização da Ata de Registro de Preço será exercida pelo servidor: Fiscal

de Execução: Denis Debatin, matrícula 352599, a qual competirá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.
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nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário'à regularização das faltas-ou 'defeitosobservados-e encaminhando: 0s——

apontamentos à autoridade competente paraas providências cabíveis.

 

da fornecedora,inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidad ã .

conformidade com art. 70 daLei nº8.666,de 21 de junho de 1993.

“agentes e.prepostos,  

18.7. Os itens serão recebidos provisoriamente “para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita

adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo Servidor

devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo

de até 20 (vinte) dias corridos de sua entrega.

18.7.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

18.7.2.0 recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do

Contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, bem como no Contrato.
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18.7.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 20 (vinte) dias, contados darejeição,

ou imediatamente, sob pena de multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do

contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do

contrato, quando da segunda ousubsequente ocorrência, tudosemprejuízo da muita

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em conformidade com o

item 19.1, Il, *cº do Edital.

4874. Em caso de diferença”“Je quantidade, fica a Contratada obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 20 (vinte) dias, contados da
   

noiicação Aserêexpedida”pelaaContiatante, ou imiediatâmente, sobpenadêmúlta

de.0,5% (meio por cento) do..valor | integral “do contrato,««quando “da primeira

ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda

ou subsequente ocorrência, tudosem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista

1, *c” do Edital,na letra e'eperdas e danos, em conformidade com o item 18 1     

 

  
18.8. Não poderá a adjudicatária recusar-se à entregar os serviços & itens solicitados 

-na:Ordem de Serviço/Empenho,.mesmo.que em pequena guántidade. empre ao

 

 

     

éo efetivoPagamento (conforme art.40, AM
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19.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

19.3. O pagamento será efetuado de acordo com osserviçosprestados. Em caso de

irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamentoseráserá contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

19.4, Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contados da emissão da nota fiscalffatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o “e

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de

Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação
        

19.5 OS PAGAMENTOS DA NOTAS CONFORME DECRETO ig Nº o

6901/2023.

 

   
  ecuçãototal ou parcial, ou, ainda,atraso injustificadodo objeto

 

-desta licitação,»sem prejuizos das responBabilidades-civis-e criminais,.fessalvadas— «=... aum

as situaçõesdevidamente justificadas eà comprovadas,aa critério da Administração

 

     critériodaAdministração; ficandosujeitaás penalidadesprevistas'nosartigos g6za7-: =

 



 

       
   DIVISÃO SETORIAL.DE.COMPRASE LICITAÇÃO. ..     

 

IPAL:DE ADMINISTRAÇÃ

- DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS EE LICITAÇÃO ..

   

  

  

   
 

 

 

   

 

rêscisão, a letra “e” e perdas  
c)-Pela-demora-em substituir os-serviços-rejeitados ou corrigir suas" falhas ou

complementar a quantidade,a contar do quinto dia da notificação da rejeição, aplicar-

Se-á multa de0,5% (meio por cento) do valorintegral do contrato, quandodaprimeira

ocorrência, e de 1% (um porcento) do valor integral do contrato, quando da segunda

ou subsegiente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista

na letra “e" e perdas e danos.

d) Pelo não.o.cumprimento de.“qualquer condição fifixada na,a Lei 866/93 e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou, ainda, no contrato, e não abrangida

nosincisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do

valor do contrato, sem prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos,

prevista na letra “e” e perdas e danos.

  
>estabelecidono contrato, que enseje  e) Pelo de: primento parcial ou integ

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valordo contrato, sem prejuizo de perdas

e danos e das demais multas.

mm. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo

ou cometer fraudefiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nossistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei
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3  

    
promovida a reabilitação perante a própria autoridade gue aplicou a penalidade, que-

será concedida-sempre-que a penalizada ressarcir-o-Município, pelos" prejuízos— -—

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base noitem anterior.

A Declaração terá-sua “publicação na Imprei

8.666/93.

- Oficial, de acordo com a Lei  

20.2. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a”

contratada estará sujeita às penalidadestratadas nosIncisos Ill e IV do subitem 19.1,”

 

cumutadas com multas,tanto moratórias como sancionatórias.

 

I- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

N - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da data da fejeição, devidamente notificada.

DI - pela não execução do fomecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados neste Edital e no contrato.

20.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores

alterações.

20,4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo

de perdas e danos cabíveis.
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20.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à contratada as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

20.6. O fornecedorterá seu contrato rescindido quando:

a) descumprir as condições do contrato;

b) nãoretirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração,:sem justificativa aceitável; =

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

aqueles praticados no mercado;
  
a presentes tazões de interessessepúblico.

20.6.1. A rescisão do contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente.

  
20.6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência

de- fato. superveniente que venha-comprometer a perfeita-execução contratual,

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

 

a  
 

itar e contratar como!Município: ou de“declaração

  

  

 

  

 

     

 

  

E--Responsaiidado-Administava— PARc-nOstermos.do-Decreto ne.:8-420/2015-e

SL
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de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do

Estado.

21. CLÁUSULAS ANTICORRUPÇÃO:

21.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídospelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange aocombate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3,678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promiigada”pelo Decreto n ao, de 7 de outubrode200: .

Convenção.ddas Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações

    

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

21.2. A participação no certamelicitatório implica na total conhecimento e ciência,

por parte dos licitantes, dos dispositivos contidos-na Leinº 12.848/2013-bem como - -

na obrigação de tomar todas as providências para fazer com que seus

- administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto-ao-teor da . - .- om

mencionada Lei nº 12.846/2013.

   

   
21.3 Qualquer descumprimento das regras“da Lei Anticorrup o e

 

 egulamienitáções,“porF:partodo(a) LICITANTE/CONTRATADO(a); “em:i=qualgd

jar:1instauraçãodo Procedimentode Apiitaçãoda>

  

   

 

  

   

forma éticae integra“em conformidade com'os preceitos: legais” vigentes:no"pais

no 4a -
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=sob,as pehas da'lei, quea eitprese/orgáhização oraqualificada,nnão práticê.e'e nem.
    

  

fegras e ceguiimetos vigentes no ordenamento jurídico b

ção no certame licitatóri

nº 12.846 de1º de agosto de 2013 -- Lei Anticorrupção. Outrossim, que a empresa

envida os melhoresesforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas - vm tm

da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no

 

que serefere'ao-combate dedesvios éticos e de integridade. - -

 

22. DA GARANTIA DO PRODUTO

22.1 Não será necessário para este objeto.

23, CRONOGRAMA E LOCAIS DE ENTREGA:

23.1 O cronograma será de acordo com as solicitações de forne imento

 

realizadas, é indispensável que o produto entregue seja de qualidadeigual ou

superior à solicitada, sob pena de não ser aceitofrecebido. O objeto será recebido

provisoriamente, no ato da entrega e definitivamente após a comprovação que

atendeu as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade,

resultando no recebimento definitivo queserá realizado sob as responsabilidades

dos fiscais: Fiscal de Execução: Denis Debatin Matrícula: 352599, lotado na

Secretaria Municipal de Obras Públicas.

23.2 O fornecimento será efetuado em parceladas de acordo com a necessidade da

Secretaria Municipal, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias contados a

partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de

contrato, se for o caso; z
2,
35
E
E
B24. DISPOSIÇÕES GERAIS:
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provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dosparticipantes'dalicitação;+= «==

24,3. O proponente-é responsável pela fidelidade-é legitimidade das informaçõês-

prestadase dos documentos apresentados em qualquerfase dalicitação.Afalsidade

de qualquer documento apresentado ouilegalidade ou a inverdade das informações

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver

apresentado, ou, caso tenha sido vencedor, a rescisão do Contrato ou de pedido de

 

compratservigos,semprejuizo das demais sanções cabíveis.

24,4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo.

timados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais

 

24.5. Os licitantes
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de

 

desclassificação/ inabilitação.

24.6. As normas quedisciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre proponentes, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar

no afastamento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua
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proposta a aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do

PREGÃO.

24.8. A proponente assume o custo para a preparação e apresentação de sua

proposta, sendo que o órgãolicitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese,

porestadespesa, independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.

24.9. Em qualquer fase do PREGÃO,caberá ao representante dalicitante comprovar

a exequibilidade da proposta ou, lance, durante a própria sessão, implicando em

desclassificação da proposta quando,inquirido, não comprovar por qualquer meio

de prova admitida em direito.
   

2440.A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da

proponente, das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.

24,11. 0 reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notasfiscais de periodos diversos;“sendo uma de data próxima ao certamee outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

 

24.111. HavendoEde apresentação de notas fiscais a empresa
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24.13. Este Edital e seus Anexos, bem como as propostas das proponentes

beneficiárias, farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição.

24.14. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo

PREGOEIRO, com base na legislação federal e municipal incidentes, e nos

princípiosgerais de direito. u o

24.15. Será competente o Foro de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, com

renúncia expressa a qualquer outro, por maisprivilegiado queseja, para solução de

questões “oriundas deste PREGÃO.

   

24.16. Qualquer informação a respeitofodeste Editalserá fornecida aosinteressados

pela Divisão de Comprase Licitaçõestelefone (41) 3627-8509,(41) 3527-8541e/ou

e-mail licitacoesfazendariogrande(Dhotmailcom em dias úteis, no horário”

compreendido das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.

2447. Fazem,parte do presente instrumento convocatório os seguintes”anexos:

ANEXO E: Dositens e quantidades; .

— ANEXO.IlI--Termo de Referência; -.. meme arenas um om pre rem

 

eclaração de Disponibilidade;

 

    

 

   

 

O'pedido-deTeequilíbrio econômico deveser realizado através"do protocoio *
  geral-da-Prefeitura-ou via e-mail-empenhos.comprasfragmail.com.

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25%

— Mintee,«cinco -por-cento) dovalor.docontrato, salvoassupressõesresultantes de...

— -—.. acordo,«celebrado.entre.aspartes.que,poderão reduzir. slimite, indicado.  

  



         
MUNICIPALDE ADMINIS  

     

  

 

  

        
“PROTOCOLO"Nº 28644/2022—

“PROCESSO ADMINISTRATIVO!

 “PROTOCOLO-Nº-2564412022>

T...PRQCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12212022...
  
      

  

  

ANEXOMo
“TERMO DE'REFERÊNCIA”  DESCRIÇÃO DOSITENS o : A. OBJETO:

Abertura deLicitação—Ata de Registrode“Preços, para Aquisiçãode Concreto. e.
Betuminoso Usinado a Quente — CBUQ — Faixa C e Faixa F — CIF — Posto Obra.
Também chamado de CBUQ, é uma mistura normalmente composta de agregado
miúdo(areia), agregado graúdo (brita), material de enchimento (Filler-cimento ou pó.

T..lITIIT calcário) e ligante -(CAP-- Cimento Asfáltico -de Petróleo), obtido da destilação”
fracionada do petróleo. A mistura dos agregados com ligante érealizada à quente
em uma usina de asfalto e transportada,até o local de sua aplicação, por caminhões
basculante especialmente equipados onde é lançado por equipamento adequado
chamado de vibroacabadora. Após seu lançamento, a mistura é compactada por

- - .. na rolos compactadores até atingir a densidade especificada em projeto.

   

 

 

       
 

  

- - e dorm vor oierammmar Descrição: meme] Unidade|: +-QDE:

To os r DOS en no “CBUQ (Faixa C) - CIF - Posto Obra” Tonelada 6.000=|7

CBUQ (Faixa F) - CIF — Posto Obra Tonelada 3.000    
- Norma e especificação DER/PR ES-P 21/17.

A composição da mistura deve satisfazer aos requisitos do quadro
apresentado a seguir e ao percentual do ligante betuminoso determinado no

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
 

 

 

rojeto:
ac = ca mms a mem Peneira-de malha quadrada  -| -——— Percentagem Passando,-|-

em peso

ABNT Abertura, mm o Faixa €

1% 38,1 -
1º 254 100

A 19,1 90-100
» 12,7 -
3/8” 92,5 56-80
Nº4 48 35-65

z No 2,00 22-46
8 Nº40 0,42 8-24

B Nº80, 0,18 -
5 Nº200 0,075 2-8

Utilização como Rolamento
Variação do teordeligante 4,5-6,0

Espessura Max. , cm 5,0   
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Peneira de malha quadrada Percentagem Passando,
em peso

ABNT Abertura, mm Faixa F

1 38,1 -
tr 254 -
A 19,1 -
% 12,7 -
3/8” 9,5 100

DT Ná 48" "754100
Nº 2,00 50-90
Nº40 0,42 20-50

Nºgo 0,18 7-28
. Nº200 .0,075 310

Utilização como Reperfilagem
Variação do teor deligante 5,0-6,5

Espessura Max. , em 30  
 

NOTA: Outras faixas granulométricas poderão ser utilizadas, desde que
devidamente justificadas pelo projeto e aprovadas pelo DER/PR.

   

  

   

     
    

  

 

  

 

= += Secretarias:

2. JUSTIFICATIVA:

O objetivo desta aquisição é proceder com a continuidade da manutenção da malha
viária pavimentada do Município, conforme a necessidade constatada pela equipe
de fiscalização, e ainda atendendo 'as solicitações dos munícipes, bem como a

eficiência domesmo na conservação de pavimentos, podendo ser utilizado em várias
operações de conservação diárias e preventivas, como: tapa-buraco e tapa valas,

tando uma operação rápida e simples, que evita que buracos atinjam
proporçõesquecomprometamà vidaútil do pavimento.

 

3. DA QUALIDADE DO MATERIAL: . or

ta a contenção-de- dêspesas com manutençã "der veículos desta
o-mesmo”têrá' sua“Entrega-conforme solicitação-e>necessidade”no”

momento oportuno, com a autorização do Senhor Secretário Municipal de Obras
Públicas.

 

- a)-Todos--os“materiais fornecidos “deverão-atender as- especificações-do*edital-em —+=
cornea 2oNÍgOr; — - estereo -

“ — — 2 b).Os.materiais rejeitados.deverão:ser.substituídos sem.ônus para.a. Contratante:
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c) Toda carga deverá apresentar indicação da sua procedência, do tipo e da
quantidade do seu conteúdo, bem como estar acompanhada do respectivo Boletim
Técnico/Certificado de Ensaio em atendimento às Especificações de Material
constantes deste Termo de Referência.

5. FISCALIZAÇÃO DO MATERIALE VIGÊNCIA:
O contrato/ARP deverá ter vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua
assinatura.
A fiscalização-deste objeto ficará a cargo do servidor Denis Debatin - Fiscal de
Execução - Matrícula: 352599.

6. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA FINS DE HABILITAÇÃO:

6.1- O licitante detentor da melhor proposta, para ter sua habilitação convalidada,
deverá possuir as condições a seguir determinadas bem como aprêsentar os
documentos relacionados abaixo, sendo que as certidões, certificados e outrosafins

deverão estar em plena validade. Os documentos de habilitação que não constarem
a data de-validade serão aceitos com emissão não superior a 60 (sessenta)dias. -

6.1.1- Com,mprobatórios de Qualificação Econômica-Finaceira: -

Certidão (ões) negativa(s) de pedido(s) de falência e concordata, emitida(s) pelo(s)
distribuidor (es) judicial(is) da sede da empresa, emitida(s) com antecedência
máxima de 60 (sessenta) dias.

6.1.2 - Comprobatórios de Qualificaçãoo Técnica — Produtores de CBU .
DESCRITA NO EDITAL, =— —

 

7. OBSERVAÇÕES GERAIS:

a) Os produtos-deverão ser fornecidos-em-observância às especificações-técnicas
do Edital;
b) A empresa vencedora estará sujeita afiscalização, realizada pela Equipe da
SMOP,para efeitos de homologação e adjudicação; -
c) Durante"a*vigência: do Contrato/ARP"poderão “Ser réálizadas fista ões pêla
Equipe da. SMOP, bem comopoderá ser.exigida coleta de amostras para.realização

eensa sracusta da contratadas:objetivándo éa aceitação ou-rejeição-do

  

ita
ao atendimento das.“exigências dequq
especificaçõesbrasileiras.

   
— Essa licitaçãodeve"atendef “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis” editada

- pela'Consultoria Geral da União=CGU-AGU;disponivel em:1 050

 



 

 

   

 

 

   
 

i E
Prefeitura, desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Obras

- -Públigas,peloiencarregado pelo récebimenito-d6'produtôe pelofiscal administrativo” ”
da Ata deRegistro de Preços e anexada às provas de regularidade com Previdência
Social - INSS e Fundo de Garantia do Tempode Serviço — FGTS e Certidão Negativa
de DébitosTrabalhistas. erra certa
Se o término do prazo para pagamentoocorrer em dia sem expediente no órgão
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
Em caso de irregularidade na execuçãodoobjeto e/ou na documentaçãofiscal,
prazo. de pagamento será contado à partir da(s) correspondente(s) regularização
(ões).

OS PAGAMENTOS DA NOTAS CONFORME DECRETO MUNICIPAL N.º
6901/2023.

41. VIGÊNCIA DO CONTRATO: = mem

 

, Estalicitação deveráter vigência de, no mínimo, 12 (doze) mesesa contar da data
de suaassinatura publicada no DOE — Diário “Oficial Eletrônico.

42, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

 

 

 

 

A despesadecorrente para o suporte utilizando as dotações: ?
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DO FONTE
155 1000
163... =|... 1000, 1504 tree a
165 1000, 1504

168 1000, 1510   
 

Denis Debatin
Fiscal de Execução
Matrícula: 352599

Alexandre Tramontina Gravena
Secretário Mun de Obra Públicas

Decreto nº 6810/2023

 

   

    

A (razão social da'empresa) MTO tre + inscritarno CNPJ-—

n.º, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) + portador(a)

da Carteira deIdentidade RG n.º -- - -edoCPF-nº + DECLARA--

que para a execuçãodoobjeto DISPORÁ DE:

a) Laboratório próprio ou terceirizado, equipado para controle de qualidade da massa

asfáltica em atendimento aos métodos deensaio constantes das especificações do

Memorial Descritivodeste procedimento.Deveráapresentar responsável técnico.
 

habilitado, o qual responderá pelos laudos/ensaios de qualidade, que serão

entregues ao CONTRATANTE,quandosolicitado;

b) Comprovação de que a Usina de Asfalto possui balança rodoviária com

capacidade para pesagem de caminhão trucado e emissão eletrônica de tickets ou

comprovantes:de pesagem líquida da carga, ou seja,|Ticket da Pesagem da Taraou|

do caminhão vazio e o correspondente Ticket da Pesagem do “caminhão carregado”.

A comprovação poderá se dar por meio de certificado de calibração vigente,

fornecido pelo INMETRO,nota fiscal e ou registro fotográfico.

c) Para o Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ)Faixa C,disporá de usina

de asfalto com capacidade produtiva de no minimo 80 toneladas por hora, e da

existência deinstalações e equipamentos apropriados à produção de CBUO.

z
2.
5
“
E
3
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e) Para o Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ) Faixa F, disporá de

usina de asfalto com capacidade produtiva de no mínimo 80 toneladas por hora, e

da existência de instalações e equipamentos apropriados à produção de CBUQ.

f) A Usina de fornecimento está situada na Rua , nº . Bairro
   

Cidade/Estado, , sendosua distância de contadosapartir do marco 

(Secretaria Municipal de Obras Públicas), localizada na Avenida Venezuela, 247 —

Bairro Nações — Fazenda Rio Grande/PR

   
Assinatura doResponsávelpela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

   

  

“ noturno, 0s0"ou"insalubre e nem

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
PREGÃO ELETRÔNICONº. 49/2022

PROTOCOLO Nº 2864412022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 122/2022

ANEXO HI
DECLARAÇÃO- UNIFICADA

 

Pelo presente instrumento, a empresa

 

nº isentos+ com sede na .... através de seu

 

representante legal infra-assinado, que: -. a.

( ).Declara, sobas penasdoartigo 299do CódigoPenal, queseenquadra

na situação demicroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos

termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº

147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu

desenquadramento desta situação.

. Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa
de pequenoporte ou cooperativa,

   

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIIL do art. 7º da

Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho
 

 

de“dezesseis ano!

    

 
 

z
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- procedimentos licitatórios, instaurados:poreste'Município, «queo(a)stesponsável legal

i., Portador(a) do RG,   

 

  

sobre cumprimento do objeto, em função de alterações de fegislação pertinente,

 

11) Declaramos;-para os devidos-fins que"em-caso de qualquer-comunicação-

futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual

contratação, coficordo que o Contrato seja “encaminhado para O seguinte

tm publicadas durante a vigência-do contrato;—

- 5) - Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos aodisposto neste e  
edital e anexos legislação aplicada; endereço:

E-mail:Telefone:()

6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

” 12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo:me em protocolizar     o nossa habilitação e participação no"presente processo licitatório e estamos

   deste Município, sob pena|

 

unto ao Sistema deProto:   . cientes daobrigatoriedade de declararocorrências posteriores;
 

considerado como intimado nos dados anteriormente fomecidos.

7) DECLARAMOS,ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum

Ê órgão do poder público em qualquer de suas esferas; 13) Nomeamos & constituímos o senhor(a).

do CPF/MF sob n.º

acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº.

: portador(a)

 

para ser o(a) responsável - para
 

8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu

inscrito no CPF sob nº , XX/2022 e todososatos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexose na Ata de Registro de Preços/Contrato.

 

representante neste ato

portador(a) da carteira de identidade nº , não são servidores do

Município de Fazenda Rio Grande, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em

linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste 14) DECLARAMOS, sob as penas da lei: Que estamos cientes conhecemos e

Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro entendemos os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras

aplicáveis sobre o objeto do presente contrato/ata, comprometendo-se a abster-se

de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras

Anticorrupção,por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes,

da comissão delicitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação;

   

9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em

seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou | bem comoseus sócios que venham a agir em seu nome. Que se obriga a conduzir

de sociedade de economia mista; suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata, de forma

eI
nj
eu
is
sy

ética e em conformidade com ospreceitoslegais aplicáveis. Que na execução deste
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Contrato/Ata, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes cientes da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal

ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais

autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer caso minha empresa exerça uma dasatividades constantes no AnexoIl da Instrução

coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA, com alteraçõesrealizadas

parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou pela IN Ibama 06/2013.

decisãodoagente ou do governo,oupara assegurar qualquervantagem indevida, co 2 o o

ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras

Anticorrupção. A empresa,porsi e por seus administradores,diretores, empregados, Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que

contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria

para certificar-se da conformidade continua com as declarações e garantias dadas
      

“ Assinatura do Rês  quedevecooperar plena Sável pela Empresa  mediantenoticação pr

auditoria realizada nos termos desta Declaração. o . - (Nome Legivwel/Cargo)

15) Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualqueratividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida

e que-conhece as consequências possiveisde tal violação, inclusive a possibilidade   
de rescisão motivada imediata do presente contratual, independentemente de

- qualquernotificação, observadas as penalidades devidas.o mirar me o ma - mares turne um - mem ro murais meo dmnmençes ementacomme -

   

õ as-normas5 dezprotação

   
    

 

 

À e,junho,dg.2023, atendendo ao."Guia.... .
Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da União —

— CGU-AGU, disponível. . em. nen o ttps:fAywwgovbriaguipt-

=. bricomposicaofequicguiquiasfanes 082022:pdf que.estabelece critérios,.práticas.e.... .

T "diretrizes pata“a promoçãodo desenvolvimento “nacional”sustentável”Estamos -
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recebimento das propostas, conforme estipulado nopresente éedital,

mero me - À me teta ne ato meet = mano aaa ata om - O ae mm remar ente mattdeito ctartirtimem 2 na meteram mapartma cn

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE e) Para contato informamos:

 

- — mem Responsável/Representante Legal(nome completo): — TITS
   

 

         

A empresa comE na cidade de À , Telefone Fixo n.º: ) .

Rua n.º Bairro com CNPJ sob n.º Faxnº ()

+ propõe a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, a Telefone Celular nº: 3) -

na fornecer --— conforme subitem 1.1 do edital em epigrafe, deacordo coma E-mail: - o - adia . NA

mun ão di os e anexosà seguir e né guintes condições:. . o o . . . -

Fabricante/Marea! VALOR . Localídata
Item Qtde Unid Especificação ModeloiEspecificação Uni Tot

Nome, RG e assinatura do

Responsável ou Representante Legal

1

2

3

4

VALOR GLOBAL

 

[tvator por extenso): |

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas

na presente licitação, que se vencedor deste certame, nos submeteremos ao

cumprimento de seus termos.

e
I
m
e
u
i
s
s
y

b) Declaramos,ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônea, não está

suspensa nem impedida de licitar e contratar com a Administração Pública.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2022

PROTOCOLO Nº 28644/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 122/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº. 00/2022

ID Nº. 00/2022

ANEXO V

MINUTA

1. Aos . dias do mês de. de 2022, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 49/2022,foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de

acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que,

conjuntamente com as condiçõesàa seguir estipuladas, regem o"relacionamento

 

  

   

obrigacional entre:

ORGÃO GERENCIADOR:Do Município de Fazenda Rio Grande,pessoajurídica de

direito público interno,inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato

representado por seu Prefeito Mu cipal, Sr: Marco AntonioMarcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no

-CPFIMF-sob.o nº, 043.186.889-17neste ato assistido pelo Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OABIPR 42.955 e emconjunto com o Secretário

  

1,1;Tendo-emvista oresultado.dalicitação,homologadopelo.Senhor Prefeito
Municipal.em.00.de XXXX.de 2023; bem:como.a classificação obtida.no certame,.

realiza-se d'presenteAta'de Registro de Preços comobjeto a aquisiçãode concreto”

teemmem mena nmamao 61
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betuminoso usinado a quente (CBUQ), para manutenção do Sistema Viário do

Município de Fazenda Rio Grande conforme demanda da Secretaria Municipal

de Obras Públicas

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame,serão conforme o especificado na Tabela deitens

e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$, ( ), no qual se inclui todos os tributos,

diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

 

   

1.4, Integrae completa a presente ata “de Registro de Preços, para melhor

caracterização da aquisição e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraldas e para todos osfins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital em

epigrafe e seus anexos, bem como o Termo de Referência, sendoos-mesmos

consideradossuficientes para, em complemento a este contrato, definir sua extensão

--e, desta-forma, reger-a execução do objeto contratado, bem-como o-CONTRATADO

assume todas as exigências do Edital retro mencionado.

 

“correrá -a despesa,“mediantecomprovante: de"Tecebimento”"por“qualquer meio,

— inclusive fac-símile na-forma descrita no-Edital.em.epigrafe
 

  m atê,48.(quarenta,e.oito) horas,contados,a
“partir dorecebimento da Nota de Empenho. Os itens deverão: ser entregues

diretamente. nolocalindicado. , ..

   

1

 

  

  



 

    
  
     

 

   
 

formalidadesinerentes ao contrato.

3,3. Os bens deverão ser entregues acompanhados de suas devidas NotasFiscais,

e demais informações que se façam

 

cêssárias para o perfeito manuseio e  
operacionalização dos mesmos.

3.4. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência e

Anexos |,e na Proposta de Preçosatualizada pela proponente. o

3.5. A empresa vencedora compromete-se a substituir ou repor o objeto quanto o

 

mesmo apresentar na entrega qualquer dano, defeito ou ainda, venha a empresa a

sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade, fica a empresa vencedora

obrigada a efetuar a troca dos mesmosnas quantidadesrelativas, sem ônus para a

contratante, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas contatos da data de

notificação.

3.6. Os materiais serão recebidos: Provisoriamente,a partir da entrega, para efeito

de verificação da conformidade com as especificações constantes no Edital e da

proposta.

3.7. Definitivamente: após a verificação da conformidade com as especificações

constantes no Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até

48 (quarenta e oito) horas do recebimento provisório.

3.8. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não serprocedida
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3.10. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos-termos das prescrições legais; podendo levar à rescisãodo--

contrato/ata, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, bem como no

contrato/ata. -

 

3.11. Em caso de não aceitação dos materiais objeto deste PREGÃO,fica a

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo conformedescrito no item 3.5, contados

da rejeição, ou imediatamente; sob pena de  multa“de 2% da “autorização "de

substituídos, comigidosoou não complementados,éemmconformidade com oo item n,

1), “c” da presente ata.

3.12. Em caso de diferença de qualidade e quantidade,fica a Contratada obrigada a

providenciar sua complementação no prazo descrito no item 3.5, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa.

de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10% (dez por cento)

do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em

conformidade com o item 11, IJ, “c” da presente ata.

3.13. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviçose itens solicitados

na Autorização de Fomecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

4. A fiscalização da Ata de Registro de Preço será exercida pelo servidor: Denis

Debatin, matrícula 352599 a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.
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4.1.A representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

4.2. A fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execuçãodo Contrato, indicando dia,mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

“4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
   

“daforneúeidóra; inclusivePPerante tercéiros, por“qualquer|irregularidade,aindaéque

“Teresultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, .ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Leinº 8.666, de 21 de junho de 1993.

  
4.4. Os produtos deverão ser fômecidosem observânciaàs especificaçõestécnicas

 

4.6Duúranie:a-vigência do-contrato/ARPpod alizadas fiscalizaçõespela

  

té.48.horas.após.:a.solicitação,.no. dia.útilsubsequente-ao. pedido,de

Equipe-da.SMOP,.bem como.poderá-ser-eeqliaegoleta de dpesme-para contração -

:7.Ajempresacontratadadeveráateatender, ao prazo;máximo-de.«disponibilização«de.
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segunda a sexta feira das 08 as 12 e das 13 às 14 horas e aos sábados das 08 às

13 horas.

4.8 A aceitação do (s) produto(s), objeto deste Termo de Referência, fica

condicionada ao atendimento das exigências de qualidade estabelecidas em normas

e especificaçõesbrasileiras.

5.0 pagamento será efetuado através de depósito ou boleto bancário, em até 30

(trinta).dias contados da emissão da nota fiscalffatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no “Protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de
   

regularidade Telativaa Tributos Federais é àDividaÁtiva da União referente atodos

os tributos federais€e à Dívida Ativa da União -"DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos

Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.1-Secotérmino do:prazo para pagamento ocorrer em dia sem expedienteno órgão

licitante, o pagamento deverá serefetuado no primeiro dia útil subsequente. -

5.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentaçãofiscal.

agamento:Em'relação-soilêm:5, &-valordamotafiscal12077
pode —ser--atualizado...monetariamente-INPC...(Índice.Nacional..de reço--aq

  

   

  

 

  

     



   
       

 

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELicrração    

  

  

  

reajuste;

b) Mediante pedidoescrito e fundamentado por parte do fornecedor, — == + —=—

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aquelespraticados pelo mercado.

 

6.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado. ”

  

6.1.2.0 resquilbrio eeconômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

6.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal,

6.1.2.2. O pedido de reequilibrio econômico deve ser realizado através do protocolo

geral da Prefeitura ou via e-mail: empenhos.comprasfrggmail.com

7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciadora firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros j

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro emj

igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federalnº. 8.666/93.
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9. O Gerenciador da Ata obriga-se a:

9.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA,de acordo com o prazo ora estabelecido.

9.2. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer tempo,....

refeito/entregue=.qualquer serviço/objeto--que julgar insuficientes,

inadequados ou em desconformidade com o solicitado;

9.3. Disponibilizar todas as informações e os meiosnecessários para que ocorra o

fiel cumprimento das disposições existentes;

9.4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados,

na forma prevista pela Lei n.8666/93.

10. A Contratante obriga-se a:

10.1. A contratada se obriga a cumprir todas as exigências mínimas desta solicitação;

10.2. Será de responsabilidade da contratada todas as despesas que incidam ou

venham a incidir diretamente e indiretamente sobre o objeto contratado, e ainda

aquelasrelativas aostributosfiscais, trabalhistas e sociais;

10.3. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação

exigidas na contratação;

10.4. Executar o objeto conformeitens do anexo 1, contados da emissão da outorga

do contrato ou outro documento equivalente;
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“ cento) ãodiasobre o.valor-da Autorizaçãode Fornecimento, até o prazomáximode =;
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
10.5. Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste

instrumento ou por erro relativo à execução;

10.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erro na

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesa para

o contratante;

10.7. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da

legislação vigente;

10.8. Prestar quaisquerinformações à Contratante, quando solicitada;

10.9. Garantir que todas as despesas inerentes à realização de serviços serão

inteiramente de sua responsabilidade

 

41. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto vo

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvadas

as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não: trt ve

e +- | Advertência. meme mo mm - mom mar e mine mam

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

 

 

F de.0,5% (meio +5o
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danose,se for o caso

multa relativa à rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

“Tejeição, aplicar-se-á multa de2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido,até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista naletra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,
  

“6 não abrangida nosincisosanteriores ou subsequentes, aplicarse-á multade 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem. prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento)do valor registrado, semprejuízo de perdas

-e danos e-das demais multas: -- - + mm

Ill. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua-proposta,-não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

 

retardamento da execuçãoddesseu“objeto, não exigida para o certame, ensejar

 

“Estados, DistritoFederal ou:Municipios“e,serádescredenciado-noSICAF-ounos

ascadastramento de.fornecedores.aquese refere.o-inciso-XIV.do Art. 4º

Pública, enquanto perdurarem'osmotivos"determinantes da punição oU'até que seja”

Iv. “Declaração. de inidoneidade . pafa licitar ou. côntratar com esta.Administração .

il 4

 

   

  

 



 

  

-PREFEITURA-DO MUNICÍPIO DEFAZENDA RIO GRANDE |---PREFEITURA-DOMUNICÍPIO DE-FAZENDA-RIO GRANDE |:

ECRETARIAMUNICIPAL,DE.ADMINISTRAÇÃO,

      

  

SRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO elo    
      

    
  

 

  

    
  

     1. DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO - - DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS.ELICITAÇÃO -

   
  

miúnicaçãodo  

 

será concedida”sempre”:que a penalizada- ressarci  
“= resultantes:e, após, decorridoo prazada;sançãoaplicada/com basenoitem:anterior.

 

jonSimsem.  —-de acordo com ask

 

- À Declaração terá suaspublicação na Imprensa Ofici

    

 

   “as Tazões ôrientadas”   Sesdointeréssado:e aceitopi la Administração,PrPresei

 

11.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a pela Teoria da Imprevisão.

= etdetentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ill-e IV'do Item --— = mm te im . cm e det tt riem = mn mm

12, cumuladas com multas,tanto moratórias como sancionatórias: 13. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

c .ci7'T  Y-pelo descumprimentodo prazo de fornecimento; Loo, -— a) descumprir as condiçõesdaAta de Registro de Preços; —" - tro

H - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, b) nãoretirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

contado da data da rejeição, devidamente notificada. c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

HI - pela não execução'do fornecimento de acordo com as especificações e prazos | Aqueles praticados no mercado; o lo.

d)presentes razões de interesse. público.  estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços...  
e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses «acima previstas,

11.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

ainda, às demais penalidades referidas no Capitulo IV “Ya Lei Federal nº 8.666/93 e ] autoridade competente.

posteriores alterações. f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

“o 11.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadasisolada ou cumulativamente, o “contratual, decorrentes decasofortuito ou de força maior, devidamente comprovado. o

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valorregistrado, sem prejuízo 9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item

de perdas e danos cabíveis. nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

11.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata 13.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados O

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

divida ativa do Municipio, ou por qualquer outra formaprevista em Lei. competente do Órgão Gerenciador.

13.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

     
11.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade

queimplique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou de declaração | ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
i
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i
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

13.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casosprevistos,será

feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

14. As partes CONTRATANTES comprometem.se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados intemacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

O gada pelo“Decreto nº 3.878, de 30de
 

    
novembro de 2000;a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

 

14.1. O DETENTOR DA ATA, declara, por si e por seus administradores,

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013,(ii) se

 

obriga a. tomar. odas.as providências ppara fazer com que seus administradores,
- resmas

  
 

regulamentações, por“parte do DETENTORDA:ATA, emqualquer um"dos seus

 

, TT  

funcionários;-representantes e outras pessoas-que agem em seu nome,-direta-ou -
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

14.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir osseus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no pais.

14.5. O DETENTOR DAATA declara, para todos os devidosfins, sob as penas da
 

lei, que à empiesalorganização ora qualificada não pratica é nem permitê que -

pratiquem, sob suaéesfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os “melhores esforços para prevenir; mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado,no que se refere-ao combate de desvios éticos e de integridade. As.partes- --

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

   

 

 

 

— 14.3...“Qualquer. descumprimento «das regras,da Lei“Anticorrupção esuas.   



   

 

 
 

     

 

  

 

PREFEITURA:DO MUNICÍPIO-DE-FAZENDA RIOSRANDE-

mm “SECRET, RIA, MUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO.mom

 

DIVISÃO SETORIAL.DE.COMPRASELICITAÇÃO      
 
 

rimidas'no:EbrodeFazenda 'Rio Grande;Tomarca”daRegião Metropolitana

durmo der Curitida, Estad

      —PROTOCOLO'Nº 2864412022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.122/2022::
  

     

      iesgotádasas viasadministrativas. |.   

Rio Grande, e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. representante legal da

 “0 + = 19, Fazem parte-dapresente Ata osseguintes anexos: ==" == destro nt norte mui á
. empresa/organização

ANEXO | - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

 

-regularmente inscrita no CNPJsob o.

 

., declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

     
Fazenda Rio Grande, xx de xxxxx de 2023.

qualificad pratica e nem permite quepratiquem, sob suaesfera de atuação, -

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Marco Antonio MarcondesSilva (razão social) Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Prefeito Municipal - . (representante) To
Órgão Gerenciador * * Deténito r da Ata RP o .

Anticorrupção. Outrossim, declaro que a.empresa envida os melhores esforços para -

 

   - prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas ,

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

  

  

» Débora Lemos me Alexandre Tramontina Gravena o desvioséticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob.as

OAB/PR 42.955 Sec Mun de Obras Públicas enasda lei
CPFIMFnº. 939.930.809-04. P -

- =— cmo me em ma Local, DIA de MÊS de 20....

Assinatura do representante legal dalicitante

Testemunhas: .

Fiscal de Execução: Denis Debatin, matrícula 352599 . Nomedo representante legal da licitante

Gestor:
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fra: o

Tenciona o Pregoeiro aianálise da minuta do edital de igtação ro moglidaçe,

Pregão Eletrônico e respectiva minuta da ata de Registro de Preço, que tem cómo ipbjeto,2 ,

“fornecimento de concreto betuminoso usinado a quente -ci conpre iciação fla!

 

El, Hi o
Da análise tão somente da minuta do edital e da!ta de::registro dá preços

Secretaria Municipal de Obras públicas. ro H
;
i
i

' T

apresentados, conclui-se que foram observados os requisitos legais; para Sua elaboração, êmi |

especial o Decreto nº 4906/2019, artigo 49, IileVdalLei nº 10.520/02!etartigo 40 da Lei nel

8.666/93, razão pela qual esta Procuradoria, analisando os aspectos itarjanteJurídicôs, !
: pi: u | k

sem apreciação do mérito administrativo, não opõe qualquer óbice ao prosseguimento:Ho!
; I I 2: 4 4 Fo r t i e ditiiio ;

certame. io ' í u Wo th E] Í À :
t

Saliente-se, contudo e ainda, que os critérios —e a+ gnáceje

tdo ul 4 do
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í + É i

|objeto do procedimento licitatório, pelo' que, o presente opinativo cingeise eXclusiyament err
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PREGÃO ELETRÔNICONº, 97/2023 Aamf
PROTOCOLO51050/2023 - Processo Administrativo nº. 222/2023 :

Tipo: Menor Preço Por Item k

OBJETO: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) — Faixa C ,
e Faixa F — CIF — Posto Obra (sem aplicação), em atendimento à solicitação da
Secretaria Municipal de Obras Públicas para manutenção do Sistema Viário do !
Município de Fazenda Rio Grande. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir à
de 17/10/2023 às 08:00h no site https:/Avww.govbr/compras/pt-br. Abertura das |
Propostas 27/10/2023 às 09:00h (horário de Brasília) no site:
https;//www.gov.br/compras/pt-br. :

Fazenda Rio Grande/PR,16 de outubro de 2023. !
Documento assinado digitalmente .

LUIS GUILHERMERODRIGUES
goubr Data: 16/10/2023 09:09:38-0300

Verifique em https:ffvalidar.itgov.br

Luis Guilherme Rodrigues
Pregoeiro Municipal
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Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável
[97917 - PREFEITURA DE FAZENDARIO GRANDE- PR ] [s89983 - PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE- PR|

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa '
[Pregão I [  00097/2023] [Tradicional | [Eletrônico ] [Aberto | ,
Let

:Lei nº 10.520/2002 !
i
iNº do Processo Tipo de Licitação o

Quantidade de Itens )

3 Equalização de ICMS E Intemacional

EC

a !
Jajeto á
 Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente

Fazenda Rio Grande.

 
atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas para manutenção do Sistema Viário do Município de

(CBUQ) - Faixa C e Faixa F - CIF - Posto Obra (sem aplicação), 'em

f
i   

Data da Divulgação

17/10/2023

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de [17/10/2023 às [08:00 *Data/Hora da Abertura da Licitação
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  1 - Itens da Licitação

 fl- Bétlims+ . Nas EA — [ET — —— —,
  

Descrição Detalhada: Betume Composição: Betume Asfáltico + Polimero , Tipo: Emulsão Restaradora Asfáltica , Aplicação: Pavimentação , i
Caracteristicas Adicionais: Usinado A Quente é

Tratamento Diferenciado:Tipo til - Cota para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.Item de Participação Aberta, vinculado ao Item Nº 3.

Aplicabilidade Decreto 7174/2040: Não

Quantidade Total: 4500 '
Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável '
Valor Total (R$): 2.328.750,00 i
Unidade de Fornecimento: Tonelada

Intervalo Mínimoentre Lances(R$): 100,00 ,

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (4500)

Betume .+ . : : . o Wa Mo. o : “ . ]
 

Descrição Detalhada: Betume Composição: Betume Asfáltico + Polímero , Tipo: Emulsão Restaradora Asfáltica , Aplicação: Pavimentação , '
Características Adicionais: Usinado A Quente ,

Tratamento Diferenciado:Tipo III - Cota para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.Item de Participação Aberta, vinculado ao Item Nº 4.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: “Não

t
Quantidade Total; 2250 ,
Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável i
Valor Total (R$): 1.248.187,50

Unidade de Fornecimento: Tonelada

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

Localde Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (2250)
-Betume T. s EEE, Ts 1” TL = . TT z = 

 

Descrição Detalhada: Betums Composição: Betume Asfáltico + Polimero + Tipo: Emulsão Restaradora Asfáltica , Aplicação: Pavimentação ,
Características Adicionais: Usinado A Quente 'Tratamento Diferenciado:Tipo III - Cota para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. ltsm de Participação Exclusiva, vinculado ao Item Nº 1,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1500
:

“—vério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável '
'ar Total (R$): 776.250,00 ,

Unidade de Fornecimento: Tonelada

Intervalo Minimo entre Lances(R$): 100,00

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (1500)

E-Betuma: CRM gs Saio ns da ps RE Pa
Descrição Detalhada: Betume Composição: Betume Asfáltico + Polimero + Tipo: Emulsão Restaradora Asfáltica , Aplicação: Pavimentação , a

Características Adicionais: Usinado A Quente +
Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. Item de Participação Exclusiva, vinculado ao Htem Nº 2
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

   

!
|Quantidade Total: 750
!

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valar Máximo Aceitável '
4Valor Total (R$): 416.062,50
;

Unidade de Fornecimento: Tonelada

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 100,00

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (750)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00097/2023-000 UASG 989983 11/10/2023 16:16 (111)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 97/2023

PROTOCOLO Nº 51050/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 222/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA— COM ITENS EXCLUSIVOS E RESERVA DE COTA

DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

MICROEEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI (nos moldes da Lel

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei

Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014.)

O Município de Fazenda Rio Grande, por intermédio da Pregoeiro Oficial, em

conformidade com a Portaria nº. 108/2023 informa que por solicitação da

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,realizará procedimento licitatório para a

contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO — REGISTRO DE PREÇOS,tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”

observadas às disposições legais contidas na Lei nº. 10.520 de 17/07/2002,

subsidiariamente à Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar nº. 123/06 e

147/2014, Decreto nº 8.538 de 06/10/2015, Decreto 10.024 de 20/09/2019 e

disposições contidas no presente Edital. Toma público, para conhecimento das

empresas interessadas, que no dia 27/10/2023 às 09h00m estará abrindo as

propostas de preços, através do endereço eletrônico

http:/Awww.ComprasGov.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao Fiftro.aspinf

ormandoo código do Município — UASG 989.983, estará abrindo a sala de disputa

para a realização de Licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO —

REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

O Edital também estará disponível a quaisquer interessados no endereçoeletrônico

da Prefeitura: wwwfazendariogrande.pr.gov.britransparenciallicitacoes.

O aviso do EDITAL consta devidamente publicado: Jornal Oficial do Município de

Fazenda Rio Grande, no Jornal de Circulação Regional - Diário Indústria &
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Comércio, Diário Oficial do Estado do Paraná, Diário Oficial da União e no Mural de

Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

4. OBJETO DO PREGÃO

1.1 A presente licitação tem por objeto a “aquisição de concreto betuminoso

usinado a quente (CBUQ) — Faixa C e Faixa F — CIF — Posto Obra (sem

aplicação), em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras

Públicas para manutenção do Sistema Viário do Município de Fazenda Rio

Grande”, de acordo com as especificações contidas nos anexos que é parte

integrante deste edital.

1.1.1 Concreto Betuminoso Usinado a Quente — CBUQ — Faixa C e Faixa F — CIF — Posto

Obra. Também chamado de CBUQ, é uma mistura normalmente composta de agregado

miúdo (areia), agregado graúdo (brita), material de enchimento (Filler - cimento ou pó

calcário) e ligante (CAP - Cimento Asfáltico de Petróleo), obtido da destilação fracionada

do petróleo. A mistura dos agregados com ligante é realizada à quente em uma usina de

asfalto e transportada, até o local de sua aplicação, por caminhões basculantes

especialmente equipados onde é lançado por equipamento adequado chamado de

vibroacabadora. Após seu lançamento, a mistura é compactada por rolos compactadores

até atingir a densidade especificada em projeto

1.1.2 Da qualidade do material: Para efeitos da verificação das exigências

pertinentes ao objeto solicitado é indispensável que o produto seja de qualidade

igual ou superior à estabelecida em normas e especificações brasileiras, sob pena

de não seraceito.
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munícipes, bem comoa eficiência do mesmo na conservação de pavimentos, podendo

serutilizado em várias operações de conservação diárias e preventivas, como:tapa-buraco

e tapavalas, possibilitando uma operação rápida e simples, que evita que buracosatinjam

proporções que comprometam a vida útil do pavimento.

1.4 Da Quantidade: Conforme descrito no Anexo |;

1.5 Das Especificações: descritas no Termo de Referência, conforme AnexoII;

2. TIPO DO PREGÃO

2.1. Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO PORITEM,em regime de execução

indireta porpreço unitário,

 

 

 

 

 

 

  

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos

orçamentários:

Código reduzido Funcional Fonte

155 08.001.15.452.0042.2034.3.3,90.30 1000

163 08.001.15.452.0042.2035.3.3.90.30 1000

163 08.001.15.452,0042.2035.3.3.90,30 504

165 08,001.15.452.0042.2036.3.3.90,30 1000

165 08.001.15.452.0042.2036.3.3.90.30 504

168 08.001.20.606.0042.2211.3.3.90.30 510    
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 AMPLA CONCORRÊNCIA:Itens: 01, 02, poderão participar desta licitação

todososinteressados que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas

neste Edital e seus anexos,pertencentes ao ramodeatividade pertinente ao objeto

licitado.
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4.2 EXCLUSIVO MPE's: Itens: 03, 04, poderão participar desta licitação, nos

termos doinciso | e il do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/06,alterada

pela Lei Complementar 147/14, apenas as Microempresas, Empresas de Pequeno

Porte e Microempreendedores Individuais, pertencentes ao ramo de atividade

pertinente ao objeto licitado, sem prejuízo de sua participação para o Item 01 —

AMPLA CONCORRÊNCIA.

4.21 Os Itens: 03, 04, são destinado exclusivamente às Microempresas,

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais em atendimento

ao que determina o Art. 48, Inciso Il], da Lei Complementar Federal 123/2006,

alterada pela Lei Complementar Federal 147/2014, o qual determina que a

administração pública deverá estabelecer em certames para aquisição de bens de

natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a

contratação de microempresas e empresas de pequenoporte.

4.3 Não havendo vencedorpara a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado.

44 Conforme Art. 8º do Decreto Federal nº 8.538/2015:

a) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal,

das cotas se dará pelo menorpreço.

b) Naslicitações por Sistema de Registro de Preço ou porentregas parceladas,

haverá prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os

casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as

condições do pedido,justificadamente,

e) Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aoslicitantes
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remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota

principal.

4.5 Poderão participar deste pregão todas as empresas interessadas cujo ramo de

atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com o

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

- SICAF.

4.6 O Cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em

qualquer unidade de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da

República, dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações que participam do

Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG, localizados nas Unidades da

Federação.

4.7 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao

provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu

funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta

utilização.

4.8 As empresas proponentes, enquadráveis na definição de microempresa ou
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4.10 Nãoserá permitido o consorciamento de empresas.

4.11 Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo empresas que

se enquadre em uma ou mais dassituações a seguir:

4.11.1 Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela

Administração Municipal, ainda, penalidade imposta pela Administração Pública

motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 e

alterações;

4.11.2 Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

4.11.3 Estejam sob falência, concurso de credores,dissolução ouliquidação;

4.11.4 Se enquadrem numa das hipóteses do disposto no artigo 9º da Lei Federal

n.º 8.666/93 e alterações;

4.11.5 Estejam em situação imegutar perante as Fazendas: Nacional, Estadual,

Municipal, o FGTSe justiça do trabalho;

4.11.8 Que possuam sócio, cotista, dirigente, bem como as que possuamVET,

quadro funcional ou venham a contratar empregados com ncompataços AS

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de donia |ou e

empresa de pequeno porte, estabelecida pelo art, 3º da Lei Complementar 123 de

14112/2006, que desejarem fazer uso dos benefícios conferidos pelo citado diploma
q
=

legal deverá sinalizar tal enquadramento no campo específico no Sistema assessoramento, conforme estabelece o entendimento contido no Acórdão O, é!

ComprasGov, — TCE/PR e no Prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do pas Ra

publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente à Súmula Vinculantitta aaans”

4.9 Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no certame Supremo Tribunal Federal que versa sobre o nepotismo;

aquelas que preenchem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº

123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das situações descritas no 4.11.6.1 Estão inseridos no conceito de incompatibilidade, sócios, dirigentes ou

parágrafo 4º do referido art. 3º. cotistas que forem servidores do órgão licitante, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta=. mea = - Uíneo ou afi de servidor público do órgão ou  
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entidadelicitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja

membro da comissãodelicitação, pregoeiro(a) ou autoridade ligada à contratação;

4.11.7 Que seja empresa estrangeira que não funcioneno País;

4.11.8 Que seja consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de

constituição;

4.11.9 Que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar

com o a Administração Pública.

4.12 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou

“não” em campo próprio do sistemaeletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.12.1 Que cumpre osrequisitos estabelecidos noartigo 3º da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts, 42 a 49.

4.12.1.1 Nositens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.12.1.2 Nositens não exclusivos,a assinalação do campo “não” apenas produzirá

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte;

4.12.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no Edital;

4.12.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
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obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.124 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e não emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termosdo artigo 7º, XXXlll, da Constituição;

4.12.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

Instrução Normativa SLTYMPOGnº2, de 16 de setembro de 2009.

4.13 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostas.

4.14 Declaração de Sustentabilidade Ambiental, assinada por representante legal

da empresa, declarando que atende a Lei nº 6.938/1981, que estabelece a

Instrução Normativa nº 001/2023 De 1º de junho de 2023, atendendo ao “Guia

Nacional de Contratações Sustentáveis”, caso exerça atividades constantes no

Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA,

com alteraçõesrealizadas pela IN Ibama 06/2013.

 

5. CREDENCIAMENTO

5.1. O Credenciamento é o nivel básico do registro cadastral no sibar:

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão,tm Sá

forma eletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF poderá seriniciado no Portal de Compras do Governo

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e

senha pelo interessado.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica

para realização dastransaçõesinerentes a este Pregão.

;
dj 8
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5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão ou entidade responsável por esta

licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha,ainda que porterceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas

imediatamente ao provedordo sistema para imediato bloqueio de acesso.

6. SISTEMA ELETRONICO

6.1. O licitante será responsávelportodas as transações que forem efetuadas em

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua

proposta e seus lances.

6.2. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos

licitantes para a recepção doslances.

6.3. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(a)

Pregoeiro(a) aos participantes.

6.4. Incumbirá aolicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

a sessão pública do Pregão,ficando responsávelpelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

ou de sua desconexão.

6.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquertransação efetuada diretamente ou por seu representante.
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6.6. O pregão será executado conforme o Decreto 10024/2019 na modalidade

ABERTA.

7. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

7.4. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de

esclarecimentos sobre o ato convocatório do PREGÃO e seus anexos, podendo

até mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação disciplinadora” do

procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado, para

tanto, o prazo de até 03 (trôs) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento

das propostas.

7.1.1. O pedido de esclarecimento sobre o ato convocatório pode ser formalizado

por meio de requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL,

devidamente protocolado na Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro

Nações, durante o expediente normal do órgãolicitante, das 08:30 às 11:30 horas e

das 13:00 às 16:30 horas, ou pelo e-mail.

licitacoesfazendariograndeDhotmail.com. “Esclarecimento ao edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 97/2023”.

7.1,2. As dúvidasfeitas por telefone serão somente aquelas de caráterestritamente

informal.

7.1.3. Os esclarecimentos serão prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a

contar do recebimento da solicitação por parte do(a) PREGOEIRO(A), passando a

integrar os autos do PREGÃO,dando-se ciência às demaislicitantes.

8. PROVIDENCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: /

 

8.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnação êtos 5a

convocatório do PREGÃOe seus anexos, observado,para tanto, o prazo dê i OS as

(três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas."| sont”
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8.1.1. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser formalizada

por meio de requerimento endereçado ao(à) PREGOEIRO(A), protocolado no

Protocolo Geral da Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações,

durante o expediente normal do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das

13:00 às 16:30 horas ou por e-mail ou outro dispositivo eletrônico, carta registrada

ou através de qualquer meio idôneo.

8.1.1.1. A impugnação apresentada por meio eletrônico deverá ser formalizada

através do e-mail licitacoesfazendariogrande(mhotmail.com, devendo constar no

assunto: “Impugnação ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 97/2023".

8.1.1.2. Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada através de e-mail,

deverá conter todos os documentos referentes à impugnação devidamente

anexados e autenticados por meio eletrônico, ou conter assinatura eletrônica do(s)

responsável(is).

8.1.2. A decisão sobre o pedido de impugnação será proferida pela autoridade

competente no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da peça

indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação,

deverá também serjuntada aos autos do PREGÃO.

8.1.3, O acolhimento do pedido de impugnação que implique modificação do ato

convocatório do PREGÃO requer republicação pela mesma forma que se deu o

texto original e a designação de nova data para a realização do certame.

9. PROPOSTA DE PREÇOS:

9.1, O licitante deverá encaminhara proposta exclusivamente por meio do sistema

eletrônico até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
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9,2. Todasas referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília — DF.

9.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostase lances.

9.4, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

a sessão pública do Pregão,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

ou de sua desconexão.

9.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as

propostas apresentadas.

9.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

(EEEa) A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista par; Pcaffa item
/do ANEXO | - DESCRIÇÃO DOSITENS; / [Sm

b) Descrição detalhada do objeto:indicando, no queforaplicável, b air O

mde validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do hei órgão9)

competente, quando for o caso; agl

c) Marca/Fabricante/ e outro;

d) Valor unitário e total, em algarismo, com 2 (duas) casas decimais;

9.6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o

fomecedor registrado.
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a) Quando o descritivo cadastrado no COMPRASGOV não corresponder ao

especificado no Edital, o fornecedor deverá considerar apenas o do Edital —

ANEXOL.

9.6.2, As propostas acima do preço máximo definido no, do Edital poderão ser

classificadas para fase de lances, observandoo item 11.6 deste Edital.

9.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros

que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens.

9.8.A proponente poderá apresentar proposta para quantos lotes quiser, desde que

respeitadasàs exigências fixadas no subitem anterior, não sendo admitida cotação

inferior à quantidade prevista em cadalote.

9.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.

40, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

40.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

10.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,

conforme definido neste Edital e seus anexos.

10.3. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades

insanáveis.

40.4. Será desclassificada a proposta com valor superior ao preço máximo fixado.

13
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10.4.1. A desclassificação será sempre fundamentadae registrada no sistema, com

acompanhamento em temporeal por todososparticipantes.

10.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. í

40.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

410.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o(a)

Pregoeiro(a) e oslicitantes.

11. SESSÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

VENCEDORA:

11.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do seu recebimento e do valor consignado no registro.

41.1.1. O Jance deverá ser ofertado pelo valor do item, em algarismo, com 2
 

(duas) casas decimais, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo

com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes no

deste

11.1.2. Oslicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário

fixado para abertura da sessãoe as regras estabelecidas no Edital,

Tim,
g Ph Zi

11.1,3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último porse dlertado &

e registrado pelo sistema. 3 4
— :
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11.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.1.5. Durante o transcurso da sessão pública, oslicitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menorlance registrado, vedada identificação dolicitante.

11.2, A etapa delances da sessão pública será encerrada automaticamente,

11.3. Caso o licitante não apresente lances, concomrerá com o valor de sua

proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances,valerá o último

lance porele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

11.4. Quando houver itens não exclusivos a microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como microempresas ou

empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nosarts. 44 e 45 da LC nº 123, de

2006,regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.4.1. Nessas condições, caso a melhoroferta válida tenha sido apresentada por

empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como

microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem nafaixa de até

5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

11.4.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.
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11.4.3. Caso licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno

porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no subitem anterior.

11.5. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate.

Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de

apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação.

11,6. Encerrada a etapa de lancese depois da verificação de possível empate, o(a)

Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço,

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, sendo

desclassificadas as propostas que resultarem com o valor acima do máximo do

Edital.

 

PME
11.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistemaéleirônico,

contraproposta aolicitante que apresentou o lance mais vantajoso, cêm fimzde

negociar a obtenção de melhorpreço, vedada a negociação em condições versa

A=

agl
11.8. Também,nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta E

dasprevistas neste Edital.

passar à subsequente, poderá negociar com licitante para que seja oblido preço

melhor.

11.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demaislicitantes.
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11.10. Classificada(s) a(s) proposta(s) em 1º lugar, o(a) pregoeiro(a) efetuará

consulta aos sites do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Portal da

Transparência do Governo Federal, para verificar se a(s) detentora(s) da melhor

oferta encontra-se suspensa(s) ou impedida(s) de licitar com a Administração, sob

pena de DESCLASSIFICAÇÃOe submissão a Processo Administrativo.

 

11.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocaro licitante para enviar documento digital,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo

razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.

11.11,1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a),

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

melo eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a)

Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu posterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta.

a) O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e

formalmente aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

11.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta ou lance subsequente,e, assim, sucessivamente, na ordem

declassificação.

11.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando

no “chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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11.14. Com finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das

condiçõesde participação previstas no neste Edital serão consultados, previamente

à celebração da contratação, os seguintes cadastros:

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS -

 

http:/Awwawportaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); +." ,

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade — CNIA, do Conselho Nacional de Justiça

(http:/Awunv.cnjjus.br/improbidade,adm/consultarrequerido.php), devendo ser

consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário

(artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992).

12. DA INCLUSÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS PARA

HABILITAÇÃO NO SISTEMA E DO ENVIO DOS ORIGINAIS

12.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta

com a descrição do objeto e valor ofertado, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentação.

12.2. A PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADA dolicitante que ofereceu o menor

valor deverá ser encaminhada OBRIGATORIAMENTE,no prazo de até 3 (trás)

horas contando da convocação efetuada pelo Pregoeira, por meio da opção

“Enviar Anexo” do sistema ComprasGov, sob pena de desclassificação.

12.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitadas pelo(a)

Pregoeiro(a), deverão ser entregues na Divisão de Compras e Licitações, situado

na Rua Jacarandá, nº 300, Nações [, Fazenda Rio Grande,no prazo de até Fiergs) “a

dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte a convocação do(a) proc (5 %
5 E)
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12.2.2. A documentação relativa à Proposta comercial, quando solicitada pelo(a)

Pregosiro(a) deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte externa às

seguintes informações:
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Ao(Ã) Pregoeiro(a) do Município de FazendaRio Grande

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 97/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPENº. 01 - DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

(Razão Social da Proponente, Endereço, CNPJ, Telefonese e-mail)   
12.2.3. A documentação relativa à Habilitação, quando solicitada pelo(a)

Pregoeirofa) deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte extema às

seguintesinformações:
 

Ao(A) Pregoeiro(a) do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 97/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPENº. 02 — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(Razão Social da Proponente, Endereço, CNPJ,Telefones e e-mail)   
12.3. O não encaminhamento, nos prazos fixados, tanto da documentação

solicitada por e-mail quanto da documentação original ou autenticada, quando

solicitada, implicará na inabilitação da Licitante e a sujeitará as sançõesprevistas

neste Edital.

12.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para Habilitação

deverão estar com o nome do Licitante, e com número do CNPJ e o respectivo

endereço.

12.5. Se a Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se a Licitante fora filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,

forem emitidos somente em nome da matriz.

12.6. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, caso haja

alguma restrição quanto à comprovação fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativa ou positiva com efeito negativa, no moldesdo art. 43, & 1º da Lei

Complementar 123/2006 e suasalterações.

12.6.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções no art. 81, da Lei 8666/1993, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para retirada da Nota de Empenho,ou revogar.

13 DOCUMENTOS E CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO: FME

13.1 O licitante detentor da melhor proposta, para ter sua habilitação con aliado , “a

deverá possuir as condições a seguir determinadas bem como mto«Ds

documentos relacionados abaixo, sendo que as certidões, certificadós e

afins deverão estar em plena validade. Os documentos de ãoq os

constarem a data de validade serão aceitos com emissão não supedoriá 80,   (sessenta)dias.

13.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

13.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em setratando de sociedades comerciais,e, no caso de sociedades por

ação, acompanhados de documentação de eleição de seus administradores e a

comprovação da publicação pela imprensa da ata arquivada. A apresentação de

20
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todasas alterações contratuais a que se refere o edital poderá ser substituída pelo

contrato social consolidado e todasas alterações posteriores

13.2.1.1 No casa de firma Individual: Cédula de Identidade e Inscrição

Comercial, com prova de registro na Junta Comercial ou repartição

correspondente.

13,2.1.2 No caso de Sociedade por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou

Contrato Social em vigor, devidamente registrado no órgão competente,

acompanhados da ata da assembleia, devidamente registrada, que elegeu a última

diretoria:

13.2,1.3 No caso de Sociedade Civil: Inscrição do Ato Constitutivo no órgão

competente, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

13.214 Decreto de autorização: em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no Pals.

13.2.1.5 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ (Cartão de Identificação);

13.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

13.3.1 A empresa deverá apresentar certidão negativa de falência ou concordata

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor, com data de

emissão nãosuperior a 60 dias. Conformeart. 31 da Lei 8.666/93.

13.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e a presentados na forma da lei que comprovem a boa situação

financeira da empresa proponente, vedada a substituição por balancetes e/ou

balanços provisórios,

13.3.2.1 No caso-de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

2
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apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade.

43.3.2.2 A comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: No

caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e,

demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal

ou, se houver, do município da sede da empresa; e, no caso de empresas de

responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo

Termo de Aberlura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de

Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial.

13.3.2.3 As empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de

Escrituração Digital) deverão apresentar impressos: o arquivo da ECD que

contenha o Balanço Patrimonial do último exercício (arquivo transmitido por meio

do SPED em formato .txt); e o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED).

13.3.2.4 Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último

exercício social exigível, apresentado na forma dalei;

43.3.2.5 Os Documento etaborado, deverão ser assinados por contador e por

representante legal da empresa, contendoos seguintes índices contábeis extraídos

do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de

existência da sociedade:

- Liquidez geral (LG): (AC + RLP)/(PC+ ELP)=21

- Liquidez corrente (LC): (AC / PC) > 1

- Índice de endividamento (IE): (PC + PCN) / (AT) s 0,5

Onde: AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a Longo Prazo; AT = Ativo Total; PC
= Passivo Circulante; ELP = Exigivel a Longo Prazo;IE = Índice de Endividamento;

AP = Ativo Permanente e PCN = Passivo Não Circulante
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Lei8.666/93, vincula-se ao fato de que se referem ao patamar mínimo para

constatação da boa situação financeira da Licitante, razão pela qual não apresentar

estritividade indevida.

13.34 As microempresas ou empresas de pequeno porte optante pelo Simples

Nacional, que se utiliza de contabilidade simplificada e que não disponha de

Balanço Patrimonial, não estão obrigadas na apresentação dos documentos

exigidos na letra “a”, quais sejam balanço patrimonial e demonstrações contábeis

do último exercício social, desde que apresentem, obrigatoriamente, documento de

opção.

13.3.5 A empresa licitante deverá comprovar um capital social mínimo ou valor do

patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação, conformeprevisto no $ 3º do art. 31 da Lei 8.666/93.

43.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

13.4,1 Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União;

13.4.2 Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa

de Débito com a Fazenda Estadual, da sede da empresa;

13.43 Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa

de Débito com a Fazenda Municipal, da sede dalicitante;

13.4.4 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS —

CRF;

43.4.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT ou

, 2
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de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, emitida pelo

Tribunal Superior do Trabalho (Lei 12.440/2011)

ADENDO:

1) No caso em que a certidão negativa de débito de tributosfregularidade fiscal

e a certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único

poderá ser apresentado;

2) No caso da proponente pretender executaro contrato através defilial, deverá

ser apresentado todo o documentoacima, tanto da matriz quanto da filial.

3) No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Art.

43 8 1.º, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, a pregoeira, concederá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termoinicial

corresponderá ao momento em que a pregoeira solicitar através do Chat

mensagem, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

  

   

 

Fm
5 Me

13.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA f e A

13.5.1 Apresentação de no minimopor 01 (um) Atestado(s) de CapacidadeT: niçã St

em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou pri a!

e

comprovando quea licitante já forneceu produto com características, quart dadesfe ss”

prazos semelhantes e/ou compatíveis ao objeto deste termo de referência; aan

13,5.1.1 Havendo dúvida acerca do atestado fornecido por órgãoprivado, poderá a

Administração Pública exigir o reconhecimento de firma da assinatura do

responsável, conforme 82º do artigo 22, da Lei nº 9784/1999;

13.5.1.2 O(s) atestado(s) poderão ter sua autenticidade comprovada conforme Art.

43,8 3º, da Lei Federal 8.666/93;
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13.5.1.3 O Atestado deverá indicar expressamente o quantitativo e prazo de

fornecimento para o órgão Atestante, que deve ser de pelo menos 30% da parcela

de maiorrelevância do objeto do presente Edital;

13,5.2 Alvará de Funcionamento/Localização da razão social da empresa licitante,

com prazo de validade vigente e emitido pelo órgão competente, no qual esteja

prevista a atividade inerente ao objeto dalicitação;

13.5.3 Licença Ambiental de Operação para usina de asfalto, emitida por órgão

ambiental competente, estadual ou municipal, em plena validade, conforme

Resolução SEMA nº 31/98 e Resolução CONAMA nº 237/97, no caso de processo

de renovação apresentar cópia da licença anterior e do protocelo de renovação.

(De acordo com o Lote / Grupo que a proponente participar);

13.5.3.1 No caso de processo de renovação apresentar cópia da licença anterior e

do protocolo de renovação. Anexar a prova de publicação de súmula de

recebimento do licenciamento ambiental, no caso de licença de Operaçãovigente;

13.5.3.2 Prova da publicação de súmula de recebimento do licenciamento

ambiental, no caso delicença de Operação;

13.5.4 Certidão Negativa de Débitos Amblentais, emitida por órgão ambiental

competente, conforme a lei estadual da sede da Empresa,em plenavalidade.

13.5.5 Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade da unidade

produtora emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recurso Naturais

IBAMA - (da Unidade Produtora), conforme estabelece a Resolução CONMA nº

237/1997 e lei federal nº 6.938/1981 e alterações previstas na Lei Federal nº

10.165/00, bem comoInstrução Normativa IBAMA nº 06/13.
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13.5.6 Proponente deverá apresentar o Certificado de Registro e Regularidade

vigente, junto o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) em plena

validade, nos termos da Lei 5.194/66 e alterações, Resolução nº 336/89 —

CONFEA, bem como a Resolução nº 417/1998 — CREA e de seu(s) respectivo(s) .

responsável(eis) técnico(s), na modalidade civil; º ,

 

13.5.7 Os documentos solicitados devem constar no processo licitatório (Edital) e

as proponentes,para a participação no certame,deverão estar em situação regular

perante todas as entidades reguladoras e ambientais (IBAMA — JAP).

13.5.8 ART do Responsável Técnico da Usina produtora;

13.5,9 Declaração conforme modelo em AnexoIIL

13.5.10 Todos os documentos apresentados deverão estar no nome da Usina

Produtora, ou seja, os documentos de habilitação deverão estar em nome da

licitante com o mesmo número de CNPJ, não se aceitará que alguns documentos

se refiram à matriz e outrosa filial, salvo documentos que englobam matrizffilial.

13.5.7 Documentações complementar específicas para empresas

roponentes que não são produtoras de CBUQ e fornecem através de

 

revenda:

13.5.7.1 As empresas que não são produtoras e fomecem o item através de

revenda deverão apresentar na sessão,juntamente com os demais documentos de

habilitação, bem como no ato de todas as entregas do material durante a execução

do contrato:

ou Nota Fiscal;

. EM=

13.5.7.1.1 Contrato que comprove o vínculo da Empresa com a mer tipaora Es
q

z0 £E o
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13.5.7.1.2 Alvará de Localização e Funcionamento da unidade produtora,

comerciante e revendedor, com prazo de validade vigente e emitido pelo órgão

competente, no qual esteja prevista a atividade inerente ao objeto da licitação,

13.5.7,1.3 Engenharia e Agronomia (CREA) em plena validade, nos termos da Lei

5.194/66 e alterações, Resolução nº 336/89 — CONFEA, bem comoa Resoluçãonº

417/1998 — CREA e de seu(s) respectivo(s) responsávelfeis) técnico(s), na

modalidadecivil

13.5.7.1.4 Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade da unidade

produtora emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recurso Naturais

IBAMA - (da Unidade Produtora), conforme estabelece a Resolução CONMA nº

237/1997 e lei federal nº 6.938/1981 e alterações previstas na Lei Federal nº

10.165/00, bem comoInstrução Normativa IBAMA nº 06/13.

13.5,7.1.5 Licença Ambiental de Operação para usina de asfalto, emitida por órgão

ambiental competente, estadual ou municipal, em plena validade, conforme

Resolução SEMA nº 31/98 e Resolução CONAMA nº 237/97, no caso de processo

de renovação presentar cópia da licença anterior e do protocolo de renovação.(De

acordo com o Lote / Grupo que a proponente participar).

13.5.7.1.5.1 No caso de processo de renovação apresentar cópia da licença

anterior e do protocolo de renovação. Anexar a prova de publicação de súmula de

recebimento dolicenciamento ambiental, no caso delicença de Operação vigente;

13.5.7.1.5.2 Prova da publicação de súmula de recebimento do licenciamento

ambiental, no caso de licença de Operação;

13.5.7.1.6 Certidão (ões) negativa(s) de pedido(s) de falência e concordata,

emitida(s) pelo(s) distribuidor (es) judicial(is) da sede da empresa, emitida(s) com

antecedência máxima de 60 (sessenta) dias;
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13.5.7.1.7

|

Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante

com o mesmo número de CNPJ, portanto, não se aceitará que alguns documentos

serefiram à matriz e outrosà filial, salvo documentosque englobam matriz/filial;

13.5.7.1.8 A responsabilidade deste contrato será da proponente vencedora

conforme contrato assinado, Independentemente da usina fornecedora,

inclusive sobre a responsabilidade das entregas e/ou quaisquer divergências

que venham ocorrerna vigência deste contrato.

13.5 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

13.4.1 Declaração modelo unificada, conforme modelo ANEXO IV deste Edital,

assinada por representante legal da empresa.

13.4.2. A habilitação das licitantes também poderá ser verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos e por meio de documentação

complementar especificada neste Edital.

13.43, A comprovação da situação da empresa no SICAF será feita pelo(aSIAES

   
Pregoeiro(a) mediante consulta "on-line". $“Ra& o

B q

j B &
13.4.4. Será verificado, ainda, pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio,jeve tuaSTmy il
impedimentosdelicitar e contratar com a União, mediante consulta ao: q &

208
13.4.4,1. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e

certificar eventual participaçãoindireta que ofendaaoart. 9º, III, da Lei nº 8.666/93.

13.4.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço

eletrônico www.cni.jus.briimprobidade adm/conultar reguerido.php;
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43.4.4.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no

endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.bríceis;

43.4.4.4. Cadastro de inidôneas e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico

http;//portal.teu.gov.bricertidoes/certidoes.html.,

13.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006:
Estatuto de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Art. 43, As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião
da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

$ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termoinicial
corresponderá ao momento em que o proponenta for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa,

$ 2º À não-regularização da documentação, no prazo previsto no 8 1º
deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art 81 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogara licitação.
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43.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação ou apresentá-los

em desacordo com o estabelecido neste Edital.

vo

13.7. Quando houveritens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno

porte e sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá novaverificação,

pelo sistema, da eventual ocorrência do empateficto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC nº 123, de 2005, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação

da proposta subsequente.

13.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,

pelo(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

13.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habllitação.

14. DAS AMOSTRASE LAUDOS

14.1. Não será necessário.

15. PROPOSTA DE PREÇOS

15.1.A licitante detentora da melhor oferta, para ter sua proposta de preços

convalidada, deverá apresentar sua proposta com os valores correspondentes a

melhoroferta apresentada no Pregão Eletrônico, constando na mesma descrição,

quantidade, preço unitário e total, nos quais deverão estar incluídos impostos,

seguros, transporte, ou qualquer outra despesa que venha a incidir sobre os

mesmos,

15.1.1. Se uma mesma ME ou EPP vencer tanto na cota principal comonas;
m

cota reservada, (quando houver) deve prevalecer sempre o meyioripréto
ta   proposto enfre elas, para osdoisitens... .
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15.2. A proposta de preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:

15.2.1. Proposta, conforme modelo no ANEXO V, constando na mesma a razão

social da empresa com seu endereço completo e número do CNPJ, nome, RG e

assinatura do responsável ou representante legale, ainda:

a) A quantidade de unidades para cada item;

b) Valor unitário e total;

c) Marca / Fabricante / e outro;

d) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão

competente, quando for o caso.

15.2.2. O prazo de validade da proposta não poderá serinferior a 60 (sessenta)

dias, contados da data limite fixada para recebimento das propostas. Caso não

haja prazo de validade expresso na proposta, o(a) Pregoeiro(a) considerará o

prazo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso

o prazo seja expressamente inferior, a proposta será desclassificada.

15.2.3. Os preços deverão ser expressos obrigatoriamente em moeda corrente

nacional com duas casas decimais.

15.3. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à licitante, se

foro caso.

15,4, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo,tipo, fabricante e procedência, vinculam licitante,

16. RECURSO ADMINISTRATIVO:

M
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16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal dalicitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,se for o caso,será

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

sistema.

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se

admite ou não o recurso, fundamentadamente.

16.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas

apenasverificará as condições de admissibilidade do recurso.

16.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

16.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de

O3 (três) dias para apresentaras razões,pelo sistemaeletrônico,ficando os demais,
fic a co PMES,
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem co Harmpeoos Ás

a Sa
também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começãrao a contar Cr

: o : - v
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista! me lata-cos a)

elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses. = Õ,
O,

EÉ
16.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscet veis

  

aproveitamento.

16.7, Osautos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

no endereço constante neste Edital.

17. HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO:

32
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47.1. À vista do relatório do(a) Pregoeiro(a), o resultado dalicitação será submetido

à consideração da Autoridade Competente, para fins de homologação dos

procedimentos.

17.1.1 A empresa vencedora estará sujeita a fiscalização, realizada pela Equipe

da SMOP, para efeitos de homologação e adjudicação;

47.2. A proponente adjudicatária deverá assinar de maneira digital a ATA de

Registro de Preços — ANEXO VI, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data da convocação expedida pela Secretaria Municipal de Administração

— Coordenação de Contratos, sito à Rua Jacarandá, 300, Nações — Fazenda Rio

Grande/Pr.

17.2.1 Durante a vigência do contrato/ARP poderão ser realizadas fiscalizações

pela Equipe da SMOP, bem como poderá ser exigida coleta de amostras para

realização de testes e ensaios, à custa da contratada, objetivando a aceitação ou

rejeição do produto objeto deste

47.2.1. As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma Gov.Br

permitindo que o documento em meio digital seja assinado por todos os

responsáveis.

47.2.2. Qualquer pessoa que possua título de eleitor consegue abrir sua conta

gov.br. A assinatura digital tem a mesma validade de um documento com

assinatura física e é regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020.

17.2.3. Link de acesso:https:/Armenw.gov. br/govemodiaital/pt-br/assinatura-eletronica

47.2.4. No ato da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO a empresa deverá

apresentar na Coordenação de Contratos da Prefeitura os seguintes documentos:
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a) Todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na habilitação

atualizadas e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão relativa a Tributos

Municipais não apresente o número do Cadastro de Inscrição Municipal, favor

apresentá-lo em anexo). O não cumprimento implicará na imediata inabilitação da

empresa, conforme art. 55, XIII, da Lei 8666/93, bem como na análise da

classificação/habilitação dos remanescentes, se houver, na respectiva ordem.

b) TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA conforme modelo ANEXO 1 da ATA DE

REGISTRO DE PREÇO,assinada porrepresentante legal da empresa.

17.3 Se o adjudicatário convocado dentro do prazo de validade da sua proposta

nãoassinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO sujeito a pagar ao Município multa

de 20% (vinte por cento) do valor total de sua proposta. O valor da multa será

atualizado de acordo com a variação do IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas, a

partir do mês para qual foi calculado até o mês de sua quitação. O pagamento da

multa não exime o proponente de incorrer em outras sanções previstas no artigo 87

da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.

47.4. Quando o adjudicatário deixar de assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO

no prazo estabelecido, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a

habilitação das proponentes, observadas a ordem de classificação,até a apuração

de uma que a atenda ao Edital, sendo a proponente convocada para negociar

redução do preço ofertado e, se for o caso, assinar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇO. E

ES,
17.5. Constatando o atendimento das exigênciasfixadas neste Edital, o chigerá

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. ( , e
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de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal,

habilitação jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira.

17.7. Nesse caso, convocar-se-ão os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, conforme o disposto no subitem 16.4 acima.

18. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGAE RECEBIMENTO:

18.1. A empresa contratada deverá efetuar as entregas parceladas do material

conforme necessidade/demandano local indicado pela S.M.O.P, no prazo máximo

de 48 horas após o envio da Solicitação de Fornecimento,(formadefrete CIF).

18.1.1 Tendo em vista a contenção de despesas com manutenção de veículos

desta Secretaria, o mesmoterá sua entrega conforme solicitação e necessidade no

momento oportuno, com a autorização do Senhor Secretário Municipal de Obras

Públicas,

18.2 Todos os materiais fornecidos deverão atender as especificações do edital em

vigor,

18.3 Os materiais rejeitados deverão ser substituídos sem ônus para a Contratante;
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18.5.1. O contato para verificação de entrega e setores será realizado via telefone

e confirmado via e-mail, o qual deverá ser fornecido para tratar das demais

formalidades inerentes ao contrato.

18.6. A fiscalização da Ata de Registro de Preço será exercida pelo servidor:

Fiscal de Execução: Denis Debatin, matrícula 352599, a qual competirá dirimir

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência

à Administração.

18.6.1. A representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do Contrato.

18.6.2. A fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

18.6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda queresultante de imperfeições técnicas,vícios redibitórios, ou ê qPM 4
18.4 Toda carga deverá apresentar indicação da sua procedência, do tipo e da emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, / , Í g
quantidade do seu conteúdo, bem como estar acompanhada dorespectivo Boletim não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes é E

1 êTécnico/Certificado de Ensaio em atendimento às Especificações de Material prepostos, de conformidade com

o

art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. . pj A
constantes deste Termo de Referência. “o Í

; dl agf18.7. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou iene

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita

18.5 Deverão ser entregues acompanhados de suas devidas Notas Fiscais, e

demais informações que se façam necessárias para o perfeito manuseio e

operacionalização dos mesmos. adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor

devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo

de até 20 (vinte) dias corridos de sua entrega.
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18.7.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

18.7.2.0 recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do

Contrato, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, bem como no Contrato.

48.7.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 20 (vinte) dias, contados da rejeição,

ou imediatamente, sob pena de multa de 0,5% (meio por cento) do valorintegral do

contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral

do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da

multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em conformidade

com o item 19,1, II, “c” do Edital.

18.7.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 20 (vinte) dias, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa

de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira

ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da

segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da muita relativa à

rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em conformidade com o item 19.1,

1, *c* do Edital,

18.8. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviços e itens

solicitados na Ordem de Serviço/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

19. PAGAMENTO:
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49.1.0 pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta)

dias contados da emissão da nota fiscalfatura, conforme disponibilidade financeira

na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente

atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa à

Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a todos ostributos federais e

à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais —

INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,Tributos Municipais e Tributos

Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

19.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

19.3. O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados. Em caso

de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contadoa partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

19.4. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias

contados da emissão da nota fiscalffatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigaçãoe o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “e”, Lei Federal 8666/1993).

19.5 OS PAGAMENTOS DA NOTAS CONFORME DECRETO MUNICIPAL N.º

5901/2023,

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. No caso de inexecução total ou parcial, ou, ainda, atraso injustificado do

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, Z

ressalvadas as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério: da
'

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas
4

as seguintes penalidades, cumulativamenteounão:|. . A à Sd

as
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1, Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município;

H. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fomecimento,até o prazo máximo

de 10 (dez) dias. Vencido o prazo, o contrato poderá ser considerado cancelado, a

critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos B6,

87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais,

tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e

danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor registrado, sem prejuízo das perdas e danose,se for o caso multa relativa à

rescisão,prevista naletra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir os serviços rejeitados ou corrigir suas falhas ou

complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição,

aplicar-se-á multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, quando

da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato,

quando da segunda ou subsegiuente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdase danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou, ainda, no contrato, e não abrangida

nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento)

do valor do contrato, sem prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e

danos,prevista naletra “e” e perdase danos.
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e) Pelo descumprimento parcial ou integral do estabelecido no contrato, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de

perdas e danos e das demais multas.

Hi Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modoinidôneo

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das

demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir q Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada.comsjja,

base no item anterior, A Declaração terá sua publicação na Imprensa oficial, de

acordo com a Lei nº. 8.666/93.
ú

E—
20.2. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,RR

bit: ptomasfcontratada estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Hl e IV do

19.1, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

3 - pelo descumprimento do prazo de fomecimento;

H - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fomecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.
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mM« pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados neste Edital e no contrato.

20.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, às demais

penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores

alterações.

20.4, As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem

prejuízo de perdas e danos cabíveis.

20.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à contratada as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

20.6. O fomecedorterá seu contrato rescindido quando:

a) descumprir as condições do contrato;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

aqueles praticados no mercado;

d) presentesrazões de interesse público.

20.6.1. A rescisão do contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacha da autoridade

competente.

20.6.2. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,

decorrentes decasofortuitoou deforça maior,devidamente comprovado.

4
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20.6.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos

no item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

20.7. O contrato poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração

e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Leinº. 8.666/93, ou a pedidojustificado do

interessado e aceito pela Administração, presente as razões orientadas pela Teoria

da Imprevisão.

20.8. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

21, CLÁUSULAS ANTICORRUPÇÃO:

21.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846,de 1º de Agosto de 2013,e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

21.2. A participação no certamelicitatório implica na total conhecimen Eigrold,SD

por parte doslicitantes, dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2048, emfomo $

na obrigação de tomar todas as providências para fazer com ue] seus,
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administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionadaLei nº 12.846/2013.

21.3 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorupção e suas

regulamentações, por parte do(a) LICITANTE/CONTRATADO(a), em qualquer um

dos seus aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração

da Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

21,4. Oslicitantes obrigam-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de

formaética e integra em conformidade com ospreceitos legais vigentes nopaís.

21.5. A participação no certamelicitatório implica, para todososfins, na declaração,

sob as penasda lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,atos contrários àsleis, normas,

regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem
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provisoriamente, no ato da entrega e definitivamente após a comprovação que

atendeu as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade,

resultando no recebimento definitivo que será realizado sob as responsabilidades

dos fiscais: Fiscal de Execução: Denis Debatin Matrícula: 352599, lotado na

Secretaria Municipal de Obras Públicas.

23.2 O fomecimento será efetuado em parceladas de acordo com a necessidade

da Secretaria Municipal, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do

instrumento de contrato, se for o caso;

24. DISPOSIÇÕES GERAIS:

24.1. O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

credenciamento, recebimento das propostas oulances.

24.2. A presentelicitação não importa necessariamente em contratação, podendo o

Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de
emelesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termosdo art. 5º da Lei ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibizadoom Fam

 

nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, que a empresa sistema para conhecimento dosparticipantesdalicitação. & Sia
envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas G—

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado,no que se refere ao combate de desvios éticos e deintegridade.

22. DAGARANTIA DO PRODUTO

22.1 Nãoserá necessário para este objeto.

23. CRONOGRAMAE LOCAIS DE ENTREGA:

23.1 O cronograma será de acordo com as solicitações de fornecimento

realizadas, é indispensável que o produto entregue seja de qualidade igual ou

superior à solicitada, sob pena de não ser aceito/recebido. O objeto será recebido

43

24.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das inform:

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da tio ação.

falsidade de qualquer documento apresentado ou ilegalidade ou a inverda

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que

o tiver apresentado, ou, caso tenha sido vencedor, a rescisão do Contrato ou de

pedido de compra/serviços, sem prejuízo das demais sançõescabíveis.

24,4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquerfase da

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo.
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24.5. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de

desclassificação! inabilitação.

24.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre proponentes, desde que não comprometam o

interesse da Administração,a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar

no afastamento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua

proposta e a aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública

do PREGÃO.

24.8. A proponente assume o custo para a preparação e apresentação de sua

proposta, sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer

hipótese, por esta despesa, independentemente da condução ou do resultado do

PREGÃO.

24.9. Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao representante da licitante

comprovar a exequibilidade da proposta ou lance, durante a própria sessão,

implicando em desclassificação da proposta quando,inquirido, não comprovar por

qualquer meio de prova admitida em direito.

24.10. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação,por parte da

proponente, das condiçõesprevistas neste EDITAL e seus ANEXOS.

24.11. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certamee outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

as
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24.11.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

24.11.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura ou via e-mail: empenhos.comprastra(Dgmail.com.- e

24.12. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, salvo as supressõesresultantes de

acordo celebrado entre as partes, que poderão reduzir o limite indicado.

24.43. Este Edital e seus Anexos, bem como as propostas das proponentes

beneficiárias, farão parte integrante do contrato, independentemente de

transcrição.

2414. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo

PREGOEIRO, com base na legislação federal e municipal incidentes, e nos

princípios gerais de direito.

24.15. Será competente o Foro de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, com

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de

questões oriundas deste PREGÃO.

24.16. Qualquerinformação a respeito deste Edital será fornecida aosinteressados

pela Divisão de Compras e Licitações telefone (41) 3627-8509, (41)Em

efou e-mail licitacoesfazendariograndeQDhotmail.com em dias úteis, n ea
SA

õ
compreendido das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às *7h00min Ç.— So

| Ns 2”
24.17. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos: — e:

ANEXO|: Dos itens e quantidades; ed APROmeme - 3a
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ANEXOII: Termo de Referência; PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 97/2023
ANEXO il: Declaração de Disponibilidade; PROTOCOLO Nº 51050/2023
ANEXO IV; Declaração modelo unificada; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 222/2023
ANEXO V: Carta Proposta.

ANEXO Vl: Minuta de Ata de Registro de Preço.

ANEXO a ANEXO ] “Termode Integridadee Ética ANEXO
DESCRIÇÃO DOS ITENS

Fazenda Rio Grande, 11 outubro de 2023.

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Comprase Licitação e Equipe de Apoio
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CNPJ: 95,422,986/0001-02

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

RELATÓRIO: RELAÇÃO DOSITENS DA LICITAÇÃO

Telefone: (41) 3627-8500

Rua Jacarandá, 300

CEP: 83823-901 - Fazenda Rio Grande PR

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.: 97/2023 - PE
 

 
Processo Administrativo: 222/2023

 Data do Processo: nn 0/2023

 

ANEXO |

ADAOT

CA
E 455 m

- = FohaNº

RELAÇÃO DOSITENS DA LICITAÇÃO poO,

 

 

 

[ Nº | Quantidade | Unid. | Especificação ] Preço Unitário Preço Total ]

1 4.500,000 T CBUQ (faixa C). CIF - Posto Obra, 517,5000 2.328.750,00

2 2.250,000 T CBUQ(faixa F). CIF - Posto Obra. 554,7500 1.248.187,50

' 1.500,000  T

|

CBUQ (faixa C). CIF - Posto Obra. 517,5000 776.250,00

4 750,000 T CBUQ (faixa F). CIF - Posto Obra. 554,7500 416.062,50

(Valores expressos em Reais R$) Total Geral: 4.769.250,00
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 97/2023

PROTOCOLO Nº 51050/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 222/2023

ANEXO IL
TERMO DE REFERENCIA

4. OBJETO:

Abertura de Licitação — Ata de Registro de Preços para Aquisição de Concreto
Betuminoso Usinado a Quente — CBUQ — Faixa C e Faixa F — CIF — Posto Obra.
Também chamado de CBUQ, é uma mistura normalmente composta de agregado
miúdo (areia), agregado graúdo (brita), material de enchimento (Filler-cimento ou
pó calcário) e ligante (CAP - Cimento Asfáltico de Petróleo), obtido da destilação
fracionada do petróleo. A mistura dos agregados com ligante é realizada à quente
em uma usina de asfalto e transportada, até o local de sua aplicação, por
caminhões basculante especialmente equipados onde é lançado por equipamento
adequado chamado de vibroacabadora. Após seu lançamento, a mistura &
compactada por rolos compactadores até atingir a densidade especificada em
rojeto.
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Descrição . Unidade QDE

CBUQ (Faixa C) - CIF - Posto Obra Tonelada 6.000

CBUQ (Faixa F) - CIF — Posto Obra Tonelada 3.000     
 

Norma e especificação DER/PR ES-P 21/17.
A composição da mistura deve satisfazer aos requisitos do quadro
apresentado a seguir e ao percentual do ligante betuminoso determinado no

Percentagem Passando,

Cc

100
90-100

56-80
35-65
22-46

42 8-24
0,18 -

0,075 -B

como Rolamento
do teor de 4 o

 
42

Max. cm 5,0
Peneira de malha quadrada Percentagem Passando,

E

1» 38,1 -

4º 254 -

19 -
1 -

9 100

4 754

00 50-90

0,42 20-50
0,18 7-28
0,075 3-10

como Re
do teor de 5,0-6,5

ax. cm O

NOTA: Outras faixas granufométricas poderão ser utilizadas, desde que
devidamente justificadas pelo projeto e aprovadas pelo DER/PR,

2. JUSTIFICATIVA:

O objetivo desta aquisição é proceder com a continuidade da manutenção da
malha viária pavimentada do Município, conforme a necessidade constatada pela
equipe de fiscalização, e ainda atendendo as solicitações dos munícipes, bem
comoa eficiência do mesmona conservação de pavimentos, podendoserutilizado
em várias operações de conservação diárias e preventivas, como: tapa-buraco e
tapa valas, possibilitando uma operação rápida e simples, que evita que buracos
atinjam proporções que comprometam a vida útil do pavimento.

3. DA QUALIDADE DO MATERIAL:

Para efeitos da verificação das exigências pertinentes ao objeto solicitado é
indispensável que o produto seja de qualidade igual ou superior à estabelecida em
normas e especificações brasileiras, sob pena de não seraceito.

CONTROLE
A empresa contratada deverá efetuar as entregas parceladas do material conforme
necessidade/demanda no local indicado pela S.M.O,P, no prazo máximo de 48
horas apóso envio da Solicitação de Fornecimento,(forma de frete CIF;
Tendo em vista a contenção de despesas com manutenção de nEScujoSvR ta
Secretaria, o mesmo terá sua entrega conforme solicitaçãofenda DA
momento oportuno, com a autorização do Senhor Secretário Munidipalêde ObraszA,
Públicas. é [é S
a) Todos os materiais fornecidos deverão atender as especificaçõe: edital em à

 

  
vigor;
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b) Os materiais rejeitados deverão ser substituídos sem ônus para a Contratante;

c) Toda carga deverá apresentar indicação da sua procedência, do tipo e da
quantidade do seu conteúdo, bem como estar acompanhada do respectivo Boletim
Técnico/Certificado de Ensaio em atendimento às Especificações de Material
constantes deste Termo de Referência.

5. FISCALIZAÇÃO DO MATERIAL E VIGÊNCIA:
O contrato/ARP deverá ter vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua
assinatura.
A fiscalização deste objeto ficará a cargo do servidor Denis Debatin - Fiscal de
Execução - Matricula: 352599.

8. DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARAFINS DE HABILITAÇÃO:
6.1- O licitante detentor da melhor proposta, para ter sua habilitação convalidada,
deverá possuir as condições a seguir determinadas bem como apresentar os

documentos relacionados abaixo, sendo que as certidões, certificados e outros
afins deverão estar em plena validade. Os documentos de habilitação que não
constarem a data de validade serão aceitos com emissão não superior a 60
(sessenta)dias.

6.1.1- Comprobatórios de Qualificação Econômica-Finaceira:
Certidão (ões) negativa(s) de pedido(s) de falência e concordata, emitida(s) pelo(s)
distribuidor (es) judicial(is) da sede da empresa, emitida(s) com antecedência
máxima de 60 (sessenta) dias.

6.1.2 - Comprobatórios de Qualificação Técnica — Produtores de CBUQ:
DESCRITA NO EDITAL.

7. OBSERVAÇÕESGERAIS:
a) Os produtos deverão ser fomecidos em observância às especificações técnicas
do Edital;
b) A empresa vencedora estará sujeita a fiscalização, realizada pela Equipe da
SMOP,para efeitos de homologação e adjudicação;
c) Durante a vigência do contrato/ARP poderão ser realizadas fiscalizações pela
Equipe da SMOP, bem como poderá ser exigida coleta de amostras para realização
de testes e ensaios, à custa da contratada, objetivando a aceitação ou rejeição do
produto objeto deste;
d) A empresa contratada deverá atender ao prazo máximo de disponibilização de
material de até 48 horas após a solicitação, no dia útil subsequente ao pedido, de
segunda a sexta feira das 08 as 12 e das 13 às 14 horas e aos sábados das 08 às
13 horas.
e) A aceitação do (s) produto(s), objeto deste Termo de Referência, fica
condicionada ao atendimento das exigências de qualidade estabelecidas em
normase especificaçõesbrasileiras.

D8. LEIS AMBIENTAIS

51
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Essa licitação deve atender “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis” editada
pela Consultoria Geral da União — CGU-AGU,disponível em:
https:/Aww.gov.briaquiptbr/composicaofeguicquiquias/gnes 082022.pdf.

 

99. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO;
O pagamento será efetuado conforme a entrega do produto, através de depósito
bancário, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação liquidação da nota,
conformedisponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da
Prefeitura, desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Obras
Públicas, pelo encarregado pelo recebimento do produto e pelo fiscal administrativo
da Ata de Registro de Preços e anexada às provas de regularidade com
Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão
licitante, o pagamento deverá ser efetuado noprimeiro dia útil subsequente.
Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal,
eo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização
0es).

OS PAGAMENTOS DA NOTAS CONFORME DECRETO MUNICIPAL N.º
6901/2023.

 

41. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
Esta licitação deverá ter vigência de, no mínimo, 12 (doze) mesesa contar da data
de sua assinatura publicada no DOE — Diário Oficial Eletrônico.

12, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A despesa decorrente para o suporteutilizando as dotações:

 

 

 

 

     
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SOPHEN
DO FONTE £ 83 q
155 1000 TB É
163 1000, 1504 f Z S
165 1000,1504 f LTD a
168 1000, 1510 t AO 6

UR AA
Denis Debatin Alexandre Tramontina Gravenôn. aq

Fiscal de Execução Secretário Mun de Obra Públicas
Matrícula: 352599 Decreto nº 6810/2023

2
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 97/2023

PROTOCOLO Nº 51050/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 222/2023

ANEXO IL

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

A (razão social da empresa) + inscrita no

CNPJ n.º. ., por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) ,

portador(a) da Carteira de Identidade RG nº, e do CPF nº

+ DECLARA quepara a execução doobjeto DISPORÁ DE:

a) Laboratório próprio ou terceirizado, equipado para controle de qualidade da

massa

asfáltica em atendimento aos métodos de ensaio constantes das especificações do

Memorial Descritivo deste procedimento. Deverá apresentar responsável técnico

habilitado, o qual responderá pelos laudos/ensaios de qualidade, que serão

entregues ao CONTRATANTE,quandosolicitado;

b) Comprovação de que a Usina de Asfalto possui balança rodoviária com

capacidade para pesagem de caminhão trucado e emissão eletrônica de tickets ou

comprovantes de pesagem líquida da carga, ou seja, Ticket da Pesagem da Tara

ou do caminhão vazio e o correspondente Ticket da Pesagem do “caminhão

carregado”. A comprovação poderá se dar por melo de certificado de calibração

vigente, fornecido pelo INMETRO,nota fiscal e ou registro fotográfico.

c) Para o Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ) Faixa C, disporá de

usina de asfalto com capacidade produtiva de no mínimo 80 toneladas por hora, e

da existência de Instalações e equipamentos apropriados à produção de CBUO.

5

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
e) Para o Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ)Faixa F, disporá de

Usina de asfalto com capacidade produtiva de no minimo 80 toneladas por hora, e

da existência de instalações e equipamentos apropriados à produção de CBUQ.

f) A Usina de fomecimento está situada na Rua , nº. .Bairo

Cidade/Estado, sendo sua distância de contadosa partir do marco

(Secretaria Municipal de Obras Públicas), localizada na Avenida Venezuela,247 ——

Bairro Nações — Fazenda Rio Grande/PR

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 97/2023

PROTOCOLONº 51050/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 222/2023

ANEXO HI
DECLARAÇÃO - UNIFICADA

Pelo presente instrumento, a empresa meme» CNPJ

nº. com sede na .. através de seu  

representante legal infra-assinado, que:

() Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadira

nasituação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos

termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº

147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu

desenquadramento desta situação.

. Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa
de pequeno porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXII do art. 7º da

Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em

cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida

pela Lei nº 9.854/99.

2) Declaramos que assumimosinteira responsabilidade pela autenticidade

de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações

que se façam necessárias;
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3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do

presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação;

4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais

reduções de preços decorrentes de mudançasde alíquotas de impostos incidentes

sobre cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente,

publicadas durante a vigência do contrato;

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste

edital e anexose legislação aplicada;

6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

nossa habilitação e participação no presente processo licitatório e estamos

cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

7) DECLARAMOS,ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum

órgão do poderpúblico em qualquer de suas esferas;

8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, be:

representante neste ato », inscrito no CPF sob nº

portador(a) da carteira de identidade nº , não são ser

linha reta efou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste

Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja

membro da comissãodelicitação, pregoeiro ou atividadeligada à contratação;

9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em

seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública

ou de sociedade de economia mista;
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10) Declaramos, para os devidosfins dedireito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável

 

  

legal da empresa é o (a)Sr.(a). + Portador(a)

do RG sob nº e CPF

nº cuja funçãofcargo

(sócio administrador/procurador/diretor/etc),

 

responsável pela assinatura do contrato.

11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação

futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual

contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte

endereço:

E-mail:Telefone:()

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de

ser considerado como intimado nos dados anteriormente fomecidos.

13) Nomeamose constituímos o senhor(a)..............ememensensereeneerreereo , portador(a)

do CPF/MF sob n.º.........ccsermessereremmseeenars « para ser o(a) responsável - para

acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº.

XX/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.
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forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. Que na

execução deste Contrato/Ata, nem a empresa nem qualquer de seus diretores,

empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar,

prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer

dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental,

consultores, representantes, parceiros, ou quaisquerterceiros, com a finalidade de

influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do govemo, ou para assegurar

qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que

violem as Regras Anticorrupção. A empresa, por si e por seus administradores,

diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu

nome, concorda que contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar

procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as

declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve

cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta

Declaração.

15) Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualqueratividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida

e que conhece as consequências possíveis de tal violação, inclusive a

possibilidade de rescisão motivada imediata do presente contratual,

independentemente de qualquernotificação, observadas as penalidades devidas.

16) Declara, sob penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e

14) -DECLARANOS, sob as penas da lei: Que estamos cientes conhecemos e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio.

entendemos os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras ambiente. Estamos ciente da obrigatoriedade da apresentação das deciaraçõéste 37 Fam

%aplicáveis sobre o objeto do presente contrato/ata, comprometendo-se a abster-se certidões pertinentes dos órgãos competentes quando solicitados como requi sitod te.

de qualqueratividade que constitua uma violação das disposições destas Regras para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que establed a — Em

Anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, Instrução Normativa nº 001/2023 De 1º de junho de 2023, atendendo ao "Gui o S!

bem como seus sócios que venham a agir em seu nome. Quese obriga a conduzir Nacional de Contratações Sustentáveis” editado peta Consultoria Geral da doass?

suas práticas comerciais, durante a consecução, dopresente Contrato/Ata, de CGU-AGU, disponível em https:/wyw-gov.briaquipt
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bricomposicao/caufcquiquiasignes 082022.pdf que estabelece critérios, práticas e

diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Estamos

cientes da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos

Ambientais caso minha empresa exerça uma dasatividades constantes no AnexoIl

da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA, com

alterações realizadas pela IN Ibama 06/2013.

Porser expressão da verdade,firmamosa presente.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legivvel/Cargo)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 97/2023

PROTOCOLO Nº 51050/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº. 222/2023

ANEXO IV

MODELO PROPOSTA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

A empresa com sede na cidade de

+ Rua n.º + Bairo

+ com CNPJ sob n.º + propõe a Prefeitura Municipal

de Fazenda Rio Grande, a fornecer + Conforme subitem 1.1 do edital 

em epígrafe, de acordo com a Cotação de Preços e anexos a seguir e nas

seguintes condições:
 

 

 

 

 

           
 

di à ã Fabricante/Marca/ VALORitem |Qtde |Unid Especificação Modelo/Especificação TR —

1

2

: MA
- Já & ca

õ “zVALOR GLOBAL f > E)
7 p-— E
! sm a)

Í (valor por extenso):
E: É

o) 

3
a) Declaramos que concordamosintegralmente com as condições estao29577

na presente licitação, que se vencedor deste certame, nos submeteremos ao

cumprimento de seus termos.
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b) Declaramos, ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônea, não está

suspensa nem impedida de licitar e contratar com a Administração Pública.

c) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o Contrato, o

Srta). portador(a) da carteira de identidade RG nº

e CPF/MF nº -

 

d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data

de recebimento das propostas, conforme estipulado no presente edital.

e) Para contato informamos:

Responsável/Representante Legal (nome completo):

Telefone Fixo n.º: (3

Faxne ()

Telefone Celutar nº: )

E-mail:

Local / data

Nome, RGe assinatura do

Responsável ou Representante Legal
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 97/2023

PROTOCOLO Nº 51050/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 222/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 00/2022

ID Nº, 00/2022

ANEXO V

MINUTA

1. AOS ......... dias do mês de ........cme de 2022, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 97/2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de

acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que,

conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento

obrigacional entre:

ORGÃO GERENCIADOR: Do Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica

de direito público intemo,inscrita no CNPJ sob o nº 95.422,986/0001-02,neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonlo Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESPIPRe inscrito no

CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pelo Procuradora Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipal de Obras Públicas, Alexandre Tramontina Gravena, ins: e neM

CPFIMFsobo nº. 939.930.809-04. ”
>

1 PE

DETENTOR DA ATA:.. « pessoa jurídica de direito privado,ins =. 

 

   

CNPJ sob nº. » Inscrição Estadual nº. , InscriçãõM nicipalD

nº. com endereço à , neste ato reprose tadgan

 

por.. =... inscrito no CPF sob nº.  

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação, homologado pelo Senhor Prefeito

Municipal em 00 de XXXX de 2023, bem comoa classificação obtida no certame,

realiza-se a presenteAta de Registrode Pregoscomobjetoaaquisi
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concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), para manutenção do Sistema

Viário do Município de Fazenda Rlo Grande conforme demanda da Secretaria

Municipal de Obras Públicas

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conformeo especificado na Tabela de itens

e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ ( ), no qual se inclui todos os

tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização da aquisição e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital

em epigrafe e seus anexos, bem como o Termo de Referência, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADO assumetodas as exigências do Edital retro mencionado.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fomecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital em epigrafe.

3. A entrega deverá ser realizada em até 48 (quarenta e oito) horas, contados a

partir do recebimento da Nota de Empenho. Os itens deverão ser entregues

diretamente nolocal indicado.

6
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3,1. Os Materiais deverão ser entregues conforme contato próvio, após a emissão

de empenho, em locais a serem designados pelos setores solicitantes neste

Município.

3.2. O contato para verificação de entrega e setores será realizado via telefone e

confirmado via e-mail, o qual deverá ser fomecido para tratar das demais

formalidades inerentes ao contrato.

3.3. Os bens deverão ser entregues acompanhados de suas devidas Notas Fiscais,

e demais informações que se façam necessárias para o perfeito manuseio e

operacionalização dos mesmos.

3.4. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência e

Anexos|, e na Proposta de Preços atualizada pela proponente.

3.5. A empresa vencedora compromete-se a substituir ou repor o objeto quanto o

mesmo apresentar na entrega qualquer dano, defeito ou ainda, venha a empresa a

sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade, fica a empresa vencedora

obrigada a efetuar a troca dos mesmos nas quantidadesrelativas, sem ônus diaMGM)
a

contratante, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas contatos da fatar

notificação. =

3.6. Os materiais serão recebidos: Provisoriamente, a partir da ms pra

efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes no Ei

da proposta.

3.7. Definitivamente: após a verificação da conformidade com as especificações

constantes no Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até

48 (quarenta e oito) horas do recebimentoprovisório.

3.8. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

“4
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procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

3.9. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo

máximo conforme descrito noitem 3.5.

3.10. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do

contrato/ata, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, bem como no

contrato/ata.

3.11. Em caso de não aceitação dos materiais objeto deste PREGÃO, fica a

Contratada obrigada a retirálo e substituí-lo conforme descrito no item 3.5,

contados da rejeição, ou imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização

de fomecimento, ao dia, até o limite de 10% (dez por cento) do valor produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade com o item 11,

II, *cº da presente ata.

3.12. Em caso de diferença de qualidade e quantidade, fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo descrito no item 3.5, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa

de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10% (dez por cento)

do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em

conformidade com item 11, II, “c” da presente ata.

3.13. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviços e itens

solicitados na Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena

quantidade.
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4, A fiscalização da Ata de Registro de Preço será exercida pelo servidor: Denis

Debatin, matrícula 352599 a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

4.1.A representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para.o” -

acompanhamento e controle da execução do contrato. e

4.2. A fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do Contrato,indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

4.3. A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer imegularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993.

44. Os produtos deverão ser fomecidos em observância às especificaçõe: FM
. tal: Pdtécnicas do Edital; g $ “a

5
f ,

4.5 A empresa vencedora estará sujeita a fiscalização, realizada pelajEq ipe Ha— Si

SMOP,para efeitos de homologação e adjudicação; N qo Gs

q  4.6 Durante a vigência do contrato/ARP poderão ser realizadas fiscalizações pe

Equipe da SMOP, bem como poderá ser exigida coleta de amostras para realização

de testes e ensalos, à custa da contratada, objetivando a aceitação ou rejeição do

produto objeto deste;

= en cempa saca o
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4.7 A empresa contratada deverá atender ao prazo máximo de disponibilização de

material de até 48 horas após a solicilação, no dia útil subsequente ao pedido, de

segunda a sexta feira das 08 as 12 e das 13 às 14 horase aos sábados das 08 às

13 horas.

4.8 A aceitação do (s) produto(s), objeto deste Termo de Referência, fica

condicionada ao atendimento das exigências de qualidade estabelecidas em

normas e especificaçõesbrasileiras.

5.0 pagamento será efetuado através de depósito ou boleto bancário, em até 30

(trinta) dias contados da emissão da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de

regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a

todos ostributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as
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de sua assinatura publicada no DOE — DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO do

Município.

6.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais

reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fomecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

e) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

6.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos no mercado,

Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentaçãoEGliRa,

5.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao ragpoà

órgãolicitante, o pagamento deverá serefetuado no primeiro dia útil subsequente, de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço. Sd

5.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação 6.1.2,1. Havendo impossibilidade de apresentação de notasAerpre:>

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aisderVolgaDEIAd

regularização(ões).

5.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 5, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o

efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

6. AAta de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses,a contar da data

6

Secretário(a) Municipal.

8.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo

geral da Prefeitura ou via e-mail: empenhos.comprasfrgOgmail.com

7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciadora firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficandoJhe facultada a utilização de outros
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meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições,nos termos doart. 15, 8 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

8. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos

 

 

 

 

 

 

 

  

orçamentários:

Código reduzido Funcional Fonte

155 08.001.15.452.0042.2034.3.3.90,30 1000

163 08.001.15.452.0042,2035.3.3.90,30 1000

163 08.001.15.452.0042.2035.3.3.90.30 1504

165 08.001.15.452.0042.2036.3.3.90.30 1000

165 08.001.15.452.0042.2036.3.3.90.30 1504

168 08.001.20.606.0042,2211.3,3.90.30 1000

aes 1504    
9. O Gerenciador da Ata obriga-se a:

9.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora

estabelecido.

9.2. Expedir as comunicaçõesdirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo,

que seja refeito/entregue qualquer serviçofobjeto que julgar insuficientes,

inadequados ou em desconformidade com o solicitado;

9.3. Disponibilizar todas as informações e os meios necessários para que ocorra o

fiel cumprimento das disposições existentes;

9.4. Exercera fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados,

na forma prevista pela Lei n. 8666/93.

10. A Contratante obriga-se a:

10.1. A contratada se obriga a cumprir todas as exigências mínimas desta

solicitação;

 

s
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10.2. Será de responsabilidade da contratada todas as despesas que incidam ou

venham a incidir diretamente e indiretamente sobre o objeto contratado, e ainda

aquelasrelativas aos tributos fiscais, trabalhistas e sociais;

10.3. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação

exigidas na contratação; .

10.4. Executar o objeto conforme itens do anexo 1, contados da emissão da

outorga do contrato ou outro documento equivalente;

10.5. Responderperante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste

instrumento ou porerro relativo à execução;

10.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erro na

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesa para

o contratante;

10.7. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da

legislação vigente; ,

10.8. Prestar quaisquer informações à Contratante, quandosolicitada;

10.9. Garantir que todas as despesas inerentes à realização de serviços serão

inteiramente de sua responsabilidade

11. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvadas

as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da Administra: ão

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as regem

penalidades, cumulativamente ou não: |

  I. Advertência.

  a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

H. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por

cento) ao dia sobreo  lor daAutorização de Fornecimento,até,prezomáximo.

7%
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de 10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser

considerada rescindida, a critério da Administração,ficando sujeita às penalidades

previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores,

assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista

na letra “e” e perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, muita de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danose, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista naletra “e” e perdas e danos.

c) Peia demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fomecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuizo dá multa

relativa à rescisão, prevista naletra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes,aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista naletra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas

e danos e das demais multas.

Hi. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,

ou nossistemas de cadastramento de fomecedoresa que se refere o inciso XIV do

Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos,

A
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sem prejuízo de muita de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada

e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de

acordo com a Leinº,8.666/93.

11.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos IncisosIII e IV do Item

12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias:

1- pelo descumprimento do prazo de fomecimento;

H - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fomecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Hã - pela não execução do formecimento de acordo com asespecificações e,prazosEvorm

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços. É g & So

   

11.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada fi

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº

posteriores alterações. Elad

11.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado, sem

prejuízo de perdas e danos cabíveis.
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11.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualqueroutra forma prevista em Lei.

11.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade,será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

12. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dosartigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

13. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ouinstrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado,na hipótese de este se tomar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentesrazões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município. =... 000 Cl

%3
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13.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

Es

13.2. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados,

13.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

14. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Intemacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30

de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção

(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das

Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. PMS
7

14.1. O DETENTOR DA ATA, declara, por si e por seus nie

 

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii 4º

obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradotes, DZ

funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº

12.846/2013.
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14.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

14.3. Qualguer descumprimento das regras da Lei Anticorupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar. | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termosdos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

14.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e Íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país,

14.5. O DETENTOR DAATA declara, para todos os devidosfins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As

partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

15.0 Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Edital em epigrafe.

7
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16. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todosos seus

dispositivos, o edital as autorizações de fomecimento/empenho com os termos

aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes

disposições.

17. As questões oriundas desta Ata e do procedimentolicitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasas vias administrativas.

18. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de

Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas.

19. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO |- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande,xx de xo de 2023.

Marco Antonio Marcondes Silva (razão social)
Prefeito Municipal (representante) Rr,
Órgão Gerenciador Detentor da AtaBr”PME

Ss Ss,
Lé— Q

I dera À aDébora Lemos Alexandre Tramontina Gfavefia)| SO”. 6,
OABIPR 42.955 Sec Mun de Obras Públicas

|

2” o
CPFIMEnº. 939,.930.809-04. ADA

f an

Testemunhas:

Fiscal de Execução: Denis Debatin, matrícula 352599

Gestor:

7%
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 97/2023

PROTOCOLO Nº 51050/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 222/2023

ANEXO | - DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

Eu,

empresa/organização

cerereeneenseseream mrcesecereecanenaenoy representante legal da 

«.s Fegularmente inscrita no CNPJ sob o 

DO aeiicemesecersensases , declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços

para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando

suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate

de desvios éticos e deintegridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob

as penasdalei.

Local, DIA de MÊSde20...

Assinatura do representante legal dalicitante

 

Nomedo representante legal da licitante

$
À sy

p
na
O
S
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Tipos Miemer Preço Poe Item

OBJETO: Aquiçõe de comcrris berusnizamo bslnado a quente (CBL) - Fafua
e Falsa FCF é Pasto Gra (sem aplicação), emsicnioento à da
Secrntaria Miakeipal de Obra Póblicis para imuastesção do Sica Viário de
Sunfcígio de Pezcnda Ria Grando, Eta é Entrega di propos dispardvei  pertir
da EIAQRIA da 0800 no sia hai niansiç are des
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Farrada Rio Grande/PR, 16 de oembra de 28.
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Lob Golherme Rodripuee
Pregoeiro Muoiciçal
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TOMADADEPREÇOSNº G06r2023
JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTADE PREÇOS,

E uepermecdo ao Are 109, & 1º, da Lei Foderal cf A666199), a Coccasio
Permaneio de Lã moreada covia di Portaria

 

nº TALHA e de prerio ruim é
disposto vo memorial doeridvo e ncmz enero, cm atesdimeote À mbiitação da
Setreiaria Atackcipa? de Sade”, confere meus:

de Preços da propomrme CONSTIUTORA DCY LTDA, inscrita no
CNPE sob 0 Ef 29.2607S400I-DE, resta CLASSIFICADA coca o valor global de R$H$ 302.929,30 (irceeatoss sete mi, porecentos e trinta €paso trab v dez cemtumeaj
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Sa proporia da propam encerrrzmas fundo Gus gatos do processo ua vias
eos Permanece de Lacraçõos, bem como disponibilizados junto ao eia] de
Veação po enderoça cletrimso agea » partir da pellicação do
Presentejotenenta.

Fedozona, 6 da oxsubry de 3134,

GanaMaria Cordeiro
Presidenta Sopirato da Commiado Prrrosoento de Licitação

Pera Irbioja
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SÚMULA DE CONCESSÃO DE SÚMULA DE REQUERIME! CEEE“S AA ,RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
BALDAN INDUSTRIAL LTDA,toma público que recebeu do
Instituto Água e Tera, a Renovação da Licença de Operação
- RLO, com validada da 13/05/2024,para Indústria da Madeira,
fcença nº 141651-R1, situada na Rodovia BR 116 Km 129 sn,
no município de Fazenda Rio GrandaiPR.

RENOVAÇÃO DA LICENÇADEOi FRAÇÃO ff
BALDAN INDUSTRIAL LTDA toma público Quairá Toqu 15]
Instituto Água 6 Terra, a Renovação da LicençadeO
RLO para Indústria daMadeira, a serimplantada ia RodoviaBR]
116 Km 129 sin,no município de Fazonda Rio Grande/PR.

 

Patemi
Tipo: Men Por Item,

OBJETO: Aquisição ds Rorateoabaiig“sido à quanto (CBUG) =

EGÃO ELETRÔNICO Nº, 97/2023+
? proTocdiEpiES=Processo Administrativo nº.

 

  

 
  

 

SÚMULA DE CONCESSÃO DALICENÇA DE PRÉVIA
Curitiba Transportes e Prestação de Serviços Ltda, CNPJ
48.533.348/0001-90, toma público que recebeu da Secretaria
Municipal do Meio. Ambiente da Curitiba - SMMAa Concessão da
licença ds Prévia, válida até 02/10/2024,a,Pera.Transporte Rod
da carga, excato produtosperigosos e mudanças, intemunicipal,
interestadual o intomactonal, Transporte Rodoviário de Produtos
Perigosos, situada à R Fausto Pereira, 278,CIC Curitta.

SÚMULA DO PEDIDO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Curitiba Transportes & Prestação de Serviços Ltda, CNPJ
48.533.349/0001-90, torna público que requereu à Setretaria
Municipaf do Meio Ambiente da Curitiba - SMMA a Licença de
instalação,para Transporte Rod de cerga,exceto produlos peri-
gosos e mudanças, Intermunicipal, interastadual e intemecional,
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos,situada à R Faus-
to Peretra, 276, CIC Curitiba.

Fair 6 Fina « CIP q Ponto Gita fsem aplicação). em standimantoà
grs as PUSDCAS para rmanitanção do

Sisrirad Vária do Município de Fassnda Rio Grando,Edizls Esmejades
sponhes pair de 1I/DIWZ3s0500hra

4 ds PropostasBIOEs ESGOA(horario Ce Brasi
no ste. tos, HR,

Sant é 18 de outubro de 2023,
Luis QuilhoreeRoRodriguis Pregoeiro Municipal
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DELICENÇA DE INSTALAÇÃO
Radja Comércio de Combustivel e Conveniência Ltda.
CNPJ 01.996.828/0001-04, torna público que irá requeror-à
Secretaria Municipal do Meio Ambiente do Curitiba - SMMA, 9
Licença de Instalação para Serviços de Lavagem, Lutr ão6e
Polimento de veículos automotoras. Comércio Varajista da
bustíveis Para Veículos Automolores, a ser implantada à Ru
EHasstro Francisca Antoneilo, nº1965, Fey, Curitiba/PR.

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Auto Posto Mont Blanc Ltda - CNPJ 01.680.138/0001-98,toma
Público que recebeu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente da
Curitba — SMMA, 8 Renovação da do Operação para Ser-

res, Comérciovarej

Estado do Paraná. no uso de suas legais, HOMOLOGA 5
1º 76/2023, oqualtem comoobjetoa deve.

ico po—Van sides do Marieli,
O em (averde IGE VEICULOSSA,

no CNPJ sob o né OT691,092/0001.81, vencedora
dotemPiconaivaololdo R$ 222.000,00(duze

qdogpáneSiad ja
Fazenda Rio Grande/PR, 1f de gunirode 2023,

o Antonio Marcond:

 

 
Veda abSUN
1520, Capão Raso, CurifbaPR -ficençan'21000166.

 

 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
CARRARO ARMAZÉNS GERAIS LTDA tomapúblico querece-
beu do Instituto Água 6 Terra, a Licença do Operação- LO, com
qalidado de 14/07/2029,para etividade de transporte de progu-
tos não perigosos localizada na Rua Preciliano Fernandes, nº
505,Bairro Quississana, SãoJosó dos Pinhais, Paraná.
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O ELETRÔNICOA qo712024
PROCESSO NONOSOBJETO:Implantação de de preços para futura é fraciona-da prestação de serviços de ga ds editais de lcilação é atosofciaismicosPública Rurecipal, em jornal que possua cir-

culação minima de OS (cinto) dias na semana,no Humcigio de PatoBrenco. PREÇO NÁXI
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mas informações peloer

  

nto, lex Silvavos de lavagem,itcação 8 poimenta de veeulos automoto- Prefeito Munic!;
decombustíveis peraveictãos automotores, es

à Rua José Ro Pinheiro,nº PREFENURA MUNICIPAL
DE FAZENDA RIO GRANDE

HOMOLOGAÇÃO DELICITA!ÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA GRANDE, Estadoppuppepdaaao oSÚMULA DE CONCESSÃO DE a$ retatia Rh de Saúde, de acordo com àLICENÇAAMBIENTAL SIMPLIFICADA eodoBEBAPRDANOS Apa oemfaro dsempresaCARRAROARMAZÉNSGERAIS LTDAtomapúblico qua reco-|

|

GER OCADORAEVE pebeu da InsbtutoÁgua 6 Terra,a Licença. Ambienta! Simplifitada -
LAS,com validada de 30/08/2027, para de ammazena-
mento e etividades euxilares dostransportes, armazóns gerais
Jocetizada na Alamoda Bom Pastor, nº 3281, Bairro Ouro Fino,
São José dos Pinhais, Paraná

ULOS EOOUERCIO DE
reapera noCNP)sob0nºdEEOSPOTN18verdebusEd
peraSODo(rim preta mirar) O processoatenta

Parecer nº 668/2023 da
Procuradora Geral da Municipio.

Farenda Rio Grande/PR,1$ de cutubro de 2023,
Marco Amonio Marcondes Silva - Profelto Afunicipal
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destinadaà SecretariaMunicipal de Saúde,deac:
nº 933/2021”, e ADJUDICA q objeto emfavor |.

DE VEICULOS E COMERCIO DE PECAS
CNPJ sob o nº 45.604,707/0001-45, vencedo:
R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais).
pertinente em toda sua tramitação, conformeP:
Geral do Município. É

Fazenda Rio Grande/PR, 11 de!
Marco Antonia Marcon

Prefeito Muntcir |

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do
Paraná, no uso de suasatribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico
nº 76/2023, o qual tem comoobjeto à “Aquisição de veículo tipo — Van Furgão,
visando atenderas necessidades do Município", é ADJUDICA o objeto em favor
da empresa PROVENCE VEICULOSS/A,pessoa jurídica inserita no CNP! sob

o nº 07.681,092/0001-61, vencedora do item 01 com valor total de RS 222.000,00
(duzentos e vinte e dois mil reais). O processo. atendeu a legislação pertinente em toda
suatramitação,conformeParecer nº 677/2023 da Procuradoria Geral do Municipio.

Fazenda Rio Grande/PR, 11 de outubro de 2023.

Marco Antonlo Marcondes Silva
Prefeito Municipal

111387/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 97/2023
PROTOCOLO51050/2023 - Processo Administrativo nº, 222/2023

Tipo: MenorPreço Por Item
OBJETO:Aquisição de concreta betuminoso usinado a quente (CBUQ) — Faixa
Ce Faixa F - CIF— Posto Obra (sem aplicação), em atendimento à solicitação da
Secretaria Municipal de Obras Públicas para manutenção do Sistema Viário do
Município de Fazenda Rio Grande. Edital e Entrega das propostas disponíveis a
partir de 17/10/2023 às 08:00h nosite https:wwwgov.br/compras/pt-br. Abertura
dasPropostas 27/10/2023 às 09:00h (horário de Brasfilia) no site: https:/wwwgov.
br/compras/pt-br,

Fazenda Rto Grande/PR,16 de outubro de 2023,
Luis Guilherme Rodrigues

. Pregoeiro Municipal

111391/2023

 

I Figueira '

  

 

EXTRATO DE CONTRATO
TD Nº. 277/2023 -SEQ Nº. 2023277

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA ESTADO DO
PARANÁ CNPJ78.063.732/0001-18,
CONTRATADO: MASCARELLO—CARROCEIRASEÔNIBUS LTDA— CNPJ
Nº, 05.440,065/0001-71
Fundamentação Legal, Processo Licitatório nº, 057/2023, Pregão Eletrônico nº.
043/2023, homologado em 16/10/2023. Objeto: Objeto: Aquisição de 01 (um)
ÔNIBIS URBANO,novo, zero km, potência mínima 150CV, peso Bruto Total
(PBT) homologado de no mínimo 8.800 kg e capacidade minima de transporte 33
(32 passageiros + | motorista)
VALOR RS456.500,00(quatrocentosc cinquenta c seis mil e quinhentosreais)
VIGENCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contadosda data da assinatura,
16/10/2023,

Comarca de Curiúva FIGUEIRA/PR.

111414/2023

 

- Francisco Alves

 

   
AVISO DE PREGÃO

PREGÃO ELETRONICONº 048/2023
PROCESSO Nº071/2023

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES,Estado do Paraná, torna público, para
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor,
encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA
ELETRONICA,para o seguinte.
OBJETO:

A

presente licitação tem por objeto a aquisição de panificados,atráves
do recurso doIncentivo Primeira Infância, Fonte 906, conformea necessidade da
Secretaria Municipal de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná,. Em
conformidade com as condições,valores,constantes no plano deaplicação, Anexo
T, doreferido Edital.
TIPO: MENORPREÇOPORLOTE, RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:Até às
98:00 horas do dia27/10/2023, ABERTURAEJULGAMENTO DASPROPOSTAS:
Das 08:00às 08:30 horas do dia 27/10/2023, INÍCIO DASESSÃO DE DISPUTA
DE PREÇOS:às 08:30 horas dodia 27/2023. VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:
R$ 10.077,50(dez mil e setenta e sete reais e cinquenta centavos). LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL: Lei 10520/02,Lei 8666/93, as Leis Complememares nº 123/06,
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL Nº1.146/2022,
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NOSITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO
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« AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 07/2023/PMFB

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA *
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO -
ESTADO DO PARANÁ - RECURSOS: CONTRATO DE FINANCIAMENTO
Nº 0618882-62 — PROGRAMA PRÓ MORADIA, FIRMADO COM A CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. O Municipio de Francisco Beltrão, estado do Paraná,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-66, com sede à Rua Octaviano
Teixeira dos Santos, 1000, centro, toma público que fará reatizar, na sala do
reuniões do setor de licitações da Prefeitura Municipal,licitação para execução
da vbra objeto da CONCORRÊNCIAnº 07/2023, sub regime de empreitada por
preço global, do tipo menorpreço,queserá regida pela Lei Federal nº 8.666/1903)
de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, Lei Municipal nº 4.726/2019, de
17/12/2019 e pelas disposições do Edita! e seus anexos, observada a inversão de
fases para julgamento.OBJETO: Contratação de empresa para execução de 490
(quatrocentas c noventa) unidades habitacionais deinteresse social, no âmbito do
Programa Pró-Moradia, sobre as lotes rurais 24-A e 24-A-1, da Gleba nº 59-FB,
no Bairro Sadia, no Municipio de Francisco Beltrão/PR, em conformidade com
os projetos, especificações técnicas, memoriais e demais documentos.Data de
recebimento e abertura dos envelopes: 20 de novembro de 2023, às 09:00 horas.
Prazo de execução: 720(setecentos

€

vinte) dias,Prazo devigência: 900(navecentos)
dias.Informações complementares sobre o edital, poderão ser obtidas na Prefeitura
Municipal de Francisco Beltrão, no endereço supra citado, através do telefone
(0xx46) 3520-2103, do e-mail licitacoes(G)franciscobeltrao.pr.gov.br e do site veway,
franciscobeltrao.prgovibr,

Francisco Beltrão,16 de outubro de 2073. +"
CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL

111521/2023

 

   
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO Í
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 181/2023
Tipo: MenorPreço |
Tipode Julgamento: Por Lote

Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual!
contratação de empresa especializada para aquisição de peças: bem como os
serviços de Instalação e desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, :
conservação e limpeza de aparelhos de ares condicionados, deste Muntcipio. -
LICITAÇÃO COM LOTE EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE |
ME/EPP/MEI. ,
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as Ê
09h00min, do dia 30/10/2023 A
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h3imin às 08h29min do dia Í
30/10/2023 '
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09hCOmin do dia|

 

30/10/2023 |
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 182/2023 ;
Tipo; MenorPreço

Tipo de Julgamento; Global A
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa
especializada em fornecimento de peças e prestação de serviços de
manutenção preventiva, corretiva e revisão do sistema eletrônico,
refrigeração e estrutural de equipamentos (câmaras de conservação de
vacinas) da Secretaria Munteipal de Saúde, desse Município. LICITAÇÃO|
CUM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. '
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): As empresaslicitantes poderão ,,
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do
certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria
Municipal de Saúde, com Patrícia de Souza Rosemberger Mastrangelo —
Diretora da Atenção Primáris, pelo telefone (44) 99940-$104, em horário
normal de expediente, de segundaa sexta feira '
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as
13h30min, do dia 30/10/2023
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Nº 197, terça-feira, 17 de outubro de 2023

 
- Folhaty

+http:/fip.cianorteprgovbr:8082/portaltransparenelafictacoes. Informações adiciande ado É ) "PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ 'dúvidas e pedidos de esclarecimentos poderão ser encaminhados pelo telefone (44) 36194 + —, AMSO DE LICITAÇÃO Na 193/2023 15227 ou e-mall culturaQeianorte.prgovbr. e PREGÃO ELETRÔNICO Nº 270 /2023 1

Em 11 de outubro de 2023.

KELLY KAROLYNE ICKERT

Chefe da Divisão de Licitações

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 5/2023

O Município de Cianorte, Estado do Paraná, toma público, para conhecimento
a quem interessar possa, que de ordem do Esmo. Sr. Marco Antonio Franzato,e de acordo
com a k lo em vigor, r a partir da pu do edital a o de 2024
documentação para a seleção de projetos culturals de DEMAIS ÁREAS CULTURAIS pata
receberem apoio financeiro, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com
e objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais, que não o
audiovisual, do Municíplo de Cianorte, Paraná. O Edital e seus respectivos madelos,
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valoresestimados e demais condições estão disponíveis no endereço aclma ou pelo sitehttp:/fip.cianortepr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitaçoes, Informações adicionais,
dúvidas e pedidos de esclarecimentos poderãoser encaminhados pelo telefone (44) 3619-
6227 ou e-mail culturaficianorte.prgov.br,

 

Em 21 de outubro de 2023.
KELLY KAROLYNE ICKERT

Chefe da Divisão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

AVISO DE CHAMAMENTO"PÚBLICO Nº 9/2023

Objeto: Chamamento Público através da Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude,para tornar público o EDITAL DE CHAMAMENTO DE OPERACIONALIZAÇÃO, objetivando a
contratação de prestação de serviços de pessoa física para atuar como parecerista na
análise dos Projetos Inscritos nos Editals da Lei Paulo Gustavo em Cotombo, conforme
diretrizes da Lel Federal nº 195 de 8 de julho de 2022, "Lei Paulo Gustavo", Decreto
Federal nº 11.525 de 11 de maio de 2023, Decreto Federal nº 11.453 de 23 de março de
2023. Recebimento das Propostas: de 18 de outubro de 2023 à 31 de outubro de 2023,
Horário; das 08:00 às 12:00 Horas & das 23:00 às 17:00 Horas.
Local: Coordenação de Protocolo - Rua XV de novembro, 105 - Centro.
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal deAdministração, sito à Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo - Paraná, ou pelosfones: (041) 3556-8080 ou 3656-8138 ou pelo e-mail: licitaçãocolombo.pr.gov.br.

Colombo, 16 de outubro de 2023.
HELDER LUIZ LAZAROTTO,

Prefeito

AVISO DELICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2023

Objeto: Chamamento Público através da Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude,para tornar público o EDITAL DE FOMENTO DIRETO EM OUTRAS ÁREAS DA CULTURA, combase no Artigo 84, do Decreto Federal nº 11.525, de 11 de malo de 2023, queRegulamenta a Lel Complementar nº 195, de 8 de Julho de 2022 - Le] Paulo Gustavo,objetivando projetos com faco em economia crietiva/ economia solidária / cursos/produções ou manifestações culturais exceto audiovisual,
Recebimento das Propostas: de 18 de outubro de 2023 à 31 de outubro de 2023,
Horária; das 08:00 às 12:00 Horas e das 13:00 às 17:00 Horas.
Local: Coordenação de Protocolo - Rua XY de novembro, 105 - Centro,
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de
Administração, sito à Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo - Paraná, ou pelos
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo e-mail: licitaçãoOcolembo.pr.gov.br.

Colombo, 16 de outubro de 2023,
HELDER LUIZ LAZAROTTO,

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS para fornecimento de ÁGUA MINERAL, para todas as Secretarias da Prefeitura
Municipal de Colombo.
Recebimento das Propostas: das 09:00 HORAS do dia 18 de OUTUBRO de 2023 até às08:00 HORAS do dia 01 de NOVEMBRO de 2023.
Infejo da sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 HORAS do dia 01 de NOVEMBRO de 2023,
(Horário de Brasília),
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado no link(blicompras.org.br).
Preço Máximo: Constante no edital,
Critério de Julgamento: Menorpreço “porLOTE",
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal daAdministração, sito a Rua XV de Novembro Na,105, Centro, Colombo + Paraná, cu pelos
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8117/8138 ou pelo site: wwnw.colombo,pr.gov.br.

Colombo, 16 de outubro de 2023,
HELDER LUIZ LAZAROTTO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Aviso

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2023

PROTOCOLO 51050/23 - Processo Administrativo nº, 222/23
Tipo; Menor Preço Por item OBJETO: Aquisição de concreto betuminoso usinado à
quente (CBUQ) - Faixa C e Faixa F - CIF - Posto Obra (sem aplicação), em atendimentoà solicitação da Secretarla Municipal de Obras Públicas para manutenção do SistemaViário do Município de Fazenda Rio Grande, Edita] é Entrega das propostas disponiveis
a partir de 17/10/2023 às 08:00h nosite www.compras.gov.br, Abertura das Propostas
27/10/2023 às 09:00h (horário de Brasília] no site: www.compras.gov.br.

Fazenda Rlo Grande/PR, 16 de outubro de 2023.
LUIS GUILHERME RODRIGUES

Pregoeiro

fPROCESSO ELETRÔNICO Nº (90/2023. (lei Federal nº 8666/93 e DecretoFederal
10.024/19). Tipo de Iieitação: MENOR PREÇO. OBIETO: Aquisição de bens móveis para O
novo Hospital Municipal de Ivaí « Emenda Partamentar nº 30410003

-

Secretaria Municipal
de Saúde, Dotação orçamentária: 08001103011001103844905200000 1644 Data limite
para acolhimento de Proposta:30/10/2023 « 13h30min, Data deinício da fase de LANCES:
30/10/2023 - a partir das 13h45min. Endereço eletrônico: httpowwwbllcompras.org.br.
Local para Informações e obtenção doinstrumento convocatório é seus anexos: Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal de lval

-

PR - Aua Ru! Barbosa, 606 « Centro - Ivai - PR
- Fone - [42) - 3247-1222 - ramat 216 -site: wwrwilvalprgov.br

  

 

lval, 16 de outubro de 2023.
MÁRCIA LUCIENE KOBILARZ

Pregoelra

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2023

No Aviso de Licitação PregãoEletrônico nº 112/2023 publicado no Diário Oficial
da União, dia 29/09/2023, Seção 3. Onde se I&:data de abertura 11 de outubro de 2023.
lelase: 27 de outubro de 2023, Alteração: exigência de autorização de
funcionamento/registro Junto à Agência Naclonal de Vigilância Sanitária - ANVISA -.
somente para os itens 16,21,24,25,26,27,28,29,30,32,33,35,36 conforme constante em suas
especificações técnicas. Nova data de abertura; 27/10/2023 às 09:30hrs. As demals
Informações permanecem inalteradas,

Josquim Távora, 13 de outubro de 2023.
REGINALDOVILELA

Prefeito

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2023 .
'

PROCESSO ADMINISTRATIVO 217/2023 1Comunicamos aos interessados que este Municiplo de Joaquim Távora! fará
realizar às 09h30 do dia 30 de outubro de 2022, através do Portal BL, PREGAO
ELETRONICO, com as seguintes características Registro de Preços para aquisição de Frutaspara Projeto Caminhada, destinada a população da melhor Idade,realizada pela Equipe deAtenção Primária e Saúde da Família, com recursos de Emenda Impositiva da Camara dos
Vereadores, A documentação completa doseditais poderãoser examinada a partir do dia16 de outubro de 2023, no Departamento de Licitações:Prefeitura Municipal de Joaquim
Távora, Paraná. Obs: a documentação completa do Edital deverá ser retirada no endereçoacima mencionado, no horário comercial das 08:00hrs às 11:30hrs e das 13:00hrs as17:00hrs, ou através do site: wwwosquimtavoraprgovbr ou através do sitewwwblLorgbr demais Informações pelo telefone 43-35591122 ou alnda pelo emailIeltacaoEjoaquimtavora,pr.gov.br é

Joaquim Távora, 16 de outubro de 2023.
EGINALDO VILELA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA '

AVISOSDELICITAÇÃO i
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0189/2023

Comunicamos aos Interessados que estão disponibilizada a Heitação a seguir:PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0184/2023, objeto: Aquisição de 01 Caminhão
Caçamba Toco, potência mínima de 250 cv. Valor máximo da licitação: R$ 602.114,43

CONCORRÊNCIA Nº CP/SMGP-0042/2023

objeto: Contratação de serviços de manutenção corretiva e preventiva e conservaçãopredial para as edificações próprias e alugadas da Autarquia Municipal de Saúde, de acordocom planilhes e especificações técnicas fornecidas, com fornecimento de materiais, mão-de-gbra e equipamentos em regime de empreitada porpreço unitário. Valor máximo dalicitação: R$ 8.000.000,00.
Os Editais poderão ser obtidos através do site wwwlondrina.prgov.br. QuaisquerInformações necessárias pelos telefones (43) 3372-6412 e 0 3372-4395 ou alnda pelo e-mall; licita Qlondrina,prgovbr. ,

Londrina, 16 de outubro de 2023, )
FÁBIO CAVAZOTTI E SILVA

Secretário Municipal de Gestão Pública 4
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO '

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 7
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023 - PNM, y

COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLACONCORRÊNCIA |
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023-LIc h
MODALIDADE: Registro de Preços, 'TIPO: Menorpreçounitário por tem, i

Toma pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 068/2023 -
PMM, cujo objeto é a Contratação de empresa para fomecimento de pneumáticos,câmaras de ar é acessórios, atendendoasnecessidades dos Departamentos soficitantes, Asempresas habilitadas são: 4A empresa PREMIUM PNEUS LIDA, Inscrita no CNPJ/MF sob oinº33.054.804/0002-03, vencedora nos Itens 19, 21, 25, 28,29, 32, 33,34 e 35 perfazendo oes total de R$ 47.944,00 (quarenta e sete mi) & novecentos e quarenta e quatro
reais)

& empresa AGROTEC LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob q nº 42.299.614/000166,
vencedora nos itens 02, 12, 13, 14, 23, 24, 36, 38, 39, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50,51 €'52perfazendo o valor total de R$ 746.166,00 [setecentos e quarenta e seis mil e cento ésessenta e seis reais). ;

A empresa CURITIBA COMERCIO DE PNEUMATICOS E TINTAS LDA, inscritaino
CNPI/ME sob o nº 47.270.248/0001-35,vencedora noitem 42 perfazendo o valortotal de
R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), ' 7

A empresa J.E. PNEUS LTDA,inscrita no CNPJ/MFsob o nº 48.910.213/0001-87,
vencedora nos Itens 03, 05, 07, 08 e 10 perfazendo q valortotal de R$ 15.405,00 (quinze
mil e quatrocentose cinco regis). ,

A empresa GERMANO PNEUS LDA, Inscrita no CNPJ/MF sob o'nº
48.926.883/0001:91, vencedora nosItens 16, 20, 26, 27 e 31 perfazendo o valor total de
R$ 42.480,00 Iquarenta e dois mil e quatrocentos e oltenta reais),

A empresa SANIU PNEUSLTDA, inscrita no CNPJ/MFsoh o nº 49.825,223/0001-
87, vencedora nos itens 30 e 37 perfazendo o valor total de R$ 19.256,00 (dezenove mil
€ duzentose cinquenta

e
sels reais).

 Este documentopoce ser verificado ro endereço ejetrônico
hetoslfomenedogovbr/autentieidadehem, pelo «Sigo 05302023401200332& 332 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

ue insbiu aInfrnestrutura e Chaves Públicas Brasi -embret. ÀCr
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Entidade Executora [municímio DE FAZENDA RIO GRANDE |

Nºlicitação/dispensa/inexigibilidade*

Modalidade| pregão

 

Número edital/processo* [222/2023

 

Recursos provenlentes ds organismosInternaclonals/multilaterais de crédito
Instituição Financeira | |
 

 Contrato de Empréstimo | , |
 

 
 

Descrição Resumida do Objeto*

|

aquisição de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) — Faixa

C

eFalxa F—
CIF — Posto Obra (sem aplicação), em atendimento à solicitação da Secretaria
Municipal de Obras Públicas para manutenção do Sistema Viário do Município da
Fazenda Rio Grande,   

Forma de Avalição MenorPreço ”.
Dotação Orçamentária|0800115452004220343350300000

Preço máximo/Referência de preço - 4.769.250,00
R$*

Data de Lançamento do Edital 17/10/2023

Data da Abertura das Propostas 27/10/2023 Data Registro 17/10/2023

INOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro [o

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas m
n

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim vi

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? "Não |   Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? À

| Há cota departicipação para EPP/ME? Sim “MH Percentual de partidpação:   
Data Cancelamento

CPF: 8329571947 (Logout)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TiCEPR/Municipalfaml/DetalhesProcessoCompra.aspx
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CAPA DO PROCESSO

Página: 14

Data:
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO

000063291/2023 ATT.FOE.PIN-VK

Súmuta: RECOMENDAÇÃO002/2023

REF: PROCESSO 51050/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2023

REQUERENTE
NOME

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

LOGRADOURO

MUNICÍPIO

FAZENDA RIO GRANDE/PR

BENEFICIÁRIO

Nome:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Protocolado em:

20/10/2023 04:10:59

CEP

83823901

TELEFONE

4136275824

 

 

CPF/CNPJ

BAIRRO

EMAIL

CONTROLEINTERNOGFAZENDARIOGRAND

E.PR.GOV.BR

CPFÍCNPJ:

95422986000102

 

CUMENTO DO PROCESSO:

Outros

NÚMERO:

001-2023

 

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO FÁBIO ANTONIO DA ROCHA

Protocolo: b386d0b5-0111-4619-80d0-baea5ae7c614 Usuário: Luis.Rodrigues Versão: 5 - Impresso em: 25/10/2023 9:25:2
Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo

  

25/10/2023

 



 

et MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
are ESTADO DO PARANA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
MARCO ANTONIO MARCONDESSILVA
PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRADE

 

Ref: Processo 51050/2023
Pregão Eletrônico nº 97/2023

Recomendação nº 002/2023

A Unidade de controle Interno, no uso de suas atribuições definidas na Lei

Municipal nº 510/2007, em analise do processo administrativo protocolo nº 51050/2023, cujo

objeto é a seleção de empesaspara fornecimento de “concreto betuminoso usinado a quenie —

CBUQ — Faixa C e Faixa F — DIF — Posto na obra” nas quantidades de 6.000 toneladas para

o tipo faixa C e 3.000 para o tipo faixa F, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Obras Públicas.

|
No ofício 351/2023/SMOP a secretaria solicita a abertura de procedimento

licitatório para aquisição de quantidade certa dos itens acima descritos. Solicita ainda que

R antes da publicação as minutas do edital e respectivo contrato sejam encaminhadas para sua
 

apreciação antes das devidas publicações.

No termo de referencia apresentado a requerente abre a possibilidade da

participação do certamelicitatório não só de empresas produtoras, mas também de empresas

de revenda, neste caso exigindo tão somente que as autorizações e licenças ambientais sejam

em nome da produtora.

Analisando as pesquisas apresentadas observa-se que não foi atendido o

contido no Acórdão 4624/2017 — Pleno do TCE/PR, em relação a diversificação das fontes de

pesquisa para definiçãodo preços máximo da licitação, conforme orientação desta UCI no

ofício 067/2022 de 14/12/2022.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - PR

eo



 

 

ee MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
air ESTADO DO PARANÁ

  

 

Ainda, em relação aos 04 (quatro) orçamentos prévios apresentados verificou

e foram consultadas as empresas CTG Construtora EIRELI e Venturi & Zen Ltda, estas

também consultadas para em processos anteriores, especialmente aos procedimentos |

realizados em 2021 e 2022, porem estas empresas não participaram em licitações anteriores, e

| a princípio não foram consultadas empresas que efetivamente participaram daqueles certames.

Também verificamos a cotação da empresa Pavimentech Pavimentações EIRELI — CNPJ nº

33.458.880/0001-49, contudo esta empresa não conta no CAD/ICMS do estado do Paraná, o

queleva a crer que a referida empresa não é comercializa do material orçado.

Resta ainda que sequer a atual fornecedora foi consultada para apresentar

cotação.

Não foram anexadas, documentos que demonstrem a solicitação de cotações a

outras empresas, além dos quatro orçamentos anexados, caso tenham sido requeridos.

Em relação possibilidade da participação de revenda o termo de referencia

apresentado deixa de exigir documentações de autorização e licenciamento ambiental para

comercialização e transporte do material licitado, bem como não exige documentação de

habilitação válido junto ao CAD/ICMS.

Em que pese a secretaria requerente apresente demanda certa, qual seja a

aquisição de 9.000 toneladas de CBUQ, o edital 97/2023 foi publicado como registro de

preços.

Entende esta Unidade que a adoção do sistema de registro de preços deve

observar o disposto nosincisos do art. 3º do Decreto Federal nº 7892/2013, senão vejamos:

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I- quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

1V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - PR
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des MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
pisa ESTADO DO PARANA A

VE?
Tendo em vista o requerido, entendemos que a licitação mais vantajosaéà

licitação para aquisição mediante a celebração de contrato de fornecimento com previsão de

entrega fracionada, em que a administração consegue melhores preços, vista a certeza da

aquisição pelos fornecedores interessados.

Considerando o acima exposto Recomenda-se que a presente licitação seja

reavaliada, para que:

- Procedam-se novas pesquisas com a diversificação das fontes de pesquisa

para definição dos preços máximos da licitação, podendo-se utilizar preços praticados em

licitações de municípios limítrofes, cotação com a atual fornecedora, banco de preços, dentre

outros;

- Adote a licitação tipo menor preço por item, mediante a celebração de

contrato defornecimento com entregafracionada;

- Proceda-se a inclusão de comprovação de registrojunto ao CAD/ICMS,;

- Em relação à participação de revenda, proceda-se a inclusão da

comprovação também das autorizações e licenças ambientais pertentes para a atividade de

revenda/comercialização e transporte de produtos potencialmente poluentes, além das

licenças atinentes para produção, comercialização e transporte para usina fornecedora da

revenda.

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de outubro de 2023.

Documento assinadodigitalmente

oubr FABIO ANTONIO DA ROCHA
0 Data: 20/10/2023 15:10:17-0300

Verifique em https:/fvalidaritigov.br

Fábio Antonio da Rocha

Matricula 349.542

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83,820-000 - Fazenda Rio Grande - PR  



 

 

Página: 1/1
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

 

Número dô Protesso: "000063291/2023 co 2. 5 “o

“ Aúmero Único: AZTÍFOE.PIN-VK os :

Requerente: UNIDADE DE CONTROLE INTERNO Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 20/10/2023 4:10 PM

  
 

Dados Parecer:

 

. "lrganograma: Editais Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/10/2023 1:46 PM

Em Tempo

11 Tendo em vista a manifestação do Controle Interno deste município,
4 solicito parecer para que o Processo seja REVOGADO, 

 

Após os tramites legais encaminharo processo administrativo a
Secretaria Municipal de Obras, para atender os apontamentos, desta UCI.

sem mais   

 

Geovana Maria

 



  

Página: 1/41
ESTADO DO PARANÁ Data: 25/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000063291/2023

 

Número Único:  A7T;FÓE;PINVK” “o “

Requerente: UNIDADE DE CONTROLE INTERNO Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 20/10/2023 4:10 PM   
Dados Parecer:
 

” “iganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não1

 

| Descrição Parecer: Data Parecer: 24/10/2023 2:42 PM
Diante das Instruções da Unidade de Controle Interno, sugiro a suspensão do edital para que sejam realizadas as

| devidas adequações antes do prosseguimento dalicitação.

 

 

  

—————

Fábio Júlio Nogara 



   

 

 

Página: 11/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 25/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE a

IFCPR] - Comprovante de Parecer fa Gg

Orresha Nº 1 m

fe,
Dados Processo: e

Número dó Processo: 000063291/2023 , no

Número Único: ATT;FOÉ:PINAVK So

Requerente: UNIDADE DE CONTROLE INTERNO Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 20/10/2023 4:10 PM   
Dados Parecer:

 

Irganograma: Diretora de Comprase Licitações

Descrição Parecer:

es e Em tempo:

3.
Solicito a SUSPENÇÃOdoprocesso.

   
Após encaminhar a Sec Mun De obras,

para atendimento ao solicitado.

sem mais

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 24/10/2023 3:43 PM

  

 

Geovana Maria

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANA

 

AVISO DE SUSPENSÃODE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICONº. 97/2023

 

O Pregoeiro municipal, no uso de suas atribuições legais, declara SUSPENSO o

Pregão Eletrônico nº 97/2023, o qual tem por objeto a “aquisição de concreto betuminoso

usinado a quente (CBUQ)- Faixa C e Faixa EF — CIF — Posto Obra (sem aplicação), em

atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas para manutenção

do Sistema Viário do Município de Fazenda Rio Grande”, tendo em vista a

recomendação do Controle Interno para alterações no Instrumento Convocatório.

O aviso de divulgação do novoedital será publicado no Diário Oficial Eletrônico do

Município e demais meios de comunicação pertinentes, em atendimento aos prazos

estabelecido no Art. 4º, Inciso V, da Lei Federal nº 10.520/2002.

O novo edital será disponibilizado a qualquer interessado no endereço eletrônico

https://www.fazendariogrande.pr, gov.br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-2023.

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de outubro de 2023.

Documento assinadodigitalmente

ov.br LUIS GUILHERME RODRIGUES
g a Data: 25/10/2023 09:19:38-0300

Verifique em https:ffvalidar.itigov.br

Luis Guilherme Rodrigues

Pregoeiro Municipal

Portaria 108/2023



 

 

25/10/2023, 08:41 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento deLicitação para Publicação-Divulgação

 

 

Licitação A Z
oRnsagmexibilidade” Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação» Ay cpfcoas 08:41:18edido de Cotação Eletrônica Divulgação mem
 TANÍnE
 

A

o Este Evento de Suspensão será Divulgado no gov.br/compras (www.gov.bricompras) na data de 26/10/2023.

 

1
!

t

1
Resumo do Evento de Suspensão |

1
 

 

 

 

Órgão UASG Responsável

[97917 - PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE ] [g89983 * PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE ] 1

Modalidade de Licitação Nº daLicitação Característica Forma de Realização Modode Disputa i
[Pregão ] [ 00097/2023] [Tradicional | [Eletrônico ] [Aberto ] :

Lei

Lei nº 10.520/2002 |

Objeto i
 

Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) - Faixa C e Faixa E - CIF - Posto Obra (sem aplicação), em; ||
atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas para manutenção do Sistema Viário do Município del |.
Fazenda Rio Grande. t

4
 

Motivo do Evento de Suspensão
 

Alteração do instrumento convocatório. :   
 

Data da Divulgação do Evento ds Suspensão Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação
26/10/2023 Apartir de [17/10/2023 Jas[0800 |] Em [27/10/2023]as [09:00]
   
 

Disponibilizar para Divulgação
 

    Evento de Suspensão i

  
 

 

[E ]

hitps:hmww2.comprasnet.gov.brisiasgnet-dcisecure/disponibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 14

  



 

   

  

  

Diário Oficial Eletrônico - Criado

PRETEITURASUNICIPALDE FAZENDARIO GRANDE
Agr ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE SUSPENSÃO DEEDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 9372033

A Pregocira municipal, no imo de quau rtibuições lepeis, decler SUSPENSO o
Pregão Elktrénico nº 93/2023, o qual tempor objeto a “Aquisição «o moblidrie slsendo
atender, cxpeclatmente, 4 remada Ja novos Insiruições de tmtiso, esuforma
nolicitação da Secrrtarta Municipal de Edncação”, ex razão da abxração do instrumento
convocatório,

O viode divnlzação do novo edil será publicado no Diário CricialElerâcico do
Munisipio e detsis socios de comunicação pertinentes, em ciendimento mca prazos.
cetabelocido no Art 6%, cin V. da Lei Federal e 105202002.

O mexo eia acid dipociiliado a qualquer interconada Do endereço eletrâaico

Fagroala Rão GrandoPR, 24 de crivo de 2029,

Evtlya Critica dos5,4.N, Pereira
Pregoeira Musicipal
Portaria vê [082:2013

4 PREFEITURAMUNICIPALDEFAZENDARIOGRANDE
+ ESTADO DO PARANÃ

AVISO DE SUSPENSÃODEEDITAL
VREGÃO ELETRÔNICO Nº, 93202)

O Pregosiro crmicipal, o so de vuna iibições lgeis, destro SUSPENSOo
Pregão Erênico a? 9772023, o qual tem per objeto à “aqobsção de coecreta betumommo
ealondo quente (CRUFaiaCe Falho F= CIF= Pesto Obra (om aplicação) em
atendimento à escitação da Secretaria Maalc/palde Oleus Públicas para mancienção
do Sistema Viário do Manieígio do Fazenda Rio Grande”, lendo em viu à
secompendação do CortrodsLermopr airações no Insrumento Conveceória,

O siso de divulgação do coro edi) será publicado no Dio cal Eleróica do
Municipio « demuis mica de comunicação peníncats, em eendimento aos paca
esteicião noA,Enio Va Lc Federal nº O5202002,

O nto edital será disponibilizado q qualquer Interessado no endereço elstrônico
; ) ani

Fazenda fio Grande/PR, 23 de outubro de 2023.

 

INTER!

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

ela Lei nº 1.218/2018 - Edição nº205 de 25 de outubro de 2023
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CONSELHO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
h FAZENDARIO GRANDE -PR

RESOLUÇÃONº sá2u23

O Conselho Murisial da Assitacia Soell, Do Doo do nuas aisibuições Sepio que Do confio a Lel
Municipel Nº 859 de 27 de Main de 201) e considerado análise a deliberações deste Conselho, em
Reno Ordinária pestizada po dia 63 do umbro do 2023,

Resatrer

At. VeAprova o qu de essinatra digita pelos Conselheiros do CMAS, na fialidado da
celeridade ds deliberaçõesema para publicações;

Ar 2 - O preco do bablinção des assintuns serd gradriiamento, conformo
dinponibiliduda dos Conselheiro, respeitando a fiso do ndapiação.

At 3º Esta ecolução extra es vigor nada da via pubicação.

Fazenda Ria Grande, 03 do outubro de 2023,

gordoE
FabiuoaPalioger Andrecermeça

Presiderto da Consçiho Municipal dg Assistência Sacig] - CMAS,
Fazenda Rio Orando «Paraná

edeeamEAteamtaeMONSrã

CONSELHOMUNICIPALDEASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS
FAZENDA RIO GRANDE PR

RESOLUÇÃO Nºsiq02)

O Conselho Municipal de Assicência Social, no iso ia russ ntrimições Fegaia que Di confeo a Lei
Municipal Nº 959 de 27 de Mia de 2013 e considerando análise 6 deliberações deste Conselho, em
Reusião Extrtordinária realizada vo fia 24 do outubro ds 2073.

Resóhve

Art. 4º Aprovar o Termo ds Adesdo da Deliberação 050/2023-CEAS/PR - Incentivo de Proteção

Social Bluica a Beneficios Evectusi, com cursos Funda e Funda do Fundo Estalual de

Assistência Social;

ALI"= Aprovar 0 Plezo deAção da Deliberação 050/2023CEAS/PA - Iocrsciva de Proteção

Boal Básica e Benetihos Evertuna, com recursosFundo a Pando do Fundo Estadual da

Assistência Social,

At, 3ºExtseoluçãoexura em vigor na dado suapubs

 

Fada Bo Orande, 24de une do 2023.

gudeiEEss
Fablsos PalinçerAndreçeesra

Presidente do Conselho Municipal dsAssistência Social - CMAS.
Pazemés Rio Grande - Paread
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S om w Data: 20/10/2023
E? PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE [Z

Debi

COMPROVANTE DE ABERTURA

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ASSUNTO
000063133/2023 HOLISC.IUM-8M REQUERIMENTO

REQUERENTE
NOME CPFICNPJ
DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES
LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO cep TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO
NOME CPFICNPJ

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO

007004004 - EDITAIS COMPRAS

PROTOCOLADO POR EM PREVISTO PARA
PRISCILA MARCONDES DOS SANTOS 20/10/2023 01:08:32

- RGANOGRAMA DESTINO

GESTOR DE CONTRATOS- SEC OBRAS
SÚMULA

1º PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PE 97/2023.

POR SE TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOSAO TERMO DE REFERÊNCIA, SEGUE À SMOP PARA ATENDIMENTO AO
SOLICITADO.
OBSERVAÇÃO

PRAZO PARA RESPOSTA: 24/10/2023 ATÉ ÀS 14:00H.
MOTIVO

 DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES PRISCILA MARCONDES DOS SANTOS

Data/Hora: 20/10/2023 13:10:47Protocolo: C9b49194-B615-45d3-80ea-f0108403fb77 Usuário: Priscilam - 20/10/2023 01:08:32  



 

 

20/10/2023, 13:07 Email — Licitações Fazenda Rio Grande — Oullook

Esclarecimento ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 97/2023

Lucas Senis <lucasQasfaltosparana.com.br>
Sex, 20/10/2023 11:16

ParailicitacoesfazendariograndeOhotmail.com <licitacoesfazendariograndeQhotmail.com>

Bom dia,

 

Referente ao pregão eletrônico 97/2023, segue questionamento:

NoItem “13.5.1,3” do edital é mencionado que o atestado deve ser de no mínimo 30% da parcela de maior
relevância do objeto do Edital, deve-se considerar apenas 01 (um) edital com o quantitativo solicitado ou é
possível apresentar 02 (dois) ou mais atestados que somadosatingem o quantitativo solicitado?

Agradeço desdejá.

Lucas Senis

(41) 3245-7679 — (41) 98453-2430

lucasMasfaltosparana.com.br

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 6777

Cidade Industrial, Curitiba » PR, 81250-160

ASFÁLTOS PARANÁ

hitps:foutlook.live.com/mail/Ofinbox/id/AQQkADAwATYOMDABLWVmZDYtMmMxNIOWMAIIMDAKABAAYW2FGbbdNINRayz9]9S]Xfa49%3D%3D 141
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ESTADO DO PARANÁ Data: 26/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE E

[FCPR] - Comprovante de Parecer fe G
mA

Ass
Dados Processo:
 

Número do Processo! 000063133/2023

Número Único: HOÍISC.IUM-8M

Requerente: Divisão de Comprase Licitações Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 20/10/2023 1:08 PM  
  
Dados Parecer:
 

 

' - Organograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/10/2023 1:19 PM

Umavez que o se foi pedido o atestado mencionado para comprimento assegurar o cumprimento da Ata, encaminho ao
4 . Jurídico do Compras para parecerjurídico, quanto ao solicitado pela empresa, se estiver conformea lei, encaminhar para

o SMOPparasolicitação de mudança de edital,

     
 

cristiane de castro
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ESTADO DO PARANÁ Data: 26/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

 Númiero do Processo: 000063133/2023

Número Único: HOLISC.UM-8M

Requerente: Divisão de Compras e Licitações Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 20/10/2023 1:08 PM

 
 
Dados Parecer:

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/10/2023 3:07 PM

Via de regra, deveseraceita a somatória de atestados menoresqueatinjam o valor estipulado em contrato (Acórdão nº
2 1.983/2014-Plenário - TCU), no entanto, excepcionalmente é possívelrestringir a soma de atestados, desde que

e dat devidamente fundamentado pelo gestor público (Acórdão nº 2.387/2014, Pienário «TCU ). Dessa forma, cabe à Secretaria
interessada optar pela escolha que melhor atenda aos seus interesses.

  
   
 

 

FábioJúlio Nogara
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o 26N012023
O

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Sa
Z

FCPR]-C te de P. q[ ] Comprovante de Parecer w isa

 

Dados Processo:
 

Número do Prócesso: 000063133/2023 e s
Número Único: HOLISC.IUM-SM
 

Requerente: Divisão de Comprase Licitações Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 20/10/2023 1:08 PM   
Dados Parecer:
 

Ns Organograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não
 

| Descrição Parecer: Data Parecer: 25/10/2023 3:28 PM

Informamos que iremos atender ao Parecerjurídico, para tanto encaminhamos para procedimento interno,

     

"1100.

cristiane de castro   



  

  
  

 

 
 

PREFEITURA DE
EA AZ Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

| FA FENDA. SecretariaMunicipalddeObrasPPúblicas

SECRETARIA MUNICIPALDE
OBRAS PUBLICAS

   
MEMORANDO Nº 082/2023 — SMOP

Para: À Comissão Permanente de Licitações

Referente: Esclarecimento PE 97/2023

Fazenda Rio Grande, 25 de Outubro de 2023.

Réportândo-se ão pedido de esclarecimento, da empresa Asfalto Paraná Protocolo 63133/2023

Referente ao pregão eletrônico 97/2023, seguequestionamento: No Item “13:5.1.3" do edital é

mencionado que o atestado deve ser de no mínimo:30% da parcela de maiorrelevância do objeto do

Edital, deve-se considerar apenas 01 (um) edital com o quantitativo solicitado ou é possível

apresentar 02 (dois) ou.mais atestados que somados atingem o quantitativo solicitado?

Informamos que atenderemos ao Parecerjurídico nº 2 que diz que a somatória de atestados

menores que atinjam o valor estipulado em contrato (Acórdão nº 1.983/2014-Plenário - TCU), no

entanto, excepcionalmente é possivel restringir a soma de atestados, desde que devidamente

fundamentado pelo gestor público (Acórdão nº 2.387/2014, Plenário -TCU 3, e iremos providenciar a

mudança no edital.

Sendo o que tinhamos a informar.

Cristiane de Castro Costa

Portaria 007 SMOP
Gestor de Contratos  
 



26/10/2023, 09:08 Email — Licitações Fazenda Rio Grande — Outlook

RE: Esclarecimento ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 97/2023

Licitações Fazenda Rio Grande <licitacoesfazendariograndeOhotmail.com>
Qui, 26/10/2023 09:08
Para:Lucas Senis <lucasQDasfaltosparana.com.br>

À) 1 anexos (227 KB)

Resposta ao 1º Pedido de esclarecimento.pdf;

 

Bom dia!

Segue resposta à solicitação apresentada.

Licitações

Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura de Fazenda Rio Grande - PR

(041) 3627-8509

 

De: Licitações Fazenda Rio Grande<licitacoesfazendariograndeWhotmail.com>

Enviado: quarta-feira, 25 de outubro de 2023 14:54

Para: Lucas Senis <lucas QOasfaltosparana.com.br>

Assunto:RE: Esclarecimento ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 97/2023

Boa tarde!

A solicitação foi encaminhada à Secretaria demandante para atendimento e até o momento não
houve retorno.
Assim que estivermos em posse da resposta, encaminharemos neste mesmo e-mail.

Atenciosamente,

Licitações

Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura de Fazenda Rio Grande - PR

(041) 3627-8509

 

De: Lucas Senis <lucasQasfaltosparana.com.br>

Enviado: quarta-feira, 25 de outubro de 2023 14:50

Para:licitacoesfazendariograndeGhotmail.com <licitacoesfazendariograndeQhotmail.com>

Assunto: ENC: Esclarecimento ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 97/2023

Boa tarde,

Poderiam me dar um retornoreferente ao pedido de esclarecimento?

Att.

Lucas Senis

OIMa 4DL ANO,AM 412 



26/10/2023, 09:08 Email — Licitações Fazenda Rio Grande — Outlook

(41) 3245-7679 — (41) 98453-2430

ucas(Dasfaltosparana.com.br

Av, Juscelino Kubitschek de Oliveira, 6777

Cidade Industrial, Curitiba - PR,81250-160

SORRIO 3
Ka A

  

 

De: Lucas Senis [mailto:lutasasfaltosparana.com.br]

Enviada em: sexta-feira, 20 de outubro de 2023 11:17

Para: 'licitacoesfazendariograndehotmail.com! <licitacoesfazendariograndeWhotmail.com>
Assunto: Esclarecimento ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO NS.97/2023

Bom dia,

Referente ao pregão eletrônico 97/2023, segue questionamento:

No Item “13.5,1.3” do edital é mencionado que o atestado deve ser de no mínimo 30% da parcela de maior

relevância do objeto do Edital, deve-se considerar apenas 01 (um) edital com o quantitativo solicitado ou é

possível apresentar 02 (dois) ou mais atestados que somadosatingem o quantitativo solicitado?

Agradeço desdejá.

Lucas Senis

(41) 3245-7679 — (41) 98453-2430

lucas(Dasfaltosparana.com.br

Av, Juscelino Kubitschek de Oliveira, 6777

Cidade Industrial, Curitiba - PR, 81250-160

ASFALTOS PARANÁ.

 

 

https://outlook.live.comfmailO/inboxiid/AQQKADAwATYOMDABLWVYmZDYtMmMxNiOwMAIMDAKABAA%2FGbbdNINRayz9]9S|Xfa49%3D%3ID 2i2
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ÉSRIO3

238
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE rsnaeoJog

ESTADO DO PARANÁ

RESPOSTAAO 1º PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICONº. 97/2023

PROTOCOLO Nº. 51050/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 222/2023

Objeto: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) — Faixa C e Faixa F — CIF — Posto

Obra (sem aplicação), em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas para

manutenção do Sistema Viário do Município de Fazenda Rio Grande.

Em cumprimento ao item 07 do edital, esta Comissão vem, por meio deste, apresentar resposta ao 1º

pedido de esclarecimento ao edital do Pregão eletrônico nº 97/2023, solicitado via e-mail em 20 de

outubro de 2023 às 11h16min.

Reportando-me ao pedido de esclarecimento, temos a expor o que segue:

1-Do Pedido:

Pergunta 01

No Item “13.5.1.3” do edital é mencionado que o atestado deve ser de no mínimo 30% da parcela de

maior relevância do objeto do Edital, deve-se considerar apenas 01 (um) edital com o quantitativo

solicitado ou é possível apresentar 02 (dois) ou mais atestados que somados atingem o quantitativo

solicitado?

2 - Da análise

Tendo em vista que a Secretaria Municipal de Obras Públicas é a solicitante e a responsável pela

elaboração do termo de referência com as especificações do objeto e ainda, possui o conhecimento

técnico hábil a esclarecer a respeito das exigências técnicas, coube a ela analisar e responder os

questionamentos, que são de seu conhecimento técnico, feitos em esclarecimento com relação ao pedido,

emitidos por empresae profissional independente, manifestando-se através de documento registrado sob o

protocolo sob o nº 63133/2023,nosseguintes termos:

Página 1 de 3

 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PAEPAITUNA GE
Prefeitura Municipál de Fazenda Rio:Grande

RIO GRANDE Secretaria Municipal de Obras Públicas
empre . +

SECRETARIA MUNICIPALDE Pa A
“OBRAS PÚBLICAS . V

MEMORANDO Nº 082/2023 — SHOP

Para: À Comissão: Permanentede Licitações

Referente: Esclarécimento PE 97/2023

Fazenda RioGrande, 25 de Outubrode 2023.

Reportândo-se ao pedido de esclarecimento, da empresa Asfalto Paraná Protocola 63133/2023

Referente ao pregãa eletrônico 97/2023, segue. questionamento: No Item "13.5:1,3" do. egiital &

mencionado que o atestado deve ser de no minimo 30% da parcela de maior relevaicia do objeto do

Edital, deve-ge considerar apenas 61 (um) edital com o quantitativo solicitado ou é possivel

apresentar.02 (dois) ou mais atestados que somados atingem'o quantitativo solicitado? .

Informamos que atenderemos ao: Parecer jurídico nº 2 qua diz que a somatória de atéstados

menores que atinjam o valor estípulado em contrato (Acórdão. nº 1,983/2014-Plenária - TCU), no

entanto, excepcionalmente é possivel restringir a soma de atestados, desde que devidamente

fundamentado pelo gestor público (Acórdão nº 2.387/2014, Plenário -TCU ), e Iremos providenciar a

mudança noedital,

Sendoo que tinhamosa informar.

Cristiane de Castro Costa
Portaria 007 SMOP

Gestor deContratos :   
Página 2 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE (romano (26 ”
ESTADO DO PARANÁ E

 

Considerando a resposta da Secretaria, o processo retornará para correção, quando da sua

correção o edital será retificado e republicado.

Esclarecidos os fatos, dê ciência ao solicitante através de e-mail, bem como, dando-se ciência aos

interessados, publicação deste junto ao edital da licitação em epigrafe no site

https:/Awww.fazendariogrande. pr gov.br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-2023.

 

Fazenda Rio Grande/PR, 26 de outubro de 2023,

Documento astinadodigitalmente
gubr PRISCILA MARCONDES DOSSANTOS

g Data: 26/10/2023 09:04:28-0300

Veslfique em https:ffvalidartlgovbr

Priscila Marcondes dos Santos
Equipe de Apoio

Página 3 de 3
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

 Número do Processo: 000051 050/2023

"Número Único: CRIAVIOW2:64

'
Procedência: InternaRequerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Situação: Em ánáliseAssunto: Ofício

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM

  
 
Dados Parecer:

r
ganograma: Pregoeiro Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 26/10/2023 8:48 AM

' Conforme recomendado noprocesso 63291/2023 pela unidade de controle intemo, o PE 97/2023 foi suspenso, assim
sendo, segue à secretaria responsável para o atendimento a Recomendação nº 002/2023 em anexo. ,

  
  
 

 

Luis Guilherme

 



 

se MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESA ESTADO DO PARANA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA
PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRADE

 

Ref: Processo 51050/2023
Pregão Eletrônico nº 97/2023

Recomendação nº 002/2023

A Unidade de controle Interno, no uso de suas atribuições definidas na Lei

Municipal nº 510/2007, em analise do processo administrativo protocolo nº 51050/2023, cujo

objeto é a seleção de empesas para fornecimento de “concreto betuminoso usinado a quente —

CBUQ — Faixa Ce Faixa F — DIF — Posto na obra” nas quantidades de 6.000 toneladas para

o tipo faixa C e 3.000 para o tipo faixa F, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Obras Públicas.

No ofício 351/2023/SMOP a secretaria solicita a abertura de procedimento

licitatório para aquisição de quantidade certa dos itens acima descritos. Solicita ainda que

 

antes da publicação as minutas do edital e respectivo contrato sejam encaminhadas para sua
4

apreciação antes das devidas publicações.

No termo de referencia apresentado a requerente abre a possibilidade da

participação do certamelicitatório não só de empresas produtoras, mas também de empresas

de revenda, neste caso exigindo tão somente que as autorizaçõese licenças ambientais sejam

em nome da produtora,

Analisando as pesquisas apresentadas observa-se que não foi atendido o

contido no Acórdão 4624/2017 — Pleno do TCE/PR, em relação a diversificação das fontes de

pesquisa para definição dopreços máximo da licitação, conforme orientação desta UCI fio

ofício 067/2022 de 14/12/2022.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - PR 1

 



 

iG MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANA

Ainda, em relação aos 04 (quatro) orçamentos prévios apresentados verificou

  

 

que foram consultadas as empresas CTG Construtora EIRELI e Venturi & Zen Ltda, estas

também consultadas para em processos anteriores, especialmente aos procedimentos

realizados em 2021 e 2022, porem estas empresas não participaram em licitações anteriores, e

a princípio não foram consultadas empresas que efetivamente participaram daqueles certames.

Também verificamos a cotação da empresa Pavimentech Pavimentações EIRELI — CNPJ nº

:33.458.880/0001-49, contudo esta empresa não conta no CAD/ICMSdo estado do Paraná, o

quelevaa crer quea referida empresa não é comercializa do material orçado.

Resta ainda que sequer a atual fornecedora foi consultada para apresentar

cotação.

Não foram anexadas, documentos que demonstrem a solicitação de cotaçõesa

outras empresas, além dos quatro orçamentos anexados, caso tenham sido requeridos.

Em relação possibilidade da participação de revenda o termo de referencia

apresentado deixa de exigir documentações de autorização e licenciamento ambiental para

comercialização e transporte do material licitado, bem como não exige documentação de

habilitação válido junto ao CAD/ICMS.

Vo Em que pese a secretaria requerente apresente demanda certa, qual seja a

aquisição de 9.000 toneladas de CBUQ, o edital 97/2023 foi publicado como registro de

preços. O.

Entende esta Unidade que a adoção do sistema de registro de preços deve

“observar o disposto nos incisos do art. 3º do Decreto Federal nº 7892/2013, senão vejamos:

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

1- quando,pelas características do bem ouserviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

no II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;

1 - quandofor conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando,pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

| Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - PR
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Asg

Tendo em vista o requerido, entendemos que a licitação mais vantajosa é'a

licitação para aquisição mediante a celebração de contrato de fornecimento com previsão de

entrega fracionada, em que a administração consegue melhores preços, vista a certeza da

aquisição pelos fornecedores interessados,

vi
Considerando o acima exposto Recomenda-se que a presente licitação seja

reavaliada, para que:

- Procedam-se novas pesquisas com a diversificação das fontes de pesquisaquis

para definição dos preços máximos da licitação, podendo-se utilizar preços praticados em

licitações de municípios limítrofes, cotação com a atual fornecedora, banco de preços, dentre

outros;

- Adote a licitação tipo menor preço por item, mediante a celebração de

contrato defornecimento com entregafracionada; )

- Proceda-se a inclusão de comprovação de registrojunto ao CAD/ICMS;

- Em relação à participação de revenda, proceda-se a inclusão da

comprovação também das autorizações e licenças ambientais pertentes para a atividade de

revenda/comercialização e transporte de produtos potencialmente poluentes, além das

licenças atinentes para produção, comercialização e transporte para usina fornecedora da

revenda. ' |

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de outubro de 2023.

Documento assinado digitalmente

ou: FABIO ANTONIO DAROCHA
g Data; 20/10/2023 16:10:17-0300

Verifique em https:/jvalidas.itigowbr

Fábio Antonio da Rocha

Matricula 349.542
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PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE SUSPENSÃODE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 97/2023

 

O Pregoeiro municipal, no uso de suas atribuições legais, declara SUSPENSO o

Pregão Eletrônico nº 97/2023, o qual tem por objeto a “aquisição de concreto betuminoso

usinado a quente (CBUQ)- Faixa C e Faixa F — CIF — Posto Obra (sem aplicação), em

atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas para manutenção

do Sistema Viário do Município de Fazenda Rio Grande”, tendo em vista a

recomendação do Controle Interno para alterações no Instrumento Convocatório.

O aviso de divulgação do novo edital será publicado no Diário Ofícial Eletrônico do

Município e demais meios de comunicação pertinentes, em atendimento aos prazos

estabelecido no Art. 4º, Inciso V, da Lei Federal nº 10.520/2002.

O novo edital será disponibilizado a qualquer interessado no endereço eletrônico

https:/Aywwfazendariogrande,pr.gov.br/transparencia/licitacoes/pregao/nregao-2023. o

Fazenda Rio Grande/PR,25 de outubro de 2023.

Documenta assinadodigitalmente tor

A LUIS GUILHERME RODRIGUESne
govbr Data; 25/10/2023 05:19:38-0300

Verifique em https:/jvalidar.itigov.br

Luis Guilherme Rodrigues

Pregoeiro Municipal

Portaria 108/2023 not

    

 



25/10/2023, 08:41 SIASGnet-DC- Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação
QUA JOS:

 

ça e
a >
5 o
a mo . Folha Nº .

Licitação Asa, É ) '
bilidade mm : LE cação. —ÊSHOIZO2S 08:41:18BRO. Eae - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- . ú

edido de Cotação Eletrônica Divulgação
entre 
 

e Este Evento de Suspensão será Divulgado no gov.bricompras (www.gov.br/compras) na data de 26/10/2023.

Resumo do Evento de Suspensão - +

Órgão UASG Responsável

[97917 = PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE ] [989983 - PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE |

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

iPregão | [ 00097/2023] [radicionat | [Eletrônico ] [Aberto ]

Lei . *

Lei nº 10,520/2002 t

Objeto

Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) - Faixa C e Faixa F - CIF - Posto Obra (sem aplicação), em
atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas para manutenção do Sistema Viário do Município de
Fazenda Rio Grande.

 

 

    
 

A

Motivo do Evento de Suspensão

Alteração do instrumento convocatório. !

4)

Data da Divulgação do Evento de Suspensão Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

Apartirde [17/10/2023 Jas[0800 | Em 27/10/2023 ]as [09:00] .
   
 

Disponibilizar para Divulgação

 

  Evento de Suspensão   

  
  | SoluçãoSMevpao |

 demo ue vs ma



 

 

 

 

  

 

PREFEITURAMUNICIPALDE FAZENDA RIOCRANDE.
ESTADODOPARANÁ

 

AVISO DR SUSPENSÃO DE EDITAL

PREGÃOELETRÔNICONº, 932023

A Pregoeira masniça, ps tm de ne mibuições begria, deslera SUSFENSO o
Pregão Elestnica nº SMS,a qual cem por etjea 9 “Aquisição de mobilârio virado
aserles, capecialmente, à demsoda das povas fnsitoições de exeino. conterme
aoileiação da Secretaria Mualcipal de Edocaçãa”, em sado da nficração do instrumento
eomvesstiçia,

O nvíso do divulgação do aoeo alia vesh publicado no Diário Oficial Eleônico do
Musicinio o demmis mica de comosicação poriocotos, cm stenlimemo am perros
estabelcaldo no An. éº, Lnciso V, da Lei Pedeca nº [0.5202000,

O novo ola terá cEspondbiizado a qualquer Enronado no cxcireço clamónico

 

test Fazenda ão GrandeiPR, 24 de outubro de 2003,

gradeEEE
Evetya Cristina Ge AN. Pereira

Pregocira Mantciço)
Posia IORNEI

BSS reasicme Eximoa to Grave
Fei!

AVISODESUSPENSÃODE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 97/2023

O Pregociro tuicipal, no não de suas airibuições fogais, declara SUSPENSO a
Za Pregão Elrênico nº O7/2023, o qual tema per objeto a “equinição de emcreto Reramiago

exinaga é quenir (CBUQM Faia Ce Falsa Y= CIF- Pesto Obra (ueca rplicação), ess
N Mtrkdimento À nalltação ds Secertaria Mocdefpal de Obras Públicas para rsesvicação

do Shiema Vilria da Município de Fareada Ria Grande”. lendo em visa a
recomendação do Controla Tasezno para nherações noImerto Coovocusória,

O nviso de divulgação do novo edital será publicado no Diário Oficial Eletrónico do
“Município e demsis meios de corpenicação pertineatos, em ercndimerio ne prezos
extabelecido po Art. Inciso V, da Lei Peer nº J0.5200002,

O mava edital será disponibilizado aqualquer interessado no cadereço eleuónico

 

Farenda Rio Cirende/PR, 28 de cotubro de X73.

“ur = mm = : N AM 4 =.

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei nº 1.218/2018 - Edição nº205 de 25 de oulubro de 2023

  

 

CUNSFIMO MUNICIPAL,DEASSISTÊNCIASOCIAL=CMAS
FAZENDARIO GRANDE-PR

h

RESOLUÇÃONº sá)

O Conselho Municipal do Asxitiincia Social, no uso de pues oxibuições leguis que lhe confero u Lei
Municipal Nº 959 do 27 de Maio do 2013 o considorundo andliso o deliberações desto Conaciho, om
Hegmião Chtináia realizada mo dia3 de cutubro do 2023, o

Mesatres

Art 1ºAprovar o eso do amhemuas digltsis pelos Conselheiros do CMAS, ra fnalidado de
sidade des deliberações e cavio pars publicações;

Am 7 — D poco de dabiliação das teigatrs errá graduivamente, conforme
dispeniilidado de Corssieisos, respeitando a faso do ndepração,

A3ºSia resoação eira em vigor naaadoa puticação,

Ca

Fazenda Rio Grande D3 de cerabro o2023,

adlaga Pallogar Andrecrevoca

Presidenie do Conselho Muricipal de Assistência SocialCMAS.
Faseoda Bão Girando - Parená

OramiadoLátesaoEea

CONSELHO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIASOCIAL- CMAS
FAZENDA RIO GRANDE-PR,

1

 

RKSOLUÇÃO te s2n0

O Comselho Misicipal de Assistôncia Social, no uyo du pass meibuições Jeçais que Ibo confere Lei
Municipal Nº 959 de 27 ds Maio da 2013 o considerando arálica o deliberações deste Cormelho, em
Reunião Isciraordindri reairado no dia 24 do mutubro de2021.

Nesotvos

Art 1º Aprovar o Termo de Adendo da Deliberação 050202LCEASPR—Incentivo de Proteção *

SociatDiuica » Desefícios Evemtusi, com recursos Fundo a Fundo do Furto Escadas) do

Asnatência Social; so

A, Eº= Aprovas 0 Plazo do Ação da Deliberação 05U2023-CEASHPR= Incertivo do Proteção

Social Básica o Beneficios Exerutis, cocm recuraum Furto x Fundo do Fuado Estadual do

Assistência Social,

APR 5º Fat resolção erra er vigor ra cata4 aupublicação,

Fazenda Rio Crente, 24 de outubro do 2073.

Fablana Pallnger Andrecesvecs

Prestdeato do Conselho Mundeipal de Asnisstacia Social =CMAS.
Faerada Rio Cirando - Perená,

LodoMddeasa
ABemEnoLiEPoLEDFaoa

  



 

Página: o 111

ESTADO DO PARANÁ Data: 14/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000051050/2023

 

Número Único: CR1:0V7:0W2-64 ú

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM

  
Dados Parecer:
 

janograma: Diretor Geral - SMOP Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/11/2023 4:19 PM

Em anexo Ofício 483/2023 em resposta a recomendação 002/23 e demais anexos. "
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PREFEITURA DE

al : Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
FAZENDA Secretaria Municipal de'Obras Públicas

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS.

 

OFÍCIO 483/2023/SMOP

Referente a Recomendação nº 002/2023, Processo Administrativo Protocolo nº

51050/2023.

t

Tendo em vista a recomendação nº002/2023 emitida pelá Unidade de Controle

Interno do Município de Fazenda Rio Grande/PR diante do exposto informamos que

as cotações e pesquisas de preços foram devidamente solicitadas conforme

comprovantes (anexos).

Quanto ao cóntido no acordão 4624/2014, quarito à diversificação das fontes,

não há'o que se falar em não cumprimento, pois parece possível concluir que à melhor

forma de realizar a estimativa de preços por ocasião de. procedimentolicitatório. é pela

realização de pesquisa de mercado quepriorize a qualidadee a diversidade das;fontes,

pois quanto maiore o. número de informações é à respectiva excélência emais próximo

e condizente com a realidade do mercado. estarão: O preço estimado, portanto se nota

que o preço qualitativo não possui discrepâncias entre si e quando se fala em.

diversificação das fontes, entende-se. cumprido por esta secretaria visto. queas

cotações se-tratam de empresas diversas.

Restaesclarecer que está secretaria nãopossui acesso ao sistema de banco de

preços, o que torna:trabalhoso e moroso o processo de pesquisa e cofações e assim a

diversificação das fontes. Ve

Ainda referente à orientação quanto a modalidade de licitação apresentadana

recomendação nº 002.2023, é inviável, visto que esta secretaria não possui orçamento

e a demanda do material altera-se conforme as. alterações climáticas, conforme se

observa alteração vezes climas chuvosos e outros de seca,

Quáiito àrécomendáção " Proceda-se a ihciusão de comprovação de registro

junto ao CAD/ICMS; solicitaremos 'inglusão no edital.

Quanto à: recomendação: "Em relação à participação-de revenda, proceda-se a

inclusão. da comprovação também, das autorizações elicenças ambientais pertinentes

+

Av, Venezuela,247 - Nações - CEP83.820-554 - Fone: (41) 3627-8519
Fimall- secretariadeobrasfra(Damail.com -- CNPJ 95.422.986/0N01-02
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. ré FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio-Grandell, RIO GRANDE Secretaria Municipal de Obras PúblicasCi
a
g

ae

“SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS

para a atividade de revenda/comercializaçãoe transporte de prodiitos potencialmente

 

me. rd “poluentes, alémdas licenças atinentes para produção, comercialização e transporte
para usinafornecedora-da revênda. Solicitaremos inclusão no edital.

Destaforma, visando à celeridade e: satisfaçãoda demárida: desta secretaria, seguem
cotaçõesantigas e cotaçõesatualizadas.

Ficamos adisposição para maiores esclarecimeiitos.
|

Documento assinadodigitalmente

b ALEXANDRETRAMONTINA GRAVENA.
Go Data; 01/11/2023 16:19:46-0300

Verifique em https:/jvalidaritigovibr

| Alexandre TramontinaGravena
Setretário Municipal de Obras Públicas

Decreto nº 6810/2023

Av. Venezuela, 247'- Nações - CEP 83.820-554 - Fone: (41) 3627:8519
Email: secretariadeobrasframDamail.com - CNPJ :95.422.986/0001-02



 

04/11/2023 15:52: Gmail - COTAÇÃO

 

 

Reg Gmail LICITAÇÕES SMOP <licitacoessmopiraQgmail:com>

o =
COTAÇÃO:
1 message

LICITAÇÕES SMOP <licitacoessmopirg(Ogmail.com> Mor; Jul 3, 2023 at 41:10 AM
To: miriojordaoGDhotmail.com

Bom Dia! Segue o pedido de orçamento de CBUQ da Secretaria Municipal de Obras Públicas, de Fazenda Rio: *
Grande! Desde já agradeço pela atenção e comprometimento.

Gostaria de'informar aofornecedor que será imprescindível a assinatura do

representante da empresa com o-cêrimbie o seu CNPJ.

 

att,

Gessica.

 

COTAÇÃOcbig.doc,
Ba7kK



Gmail: COTAÇÃO

LICITAÇÕES SMOP <licltacoessmopirggmail.com>

 

 

COTAÇÃO
1 message

 

LICITAÇÕES -SMOP<licitacoessmoptrggmail:com> Mon, Jul'3, 2023 at 11:22 AM
To; betumatbêtume)yahoo.com

Bom Dial Seguê:o pedido dé orçamento de: CBUQ da SecretariaMunicipal de Obras Públicas, de FazendaRio
Grande! Dêsde já agradeço pela atenção e comprometimento.

Gostaria de informar aofornecedorqueseráImprescindível a assinatura do

représentante da empresacom:o carimbo e q seu CNPJ.

ati,

Gessica,
Ls . o

Eh COTAÇÃO cbug.doe
E iga7kK

 

  



 

:01/11/2023:15;53. Gmail - COTAÇÃO

 

 

a Gmail LICITAÇÕES SMOP <licitacoessmopttggmailgoin>

COTAÇÃO
von

1 message

LICITAÇÕES -SMOP <licitacoessmopfrgOgmailicom> Mon, Jul 3; 2023 at11:29AM
To: pedreiradalminaQhotmail.com

Bom Dia! Segue o pedido de orçamentode CBUQ: da Secretaria Municipal de Obras Públicas, de Fazenda Rio
Grande! Desde. já agradeçopela atenção e comprometimento.

Gostaria de Informar ao:fornecedor que será'imprescindívela assinatura do

representante da empresa com ocarimbo e o seu CNPJ.

 

att,

Gessica,,

 

mm COTAÇÃO cbugdocOTA827K:

<
e



 

 

04/11/202345:54 Gmail COTAÇÃO

 

LICITAÇÕES SMOP' <licitacoessmopfrggmail.com>

 

COTAÇÃO
tmessage
 

LICITAÇÕESSMOP «licitacoessmopfrgOgiriall.com> Mon, Jul:3, 2023 at 11:31 AM
To: "vendastGJecoimper:com" <vendas1 Gecdimper.com>

Bom Dial:Segueo pedído de:orçamento de CBUQ da Secretaria Municipal de-ÓbrasPúblicas, de Fazenda Rio
Grahde! Desde já-agradeçopela atenção:coiriprometimenito:

Gostaria de informar aofornecedor quéseráImpresciridívelà assihatiita-do

. Teprásentanite da empresa com o-Carimboé o seu CNPJ,

2
7
4

ij / COTAÇÃOebugidoc
E is .
a 827K

sTN



 
 

01/11/2023 15:54

Pig Gmail

Gmail - orçamento de-CBUQ-

LICITAÇÕES SMOP <licitacoessmopirgQgmailicom>

 

orçameênto-de CBUQ
2messagês
 

LICITAÇÕES SMOP <JicitatoessthopfraDgináll.com> Thu,Jul 20, 2023 at-1:52 PM
To: venturizenfBventurizen.com.br, construtora(Dgrupocotragon.com.br; contatoDempresadeasfalto:com.br

Boa TardelPedimosa gentileza de órçar CBUQ em toneladas constáíite em plánilha anexa.

AttiThiago Martins do Valle Voltes
Secretaria;municipal, de Obras Públicas
Prefeitura Municipal.de Fazenda Rio-Grande:

 

COTAÇÃO CBUQ-2023.0dt
ED ak

 

 

Karolline Rodrigues <construtóraDgrupocotrágon.com,br>
To: LICITAÇÕES SMOP-<licitacoessmopfrgGgmail.com>:

Olá bom dia,

Conformesolicitado, segue orçamento de CBUQ.

Adisposição,.

At,

 

 

Fi, Jul 21, 2023 at 9:00 AM

Karoliine Rodrigues

Administrativo

(41) 3283-5892

“nyrgrupocotragon.com.br

São Josê dos Pinhais, Paranã
email: construtora Qgrupocotragon.comibe

[Quoted!texi hidden)

 

B “COTAÇÃO CBUQ:2023FRG.PDF
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01/1/2023 15:54

EGmail

Orçamento de CBUQ.
1 message

Gmail - Orçamento de CBUQ..

LICITAÇÕES SMOP'<licitacoessmopfrgOgmail.com>

 

 

LICITAÇÕES SMOP'<licitacoessmopfragmail.com> E] Aug 4, 2023 at 3:55 PM
To; contatoGasfaltosparana.com.br

Prezados boa tarde ,

Peço a:gentileza de orçar CBUQ em toneladasconstante em planilha ariexa.

Att. Lucimar FiNDamazo. o
SecretariaMunicipal de ObraS Públicas
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande::

 

mM EOPAÇÃO CBUQ-2023:0dt

ali +

hiinoilimetl annado rnmntmallisáDiPARADADinomitO ancitalmallO isneribloiciatiaaa di 



 

01/11/2023 15:55. Gmail - Orçamento de CBUQ

 

 

Bea Gmail LICITAÇÕES SMOP<licitacoessniopiragmail.com>

Orçaineênto de CBUQ
1 message.

LICITAÇÕES SMOP <licitacoessmopfraDgmail.com> Fri,Aug 4,2023 at.4:10 PM
To: vendas(Qasfaltosparana:com.br

Prezados boa tarde,

Peço a gentileza.de.orgar CBUQ em toneladas:constante em planilha anexa.

Att. Lucimar FINDamazo,
Secretaria Municipal de ObraS Públicas
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

 

 

"im COTAÇÃO CBUQ-2028 (1).odt -
A 4 akNA a



 

'01/11/202315:56 “Gmail - Orçamento de CBUQ

 

 

(SÁ RIO o

$a
e . e õ

Rs; Gmail Êca Ne 13 . LICITAÇÕES SMOP <licitacoessmopfrggmail.com>
” a

Orçamentode CBUQ |
1 -message

LICITAÇÕES SMOP<licilacoessmopirgdgmáiicom> o Fri,Ag 4, 2023at4:10 PM
Tó: vendasQasfaltosparana.com.br

Prezádos boa tarde ,.

Peça a:gentileza de orçarCBUQemtoneladas constante em planilha anexa;

Att LucimarEN.Damezo,
Secretaria Muhicipál.de-ÓbraS Públicas
Prefeitura Municipal de Fazenda RioGrande.

 

COTAÇÃO CBUQ-2022(1).odt rs
43K .
E

  



 

01/11/2023/15:56 “Gmail - CotaçãoCBUQ.

 

 

  

  

À a " : o aa a - = y =Res Gmail LICITAÇÕES SMOP <licitacosssmopirgQgimall.coni>
=

Cotação CBUQ.
2 messages

LICITAÇÕES SMOP <licitacóessmopfrggmail.com> Fri, Aug'4,.2023 at 1:54 PM
To: contatoGDempresadeasfalo.com:br.

Prezados boa tarde,. STA
Reencaminho pedido feito-em 20/07/2023, referente a orçamento.de:CBUQ, conforme planilha anexa. A G

  
«
=
a

Foll

É
O
m

Att.Lucimar FN,Dammazo
Secretária Municipal de Obras Públicas
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,

 

COTAÇÃO CBUQ-2023.0dt
ask

 

e a

Pavimentech Pavimentações: <contatoDempresadeasfalto.com.br> Mon, Aug 7, 2023 at 3:46 PM

To: 'VLICITAÇÕES SMOPY”<licitacoessmopfraGDgmail.com>

Boatarde!l

Segue orçamento em anéxo

   

Luiz Férniando Gasparin

   

    

E (419 9943.0642 1 (41) 4107-0701

À PAVIMENTECH contato()empresadeasfálio.combr

: PAVIMENTAÇÃOE TERRAPLANAGEM o R. Heitor Stocklér dé França, 396 - Conj 1407
RD: Andar14 - Centro Civico Curitiba - PR

 

emmmatiergonsentagaes, aqua oem ais

-—-- Em Fri, 04 Aug 2023 13:54:48 -0300 LICITAÇÕES SMOP <licitacoessmopfragmail.com> escreveu ---
[Quoted text hidden)

 

COTAÇÃO CBUQ-2023: (2).pdf
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ooo
01/11/2023-15:57 Gmail -Órgamento de CBUQ

Crelhe Ná tó

Ass,

     
LICITAÇÕES SMOP «licitacoessmopfraOgmail.com>rf Gmail

SG
Orçamento de CBUQ
2 messages

LICITAÇÕES :SMÓP<licitacosssmopfraQginail.com> Fri, Aug 4, 2023 at 1:34 PM:
To: venturizenG)venturizen;com.br

Prezados boa tarde , ]
Pedimosa.gentileza de orçarCBUQ en toneladas constante em planliha anexa.

Att.Lucimar EN Damazo ,
Secretaria Municipal de Obras Públicas
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

 

COTAÇÃOCBUQ:2023.0dt
E 43K

 

| Venturl;Zen <venturizenQOventurizen.com.br> É Mon, Aug7, 2025 at 3:58 PM
To: LICITAÇÕES -SMOP<licitacoessmopirygmail.com>

Boa tarde,

| Segue em anexo..

..

Att,

Guilherme P. Zen

Engenheiro Civil

41 95268:5390

[Quoted text'hidden]-

 

“3 Fazenda Rio Grande - Cotação CBUQ -07-08:23.pdf
240K
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01/14/202315:57 “Gmail - RES: Cotação de CBUQ..

Rasg Gmail LICITAÇÕES-SMOP <licitacoessmopfrgOgmail:com>
t

 

RES: Cotação de CBUQ.
1 message
 

Vendas: «Asfalto Paraná<vendas(QDasfaltosparana.com.br> -»« Tue, Aug 8, 2023 at11:47 AM
To:licitacoessmopfrgDgmail.com

Lucimar,

Conforme solicitação, segue cotação.

 

Estóu a disposição para málores esclarecimentos.

| Atenciosamente

Sávio Nunes

“Comercial

Usina é Fábrica de Asfaltos

(41) 98498-0005

vendasQasfaltosparaná.com.br

Av. Mató. Grosso,1275

Estados, Fazenda Rlo-Grande - PR, 83830-560

ASFALTOS: PARANÁ

| De: LICITAÇÕES SMOP.[mailto:licitacoessmopfrgQgmail.com] Cm
| Enviada 'êm:Sexta-feira, 4 deagostode202315:55

Para;contatoQDasfaltosparana:com.br
Assunto: Orçamento déEBUA.

Prezadosboa tarde,

Pego a gentileza de.orçar CBUQ em toneladas constante em planilha.anexa.

De



 

01/1/2023 15:57 Gmail - RES: Cotação dê CBUQ.
gSOA RIO BN
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Ha tod,

fes,
Att. Lucimar F.N.Damazo. N nen

Secretaria Municipal de ObraS Públicas

1a

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,

B Cotação. - CBUQ C E CBUQ F 08.08.23docx.pdf
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Ventori & Zen
Pavimentação e terraplenagem

São José dos Pinhais, 01de novêmbro de 2023

 
 

COTAÇÃO DE PREÇOSPARA FORNECIMENTO DE'CBUQ

Empresa: Venturi &Zen Lida , CNPJ:04.955:887/0001-22.
 

 

 

Contato:Guilherme o Fone:(41) 3635-1546
Ecmail: venturizenGventiirizen.com.br Fax: (41) 3635-1547
Prazo-de Entrega: 48 horas | Data: 07/08/2023
 

 

 

 

     

o Forma de Fornecimento-CIF .
item Descrição Unid.

|

Qtde: “Valor Unitário Valor Total
1. |CBUQ'(faixa C) - CIF - Posto Obra Ton: |6.000 R$ 580,00 R$ 3:480:000,00
2 |cBuo (faixa F) - CIF - Posto Obra Ton. |3.000 R$ 620,00 R$ 1.860.000,00    

JARBAS ANTONIO: Assinadode formadigital por

Validade da proposta: 30 (trinta) dias 7; JARBASANTONIOVENTURE57451 18vENTURIS7AS 24900
Z - Daddós::2023.11.01.08:50:16

4900 e 0300
Jarbas Antonio Venturi
Sócio-Administrador
(41) 3635-1546

ATEN EN,
a 4.
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Or
g i
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Travessa Ana zen, ao - CEPgaues-215 «Costeira - São José dos Pinhais - Paraná,
Fâne: (41) 3635-1546 - Faxi (41) 368351547 - CNPJ 04.955:'s587/0001-25

www.venturizen.com.b” E-mail: venturizenteventurizen.com.br-  

 

 

 



 

 

   

 

011/2023, 13:34 À Zimbra: Entrada (3)
sz

4Aeolha w . . estar ne no —Heradohs

Eemad Cattutos

À

Agenda I timta-dinãos Prefetêncios RES! ORfâmientã

í Fechar NH Responder Respondêra todos Eeaminhar | E trquiar E apagar É Spam |: p É ações Lo i
   RES: OrçamentoCBUQ .

De: (Srenturizent <venturizenfQventurizencombr> )

Para; ("Secretaria de Obras! <obrasOlazendarograndeprgoubr

a

Lumicmo

 

zenda Rio Gra.DUQ - D1-11-23,pdf(239,5 KB)

Exzec

doryntond | Pona-pravivos |
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De: Secretariá de Obras brasfátendarogrande.prgoubra
Enviada em: terça-feira,32 deoutubro de 2023 10:32
Para; venturizenf)venturizen.com.br.
Assunto: Orçamento CBUQ,

Bom Dia! Segue o pedido de orçamento de CBUQ da Segretaria Municipal de Obras Públicas de Fazenda Rio Grande”
Desde já agradeço pela atenção e comprometimento.
Gostária de informar ao fornecedorqueseráimprescindível'a assinatura do
representante da empresa com.o carimbo e o seu.CNPJ;

Atenciosamente,

vd

Je!
ques Dr

FAZENDA
RIO GRANDE     

 

 

https://mailfazendariogrande:pr.gov.brita 1n

  



 

 

ASEALTOSPARANÁ!

PROPOSTA. COMERCIAL

FazendaRio Grande,31 deOutubro de 2023.

Pod
A OARiDARIOa

Prefeitura Municipal dé Fazenda Rio:Grande — PR. & A
o

 

 

 

 

i uh Folha Ne nZZ0 MInformamos abaixo nossos preços é tondições de pagamento:para o fornecimento-do pródut Aes 8

sólicitado:

= a CAL
Item Descrição UN' |: Quantidade Valor Unit./ Ton. ValorTotal

| (R$) (R$
í CBUQ-C TON 6.000 490,00 | 2.940.000,00

2 “CBUQ -F TON 3.000 525,00 1.575.000,00

TOTAL 4:515.000,00 º        
*Prazo pagamento: 30 DIAS

** CBUÔ,, coridição de freteCIF-— Asfaltos do Paranáentregando dentro do muriicípio de!Fazenda

“RioGrande - PR. ”

Observações:

» Prazo Entrega ;:Até.2 dis após a colocação do pedido.

-Validade da proposta: 60 dias.

Padidos: Liberação-após o envio de Empenho,ordem de. compra ou similar, via Watts app ou e-mail

para”: vendasGasfaltosparana.com.br

 
. - ri d

Atenciosamente, CNP): 20.755.193/0001-06
Davis DS.sb ASFALTOSDO PARANÁINDUSTRIALIZAÇÃOE DISTRIBUIÇÃO

DE DERIVADOSDEPETRÓLEO LTDA

Savio Nunes Avenida Mato Grosso, 1275 = FazendaRio Grande» PR

Cep: 83.830-560

(at) 3627-0328 |
aa Jos

41 98498-0005:    

ASFALTOSDO.PARANÁ INDUSTRIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE DERIVADOSDE PETRÓLEOLTDA-EPP
CNPJ: 20,755.193/0001-06

Fone:(41) 3627-0328 -E-mail: asfaltos(Basfaltosparana:com.br
Av:iMato Grosso, 1275 - Fazênda Rig Grande « PR — CEP.83:830:560

e



 

 

diniposa, 43:41 Zimbra: RES: Cotação
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Emait Contaya  Avunda Prafis Prefitências Re Onapeos RES; Cotação Entinindta Tecor   

 

  

 

Hi Ações 1
AA
 

  em cnmrdim
De:

|

CVentas =Asfalto Paraná” <vendasasfeltosparanis.com.bi> ).

Pata: É SbrasEfazendariograndeprgovbr

.

|

.Ceiação - COUQ-0 E 31102025poi (605K8)Enter Garland)

Pac

-arquiaaRainor a
Conforme sollcitação, segue cotaçãodos produtos.

Lo
Estou a disposiçãopara maioresÍnfórmiaçõe:

ADA RIO
     AtonclogamantaSávio Nunas

Coreteia!,
Uslna'e Fábrica de Asfaltos

(41) BB498-0005

vendas(Qasfaltosparana.com.br
«Av, Mato Grósso,1275 Co ue

| Eslados, Fazenda Alo Grando - PR, 83830:560

É ASEALTOS PARANA .

 

dose men no cmo aii mas pára memenças rem amem mem is o iss am1 me ERUsoamDe: Betumat Betume Imaitobetumatbéturisayahõo,con)
,Etiviada ém:Segunda-feira, 30 de outubro de2023:17:08

Para; vendasQasfaltosparanácom.br
Assufito: FwCotação

Pse.

Ati

Betumat:Comercio de Betume Elreli
CNPJ; 34, 675.321/0001-08.
Fone::41 = 9,9619:9465 
ma Mensagem encaminhada cm.FEm as. a a deram
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"| Diário Oficial “
» Municípios de Santa Catarina

 

Segunda-feira, 23deoutubrode 2023 às 11:21, Florianópolis - S€

 

PUBLICAÇÃO

“Nº 5217686: ATA DE REGISTRO DEPREÇOS Nº.252/2023

ENTIDADE
. — Prefeitura'municipalde Rio do Sul"

MUNICÍPIOca
“Rio dô Sul Co

, pas
. Cota By mato ta Sr É EA
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CIGÃ - Consórcio dêInóvação na Gastão Pública
Rua Gen. Liberato.Bittencourt,11.2:1885.-.Sála402,Canto; CEP;88070-800:-FlorianópolisLSG.aut. o

https://urww.diariomunicipal.sc.gov.br .
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 “Rio doSul
CAPITAL DE OPORTUNIDADES

2.2.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, às quaiitidades
inicialmente registradas serão renovadas, nasua totalidade, independentemente do quantitativo
utilizadono período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades nãoutilizadas.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DF,
PREÇOS. .

3.1. A presente Ata de Registro de Preçosserá utilizada pelo MUNICÍPIO DE RIO DOSUL,
que sérá o órgão gerenciados dapresente Ata. ,

32. O vilot ofertado pela empresa signatária da presente Atade Registro de Preços é o
relacionado. na Cláusula Primeira, de acordo comàrespectiva classificação no Pregão
Eletrônico nº 141/2023, . +. Pta RE :

3.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº, 141/2023 & seusAnexos, quea precederam e:
integramo presenteinstrumento de compromisso.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E;PAGAMENTO

4.1. Asdespesas decoirérites da presente Atasérão efetuadas àcônta do seguinte recurso
finânceiro:

 

 

 

 

 

 

alo Pv o Dotação Orçamentária : . ” No =
Dotação Órgão. Unidade Ação : “tt Elemento sato |" * * Vínculo

307 3 93! 2 2100 3339030510000000000 150070000000      
 

423. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do OBJETO e
apresentação da respectiva notá-fiscal..

E

43. O Minicípio de Rio do Sul deduzirá quaisquer valores faturados-indevidamente.

4.4, Para os. casos de rejeição dos produtos e/ou-serviços, será prorrogado automaticamente
o:atestado. de recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, oque, consequentemente,
provocará. a prorrogação -do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem “qualquer ônus

adicional para 9 Município. voo

4.5. Nenhumpagamento será. efetuado ao Fornecedor enquanto-pendente-de liquidação

-qualquerobrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção
"monetária.

 

Praça 25 de Julho, 1, Centrô,Rio do Sul, SC,89160-900 | CNPU: 63.102.574/0001-08
Telefóne/Fax:(047) 3531-1200 | wwn.riodosul.se.gov.br 



 

 

 

 
 

 

  

    

INIC DEdoSul

6. CLÁUSULA SEXTA- DASPENALIDADES Ui

6.1. Cometeinfração adininistrativa, nóstermos da Lei nº14.133, de 2021, ófornecedor que:.

a) der causa-à inexecução parcial da ata;

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Adrministração-ou. ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

co) der causa à inexecução total da ata;

d) ensejaroretardamento da execução ou da entrega do.objeto da-contratação sem motivo

justificado, | Pos .

e apresentar documentação falsa:ou-prestar declaração falsa durante a execução da.ata;

ô praticar ato fraudulento na execução daata; . mo IR a DR:

g comportar-se-de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza;

h) praticaratolesivoprevisto-no-art, 5ºda Lei nº-15.846; de 1º de agosto de 2013.

sim too po Ms a ha ts ar

6.2. Serão aplicadasao fornecedor:que-incorrer nas“infrações.ácima descritas.as seguintes
Sanções:

fo PR ar nd ar Ear, mos

6.2.1. Advertência, quando 0 fornecedor der causa: à-inexecúção paíoial da ata,sempre quê

não-se justificar a imposição de perialidade mais grave; 1 | : :

6.2.2. Impedimento delicitar e contratar, quando 'praficadas: as condutas descritas nas
* alíneas “b”, “c” ed” do:subitem acima, sempre que não-sejustificar a imposição de penalidade...

mais grave; : - e stoerãs

6.2.3. Declaração deinidoneidade para licitar e contratar, quando-praticadas as condutas.

descritas nasalíneas“e”, “É”, “g” eh” do subitem acima, bem como-nasalíneas “b”, “ce “d”,.

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; “e

6.3. Multa:

6.3.1. moratóriade 0,5%(cihco décimos por cento) pór dia deatrasoinjustificado sobre o

valor da parcela ihadimplida, até o limite de 30(trinta) dias;

6.3.2. compensatória dé 20% (vinte por cento) sobre o valor totalda ata, no caso de inexecúção

total do objeto e demais transgressões elencadasno subitem 6.1.

Praça 25 de Julho, 1, Centro;Ria do Sul, SC, 89160-900| CNPJ: 83.102.574/0001-04
Telefone/Fax: (047) 3531-3200 | www.riodosulise.gov.br



 

Folha Nº 5

figa do

 

   

 

 2RiodSu

 

 

CAPITAL DE GPORTUNIDADES

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios.compoderes-de
administração,à pessoa jurídica. sucessora 'ou à empresa do mesmo ramo com relação: de
coligação ou controle,de fato ou de direito, com o fotnecedor,observados, em todosos casos,
o contraditório, a ampladefesa e a obrigatoriedadedde análise jurídica prévia.

6.13. O Município deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias-úteié, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados: os dadosrelativos às sanções por ela
áplicâdas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e. no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no dimbito do Poder
Execiitivo. Federal.

6.14. As sanções de impeédithento de licitar e coritratar edeclaraçã “de ihidoncidade para
, licitar ou.contratai Sãô passíveis deFeabilitação ná foria do art 163da Leinº 14 133/21.

&

6.15. “Os débitos. do Fornecedorpará com a.Administração cóntratante, résultántes de multa
administrativa e/ou indenizações,nãoinscritos emdividaativa, poderãoser Compensados, tótal
ou parcialmente, com: os-créditôs devidos pelo referidoórgãodecorrentes desta mesmã Ataou
de outros contratos administrativos que q Fornecedor, . possua como mesmo órgão ora
contratante,na forma da Instrução Normativa. SEGES/ME m 26,dê 13 de ábril de 2022, ou

"outra que vier a substituí-la,

7% CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃODOS PREÇOS

7.1. Os préçosregistrados são fixos e irreajustáveis no píazoide um ánocontados a partir:da
datãlimite pará apresentação daspropostas.

72. Após'o interregno de úin aho, os preços iniciais poderão sér reajustados, médiante à
aplicação: do indice INPC. (Índices Nacional de: Preços ao Constimidor do IBGE),
exclusivamente para asobrigações iniciadas e-concluídas após a-ocorrência da anualidade.

“73. O reajuste será precedido de solicitação dofornecedor, que deverá ser realizadapor
meio de protocolo digital, através do. endereço eletrônico
https://riodosulatende.net/autoatendimento/servicos/e-reajuste-de-precos.

74. A concessão do reajuste de preços deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade
Demandante.

e ren Proça 25 de Julho, ?, Centro,Rio do Sul, SC; 89160-900 | CNPJ: 83,102.574/0001-96
Telefone/Fax: (047) 3531-1200 | wwwriodosul.se.gov.br



 

 

   
 

 

"comprovadosejustificados: |

RiSASSul eECAPITAL DE OPORFEUNIDADAS

8. CLÁUSULAOITAVA = DO CANCELAMENTODA ATA DE REGISTRODE'
PREÇOS

8.1. O fomecedorteráseu registro caricelado quando:

8.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de.Preços;

8.1.2. não retirar a nota de empenho e. ou-autorização de fornecimento de compra no prázo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável,

8.1.3, não aceitar reduzir o seu preço registrado, nahipótese de este se'tornar superior âqueles

praticadosno mercado;

8.1.4. tiver presentes razões de interesse público;

8.1.5. sofrer sanções impeditivas previstas em lei;

8.1.6. for declarado-inidôneo ou impedido de licitar ou-contratar com oMunicípio de Rioido,

Sul, nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.
a

82. O carncélimento do registro "de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o

contraditório é à ampla-defesa, serãoformalizados pordespacho daautoridade competente.

K

83. O cancelamentodo registro depreços poderá”ocorrerr por fato supecteáientê, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da àta, devidamente

e” « donos

8.3.1. por razão dê interesse público;ou

8.3.2. a pedido do fomecedor, que deverá ser formalizado por meio de protocolo digital,

através do endereço eletrônico https://riodosulafende.net/autoatendimento/servicos/e-

desistenciacancelamento-de-fornecer-item-licitado.

9. CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Fornecedor, de acordo

com a presente ata e seus anexos.

9.2. Receber o objeto no prazo e coridições estabelecidas.

9.3. Notificar o Fornecedor, por ésctito, sobre vícios, defeitos ou incoireçõesverificadas no

objeto fornecido, para quê'seja por ele súbstituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas.

,
“a negra A Preça 25 de Julho,1, Centro,Rio do Sul, SC, 89160-900 | CNPJ: 85.102.574/0001-05

Telefona/Fax: (047) 3531-1200 | www.riodosul,se.govbr
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10.3. Comunicar ao Município, no prazo máxitno de 24 (vinte e quatro)horas que antécede.à
data da entrega, os motivos que ifnpóssibilitem o cumprimento-doprazo:prévisto, coma devida
comprovação.

10,4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ata ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) € prestar todo esclarecimento ou informação:
porelessolicitados.

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal da ata, os bens nos quais: se-verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes: da execução-ou dos materiais empregados.

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e-danos decorrentes da- execuçãodo objeto, bem como
- por todo e qualquer dano causado. à Administração ou terceiros, não reduzindo: essa
responsabilidade a fiscalização 'qu:o acompanhamento daexecução contratual.pelo Município,
queficará autorizado a descontardos pagamentos devidos ou.da Batantia, casoexigida, o valor
correspondente aos danos sofridos. : Pe rm VARAS :

+ “oo Ê

10.7. Entrêgar ab setor resporisável peláfiscalização da ata, junto corriá Notá Fiscal para fins
" de pagamento, os seguintes dociimentos: 1) prova de regularidaderelativa à Seguridade Social;
2) certidãoconjunta relativa aostributosfederais.e-à Dívida Ativa da União;3)certidões quê
comprovem à regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do dornicílio ou sede do
Foinecedor; 4) Certidão de Regularidade do FGTS =: CRF;e.DeCertidão Negativa de Débitos
Trabalhistas -CNDT. m

10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e às demaisprevistas ém legislação específica, cuja

inadimplência nãotransfere a responsabilidade aô Município e não poderá onerar o objeto da
ata,

iô.9: Comunicar ao fiscal da ata, no prazo-de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se-verifique no local da execução do objeto coiitratúal:

10.10. Paralisar, por determinação do Município, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica oii que ponhaenrisco a segurança de pessoas ou bens

deterceiros.

ee qm Praça 25 de Julho, 1, Centro,Rio do Sul, SC, 89160-900] CNPJ: 83.102:574/0001-06

Telefone/Fax: (047) 3531-1200 | wwwriódosul.se.govbr



 

 

  

 

  

 

Ricado Sul
RIODE OroRTIúNLAADES

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À
LGPD

11,1. As Partes declaramestar cientes do infeiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de,
Proteção deDados” ou “LGPD”) e-obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção dé
Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamentode,
“tais dados, devendo ainda,se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas.
na. referidaLGPD e demaisleis aplicáveis.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Vinculam esta ata, independentemente de transcrição:

12.1.1. O Termo:deReferência;

12.1,2. O Editalda Licitação;

12.1.3, A Proposta do Fornecedot;

12.14. Eventuais aiexos dos documentos supracitados.

12.2. Os casos omissos serão decididos pelo Órgão Gerenciador, segundo às disposições. ..
contidas na Lei nº14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidasna Lei nº 8.078; de 1990 — Códigode Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

12.3. Fica eleito o Foro da Comarca de'Rio do Sul/SCpara dirimir:os litígios que decorrerem
da execução destá-ata quenão puderem:ser compostos pela conciliação, conformeart. 92,81,
da Lei nº 14.133/21.

Rio do Sul, 19 de outubro de 2023.

JOSE EDUARDO '. Assinado de forma digital porJOSE

ROTHBARTH Aurora
THOME:05421524957 Dados: 2023,10.23 08:45:40 -03'00"

MUNICÍPIODE RIO DO SUL

José Eduardo Rothbarth Thomé

Orgão Gerenciador

GILBERTO É; Assinado de formadigital
E por GILBERTO

GRABOWSKI:70.*GRABOWSKI70469938900
- Dados;2023.10.23 10:05:23 Po

469938900, -0300

COMERCIAL DACLANDE LTDA

Fornecedor Jairo,urSa

JUNIOR:B5dor
110450900ope
 

Pioça 25 de Julho; 1, Centro,Rio dó Sul, SC, 89160-900 | CNPJ: 83.102.574/0001-06
Sha Telefone/Fax; (047) 3531-1200 | www.riodosul.se.gov,br
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/12/2023
mama a . i

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE DA Rida

[FCPR] - Comprovante de Parecer 2
m

Dados Processo;

Número dô Processo: :000051050/2023

“Número Único: CR1.QV7OW2-G4 É J

Reguerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM ea

Dados Parecer:

I
Jrganograma: Pregoeiro Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/11/2023 4:37 PM

Segue para que seja verificado se a Secretaria Municipal de Obras atendeu a recomendação expedida pela Unidade de
1 3 Controle interno.

     

 

Luis Guilherme
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

| Númerodo Processo: 000051050/2023
- Número Unico: CRIQVTIOWZSS no bm E Vê

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM   
Dados Parecer:
 

 

” rganograma: Controle Interno Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 17/11/2023 3:52 PM

. Atendidas as recomendações dê-se continuidade ao processo,ortentamos quena base de calculo da definição do preço
1 4 r máximo acoste o preço do último registro valido no município e se possívelpreço praticado por algum município do núcleo

urbanoda região metropolitana de Curitiba.
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Fábio Antonio da

1
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GOARIO> |
q

[FCPR] - Comprovante de Parecer q : A

Em
Folha Nº |

Dados Processo: jean

Número do Processo: 000051050/2023 : :

“NúmeroUnico: CRiiQVTVidas - CA Com , es

"
Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM

vi
Dados Parecer:

I
” Jrganograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 20/11/2023 8:32 AM

Em tempo

15 a
d . | segue para atendero parecer do Controle Interno

   
sem mais   

 

Geovana Maria
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 Núriiero do Processo: 000051050/2023   
 

Número Único: CRiQvrOWaGE cl CEO

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM

  
 

Dados Parecer:

I
1” Jrganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
NA
 

a | Descrição Parecer: Data Parecer: 23/11/2023 9:51 AM
51a Após análise do parecer da Unidade de Controle Interno, segue Ata de Registro de Preço oriunda do Pregão Eletrônico nº

. 4 6 | 91/2022 desta municipalidade e Edita! do Pregão Eletrônico nº 147/2023 do município da região metropolitana de Curitiba,
| conformesolicitado para a formulação de preço máximo.

  Considerando queo Pregão Eletrônico nº 97/2023 foi suspenso em 27/10/23, considerando que o lançamento das
informações no SIM-AM do TEC-PRfoi concluído no 5º dia útil mês seguinte de competência dos dados, informo que
caso seja alterado o valor máximodalicitação será necessário revogaro atual processo e realizar abertura de novo
cartame.

iRR!

 

Segue para ciência e providências que se façam necessárias.  
 

josé daniel fabrício

DD



  
TALO Eos mUtmam

EFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE “=

ção dos Participantes por Processo/ Licitação

 

    
 

Item Material Descrição do Material Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descto(%) Preço Unitário Preço Total Situação

do Processo: 174/2022 Licitação: 91/2022 - PE Data da Homologação: 18/10/2022
Fornecedor: 16225 - BETUMAT COMERCIO DE BETUMEEIRELI

1 10-11-0128 CBUQ(faixa C). CIF - Posto Obra. TON 4.500,000 0,0000 426,6600 1.919.970,00 Venceu
2 10-11-0129 CBUQ (faixa F). CIF - Posto Obra. TON 2.250,000 0,0000 447,5500 1.006.987,50 Venceu
3 10-11-0128 CBUQ (faixa C). CIF - Posto Obra. TON 1.500,000 0,0000 426,6600 639.990,00 Venceu
4 10-11-0129 CBUQ(faixa F). CIF - Posto Obra. TON 750,000 0,0000 447,5500 335.662,50 Venceu

Total do Fornecedor ——> 9.000,000 3.902.610,00

   Fazenda Rio Grande, 9 de Novembro de 2022.
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EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO (ELETRÔNICO) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 117/2023(er

PROCESSO Nº. 215/2023

 

 

PEQUENOPORTE(ERP)e MICROEMPREENDEDORINDIVIDUAL (MEI),
iNcISOS LE III DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006

 

PREÂMBULO
  
 

DATA DA REALIZAÇÃO: (11 de setembro de 2023 às 09h00m horas Vi

LOCAL DA SESSÃO ELETRÔNICA PÚBLICA: HTTPS:/AyYWW.GOV.BR/COMPRAS/PT-BR
UASG 987477 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDEDO SUL — PARANÁ

VALOR MÁXIMO DALICITAÇÃO: R$ 1.735.000,00 (um milhãoe setecentos trinta e cinco mil reais).  
 

 

CONSULTA AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: et

Portal de Compras do Governo Federal —- ComprasGov:
www.gov.br/compras/pt-br - [UASG: 987477]

Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP:

www.gov.br/pncp/pt-br

Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul — Paraná:
www.campinagrandedosul.pr.gov.br

Diário Eletrônico Oficial da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul — Paraná:
wwwdiariomunicipal.com.br/amp/

Setor de Comprase Licitações da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul — Paraná:
E-mail. robsonfrigottodpmegs.pr.gov.br (Pregoeiro), leticiasiva(dpmeas.prgov.br (Pregoeira) e
rony.cartaxoDpmegs.pr.gov.br (Pregoeiro). Fones: (41) 3676-8000, ramais: 8009, 8006 ou 8003 — Endereço:
Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, 30 — Centro — Campina Grande do Sul — Paraná — CEP: 83430-000.   
O Município de Campina Grande do Sul, Paraná, torna público para conhecimento dos interessados que fará
realizar em sua sede, 'por intermédio de seus Pregoeiros, ROBSON ROBERTO FRIGOTTO DA COSTA ,
matrícula n.º 319,251, designado pela Portaria n.º 1147/2022, LETICIA GRAZIELLI DE CARVALHO DA SILVA,
matrícula n.º 327.360, designada pela Portaria n.º 1148/2022, publicadas em Diário Oficial do Município em 21
de dezembro de 2022 e RONY ZOTTO CARTAXO, matrícula n.º 272.351, designado pela Portaria n.º 454/2028,

publicada em Diário Oficial do Município em 09 de maio de 2023, o procedimentolicitatório sob o SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOSpara Contratação do objetoabaixo especificado, na modalidade PREGÃO,tipo Menor;Menor
Preço, critério de julgamento “MenorPreço”poritem”, visando à escolha da proposta mais vantajosa para
AQUISIÇÃO DE MATERIAL “ESPECÍFICOPPARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO TIPO CONCRETO
BETUMINOSO USINADO QUENTE (CBUQ) FAIXA “C” E FAIXA "F”, CONFORME DESCRITIVO E

|

 

QUANTITATIVO CONSTANTES NO ANEXO LE 1.1 DO EDITAL, que será regida pelos Decretos Municipais n.º
1.333/2020 e 673/2015, Decreto Federal n.º 10.024/19, Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,aplicando-
se no que couberem as disposições contidas na Lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como o
contido na Medida Provisória nº 1167, de 31 de março de 2023, e demais normas regulamentares aplicáveis
à espécie e pelas disposições deste Edital e seus Anexos.

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
   

1,1, O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço hitps:/Aywnw.gov.br/compras/pt-br.

-— Praça Bérito MunihozdaRóchá'Neto, 30'= Centro” .. -

Fone (41) 3676:-8000:=Fax: (41) SeTê:1099: CEP83430-000 -Campina,Grande;do-Sul =PR
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2: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

“=—«—data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
1.3. As propostas deverão obedeceràs especificações estabelecidas por este instrumento convocatório é seus
anexos, que dele fazem parte integrante.
1.4. A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço eletrônico
httos:/Awwaw.gov.bricompras/pt-br, iniciando-se no dia 11 de setembro de 2023 às 09h00m horas e será
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designadosnos autos do processo em epígrafe.
1.5, O Aviso deLicitação, o Edital e seus respectivos anexos,estão à disposição dosinteressados para consulta,
estudoe participação no Setor de Comprase Licitações, no Portal de Compras do Governo Federal no endereço
eletrônico: https:/Avww.gov.br/compras/pt-br, no Portal de Transparência desta Prefeitura Municipal no endereço
eletrônico: http://www.campinagrandedosul.pr.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no endereço
eletrônico:http:/Avww.diariomunicipal.com.br/amp/. O horário de atendimento presencial do Setor de Compras e
Licitações é das 08h30 às 12h e das 13h30 às 17h30, de segunda a sexta-feira,situado na Praça Bento Munhoz
da Rocha, 30 Centro Campina Grande do Sul, PR - 83.430-000.
1.6. Consultas a links como “Avisos de Licitações", "Resultados de Licitações", "Agendados", "Em
andamento", “Atas da Sessão" e "Anexos", que auxiliam gestores de compras, fornecedores e cidadãos a
obter dados e informações detalhadas de compras públicas e a sanar dúvidas, acessar o seguinte endereço
eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada

 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
   

2,1. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
a) Itens exclusivos para ME, EPP e MEI - Itens com valores de até R$ 80.000,00;
b) Cota Reservada — correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidadestotais do objeto, destinado
à participação de empresas enquadradas como Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP,
inclusive MicroempreendedoresIndividuais — MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal;
c) Cota Principal — correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das quantidades totais do objeto,
destinado à participação dosinteressados que atendam aos requisitos deste Edital.

2.1.1. Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e/ou Microempreendedor
Individual (MEI), aqueles que preenchem os requisitos do art. 3º da Lei Complementarn.º 123/2006.

2.1.1.1. O cadastro no SICAF é GRATUITO e deve ser realizado diretamente no site do Governo
Federal https:/Awww.gov.br/compras/pt-br/fornecedor, Dúvidas no cadastramento entrar em contato:
(41) 3676-8000, ramais: 8009, 8006 ou 8032 - Setor de Compras e Licitações.

2.2. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores — SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril d-
2018.

1 21.1.As empresas não cadastradas no SICAF,que tiverem interesse em participar do presente processo
licitatório, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação no endereço eletrônico:
https:/Avmww3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf.
2.2.1. Em conformidade com os acórdãos 1203/11 e 42/14 do TCU,a participação das empresas não
ficará adstrita à apresentação de códigos específicos do CNAE(Classificação Nacional de Atividades
Econômicas), visto que há outras formas de comprovação da compatibilidade do ramo de atuação da
empresa com o objeto da licitação, a exemplo o Contrato Social.

2.3. Na hipótese de não haver vencedorpara a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal ou, diante de sua recusa, aoslicitantes remanescentes. Se a mesma empresa vencer a
cotareservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menorpreço,
2,4. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas,
sendo que o Município de Campina Grande do Sul não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processolicitatório.
2.5. À participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e seus
Anexose leis aplicáveis.
2.6. É VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS:

2.6.1. Em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, em
| dissolução ou em liquidação, exceto se a mesmaestiver amparada em certidão emitida pela instância

| judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a

» -Práçã Bento Munhoz daRóchã Neto, 30'- Cento.
000— Fax: (41)3676-1099. CEP83430-000 =:Campinã
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participardo procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/93, bem como o coritido na.Mêdida
Provisória nº 1167, de 31 de março de 2023.
2.6.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) por qualquer órgão governamental, autárquico,
fundacional, de sociedades públicas ou economia mista dastrês esferas,e, caso participe(m) do processo
licitatório, estará(ao) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 97, parágrafo Único da Lei Federal
8.666/93 e no Art.:7 da Lei 10.520/2002;
2.5.3, Que esteja(m) reunida(s) em consórcio ou coligação;
2.6.4, Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresalicitante.

2.7. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor da Prefeitura Municipal de Campina
Grande do Sul, bem como as empresas, cujos sócios, administradores, empregados, controladores, sejam
servidores da mesma.
2.8, As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento,
mediante o acesso aossítios https://www.gov.bricompras/pt-b!r - Portal de Compras do Governo Federal no
endereço eletrônico: e www.campinagrandedosul.pr.gov.br — Portal de Transparência, e Diário Oficial dos
Municípios do Paraná no endereço eletrônico: http:/Awww.diariomunicipal.com.br/amp/, das eventuais
republicações e/ou retificações de Edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras
ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e

da abertura da sessão pública,
2.9. Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento no sistema Portal de
Compras do Governo Federal no endereço eletrônico:https:/Ayww.gov.br/compras/pt-br.
2.10. Comorequisito para participação neste Pregão,o licitante deverá assinalar “SIM”, em campo próprio do
sistema eletrônico do ComprasGov, que:

2.10.,1. Declara estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital - "Declaração de Ciência
Edital”.
2.0.2. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processolicitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores
- "Declaração Fato Superveniente".
2.10.3. Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei nº 9,854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor,
a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da
Constituição Federal - "Declaração de Menor”.
2.10.4. Declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: (a) a
proposta apresentada para participar do Pregão foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualqueroutro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão, não foi informada,discutida
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa; (c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, quanto a participar ou não da referida
licitação; (d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão, não será, no todo ou
em parte,direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão antes da adjudicação do objeto da referida licitação; (e) que o conteúdo da proposta
apresentada para participar do Pregão nãofoi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,informado,
discutido ou recebido de qualquer integrante de PREFEITURA MUN. DE CAMPINA GRANDE DO SUL
antes da abertura oficial das propostas; e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta
declaração e que detém plenos poderes e informaçõespara firmá-la, - “Declaração Independente de
Proposta".
2.10.5. Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estar ciente
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras
de acessibilidade previstas na legistação. - "Declaração de Acessibilidade",
2.10.6. Declara sob as penas da Lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no
art. 429 da CLT. - "Declaração de Cota de Aprendizagem".
2.10.7. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, nos termos do inciso Ill e IV do art.1º e no inciso Ill do art.5º da Constituição Federal. -
“Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado".

2.11. Na "Declaração ME/EPP",o licitante deverá assinalar “NÃO”no caso em quetenhaultrapassado o limite
de faturamento estabelecido em Lei ou assinalar "SIM" no caso em quese declarar, sob as penasda Lei, que não
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o. .MRfapassou o limite de faturamento e que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº
” 123, de 14 de dezembro de 2006,sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao

49 da referida Lei Complementar.
2.12, A declaraçãofalsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.
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3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
  

3.1. Os interessados em participar desta licitação deverão estar previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAFe perante o SistemaIntegrado de Administração de Serviços
Gerais — SIASG, pelo site https:/Avww.gov.bricompras/pt-br.

3.1,1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em suaformaeletrônica.
3.1.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
wmaw.dov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP - Brasil,

1: + 3:1,3,0 cadastro no SICAF é GRATUITO e deveser realizado diretamente no site do Governo Federal
- https://yww.gov.br/compras/pt-br/fornecedor. Dúvidas no cadastramento entrar em contato: (41) 3676
8000, ramais: 8009, 8006 ou 8032 - Setor de Comprase Licitações.

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo
qualquertransação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao
Município de Campina Grande do Sul, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha,ainda que por terceiros.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
3.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometero sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
3.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo comofirmes e verdadeiras suas propostase lances.

 

“A. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

41. A proposta de preços eletrônica deverá ser preenchida exclusivamente por meio do sítio
https:/Awww.gov.bricompras/pt-br,a partir da liberação do Edital, até às 09h00mhorasdo horário deBrasília:
BFdo dia 11 de setembro de 2023! quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de preenchimente
4.2. Até a abertura da sessão pública oslicitantes poderão retirar ou substituir a próposta e os documentos d
habilitação anteriormente inseridos no sistema, não sendo permitido o encaminhamento após o horário de
abertura estabelecido.

4.3, O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais de um resultado,
4.4. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MicroempreendedoresIndividuais deverão encaminhar
a documentação de habilitação, ainda que haja algumarestrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termos
do art. 43,8 1º da LC n.º 123, de 2006.
4.5. Os preços e o(s) produto(s) propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico,o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos
itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as
características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema e
preço unitário por item.

4.6,1. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, com no máximo 02(duas)casas
1: . Secimais após a vírgula.
4.7. A validade da proposta será de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, contadosa partir da data da sessão
pública do Pregão Eletrônico.
4.8. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam
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direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços,de forma que o objets—cêrtame
não tenha ônus para o Município de Campina Grande do Sul.
4.9. Incumbirá aolicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem declassificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá apósa realização dos procedimentos de negociaçãoe julgamento da proposta.
4,11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances,
4.12. A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir:

a) Conter, em campo próprio do sistema, o preço unitário e total porlote; sat
b) No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação;
c) Conter, em campo próprio destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a especificação
complementar do objeto cotado;

d) Conter a marca do produto cotado.
e) Informar meios de contato como: telefone, whatsapp, e-mail e endereço.

4.13. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo comofirmese verdadeiras suas propostase os lances inseridos durante a sessão pública,

4.14. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório,
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de sua desconexão,
4.15. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os prazos
estipulados neste Edital.
4,16. HAVENDO DIVERGÊNCIA(S) ENTRE A DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) CONSTANTE(S) NO EDITAL E
A DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) CONSTANTE(S) NO COMPRASGOV, PREVALECERÁ, SEMPRE, A
DESCRIÇÃO DO EDITAL.

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES   

será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidase início da etapa

de lances,
5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

5.2.1, Também será desclassificada a proposta que identifique licitante;
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo|real por todos os participantes;
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagensentre o Pregoeiro e oslicitantes,
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados doseurrecebimento e do valor consignado no registro...

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo Yalorunitáriodoitem!
5.6. Oslicitantes poderão oferecerlances sucessivos, observandoohorário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
5,8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, queincincidirá tantoem relação aos Jances

lote/item noComprasGov!
5,9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.
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* A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, apósisso, será prorrogada

“me... —Atitomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de
duração da sessão pública.

5.10.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata O caput, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação,inclusive quandosetratar de lances intermediários. Na hipótese de não haver novos lances
na forma estabelecida, a fase de lances será encerrada automaticamente.

5.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Pregoeiro.
5.12. Na hipótese do subitem anterior,a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
5.13: Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmovalor, prevalecendo aquele que for recebido

e

registrado
em primeiro lugar.
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, oslicitantes serão informados, em temporeal, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação dolicitante.
5.15, Caso o sistema eletrônico desconecte para o Pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão pública,
e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos
realizados.
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensae reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas «
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,nosítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.17, Casoa etapa de lancesultrapasse o horário de expediente,o pregão será suspenso

e

retornará no horário
informado pelo pregoeiro via chat.
5.18. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema
que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.
5.19: Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Nos casos de empate:

5.20,1. Para Cota Principal, nos termos dosartigos das Leis Complementaresn.º 123/06 e 147/14, após
a classificação final dos preços propostos, como critério de desempate, será dada preferência à
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não
seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.

no 5.20.1.1. O empate mencionado deste item será verificado na(s) situação(ões) em que a(s)
) proposta(s) apresentada(s) pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 5%

(cinco por cento) superior(es) à(s) proposta(s) mais bem classificada(s) em cada lote, ocasião(ões)
na(s) qual(is), proceder-se-á da seguinte forma:
5.20.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhorclassificada nolote/item, de acordo
com o disposto no subitem 5.20.1.1. poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerad:

| vencedora do certame,situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
to 5.20.1.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma

' do subitem 5.20.1.2., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
| situação definida no subitem 5.20.1.1., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito,
| 5.20,1.4, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.20.1.5. será realizado
sorteio entre elas para quese identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.20.1.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto

ve. licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, na própria
sessão pública, após verificação da documentação de habilitação.

5.20.2. Para Cota Reservada, não havendo vencedorentre empresas enquadradas como EPP, ME e MEI,
depois de esgotadas as possibilidades levadas em consideração as prerrogativas das referidas empresas,
bem como a ordem declassificação, o objeto poderá ser adjudicado ao vencedorda cota Principal, desde
que:
* Não reste empresa enquadrada como EPP, ME e MEI;
* A empresa melhor classificada para cota Principal aceite ofertar proposta para o mesmoitem da cota

* Reservada, comprometendo-se a registrar pelo preço proposto para a cota principal, devendo restar
consignado em ata a sua concordância;

* Se a mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação deverá ocorrer pelo
menor preço ofertado pela empresa;
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e Se o valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro

examinará as propostas subsequentes e as respectivas documentações de habilitação das licitantes, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a
respectiva licitante declarada habilitada e vencedora;

e Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada habilitada e

vencedora.
5,21. Persistindo o empate entre propostas ou lances,o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, 8
2º, da Lei n.º 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

5.21.1. No país;
5.21.2. Por empresas brasileiras;
5.21.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5,21.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.
5.22. Ainda, persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
5.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.
5.25. O Pregoeiro PODERÁ, caso seja necessário, solicitar ao licitante melhor classificado que,no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados,
5.26. Após a negociação do preço,OPregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
5.27, Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus Anexos, observadoo disposto no parágrafo único do art. 7º e no 8 9º doart. 26 do Decreton.º
10.024/2019,
5.28. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço

máximofixado (Acórdão n.º 1455/2018-TCU-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
5.28.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos,irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos,ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.29. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
5.30. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá serreiniciada mediante aviso prévio nosistema
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. ]
5.31. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema,no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

5.31.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, porsolicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

5.32. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.33. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.
5.34, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

 

6. DA HABILITAÇÃO
   

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (hitps://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br:
6.1.2. Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR- nosite http://www! .tce.pr.gov.br/ (Consulta
de Impedidos deLicitar).
6.1.3. SICAF.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresalicitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qualseja sócio majoritário.
6.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta de condição de
participação.
8.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
6.5. A documentação:relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA)consistirá em!

6.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREL!:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial «
respectiva sede;
6.5.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n.º 16, de 2009, cuja aceitação

«.— ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
8:8.Adocumentaçãorelativaà[QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA]consistirá em:

6.6.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
n pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente dafilial

licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste pregão, se outro
prazo não constar do documento.

8.6.1.1. Emitir o documento no Cartório Distribuidor da sede da pessoa Jurídica, por
exemplo: Empresas sediadas em Curitiba ou Região Metropolitana, solicitar a certidão no Ofício
1º Distribuidor de Curitiba no endereçoeletrônico: http:/Awww.1 distribuidorcuritiba.com.br/.

6.6.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (DRE) do último exercício social encerrado,
no para fins de habilitação e de comprovação do enquadramento de ME/EPP,
' 6.6.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço

de Abertura, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração do Resultado do
Exercício — DRE.
8.6.2.2. No caso do empresário individual enquadrado na condição de Microempreendedor
Individual - MEI, será dispensada a apresentação de Balanço Patrimonial/Abertura —
Demonstrações Contábeis, pois o Certificado da Condição de Microempreendedor Individua
CCMEI, emitido por meio do Portal do Empreendedor, é o documento hábil para comprovar

bo seu enquadramento como MEI.
6.6.2.3, No caso da Microempresa (ME), aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual
ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e no caso da Empresa de
Pequeno Porte (EPP), aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e
oitocentos mil reais).
6.6.2.4. Em atendimento ao artigo 1.078 do Código Civil, ocorrendo a sessão de abertura das
propostas a partir de 01 de maio, as empresas que não optarem pela Escrituração Contábil
Digital (ECD), deverão, obrigatoriamente, apresentar os documentos contábeis (Balanço
Patrimonial e DRE) do exercício social anterior.
6.6.2.5. Em atendimento às Instruções Normativas da Receita Federal, ocorrendo a sessão de
abertura das propostas a partir de 01 de maio, as empresas que optarem pela Escrituração
Contábil Digital (ECD), poderão apresentar os documentos contábeis (Balanço Patrimonial e
DRE) do exercício social atual e ocorrendo a sessão de abertura das propostasa partir de de
junho, deverão, obrigatoriamente, apresentar os documentos contábeis (Balanço Patrimonial e

doe DRE) do exercício social anterior. ,
6.7. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA consistirá em:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ data não anterior a 90
(noventa) dias da abertura da sessão pública deste pregão, se outro prazo não constar do documento;
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6.7.2. Prova dé regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de €

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, “expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; voa

6.7.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede dolicitante, relativa
aos tributos relacionados com o objeto licitado;
8.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o

objetolicitado;
6.7.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço

(FGTS);
6.7.6. Prova de inexistência“dedébitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n.º 12.440,

de 07 de julho de 2011;
6.8. ÀDOCUMENTAÇÃO TÉCNICA ECOMPLEMENTAR] consistirá em:

6.8.1. Declaração Unificada (ANEXO II);
6.8.2'No-mínimo 01 (um)atestadode capacidade técnica fórnecido por pessoa jurídica'de direito público
duprivado, comprovando a aptidão.da'icitante.para o desempenho de atividade de concreto betuminoso!

pertinente com o:objeto desta licitação-(no minimo 50%do. quantitativó do(s). lote(s) no(s) quál(is): â
licitante,participár). o documento deveráconter nome, endereço e telefone de: cóntato do seu atestador
ouqualqueroutro:meioquepermitá'estaadministração manter contato com a empresa atestante,
6.8.3. Licença: de:“operação, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná/ IAT —Ínstituto de Água e Terra!
válida para usinã de asfalto à quêntê de origem do CBUQ. Se nãofor proprietário; além dalicença de
operação, deverá: ser:apresentada declaração de disponibilidade, assinada éóm firma reconhecida em

tartório que atenderá ao objeto contratual!
“68341 Caso. alicença de operação: estiver Vencida, “a licitante deverá: apresentar protocolo-dE

enovação da licênça de operação (LO) requerida com ântecedêricia mínima de 120(cento-ê;vinte)
dias da expiração de seu prazo de validade,fixado narespectivalicença, ficatidoeste automaticamente

prorrogado:até a:manifestaçãodefinitiva do órgão ambiental competente, conforme previsão do art. 18,

8 4º da resolução n.º 237/97 de 19 de dezembro dé 1997 do:CONAMA (Conselho Nacional do Meio

Ambiênte))
6.9. A habilitação dos licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF,
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

6.9.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa
SLTYMPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos indicados nos
itens 6.5. Habilitação Jurídica, 6.6. Qualificação Econômico-Financeira e 6.7. Regularidade Fiscal e
Trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação, inclusive a documentação
complementar (se houver).
6.9.2, Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no SICAF, o licitante deverá anexar no

COMPRASGOVYo documento válido que comproveo atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de inabilitação, ressalvandoo disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas
ou empresas de pequenoporte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006,alterada pela Lei
Complementar nº 147/2014,
6.9.3. Também poderão ser consultados pela Comissão de Pregão os sítios oficiais emissores de
certidões de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF.

6.10. Em setratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo algumarestrição na comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo,de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a critério da Administração Pública, a contar do momento em
que for declarado vencedordo certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento
do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.10.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.11. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de

Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. '

6.12. No julgamento da habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros oufalhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos,atribuindo-lhes validadee eficácia para fins de habilitação e classificação.
6.13. O não atendimento das exigências deste Edital implicará a inabilitação dolicitante.
8.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,isto é, somando as exigências do item em que venceu
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“o as"do item em queestiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob
-— -“"das sanções cabíveis.

6.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes,
6.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.
6.17. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n.º 123,
caracterizará o crime de quetrata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e da sanção administrativa,
8.18. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte quando houverultrapassadoo limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei
Complementar n.º 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e
Contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir
indevidamente dos benefícios previstos no Decreto Federal n.º 8.538/2015.
8.19. OS DOCUMENTOSQUE NÃO POSSUÍREM PRAZO DE VALIDADE, SOMENTE SERÃO ACEITAS COM
DATA DE EMISSÃO NÃO SUPERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS. Documentos apresentados com a validade
expirada e não sendo possível realizar diligências no SICAF ou site para regularização, acarretarão na
inabilitação do licitante.
6.20; A licitante ainda deverá observar o seguinte:

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
b) sea licitante forfilial, todos os documentos devem estar em nomedafilial, exceto aqueles para os
quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nomeda Matriz.

  
pena de inabilitação, além da aplicação

 

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 
  

7.1. CASO SEJA SOLICITADO,deverão ser enviados a proposta ajustada e/ou habilitação complementar
por e-mail, para robson frigotto(Dpmegs.pr.gov.br, rony.cartaxo(Opmcas.pr.gov.br e
leticiasilva(Dpmegs.pr.gov.br, em até 02 (duas) horas após o processo de disputa, sob pena de
desclassificação ou inabilitação, e ainda se necessário os documentosoriginais deverão ser entregues/enviados
ao Pregoeiro, no endereço da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul - PR, situada na Praça Bento
Munhoz da Rocha Neto, 30 - Centro - Campina Grande do Sul — PR — CEP: 83430-000, em até 03 (tras) dias
úteis, podendo os mesmosser apresentados em cópia autenticada portabelião, ou publicação em órgão da
imprensaoficial, ou cópia acompanhada do original para conferência pelo Pregoeiro.

 

8. DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO |
 
 

8.1. Na data e horário agendado a sessão de julgamento será aberta no sistema ComprasGov.
8.2. Durante os trabalhos relativos ao certame licitatório somente será permitida a participação de um
representante legal porlicitante, que estiver legalmente constituído e for devidamente credenciado tal fim.
8.3. Uma empresa não pode ser representada por mais de uma pessoa e uma pessoa não pode
representar mais de uma empresa.
B.4, Recebidas as propostaseletrônicas,serão feitas as suas conferências e análise de suas conformidades com
as exigências do Edital.
8.5. Caberá desclassificação das propostas que:

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarem preços global ou unitários simbólicos,irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quandose referirem a materiais

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da
remuneração;
c) Apresentarem valor total ou unitário superiores aos previstos no Edital;
d) Apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de vantagem

“+ « baseada na proposta das demaislicitantes;
e) Não apresentarem marca, exceto quando setratar de obra/serviço.

8.6. Parafins declassificação das propostas, será considerado o preço do item!
8.7. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas.
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8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, observada a redução.mífiima entre
os lances.
8.9. A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances e na manutenção
do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
8.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades
cabíveis (salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro).
8.11. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menorpreço e o valor
estimadopara a contratação, hipótese em que o Pregoéiro poderá negociar diretamente com a Proponente para
que seja obtido melhor preço. !
8.12. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de
menorpreço.
8.13. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente vencedora sendo-
lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo Pregoeiro.
8.14. Se a Proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro negociará diretamente com a
Licitante melhor classificada e, se a oferta for aceitável, examinará os seus documentos de habilitação, sendo

declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.15. Na ocorrência do disposto no item 8.14., o Pregoeiro poderá negociardiretamente com a Proponente para
obtenção de melhorpreço.
8.16. Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao
final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio.
8.17. A Comissão de Pregão deverá verificar, previamente à fase de habilitação, a existência de sanção que
impeça a participação no certameou a futura contratação, mediante consulta aos cadastros impeditivos delicitar
ou contratar, em nome da empresa e de seus sócios.

8.18. A sessão pública poderá ser reaberta: )
8.18.1. Nas hipóteses de provimento de recurso queleve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
8.18.2. Quando houvererro na aceitação do preço melhor classificado ou quandoo licitante declarado
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularizaçãofiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC n.º 123/2006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances, :

8.19. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
8.19.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase
do procedimento licitatório.
8.19.2, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
8.20. Em caso de previsão de apresentação de AMOSTRAS ou DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
COMPLEMENTAR:
a) O Pregoeiro julgará as propostas e os documentos de habilitação na tela "Julgamento de Propostas" no
ComprasGov e convocará via "chat" do sistema o(s) licitante(s) classificado(s) e habilitado(s) para apresentação
das amostras e/ou documentação técnica complementar, ainda, na mesma oportunidade, será concedido via
"chat" do sistema, prazo de 03 (três) dias para que, querendo, apresentem recurso administrativo quanto à
habilitação das empresas provisoriamente declaradas como vencedoras,
b) A sessão de julgamento do certame ficará com o status "Em andamento" na etapa "Julgamento de
Propostas” e o Pregoeiro somente encerrará a sessão quando não houver mais amostras, documentação

técnica e/ou recursos administrativos a serem julgados.
c) Na hipótese de licitante primeiro classificado não apresentar a amostra ou documentação técnica no prazo
previsto, ou estas não atenderem os reguisitos do edital, poderá a Administração, observada a legislação
correlata à respectiva modalidade de licitação, convocar oslicitantes remanescentes para fazê-lo. (Prejulgado
n.º 22- TCEPR).
d) A Administração dará transparência aos relatórios, pareceres e/ou laudos decorrentes da análise realizada,
anexando os mesmos no Portal de Transparência da Prefeitura -
https:/Avww.campinagrandedosul.pr.gov.br/,firmados pelo(s) responsável(is) pela análise, assegurando aos
demais licitantes prazo razoável para o exercício do direito de eventual impugnação. (Prejulgado n.º 22 —
TCEPR).
e) As amostras deverão estar na embalagem original, fechadas, devidamente identificadas com o número do
item, número do processo, nome da empresa licitante, data de fabricação e data de validade,

f) Terminadaa fase de testes, as amostras não destruídas serão devolvidas aoslicitantes após a adjudicação

dos itens aos mesmos. A Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul fica desobrigada de qualquer
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9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS   

9.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em
relação ao presente pregãoeletrônico, ou ainda para impugnareste Edital, desde que o faça com antecedência
de até 03 (três) dias úteis da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

9.1.1. As impugnações ao Edital deverãoserdirigidas aos Pregoeiros, entregues em loco das 08h30 às
17h30, na Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, 30 - Centro - Campina Grande do Sul — PR — CEP:
83430-000 ou encaminhadas através dos e-mails nos endereços

|

eletrônicos:
robson.frigotto)pmegs.pr.gov.br, rony.cartaxo(Dpmcegs.pr.gov.br e leticia.silva(dpmegs.pr.gov.br.
9.1.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Comissão Permanente de Licitações responsável pela
elaboração deste Edital e/ou responsável pela elaboração do Termo de Referência (Secretaria
Requisitante), decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação;
9.1.3. O Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame;
9.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação *

, das propostas, será designada nova data para a realização deste pregão eletrônico.
9.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa
física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem
como dorespectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove queo signatário,
efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.
9.3. Os pedidos de esclarecimentosreferentes a este processolicitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, endereçados exclusivamente aos e-mails: robson.frigotto)pmeas.pr.gov.br
rony.cartaxo()pmcas.pr.gov.bre leticia.silva(Dpmcas.pr.gov.br.

9.3.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos Anexos.

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem osprazosprevistos no certame.
9.4.1, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

' pelo Pregoeiro, nos autos do processo delicitação.
9.4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a Administração.

9.5. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendoo licitante manifestar motivadamente sua
intenção, explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após o término da sessão delances.

9.5.1, A intenção de recurso é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que licitanti
pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

9.6. Após a fase de habilitação, qualquerlicitante poderá, durante o prazo de 15 (quinze) minutos concedido
durante a sessão de pregão, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

9.6.1. Caso ocorra a desconexão da licitante do sistema por fato excepcional ou imprevisível, dentro do
prazo de 15 (quinze) minutos para manifestação de intenção de recurso, deverá a mesma comunicar o
Pregoeiro responsável via telefone: (41) 3676-8009 ou 3676-8006 e/ou via e-mail:
robson.frigotto(Dpmegs.pr.gov.br, rony.cartaxo(bpmegs.pr.gov.br e leticia.silva(Dpmegs.pr.gov.br, sob
pena de decadência do direito,

8.7. A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmotiver sido aceito pelo Pregoeiro, disporá do prazo
de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema,
que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logointimados para apresentar as
contrarrazões em igual número de dias.

9.8. Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa ou empresa de pequeno
porte que tenha apresentado melhor proposta, a etapa recursal será aberta por ocasião da retomada da sessão
publica do pregão.
9,9. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.
9.10. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.11. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,
9.12, Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais.

+» Praga BéhtoMunhoz-dá Róchá'Neto, 30.- Cêntrô . . .

Fone (41) 3876-8000:- Fax: (41)3676-1099, CEP83430-000 =:Campina Grandedo Sul ='PR
s

po as cias das   
sm a gs. e nwlca A   
 

 
  



 

PREFEITURA DE

  S, A ta

E Ú
Folha Nº, Ay m

Ass ( 2bé
9.13. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os aceit
sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a seu ver a teriam.viefádo,
hipótese em que tal comunicação nãoterá efeito de recurso.

 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
   

10.1. Nojulgamento das propostas considerar-se-á vencedoraaquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo
com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o Menor Preçoporitem:
10.2. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que o licitante
demonstre a exequibllidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio licitante,sujeita
a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços semelhantes, além de outros
documentosjulgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a).

10.2.1. Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta, esta será desclassificada.
10.3. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes falhas
formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.
10.4. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área solicitante para
verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado.

 

  
11. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO
 

11.1. O objeto destalicitação será entregue PARCELADAMENTE,de acordo com os empenhos emitidos pela
Secretaria Municipal Reguisitante, nos locais indicados.
(11,2, À Fornecedora terã.o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para efetuar a entregado PISA, ou
parcela dele, apôs recebera solicitação de eritrega do material queserá encaminhada pela Secretaria Municipal
de infraestrutura e Logística,
11.3. A Forecedora,deverá transportar o material objeto desta licitação, em veículo apropriado, desde'a' usina

serfeito de-maneira a garantir à preservação da temperatura ideal de aplicação até o pontó de entrega!
11.4. O material fornecidodeverá serde primeira qualidade naresistência e durabilidade, sendo que:os:quenãnão
atenderem a esta exigência não serão “aceitos. Importa esclarecer que a especificação “faixa C" e “Fi
corrésponde à granulômétria-do GBUQ, a qual se encontra especificada na NormãES.- P 21/17 do:DER,
portanto, é tecnicamente:considerada a mais adequada para o fim;a que se destina!|ans

a assinatura do servidor municipal!responsável pelo recebimento!
(11.6. Constatadasirregularidades no objeto,o Município de Campina!GrandedoSulpoderá: o

1.6.1. Se disser respeito à-especificação, rejeitá-lo notodo ou em:parte,determinando sua substituição
ou rescindir a contratação, semprejuízo das penalidades cabíveis!
|11.6:2. Se disser respeito“à diferença de quantidade ou de partes,determinar-suacomplementaçãoou
Fescindir a contratação, sem prejuízo-das perialidades cabíveis:

H1:7. Na hipótese da substituição ou complêmentação do objétoentregue que não aténda às especificaiações
icitadas, a Fornecedora deverá fazê-la emconformidade com,a indicação da Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, contados da hótifiicáçãoporescrito, mantido o preço-inicialmente.adjudicado:
t1:8, O Setor de Manutenção,Viária da: Secretaria dé Infraéstrutura: poderá solicitar a, qualquer mómento!
amostras e laudos pára análises dosprodutos adquiridos, sem custos para a “Contratante, em laboratórios

credenciados Poa

 

12. DA ENTREGADA NOTAFISCAL, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
   

12.1. Os pagamentos decorrentes da entrega do objetolicitado efetivar-se-ão em até 28 dias a partir do efetivo
recebimento do produto ou do atesto da Nota Fiscal por servidor designado através de Portaria.

12.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Fornecedora providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para Contratante.

12.2. A Nota Fiscal deverá ser entregue acompanhada dos seguintes documentos:
» Certificado de Regularidade do FGTS;
“Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
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Folha Nº XY) =« Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
pes “| Cópia do Empenho correspondente.
o 12.2.1. Na hipótese deirregularidade na habilitação, a CONTRATADAdeverá regularizar a sua situação

"=. perante aos órgãos no prazo de até 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções contratuais e
' rescisão do contrato, sendo que o pagamento não será retido em virtude desse tipo de ocorrência.
12.3. A(s) nota(s) fiscal(ais) relativa(s) à(s) Ordem(ns) de Entrega, terá(ão) um prazo de até 05 (cinco) dias úteis
para conferência e aprovação da(s) sua(s) protocolização(ões).
12.4. Para entrega da Nota Fiscal à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, a mesma
deverá estar devidamente conferida e atestada pelos seguintes servidores:

”» Servidor(a) designado(a) através da portaria para realizar o recebimento do produto/serviço;
* Servidor(a) designado(a) através da portaria para fiscalização da Ata;

no " Secretário(a) da pasta.
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDORA antes de paga ou relevada eventual multa que lhe
tenha sido aplicada.
12.6. Em caso deatraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE,o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6%
(seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

 

P
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tea
L=(TX/100)/365

EM=IxNx VP, onde:

| = Índice de atualização financeira;

TX = percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento: e
VP = Valor da parcela em atraso
12.7. Preferencialmente a FORNECEDORAdeverá possuir conta corrente no Banco do Brasil.
12.8. A Prefeitura Municipal efetuará pagamento somente através de TRANSFERÊNCIA BANCÁRIAna conta
indicada pela FORNECEDORA,não sendo acelto eventuals BOLETOS BANCÁRIOS.
12.9. A referida conta bancária deve obrigatoriamente ser vinculada ao CNPJ do participante da licitação.
Mesmo sendo matriz e filial, o que prevalece é o CNPJ da participante do processo.
12.10. O reequilíbrio econômico-financeiro da Ata, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes
ocorrências:
o 12.10.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém,

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
(probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. =
12.10.2, Para menos,nahipótese do valor contratadoficar muito superior ao valor do mercado,ou,aint
quando ocorrero fato do príncipe previsto no art. 65, 8 5º da Lei 8.666/93, bem como o contido na
Medida Provisória nº 1167, de 31 de março de 2023.

12.11. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a FORNECEDORA deverá apresentar no Setor de
Comprase Licitações,de preferência via e-mail: leile.pontes)pmegs.pr.gov.br, toda documentação abaixo:
a) Planilha de Custos informando sua margem de lucro no formecimento do(s) produto(s)
registrados/contratadose o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

 

 

 

 

 

    
 

     

PREÇO REGISTRADO

| Descrição do Produto

| t+ a) Valor registrado na Ata R$ 0,00

Custo Unitário (N.F. DPismeems
b) Data...eecelermsas) R$ 0,00

c) Total de impostosftributos 0% R$ 0,00

| d) Total de custos fixos 0% R$ 0,00

Fórmula=a-(b+c+d)

to le) Margem de Lucro 0% | R$ 0,00

" |Custototal=a-e R$ 0,00

PREÇO ATUALIZADO
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Descrição do Produto

a) Valor registrado na Ata R$ 0,00

Custo Unitário (N.F. Nois
b) Data:...lcalremeses) R$ 0,00

c) Total de impostos/tributos 0% R$ 0,00

d) Total de custos fixos 0% R$ 0,00

Fórmulaz=a-(b+c+d)

e) | Margem de Lucro 0% R$ 0,00

Custototal=a-e R$ 0,00  
b) Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro no
fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de
realização do pedido.
e) O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a
garantia do equilíbrio econômico-financeiro.
d) Cópias das certidões vigentes: |) Certificado de regularidade do FGTS;ii) Certidão de débitos Trabalhista; iii)
Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv) Certidão relativos a débitos
tributários e dívida ativa Estadual; v) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e divida ativa municipal;
vi) Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR- nosite http://www! tce.pr.gov.br/ (Consulta de Impedidos
de Licitar); vii) Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoasjurídicas que reúne os
resultados das certidões no TCU - Licitantes Inidôneos; viii) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis

por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; ix) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas e x) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas,no site hitps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

12.11.1. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilibrio econômico-
financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO,
12.11.2. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do
FORNECEDOR, cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.
12.11.3. A Ilcitante fica clente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva
responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com
o intuito único de ganhara licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou

regularizar sua margem operacional, sob pena de cancelamento do registro do preço do

FORNECEDORe deaplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
12.11.4. Seo FORNECEDORnão comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência defato
superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o fornecedor continuará obrigado a
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento
do registro do preço do FORNECEDORe de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei
e no edital.

12,12. Para deferimento do reequilibrio, se ocorrida alguma das situações descritas no item 12.10. 1.
FORNECEDORAdeverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de
todas as notas fiscais e demais documentos quea justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a
comprovação do preço pago ao(s) fornecedor(es).
12.13. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas
Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores
porparte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.
12.14. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,lavrar Termo Aditivo com os preços
revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não
retroagirá a ordens de fornecimentojá emitidas.
12.15. O novo preço só terá validade após parecerjurídico e não terá efeito retroativo.
12.16, Da mesmaforma,para a realização de reequilíbrio econômico da Ata para menos, a Administração deverá
comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de
preços de mercado.

 

 
13. DOS RECURSOSFINANCEIROSE DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

  

13.1 As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei
Orçamentária para o exercício de 2023.
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--BSpecificas consignadas nos orçamentos do Município e as alterações se processarão por meio de simples
procedimento administrativo.

 

07.001.15.452,0020.2028.3.3.90.30.00.00 — MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS — 1000 - Recursos
Ordinários (livres)

 

 
14. DAS OBRIGAÇÕES

  

14,1, A ADJUDICATÁRIA se obriga, nos termos deste Edital, a:
no. 14.1.1. Entregar o(s) produto(s) na forma proposta e contratada, em conformidade com as

especificações e demais condições constantes no Edital e seus Anexos.
14.1.2. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento do(s) produto(s)
contratado(s), obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar o
andamento conveniente dos trabalhos.
14.1.3. Garantir a melhor qualidade do(s) produto(s), atendidas as especificações e normas técnicas de
produção para cada caso CONFORME SOLICITAÇÃO, em especial as normas da ABNT e INMETR”
assumindointeira responsabilidade pela execução do objeto da presente licitação.
14.1.4, Entregar o(s) produto(s) conforme consta no Empenho, os quais serão conferidos e, se achados
irregulares, a empresã ferá o prazo de 24 (vinte é guatro) horas para substituir ou complementar os
materiais rejeitados sem que isso implique em acréscimosnos preços constantes da proposta.

14.1,4,1, À entrega do(s) produto(s) em desconformidade com o especificado, caso não seja
possível a correção ou troca, sujeitará a sua devolução e aplicação das sançõeslegais cablveis.

14.1.5, Responsabilizar-se pelos custos relativos ao transporte do material bemcomo à transporte dos
equipamentos (necessários à descarga), observadasas riormas de segurança dó trabálho.e- de trânsito!

Ha hão cabendo nenhum ônus à Contratante.
14.1.6. Comunicar expressamente à Administração, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade
que verificar quando da execução da Ata.
14.1.7. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre o(s) produto(s),
fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização dos mesmos.
14.1.8. Respeitar as normase procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE.
14.1.9. Cumprir todas as exigências legais pertinentes,tais como trabalhistas, inclusive no que se refere
às normas de segurança no trabalho e de construção civil, bem como as previstas na legislação
especifica: encargos sociais,tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a

* incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não
mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termosdo art. 171
da Lei 8.666/93, bem comoo contido na Medida Provisória nº 1167, de 31 de março de 2023. .
14.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,ou a terceiros, t...
razão da execuçãodesta Ata, por culpa, dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados,
ficando obrigada a promovero ressarcimento a preços atualizados, dentro de 15 (quinze) dias, contados

bo a partir da comprovação de sua responsabilidade, podendo este prazo ser prorrogado a critério do
CONTRATANTE, Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTEreserva-se direito de
descontar o valor referente ao ressarcimento: da fatura a vencer, da garantia prestada, ou, ainda, em
Juízo.
14.1.11. À Apresentar as Notas Fiscais preenchidas de forma correta em valores correspondentes aos
anotados nas requisições e acompanhada dos seguintes documentos:

14,1.11,1, Certificado de Regularidade do FGTS;
14,1.11.2, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União;

14.1.11.3, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
14.1.11.4, Cópia do Empenho correspondente.

14,1.12. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento nos
prazos contratados, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquernatureza.
14,1.13. Encaminhar, juntamente com a Nota Fiscal, o Empenho, para possibilitar o controle do
CONTRATANTE.

tr. 14,1.14. Manter, durante toda a execução da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação
: exigidas na licitação.
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14.1.15. Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais oi“morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros. RR:
14.1.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa

anuência da Administração.
14.1,17. Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.
14.1.18. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe,integralmente,
os ônus decorrentes. Talfiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Contratante.
14.1,19. Após vistoria feita por responsável técnico, se necessário ou solicitado pela Administração
Pública, custear ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa
execução do objeto de que trata a presentelicitação.

  

14.2, São obrigações do MUNICÍPIO:
14.2.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para
a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena deilegalidade dos atos.
14,2.2. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.
14.2.3, Prestartodas as informações e esclarecimentos necessários paraa fiel execução contratual.
14.2.4. Exercera fiscalização da execução da Ata por meio de servidor designado.
14.2.5, Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na entrega do(s) produto(s),
para imediata correção.
14.2,6. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) em desacordo com as obrigações

assumidas pela Fornecedora.
14.2.7. Notificar a Fornecedora de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do(s) produto(s).

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
   

15.1, Homologado o objeto da presente licitação, a Ata de Registro de Preços será encaminhada através de
correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo à
Fornecedora a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original
no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento, sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançõesprevistas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93 e nopresente
Edital, bem como o contido na Medida Provisória nº 1167, de 31 de março de 2023.

15.1.1, É possível ainda o encaminhamento de Contrato/Ata assinado digitalmente através dos e-mails:
robson.frigotto(Dpmegs.pr.gov.br, rony.cartaxoDpmegs.pr.gov.bre leticia.silva(Dpmegs.pr.gov.br.
15.1.2. A notificação para assinatura poderá dar-se via e-mail ou correspondência com aviso de
recebimento ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa do Município.
15.1.3. O Contrato/Ata, depois de devidamente assinado(a) pelas partes, ficará disponível nesta
Prefeitura pelo período de 90 (noventa) dias, para retirada pela Contratada/Fornecedora.
15.1.4. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato
social e procuração,na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante,
15,1.5. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

15.2. Como condição para celebração da Ata de Registro de Preços,o licitante vencedor deverá manter as
mesmas condições de habilitação. rea

15.2.1, Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidas neste Edital, o Pregoeiro poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, ou revogara licitação, além de
aplicar as devidas penalidades ao convocado que não assinar.

15.3. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente Edital e seus Anexos, bem como os
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presentelicitação.
15.4, A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes, pelas, demais
disposições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas nos Decretos Municipais 1.333/2020 e
n.º 673/2015, no Decreto Federal n.º 10.024/19, na Lei Federal n.º 10.520/02 e subsidiariamente na Lei 8.666/93

com asalterações dela decorrentes, bem como o contido na Medida Provisória nº 1167, de 31 de março de
2023 e demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que
sejam e mesmo que aqui ou na minuta da Ata de Registro de Preços não mencionadas,
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.BA Administração deverá providenciar a publicação resumida da Ata de Registro de Preços e de seus
evéntuais aditamentos.
15.6. À execução do Contrato decorrente da Ata de Registro de Preçosterá o seuinício a partir do recebimento
ou retirada da Nota de Empenho.
15.7. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem comoa fusão, cisão ou incorporação, salvo
prévia e expressa autorização da Contratante.
15,8. A Administração Pública se reserva o direito de contratar apenas o que lhe for necessário dos itens
registrados, de acordo com a sua demanda. A existência de preços registrados não obriga a Administração
Pública a firmar contratação.
15.9. A Administração Pública se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do
objeto da contratação, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e
fundamentada, caso em que a fornecedora terá direito de receber o(s) produto(s) entregue(s) e demais
ressarcimentos garantidos e previstos na Lei 8.666/93, com as alterações dela decorrentes, bem como o
contido na Medida Provisória nº 1167, de 31 de março de 2023.
15.10. AAdministração Pública também se reservao direito de recusar todo e qualquerproduto que não atender
as especificações contidas no presente Edital ou que sejam consideradosinadequados.
15.11, AAta de Registro de Preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78,e na forr—
disposta pelo artigo 79 e consequências previstas no artigo 80, todos da Lei n.º 8.666/93, com as alterações de
decorrentes, bem comoo contido na Medida Provisória nº 1167, de 31 de março de 2023.
15.12. Também poderá ocorrer a rescisão por conveniência da Administração, a qualquer tempo e mediante
notificação prévia no prazo mínimo de 10 (dez) dias.
15.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços decorrente deste Edital é de 12 (doze) meses a
contar da data da sua assinatura.
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16. DAS PENALIDADES
   

18.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e
seguintes da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei n.º 10.520/02, com as alterações dela decorrentes, bem como o
contido na Medida Provisória nº 1167, de 31 de março de 2023, obedecerá às normas estabelecidas neste
Edital.
16.2. A inexecuçãototal ou parcial das obrigações assumidas, bem como a execução irregular ou com atraso
injustificado, tem como consequência a aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniárias e
restritivas de direitos, previstas em lei,
16.3. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, garantida a prévia defesa.

16.3.1, Configurado o descumprimento das obrigações assumidas, a fornecedora será notificada
infração e da penalidade correspondente para,no prazo de05 (cinco) dias úteis a contar da notificaçã
apresentar defesa.
16.3.2. Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre

fo o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de
, penalidade.

16.3.3. Da decisão caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação.
16.4. Garantida a prévia defesa,a inexecução total ou parcial da Ata, assim como a execução irregular, com
atraso injustificado ou nos casos em que licitante/contratado ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata, comportar-se de modoinidôneo,
imoral ou cometerfraudefiscal, sujeitará o licitante/contratado à aplicação das seguintes sanções:

16.4.1, Advertência;
ne 16.4.2. Multa;

16.4.3. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e

descredenciamento do Sistema de Registro Cadastral Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
conforme prescreve o art. 7º da Lei n.º 10,520/2002.

16.5. A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das necessárias medidas
corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que o Fornecedor descumprir
qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente para
acompanhare fiscalizar a execução da Ata.
16.6: A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasosinjustificados, ou para compensar execução
irregular ou inexecução pode ser aplicada cumulativamente com a sançãorestritiva dedireito prevista no “item
16,4,3.”.
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16.6.1. Na fixação do prazo da penalidade prevista no 16.4.3., deverão ser considerádos-o au de
comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades
constatadas, respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

16.7. A multa prevista no “item 16.4.2.º será:
16,7.1. De 10% (dez por cento) do valor da proposta à empresa que recusar-se injustificadamente a
honrar a proposta apresentada;
16.7.2. De 20% (vinte por cento) à empresa que recusar-se a contratar, até o momento da adjudicação;
16.7.3. De 30% (trinta por cento) aolicitante que se recusar, injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário, a assinar Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido pela Administração, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas
e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de
Campina Grande do Sul, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
16.7.4, De 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, no caso de descumprimento de qualquer
cláusula contratual, exceto prazo de entrega.
16.7.5. De 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor do Contrato ou sobre o valor
correspondente da parcela em atraso, caracterizando a mora,

16.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a Administração poderá considerar o atraso como descumprimento
total ou parcial da obrigação, recusando-se a receber o objeto dalicitação e aplicando a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do Contrato ou sobre o valor correspondente à(s) parcela(s) não entregue(s).
16.9. Na hipótese do item anterior se o descumprimento da obrigação comprometer o regular desenvolvimento
das funções administrativas, a multa poderá se cumulada com a penaprevista no 16.4.3.
16.10. O valor correspondente à multa, depois do devido procedimento em que tenha sido assegurado o direito
de defesa e de recurso do Contrato, será:

16.10.1. Descontado do primeiro pagamento devido, em decorrência da execução contratual;
16.10.2. Na hipótese de descumprimento total ou parcial da obrigação, depois da celebração do Contrato
em que tenha sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da garantia prestada;
16,10,3. Na hipótese de não cumprimento total da obrigação em face do não atendimento da convocação
para a assinatura da Ata, o valor da multa deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal, através de Guia

de Recolhimento, no prazo de 05 (clnco) dlas, contados da intimação;
16.10.4. O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará na inscrição em divida ativa, para
cobrança judicial.

16.11. A sanção prevista no item 16.4.3. poderá ser aplicada ao licitante que: ra
16.11.1. Fizer declaração falsa na fase de habilitação;
16.11.2. Apresentar documento falso;

16.11.3. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo do procedimentolicitatório;
16.11.4. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório ou de
Contrato dele decorrente;
16.11.5. Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquertipo;
16.11.6. Tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquertributos;
16.11.7. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos

ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal 8.158/91;

16.11.8. Tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma dalei.
16.12. A aplicação de sanções às fornecedoras deve ser objeto de registro como fator relevante para a
determinação das penas futuras, especialmente com vistas ao agravamento da punição nos casos de
reincidências que se tornem contumazes.
16.13. Nos casos em que a microempresa e/ou empresa de pequeno porte deixar de atender o prazo
estabelecido nos itens para apresentação da documentação regular pertinente à regularidade fiscal, a
administração pública aplicará a pena de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração pública, cumulada com a aplicação de uma multa compensatória no valor de 10% (dez por
cento) do valor total estimado da licitação.
16.14. Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à Lei Federal n.º 10.520/02 e subsidiariamente
a Lei n.º 8.666/93, com as alterações dela decorrentes, bem como o contido na Medida Provisória nº 1167,
de 31 de março de 2023.
16.15. As sanções ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais penas e cominações que se
verificarem aplicáveis à espécie do objeto da presentelicitação, em especial em decorrência de perdas e danos,
danos materiais e morais e outros, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não expressos.
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$7/DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
   

17.1. Após a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro,e à vista do relatório de julgamento, o Prefeito
de Campina Grande do Sul efetivará juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, podendo
homologar o certame,ouse for o caso, mediante decisão fundamentada poderá revogara licitação.
17.2. A decisão da autoridade competente será publicada na imprensaoficial.
17.3. Na hipótese de o vencedordalicitação não comprovaras condições de habilitação consignadas no Edital
ou se recusar a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementarese,feita a negociação, assinar o-Contrato ou a Ata de Registro
de Preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de quetrata o art. 49.
17.4. A homologação do resultado dalicitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso,
pela própria autoridade competente.
17.5. A homologaçãodo resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto licitado.
17.6. A recusainjustificada do adjudicatário em entregar o objeto no prazo estipulado pela Secretaria Municipal
de Administração, Finanças e Planejamento, caracteriza descumprimento total da obrigação assumic-
sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes remanescentes que se negaremr
aceitar a contratação.

 

18. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS
   

18.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul,
desde que devidamente comprovada a vantagem e,respeitadas no que couber, as condiçõese as regras
estabelecidas na Lein.º 8.666/1993 e no Decreto Municipaln.º 673/2015, bem comoo contido na Medida
Provisória nº 1167, de 31 de março de 2023,
18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
18.3. Caso haja anuência da licitante vencedora, cada órgão usuário poderá adquirir até 100% (cem por
cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço, por órgão.
18.4. Na hipótese prevista no subitem anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos
respectivoslimites de fornecimento registrados na Ata.

 

19. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO, E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
PREÇOS DO PROPONENTE 

19.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul, o direito de revogara licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude
de vício insanável.
19.2. A autoridade competente para anular ou revogara licitação é o Prefeito Municipal de Campina Grande do
Sul.
19.3. A declaração de nulidade da licitação opera retroativamente, impedindo efeitos jurídicos que nela,
ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir os que porventura já tenha produzido.
19.4, A nulidade não exonera o Contratante do deverde indenizar a Fornecedora pelo que este houver executado
até a data em queela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados,contanto que não lhe seja
imputável, promovendo a responsabilidade de quem lhe deu causa.
19.5. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
19.6. O cancelamento poderá dar-se a pedido do proponente quando:

19,.6.1. Este comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;

19.6.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
4. . preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
19.7. Por iniciativa desta Prefeitura Municipal quando:
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19.7.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superiorque es
praticados no mercado;
19.7.2. O fornecedorperder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;
19.7.3, Por razões deinteresse público, devidamente motivadase justificadas;
19.7.4. O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
19.7.5. O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço;

19.7.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na
Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;
19.7.7. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos Xlla
XVI da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como o contido na Medida Provisória nº 1167, de 31 de março
de 2023;

19.7.8. Subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem a anuência da Administração;
19.7.9. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;
19,7.10. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários.

19.8. Em qualquer dashipóteses descritas na condição anterior, concluído o processo,esta Prefeitura Municipal
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará ao Proponente a nova ordem de registro.
19.9. A comunicação do cancelamento de preço registrado será efetuada pessoalmente ou por e-mail com aviso
de recebimento,juntando-se o comprovante no processo de gerenciamento da Ata de Registro de Preços.
19.10. No caso de ser ignorada, incerta ou inacessível a localização da FORNECEDORA,a comunicação será
feita por publicação no órgão de imprensa oficial do Município.
19.11, A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:

19.11.1. Por decurso do prazo de vigência;
19,11.2. Quando não restarem fornecedores registrados.

 

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
  
 

20.1. Os licitantes devem observar bem como o Fornecedor, caso haja subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de Ilcitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

20.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de Contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de Contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com
ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano,direta ou indiretamente,às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processolicitatório ou afetar a
execução do Contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital, (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismofinanceiro multilateral

promoverinspeção. ni
20,2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas,fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.
20,3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar que,na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionadosà licitação e à execução do Contrato.
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21, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
   

21.1. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão,este prazo
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente,a alteração não afetar a formulação das propostas.
21.2. E obrigação da proponente, observar e acompanharrigorosamente os editais e comunicados oficiais
divulgados,ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações
errôneas ou inobservâncias.
21.3. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico), para
comunicação,e obriga-se a manter.os dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será
de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados
recebidos,não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.
21.4. O Pregoeiro nãose responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude
de problemasno servidor ou navegador,tanto do Município de Campina Grande do Sul quanto do emissor.
21.5. No transcorrer do certame,o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e oslicitantes.
21.6. Os licitantes devem acompanharrigorosamente todas as fases do certame e as operações nosistema
eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsáveis pelo ônus decorrente da perda de negócios diar!- .
da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem cor
serão responsáveis pela apresentação dos documentossolicitados nos prazos previstos.
21.7, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro.
21.8. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
21.9. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre osinteressados, desde quea interpretação nãoviole a lei e não comprometa o interesse da Administração,
a finalidade e a segurança da contratação.
21.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta:

21.10,1, Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete
irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como não importe em vantagem
a um ou maislicitantes em detrimento dos demais.

21.11. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementara instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
-documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
21.12. A Administração poderá, até a assinatura da Ata de Registro de Preço, inabilitar licitante, por
despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
se vier a ter conhecimento defato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento dalicitação q
desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidadefisc

da Licitante. Dependendo do caso, o Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a Proponente melhorclassificada, sendo
declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que
Vencer (em) seu prazo de validade apóso julgamento dalicitação.

21.13. O resultado da licitação e demais atos do presente certame serão divulgados Portal de Compras do
Governo Federal (COMPRASGOV) no endereço eletrônico: https:/Awww.gov.br/compras/pt-br, no Portal de
Transparência e no Setor de Compras e Licitações deste Município.
21.14. Nenhumaindenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente Edital.
21.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento,
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de
Campina Grande do Sul, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

21.17. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem
expressa anuência do Município Contratante,
21.18. A autoridade competente poderá revogar a presentelicitação por razões de interesse público decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. Poderá ainda
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

. - PraçãBento MufihoZdaRócháNeto, 30 - Centro

Fone (41) 3676-8000.- Fax:(41) 3676-1099, CE
Exatas ÁhÊ CA E as   



DA RIOSNPREFEITURA DE
; Ma

“CAMPINA
* GRANDE DOSUL

21.19. A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado dispósto no
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93, bem como o contido na Medida Provisória nº 1167, de 31 de março
de 2023.
21.20. Os pedidosde esclarecimentos referentes a este processolicitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico,
endereçados exclusivamente aos e-mails: robson .frigottodpmeas.pr.gov.br, rony.cartaxo(bpmeas.pr.gov.br e

leticia.silvaDpmcgas.pr.gov.br, ,
21.21, Para dirimir, na esfera judicial, as questões relativas ao presente Edital e seus Anexos, elege-se como
foro competente o da RMC (Foro da Comarca de Campina Grande do Sul/PR), com exclusão de qualqueroutro.
21.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.
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22. COMPÕEMO PRESENTEEDITAL
   

ANEXO |- PROPOSTA DE PREÇOS,os valores propostos deverão ser informados exclusivamente no sistema
de Pregão Eletrônico COMPRASGOVYe caso seja necessário, a Comissão de Pregão solicitará a proposta de

preçosajustada. Todas as condições constantes no anexo deverão ser cumpridas; ' '
ANEXO1:1- ESPECIFICAÇÕESDO OBJETO, somente paraconhecimento daempresa;
ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃOUNIFICADA, a ser anexada no sistema de pregão eletrônico

COMPRASGOV;
ANEXO IIL—- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, somente para conhecimento da empresa.

 

Campina Grande do Sul, 23 de agosto de 2023.

Va

Rafael Carlos Berleze
Coordenador do Setor de Comprase Licitações

J. “Praçã Bento Munhozda Rocha Neto; 30.- Centro”. : ex
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ANEXO |
f PROPOSTA DE PREÇOS

“PREGÃO N.117/2023
PROCESSO N.º 215/2023

 —HOITAÇÃOCOM RESERVA DECOTA DE ATÉ 25%PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP)e MICROEMPREENDEDORINDIVIDUAL(MEI), EM ATENDIMENTOAO ART.48

INCISOS'| E:lll DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006:
1. DO OBJETO:
1.1, O Objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPECÍFICO PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO TIPO
CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE (CBUQ) FAIXA “C”E FAIXA “E”, CONFORMEDESCRITIVO
E QUANTITATIVO CONSTANTES NO ANEXO 1 E 1. DO EDITAL.
1.2, Os valores propostos deverão ser informados exclusivamente nosistema de Pregão Eletrônico e caso seja
necessário, a Comissão de Pregão solicitará a proposta de preços ajustada. Todas as condições constantes no
anexo deverão ser cumpridas. ns

3. Todasas despesas e custos diretos e indiretos necessários à entrega do objeto oralicitado correrão inteire
exclusivamente por conta da futura FORNECEDORA.
4. O objeto dessalicitação deverá em suatotalidade ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas
e legislações pertinentes paraoobjetooralicitado.
5. A entrega será feita PARCELADAMENTE de acordo com as autorizações emitidas pela Secretaria
Municipal Requisitante, nos locais relacionados em anexo próprio.
6. O fornecimento do objeto destalicitação será requisitado, por escrito, através da Nota de Empenho, quando
verificada a necessidade, às detentoras da Ata, obedecida a classificação.
7. HAVENDO DIVERGÊNCIA(S) ENTRE A DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) CONSTANTE(S) NO EDITAL E A
DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) CONSTANTE(S) NO COMPRASGOV, PREVALECERÁ, SEMPRE, A
DESCRIÇÃO DO EDITAL.
8. Na(s) planilha(s) abalxo não consta as colunas “Valor unitário proposto” e “Valor total proposto", visto
que a proposta doslicitantes é informada no Sistema de Pregão Eletrônico COMPRASGOV, com validade
de 180 (cento e oitenta) dias.

 

 

 

 

       
 

 

 

  

AMPLA CONCORRENCIA
compssgou Item Especificação Unidade Quant. valor mo vorRo

1 1 QUENTE(CBUQ),FARAODERIPRO AL ton 2840 490900 1.391.600,00

2 2 QUENTE(CBUO),FAIAPDERIPRDO A| Ton 375 530,00 198.750,00

RESERVA DE COTADE ATÉ 25% PARAME,EPPEMEI
Combrasgov Item Especificação Unidade Quant. Valar or Tolel, (06)

3 1 ÀQUENTE(CBUO)FADA,DENVER TON 160 490,00 78.400,00

4 2 &QUENTE(CEUO)FAIXAFDENIPR TON 125 530,00 86.250,00       
 

VIGÊNCIA DO CONTRATO:365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
PRAZO DE PAGAMENTO:em até 28 dias a partir do efetivo recebimento do produto ou do atesto da Nota Fiscal
por servidordesignado através de Portaria.
PRAZO DE ENTREGA em até 48(quarenta e oito) horas após o recebimento do empenho.

LOCAL DE ENTREGA:
Os locais de enirega e execução dos serviços, serão determinados, conforme necessidade do Setorde

Manutenção de Vias Públicas da Secretaria de Infraestruturá e Logistica,dentro'do perimétro do município!
As entregas deverão ser efetuadas no horário de expediente, devendo o fornecedor ou transportador por ele
contratado certificar-se antecipadamente quanto feriados locais ou alterações nos horários de expediente.

<-. - "Praça Bento Munhoz da Roclia Neto, 30 -. Cêntro.

Forie(41) 3676-8000:- Fax:(41) 3676:1099. CEP:83430-000 = Campi Grandedo Sul =PR
    



 

PREFEITURA DE Voa

CAMPINA
GRANDE DOSUL ”

ANEXOLI ass
ESPECIFICAÇÕES N

 

OBJETO
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPECÍFICO PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO TIPO
CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE (CBUQ) FAIXA “C” E "“F”, CONFORME
DESCRITIVO E QUANTITATIVO CONSTANTES NO ANEXOIE LIDO EDITAL.

Tendo em vista que existem vias pavimentadas no Município de Campina Grande do Sul que
apresentam problemas e necessitam de manutenção, devido ao desgaste natural ou do aumento
gradativo do tráfego local, alterando a demanda de esforçosinicialmente calculada no projeto da via.

À compra do-material é extremamente necessário devido à grande quantidade de reparos asfálticos
solicitados ao setor de reparos e pavimentação.
O material será utilizado também em serviços de recuperação de asfaltos de pequenas dimensões.
Portanto, a contratação da empresa para o fornecimento de concreto betuminoso usinado quente

faixa “C” e “F” é indispensável para a administração pública municipal dar atendimento a essa
demanda, no que tange a execução de manutenção das vias públicas urbanas,refletindo em melhoria
ao Município.

DEFINIÇÃO
Consiste no fornecimento de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ). A mistura será aplicada
sobre a superfície imprimada e/ou pintada, de tal modo que, após a compressão, resultará num
pavimento flexível com densidades e espessuras especificadas no projeto. O concreto betuminoso
poderá ser empregado como revestimento, base, regularização ou reforço do pavimento, .

TERMINOLOGIA DO CBUQ
Mistura executada em usina apropriada, com características específicas, composta de agregado
mineral graduado, material de enchimento (filler) e ligante betuminoso, espalhada e comprimida à
quente. Na usina, tanto agregados comoligantes, são previamente aquecidos para depois serem
misturados,

MÉTODO EXECUTIVO o
5.1. TRANSPORTE DO CONCRETO BETUMINOSO
O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado pela fornecedora, da usina ao ponto de
aplicação. o material deverá ser transportado de maneira a garantir a preservação da temperatura
ideal de aplicação até o ponto de entrega. O transporte do material, deverá ser feito com veículo
apropriado de maneira a garantir também a segurança durante o deslocamento e a contratada deverá
seguir as determinações conforme legislação detrânsito vigente.

a!

5.2 SERVIÇOS PRELIMINARES
Tendosido decorridos mais de sete dias da execução da imprimação, tendo havido trânsito sobre a
superfície imprimada,ou tendo sido a imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deverá ser
feita uma pintura de ligação.

5.2.1. A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deverá ser determinada para cada tipo
de ligante, em função da relação temperatura/viscosidade. O espalhamento será efetuado por
vibro-acabadoras. Caso ocorram irregularidadesna superfície da camada, as correções serão
feitas pela adição manual de concreto betuminoso, sendo esse espalhamento executado por
meio de ancinhos e rodos metálicos, Imediatamente após a distribuição do concreto
betuminososerá iniciado o processo de rolagem para compressão. A temperatura de rolagem
deverá ser a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar, sendo esta temperatura
fixada experimentalmente para cada caso.
5.2.2. A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção
ao eixo da pista. nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressão deverá
começar sempre no ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo deverá:ser
recoberta, na seguinte, de pelo menos a metade da largura rolada. Em qualquer caso, a
operação de rolagem seguirá até o momento em queseja atingida a compactação exigida.
5.2.2.1, Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas
de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém rolado. as
rodas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da
mistura.

:Piaça'BéntoMuhkz dá RóchaNeto, 30 = Centro .. i
Fax: (41)3676:1099, CEP83430-000 = CampinaGrande:do-Sul - PR    
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6. DAS ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL
6.1, Deverão serrigorosamente observadas as especificações do equipamento objeto deste anexo,
respeitando-se os requisitos mínimos exigidos, sem preferência de marcas, por mais semelhanças
que estas possam vir a ter com as existentes no mercado. Serão aceitos produtos com
especificações iguais ou superiores, observando o exclusivo critério de julgamento pelo menor
preço.
6.2. O material fornecido deverá ser de primeira qualidade naresistência e durabilidade, sendo que
os que não atenderem a esta exigência não serão aceitos. importa esclarecer que a especificação
“faixa C e F” corresponde à granulometria do CBUQ, a qual se encontra especificada na norma ES
- P 21/17 do DER/PR,portanto, é tecnicamente considerada a mais adequada para

o

fim a que se
destina.

  

7. QUANTO AOS LAUDOS TÉCNICOS
7.1. O setor de manutenção viária da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística poderá
solicitar a qualquer momento, amostras e laudos para análise dos produtos adquiridos, em
laboratórios credenciados, sem ônus para esta municipalidade.
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ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

 

 

Ao Pregoeiro e equipe de apoio.

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 117/2023

 

Razão Social: 5
 

CNPJ n.º
 

E-mail:
 

Telefone: ( )
  Endereço: no
 

1) DECLAROestarciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

cumpro plenamente aos requisitos de habilitação.

2) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de
outubro de 1999, bem como o contido na Medida Provisória nº 1167, de 31 de março de 2023, DECLARO

que não empregamos menorde 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre, nem menorde 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprêndiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos
termosdo art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal.

3) DECLAROsob as penas da lei, que não me encontro SUSPENSO e/ou IMPEDIDO temporariamentedelicitar
com a Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul, assim como não recebi declaração de INIDONEIDADE
para licitar e contratar com a Administração Pública, não havendo, portanto, qualquer FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO.

4) DECLARO paraos devidosfins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva
de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) DECLAROque a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante
n.º 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) DECLAROquea proposta foi elaborada de forma independente, ainda: ui

(a) Que a proposta,a intenção de apresentar proposta e o conteúdo apresentado para participar do processo
licitatório foram elaborados de maneira independente e o conteúdo da proposta nãofoi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
do processo licitatório, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, ainda por qualquer integrante de
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDEDO SULantes da abertura oficial das propostas;
(b) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer; outro
participante potencial ou de fato do processolicitatório, quanto a participar ou não da referida licitação;
(c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

7) DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estar ciente do
cumprimentoda reserva de cargosprevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8) DECLARO sob as penasda Lei, que cumpro com a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art.
429 da CLT.

Praça Bérito Munhoz da Roclia-Netó; 30 - Centro: en
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pa, CAMPINARD GRANDEDOSUL
—tono que não possuo em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
“= ="fOrçado, nos termosdoincisoIll e IV do art.1º e noincisoIII do art.5º da Constituição Federal.

Ae| No

10) DECLARO que oslances a serem ofertados durante a sessão de julgamento da licitação, serão de minha
exclusiva responsabilidade, assumindo como firmes e verdadeiras minhas propostas e os lances inseridos no
sistema, sob pena deaplicação das penalidades administrativas previstas em Lei.

11) DECLARO que atendemos à Política Pública Ambiental de licitação sustentável, e que nos
responsabilizamos integralmente com

a

logística reversa dos produtos, embalagense serviços pós-consumo no
limite da proporção que fornecermos ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final
ambientalmente adequada, conformeartigos 78, 8 6º, 78A, 78B e 78C da Lei Estadual 15.608/2007.
doa

12). EM SE TRATANDO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
MIGROEMPREENDEDORINDIVIDUAL, DECLARO,sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, ser (microempresa, empresa de pequeno porte,
microempreendedorindividual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de
consumo), estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido no art. 42 ao art. 49 da Lei
Complementar n.º 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentosprevistos no $4 do artigo 3º da referida |

ii e Caso não esteja enquadrado como MEI/ME/EPP, exclua a declaração e/ou declare-se como grande
porte.

 

Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquercondição sujeitará o licitante às sançõesprevistas
em lei e neste Edital,
4

Assinatura do representante legal da empresa
(Nome Legível/Cargo/Razão Social/CNPJ)

 

sPraçã'  
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ANEXO II

EDITAL - Pregão nº, 117/2023
Processo nº. 215/2023

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE CELEBRAM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, PARANÁ, E A
EMPRESA .

O MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDEDO SUL, Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.º 76.105.600/0001-86, com sede na Praça Bento Munhoz da Rocha Neto,n.º 30, Centro, Município de
Campina Grande do SulfPR, aqui representado pelo Prefeito Municipal Sr. BIHL ELERIAN ZANETTI, doravante
denominado simplesmente MUNICÍPIO; resolve REGISTRAR OS PREÇOS do Fornecedor

inscrito no CNPJ/MF sob n.º , estabelecido na n.º , Bairro
, ha cidade de ; + neste ato representado por
, portador(a) do RG n.º e CPF nº residente e

domiciliado(a) na XXXXXX n.º, Bairro XXXXXX na cidade de XXXXXXX, Estado de XXXXXXX, doravante
denominado FORNECEDOR, vencedor do Pregão, Edital n.º117/2023 sob o regime de compraspelo SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS,nos termos dos Decretos Municipais n.º 1.333/2020 e 673/2015, da Lei Federal
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se no que couberem as disposições contidas na Lei federal n.º
8.666,de 21 de junho de 1993, e suas alterações, bem como o contido na Medida Provisória nº 1167, de 31
de março de 2023. 4

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
Constitui-se objeto desta Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ESPECÍFICO PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO TIPO CONCRETO BETUMINOSO USINADO

QUENTE (CBUQ) FAIXA “C” E "F”, CONFORME DESCRITIVO E QUANTITATIVO CONSTANTES NO

ANEXO ! E LI DO EDITAL, cujo Fornecedor deverá obedecer ao MAPA DE ADJUDICAÇÃO do Edital que
faz parte integrante desta Ata. a

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO REGISTRADO
2.1, A partir desta data, ficam registrados nesta Ata, observada a ordem de classificação, os preços dos

fornecedores primeiro colocados, conforme tabela abaixo:

 

tem Lote Und Qtd Descrição Marca MI. Unt VI. Total
 

         
 

“4

2.2. Nos termosdo parágrafo 4º, do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata,
o MUNICÍPIO não será obrigado a firmar contratações que do registro de preços possam advir, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios, de acordo com a legislação em vigor, sem que assista à FORNECEDORA
nenhum direito a indenização, a qualquertítulo.
2.3. Decidindo-se pela contratação, em cada solicitação de fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas
as cláusulas e condições constantes no Edital que a precedeu e vincula o presente instrumento.
2.4, Em cada fornecimento, o preço unitunitário aser pago será o constante nesta cláusula, a qual decorre da
proposta apresentada no PREGÃOn.ºn$117/2023 pela FORNECEDORA detentora do registro, que também

vincula o presente instrumento.
2.5. Nospreçosindicadosnesta cláusula estão inclusas todas as despesasincidentes sobre o produto,inclusive

tributos, fretes, seguros, encargostrabalhistas e sociais, etc.
2.6. O reeguilbrio econômico-financeiro da Ata, para mais ou para menos, sejustifica nas seguintes ocorrências:

2.6.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado,ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica (probabilidade
de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.
2.6.2. Para menos,na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado,ou, ainda,

quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, $ 5º da Lei 8.666/93, bem como o contido na
Medida Provisória nº 1167, de 31 de março de 2023.
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if. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a FORNECEDORA deverá apresentar no Setor de Compras
e Licitações, de preferência via e-mail: leile.pontes(Qpmcgs.pr.gov.br, toda documentação abaixo:
a) Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e o preço
a ser reequilibrado, conforme modelo constante no Edital.
b) Cópias das notasfiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro no
fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de
realização do pedido.
e) O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a
garantia do equilíbrio econômico-financeiro. :
d) Cópias das certidões vigentes: |) Certificado de regularidade do FGTS; ii) Certidão de débitos Trabalhista; fij)
Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Divida Ativa da União; iv) Certidão relativos a débitos
tributários e dívida ativa Estadual; v) Certidão de débitos relativos a débitostributáriose dívida ativa municipal;
vi) Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR- nosite http://wwwtce.pr.gov.br/ (Consulta de Impedidos
de Licitar); vii) Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoasjurídicas que reúne os
resultados das certidões no TCU - Licitantes Inidôneos; viii) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; ix) CEIS - Cadastro Nacional de EmpresasInidôneas e
Suspensas e x) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas,nosite https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

2.7.1. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômic-
financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.
2.7.2. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequillbrio econômico-financeiro serão do
FORNECEDOR,cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.
2.7.3, A licitante fica cliente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva
responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com
o intuito único de ganhar licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou
regularizar sua margem operacional, sob pena de cancelamento do registro do preço do
FORNECEDORe de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
2.7.4, Se o FORNECEDORnão comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato

Ho superveniente, o pedido será INDEFERIDO peta PREFEITURA e o fornecedor continuará obrigado a
" cumprir os compromissospelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento

do registro do preço do FORNECEDORe de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei
e no edital,

2.8. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas no item 2.6.1, a
FORNECEDORA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de
todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo queo realinhamento se dará mediante a
comprovação do preço pago ao(s) fornecedor(es).
2.9. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela; para averiguar os valores informados nas
Planilhas supracitadas. E apresentando-se como umasituação contornável, através da troca de fornecedores
por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-seos valores originais. =
2.10. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preçi
revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não
retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.
2.11. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.
2.12, Da mesmaforma,para a realização de reequilíbrio econômico da Ata para menos, a Administração deverá
comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de
preços de mercado.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
3.1. À contratação da empresa detentora do registro será efetivada com a expedição do respectivo Empenho,
pelo Setor de Contabilidade, sendo que o valor total e a quantidade de cada contratação será aquela constante
no referido documento.

3,2, Expedido o Empenho, a fornecedora contratada deverá observar as seguintes condições gerais do
fornecimento do objeto:
a) Mediante autorização expedida pela Secretaria requisitante, a FORNECEDORAse obriga a fornecer ao
Município o objeto constante na cláusula precedente, entregando-os a suas expensas na cidade de Campina
Grande do Sul, nos locais indicados em anexo próprio do Edital.
3,3. À FORNECEDORAé obrigada a atender a solicitação do MUNICIPIO, conforme Empenho, nas quantidades
solicitadas,ficando sujeita as penalidades e multas previstas nesta Ata, caso não atenda.
3.4. À FORNECEDORAnão poderá transferir a responsabilidade do fornecimento nem protelar suas entregas.
3.5. Nenhum produto será entregue sem o recebimento do Empenho, responsabilizando-se a
FORNECEDORA pela entrega irregular,
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3.6. À Formecedora devera transportar o materialobjeto destalicitação, em veículo apropriado; desde arusina
até:oponto-de aplicação:“designado pela Secretaria Municipalde Infraestrutura e Logística. O transpoite deverá
serfeito de maneira a-garantiria preservação da temperatura ideal de aplicação até o ponto de entrega:
3.7. O:material fornecido:deverá ser de primeira qualidade na resistência e durabilidade, sendo que.0s que não
; tenderem a esta exigência não serão aceitos. Importa esclarecer que a especificação “faixa C” corresponde â
granulometria do CBUQ, à qual se encontra especificada na NormaES- P 21/17doDER,portanto,.é
tecnicamente considerada a mais adequada para O fim a que se destina!
2.8. Na entrega do objeto, a Fotnecedora deverá colher, no comprovante respectivo; a:idata, O nome;O cargo&

a assinatura do servidor municipal responsável pelo recebimento! Po
3,9,8.9.Constatadas irregularidades. no objeto, o Município de Campina:Grande do Sul podera:

39.1. Se disser respéito à especificação, rejeitá-lo:no todo ou em parte,determinando sua substituição
bu rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cablveis!
3.9.2. Se disser respeito à diferença-de. quantidade ou departes,determinarsua complementação«ou

 Téscindir a contratação, sem prejuízo das:penalidades cabíveis!
3.10, Na hipótese da substituição ou complementação dó objetoentregue -que não atenda às:especificacações
licitadas; a Fornecedora deverá fazê-la em conformidade côm a indicação da Administração, no prazó máximo

de 24 (vinte e quatro) horas, contados da hótifiicação por escrito, mantido o preço inicialimente àdjudicado!
341, O, Setor de Manutenção Viária da Sécretaria de Infraestrutura e Logística poderá: solicitar a quais]
momento, amostras e laudospara: análises dos produtos adquiridos, sem custos para a Contratante
laboratórios credenciados.|

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA DA NOTA FISCAL, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
4.1. O MUNICÍPIO pagará a FORNECEDORA após a entrega do(s) produto(s) na forma estabelecida na
presente Ata, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, mediante apresentação das faturas/notas
fiscais respectivas, e nas seguintes condições:

4.1.1. Os pagamentos decorrentes da entrega do objeto licitado efetivar-se-ão em até 28 dias a partir do
efetivo recebimento do produto ou do atesto da Nota Fiscal por servidor designado através de
Portaria.

4.1.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que Fornecedora providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para Contratante.

4.1.2. A Nota Fiscal deverá ser entregue acompanhada dos seguintes documentos:
«Certificado de Regularidade do FGTS;
* Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
«= Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
"| Cópia do Empenhocorrespondente.
4.1.2.1. Na hipótese de irregularidade na habilitação, a CONTRATADA deverá regularizar a sua
situação perante aos órgãos no prazo de até 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções
contratuais e rescisão do contrato, sendo que o pagamento nãoserá retido em virtude dessetipo de
ocorrência.

4.1,3. Para entrega da Nota Fiscal à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, a
mesmadeverá estar devidamente conferida e atestada pelos seguintes servidores:

= Servidor(a) designado(a) através da portaria para realizar o recebimento do produto;
= Servidor(a) designado(a) através da portaria para fiscalização da Ata;
» Secretário(a) da pasta.

4.1.4, Preferencialmente a FORNECEDORA deverá possuir conta corrente no Banco do Brasil.
4.1.5. A Prefeitura Municipal efetuará pagamento somente através de TRANSFERÊNCIARIA na
conta indicada pela FORNECEDORA,não sendo aceito eventuais BOLETOS BANCÁRIOS.
4.1.6. A referida conta bancária deve obrigatoriamente ser vinculada ao CNPJ do participante da
licitação. Mesmo sendo matriz filial, o que prevalece é o CNPJ da participante do processo.

4.4.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE,o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até
a data do efetivo pagamento, em que osjuros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

[= (TX/100)/365
EM=IxNxVP, onde:

| = índice de atualização financeira;
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TX = percentual da taxa de juros de mora anual;

 

EM= encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e
VP = Valor da parcela em atraso
4.1.8, A(s) nota(s) fiscal(ais) relativa(s) à(s) Ordem(ns) de Entrega,terá(ão) um prazo de até 05 (cinco) dias
úteis para conferência e aprovação da(s) sua(s) protocolização(ões).
4.1.9. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora antes de paga ou relevada eventual multa que lhe
tenha sido aplicada.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO
5.1. O prazo para entrega do(s) produto(s) será de até 48(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento do
Empenho.
hoc

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS
6.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei
Orçamentária para o exercício de 2023.
6.2. As despesas que seguirem nosexercícios subsequentescorrerão à conta das rubricas ou verbas específicas
consignadas nos orçamentos do Município e as alterações se processarão por meio de simples procedimen'-
administrativo.

D7.001.15.452.0020,2028.3.3.90.30.00.00 — MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS — 1000 - Recursos
Ordinários (livres)

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1. São obrigações do MUNICÍPIO:

7.11. Determinar a execução do objeto quando houvergarantia real da disponibilidade financeira para a
quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena deilegalidade dos atos.

to 7.1.2. Efetuar os pagamentosna forma e condições contratadas.
7.1.3. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual.
7.1.4. Exercera fiscalização da execução da Ata por meio de servidor designado.
7.1.5. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na entrega do(s) produto(s), para
imediata correção.
7.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) em desacordo com as obrigações
assumidas pela Fornecedora.

na 7.1.7. Notificar a Fornecedora de qualquerirregularidade encontrada no fornecimento do(s) produto(s).

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA
8.1. São obrigações da FORNECEDORA:

8.1.1. Entregar o(s) produto(s) na forma proposta e contratada, em conformidade com as especificaçõ.
e demais condições constantes no respectivo PREGÃOe seus Anexos.
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeita execução do(s) produto(s) entreque(s), obrigando-se a prestar
assistência técnica e administrativa necessária para assegurar o andamento conveniente dos trabalhos.

4: 81,3. Garantir a melhor qualidade do(s) produto(s), atendidas as especificações e normas técnicas de
produção para cada caso CONFORME SOLICITAÇÃO, em especial as normas da ABNT e INMETRO,
assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto da presentelicitação.
8.1.4. Entregar o(s) produto(s) conforme consta no Empenho, os quais serão conferidos e, se achados

irregulares, a empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para refazer os mesmos sem que isso
implique em acréscimos nos preços constantes da proposta. :

8.1.4.1. A entrega do(s) produto(s) em desconformidade com o especificado, caso não seja possível
a correção ot troca, sujeitará a sua devolução e aplicação das sanções legais cabíveis.
Bis. 2. Responsabilizar-se pelos custos relativos'ao transporte do material bem como o transporte
dos equipamentos (necessários à descarga), observadas as normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhumônus-à Contratante:

8.1.5. Prover o adequado transporte e manuseio de eventuais materiais relacionados à presente
licitação, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito.
8.1.6. Comunicar expressamente à Administração, imediatamente e porescrito, qualquer anormalidade
que verificar quando da execução da Ata.

H 81.7. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre o(s) produto(s),
fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização dos mesmos.

 

"Praça Béntô Munhozdá RochaNeto, 30 -Centio .. h

: (41) 3676-1099. CEF 83430-000 Campina Grande do Sul -.PRFone (4) 3676:8000.- Fi       

 

   



 

PREFEITURA. DE

CAMPINA ÉGRANDEDOSUL (2-4
8.1.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependênciás do
CONTRATANTE.
8.1.9. Cumprir todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere

às normas de segurança no trabalho e de construção civil, bem comoas previstas na legislação específica:
encargos sociais,tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto da presentelicitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com
as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos doart, 171 da Lei 8.666/93, bem como

o contido na Medida Provisória nº 1167, de 31 de março de 2023.
8.1,10. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou a terceiros,
em razão da execução desta Ata, por culpa, dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus
empregados, ficando obrigada a promovero ressarcimento a preçosatualizados,dentro de 15 (quinze) dias,
contadosa partir da comprovação de sua responsabilidade, podendoeste prazo ser prorrogado a critério do
CONTRATANTE. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTEreserva-se o direito de

descontar o valor referente ao ressarcimento:da fatura a vencer, da garantia prestada, ou, ainda, em Juízo.

8.1.11. Apresentar as Notas Fiscais preenchidas de forma correta em valores correspondentes aos anotados
) nas requisições e acompanhada dos seguintes documentos: ' ,

' 8.1.11.1. Certificado de Regularidade do FGTS; A
8.1.11.2. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
8.1.11.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
8.1.11.4. Cópia do Empenho correspondente.

8.1.12. Prover todos os melos necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento nos
prazos contratados,inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
8.1.13. Encaminhar, juntamente com a Nota Fiscal, o Empenho, para possibilitar o controle do
CONTRATANTE.
8.1.14. Manter, durante toda a execução da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.
8.1.15. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros.
8.1.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, sem prévia e expressa

anuência da Administração,
8.1.17. Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, (conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.
8.1.18. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe,

integralmente, os ônus decorrentes. Talfiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela
Contratante.
8.1.19. Após vistoria feita por responsável técnico, se necessário ou solicitado pela Administração Pública,
custear ensalos, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução

do objeto de que trata a presente contratação.

 

Vi

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES E MULTAS
9.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e
seguintes da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei n.º 10.520/02, com as alterações dela decorrentes, obedecerá às
normas estabelecidas no Edital,
9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a execução irregular ou com atraso

injustificado, tem como consequência a aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniárias e
restritivas de direitos, previstas em lei.
9.3. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidada e da
proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, garantida a prévia defesa,

9,3.1. Configurado o descumprimento das obrigações assumidas, a fornecedora será notificada da
infração e da penalidade correspondente para, no prazode 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação,
apresentar defesa.
9.3.2. Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre o

acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de
penalidade. ab
9.3.3. Da decisão caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação.

9.4. Garantida a prévia defesa, a Inexecução total ou parcial da Ata, assim como a execução irregular, com
atraso Injustificado ou nos casos em queo licitante/contratado ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata, comportar-se de modo inidôneo,
imoral ou cometerfraude fiscal, sujeitará o licitante/contratado à aplicação das seguintes sanções:

9.4.1. Advertência;
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9.4.3. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e
descredenciamento do Sistema de Registro Cadastral Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
conforme prescreve o art. 7º da Lei n.º 10.520/2002.

9.5. A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das necessárias medidas
Corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que o Fornecedor descumprir
qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente para
acompanhare fiscalizar a execução da Ata.
9.6. A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados, ou para compensar execução
irregular ou inexecução pode ser aplicada cumulativamente com a sanção restritiva de direito prevista no “item
9.4.3."

9.6.1. Na fixação do prazo da penalidade prevista no 9,4.3., deverão ser considerados 0 grau de
+ comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades

constatadas, respeitados osprincípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
9.7. A multa prevista no “item 9.4.2." será:

9.7.1. De 10% (dez por cento) do valor da proposta à empresa que recusar-se injustificadamente a
honrar a proposta apresentada;
9.7.2. De 20% (vinte por cento) à empresa que recusar-se a contratar, até o momento da adjudicaça-
9.7.3. De 30% (trinta por cento) ao licitante que se recusar, injustificadaments, após ser considera ..
adjudicatário, a assinar Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido pela Administração, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas
e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão delicitar e contratar com o Município de
Campina Grande do Sul, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
9.7.4, De 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, no caso de descumprimento de qualquer
cláusula contratual, exceto prazo de entrega.
9.7.5. De 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor do Contrato ou sobre o valor
correspondente da parcela em atraso, caracterizando a mora.

9.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a Administração poderá considerar o atraso como descumprimento
total ou parcial da obrigação, recusando-se a receber o objeto da licitação e aplicando a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do Contrato ou sobre o valor correspondente à(s) parcela(s) não entregue(s).
9.9. Na hipótese do item anterior se o descumprimento da obrigação comprometer o regular desenvolvimento
das funções administrativas, a multa poderá se cumulada com a penaprevista no 9.4.3.
9.10. O valor correspondente à multa, depois do devido procedimento em que tenha sido assegurado o direito
de defesa e de recurso do Contrato, será:

9.10.1. Descontado do primeiro pagamento devido, em decorrência da execução contratual;
9.10.2. Na hipótese de descumprimento total ou parcial da obrigação, depois da celebração do Contrato
em que tenha sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da garantia prestada;
9,10,3. Na hipótese de não cumprimentototal da obrigação em face do não atendimento da convocaç”” -
para a assinatura da Ata, o valor da multa deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal, através de GL
de Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, contadosda intimação;
9.10.4. O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará na inscrição em divida ativa, para
cobrança judicial,

9.11. A aplicação de sanções às fornecedoras deve ser objeto de registro como fator relevante para a
determinação das penas futuras, especialmente com vistas ao agravamento da punição nos casos de
reincidências que se tornem contumazes.
9.12. Nos casos em que a microempresa e/ou empresa de pequeno porte deixar de atender o prazo
estabelecido nos itens para apresentação da documentação regular pertinente à regularidade fiscal, a
administração pública aplicará a pena de suspensão de participação em licitação .e impedimento de contratar
com a administração pública, cumulada com a aplicação de uma muita compensatória no valor de 10% (dez por
cento) do valortotal estimado dalicitação.
9,13; Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à Lei Federal n.º 10.520/02 e subsidiariamente
a Lei n.º 8.666/93, com as alterações dela decorrentes, bem como o contido na Medida Provisória nº 1167,
de 31 de março de 2023.
9.14, As sanções ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais penas e cominações que se
verificarem aplicáveis à espécie do objeto da presentelicitação, em especial em decorrência de perdas e danos,
danos materiais e morais e outros, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não expressos.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO, E DO CANCELAMENTO DO
REGISTRO DÊ PREÇOS DO PROPONENTE
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10.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul, o direito de revogara licitação por
razões deinteresse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude
de vício insanável.
10.2. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Campina Grande do
Sul.
10.3. A declaração de nulidade da licitação opera retroativamente, impedindo efeitos jurídicos que nela,
ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir os que porventura já tenha produzido.
10.4. A nulidade não exonera o Contratante do deverde indenizar a Fornecedora pelo que este houver executado
até a data em queela for declarada e poroutros prejuízos regularmente comprovados, contanto que nãolhe seja
imputável, promovendo a responsabilidade de quem lhe deu causa.
10.5. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.6. O cancelamento poderá dar-se a pedido do proponente quando:
10.6.1. Este comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
10,6.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

10.7. Por iniciativa desta Prefeitura Municipal quando:
10,7.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preçoregistrado,na hipótese deste se tornar superior aqueles
praticados no mercado;

10.7.2. O fornecedorperderqualquer condição de habilitação técnica exigida no processolicitatório;
10.7.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadase justificadas;

10.7.4. O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; "
10.7.5. O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço;
10.7.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na
Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;
10.7.7. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, Incisos XII a

XVI da Lei Federal n.º 8.666/93;
10.7.8. Subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem a anuência da Administração;
10.7.9. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;
10.7.10. Decretação de falência da Empresa ou a instauração deinsolvência civil dos proprietários.

10.8. Em qualquer das hipóteses descritas na condição anterior, concluído o processo, esta Prefeitura Municipal
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço informará ao Proponente a nova ordem deregistro.
10.9. A comunicação do cancelamento de preço registrado, nos casos previstos no item 10.7. desta cláusula,
será efetuada pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,juntando-se o comprovante no
processo de gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços.
10,10. No caso de serignorada,incerta ou inacessível a localização da FORNECEDORA, a comunicação será
feita por publicação no órgão de imprensa oficial do Município.
10.11. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:

10.11.1. Por decurso do prazo de vigência;
10.11.2. Quando não restarem fornecedores registrados.

  

Vo

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1. A presente Ata poderá seralterada unitateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo entre as partes, na
forma da Lei.
11.2, As alterações serão processadas noslimites e na forma permitida em Lei.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do cumprimento do objeto do presente Contrato ficará a cargo do Servidor(a) Municipal
relacionado abaixo, de acordo com as atribuições contidas na portaria vigente:

 

SERVIDOR ATRIBUIÇÃO VON
TIAGOAUGUSTO FARIA Fiscal de Contrato,
 

    

12.2. O(s) Fiscal(is) deverão comunicar ao Gestor(a) Geral de Contratos qualquerirregularidade, para as devidas
providências, bem como a necessidade de prorrogação dos prazos de vigência e/ou execução, acompanhando
de requerimento justificado da empresa contratada.

Praçá Bêntô Munhoz da Róchã'Neto, 30Centro ..

Fone (44) 3876-800 ifândedo Sul -   
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PREFEITURA DE

CAMPINA CS
GRANDEDOSUL fr

1741. Fica eleito o Foro da RMC (Foro da Comarca de Campina Grande do Sul/PR), com renúnciansquer
outro, por maisprivilegiado que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

 

As partes declaram estar de pleno acordo com as condições da Ata de Sistema de Registro de Preços.

 

 

 

 

Campina Grande do Sul de de

CONTRATANTE CONTRATADA '
EMPRESA:

BIHL ELERIAN ZANETTI REPRESENTANTE:

PREFEITO MUNICIPAL RG: CPE:     

. Praça BEnto Munhozida Róchiã Netó, 30.- Centro

Fone(41)36; rande do Sul «
 

  

 



PREFEITURA DE

CAMPINA
GRANDE DOSUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDEDO SUL - PARANÁ
SETOR DE COMPRASE LICITAÇÕES

  
AVISO DE ABERTURADE LICITAÇÃO

"Pregão Eletrônico nº. 117/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPECÍFICO PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO TIPO
CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE (CBUQ) FAIXA “C" E "F", CONFORME DESCRITIVO E
QUANTITATIVO CONSTANTES NO ANEXO LE 1.1 DO EDITAL.

Critério de julgamento: MenorPreço por item
Valor: R$ 1.735.000,00 (um milhão e setecentose trinta e cinco mil reais).
Data de abertura: 11de setembro de 2023 às 09h00 horas!
Local da realização: ComprasGov (www.gov.br/compras) - UASG: 987477

 

 

O Edital pode ser obtido no site www.campinagrandedosul.pr.gov.br na opção Transparência — Licitações e no
site www.govbricompras. Outras informações pelos e-mails: robson.frigottoDpmeas.pr.gov.br,
leticia.silvaDpmcgs.pr.gov.br, rafael.berlezeGpmcgs.pr.gov.br e rony.cartaxo(Dpmegs.pr.gov.br e pelo telefc—-
(41) 3676-8000.

 

“Praça: Bento. Munhozida:Rócha'Neto; 30 -. Cêntro”

41) 3676/1099, CEP
  0:000 <Campina &   
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ESTADO DO PARANÁ
Página: 14/41

Data: 14/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ghRô

[FCPR] - Comprovante de Parecer fe ' RA
Q

rolha Ne m
AssDados Processo:
 

" Número dó Processo: 000051050/2023

Número Único: CR1.QV70iy2-G4
 

Requerente:

Assunto:

Data Abertura: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Oficio

18/08/2023 1:07 PM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:
 

ganograma:
 

17

   

Diretor Geral - SMOP

Descrição Parecer:

Segueofício 523/2023.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 30/11/2023 10:33 AM

  

erica

 



 

   

. PREFEITURA DE

 

AZ Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
PALENDA. Secretaria Municipal de Obras Públicas:

cRDA Toa
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tdi “a

OBRASPÚBLICAS õ
(cane m

OFÍCIO 523/2023/SMOP Fazenda Rio Grande, 28-de novembro dé 2023. ,

Referente Processo Adininistrátivo Protocolo nº 51050/2023.

Em resposta Protocolo nº 51050/2023, solicitamos continuidade no processo

Jigitatório em. razão dos valores orçados em anexo e mapa comparativo, constata-se

que estes são superiores à média de preço: inicial da licitação, não configurando

prejuízo ao-município. - !

Dessa Forma, encaminha-se o processo, com valores fmaútidos, pará

continuidade na:tramitação.

Atenciosamente 7.

lexandreEi rave

Secretário Nunici bras Públicas
/ = 12023

-

  

 AM, Venezuela, 247- Nações - CEPo820-554.- Fone:(41):3627-8519
r |:com -CNPJ 95:422.986/0001-02



PME

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRÁS PÚBLICAS |
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ESTADO DO PARANA Data: 14/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 8“as
A

[FCPR] - Comprovante de Parecer = g
a m
Folha Nº +S

Ass,

Dados Processo:

Número do Processo: 000051050/2023 nor
Número Único: CR1:/QV7:0W2-G4-

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM   
Dados Parecer:

| r

panograma:
 

18

   

Abertura Licitação

Descrição Parecer:

Conforme apontamento deste controle interno.
Encaminhoo processo com resposta da secretaria.
Aguardo manifesto.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 01/12/2023 9:08 AM

  

 

Kethelyn Millena

De 



 

Da

 

Página: 14/41
ESTADO DO PARANÁ Data: ., 14/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

dos Processo;

 

“Número-do Processo: 000051050/2023.

 

 

 

o 'NiinieróÚnico: ” CRÉQVI.OWa2-G4 | se NO : ' nte . ue

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM
t

  
Dados Parecer:
 

 

     

panograma: Controle Interno Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/12/2023 1:39 PM

eme Esta UCI sugere que para definição do preçoa serlicitado, se exclua as cotações das empresas que não possuem
1 9 ) cadastro ativo junto ao CAD-ICMS,e realize a média dos demais preços cotados.

'

Pei
|

|

— y

Nos

Fábio Antonio da



  

 

. Página: 14 4
ESTADO DO PARANÁ Data: 14/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GOARD

[FCPR] - Comprovante de Parecer (o A

Folha Ne 4 -m

 

ams
Dados Processo: —OL

Número do Processo: 000051050/2023 o . '

 

 

Número Útitco: - CREQUTANiZIÇÃ rs «é '

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna, ,

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM

  
Dados Parecer: o
 

 

janograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 05/12/2023 1:48 PM
pr H

1.0 Encaminhoo processo a secretaria para que atenda aosolicitado pela UCI. .
20 4 Após ajustes, encaminhar para UNIDADE DE CONTROLEINTERNO,para verificação.

     

 

Kethelyn Millena



  

     
  

  

Página: 114

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE aiVos

[FCPR] - Comprovante de Parecer = .gPApasn A ; :
Folha Nº, m
a]

Dados Processo:
 

     
  
   
   

Número-do Processo: 000051050/2023  ... a Le
Número Único: * CR1,0V7.0W2-64

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM

 

   DadosParecer:
   

   

   
   

 

ganograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não
 

 
21.

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/12/2023 2:15 PM

Segue adequações conformeorientação no parecernº 19 , desta forma pedimoso prosseguimento do processo licitatório,
por se tratar de material de extrema Importância para a secretaria .

Desde já agradecemos a costumeira colaboração .  
 

   
  

LUCIMAR FRANÇA

 

ESTADO DO PARANÁ Data: 14/12/2023

 

 



 

 

“Obras Públicas

PREFEITURA DE
» FAZENDA Prefeitura Municipal-de Fazenda Rio Grande

 

RIO GRANDE Secretaria Municipal deObras Públicas

SECRETARIA MUNICIPAL DE a
OBRAS PÚBLICAS fe

“rolha Nº

doE
OFÍCIO 550/2023/SMOP Fazenda Rio Grandé, 07 de dezembro de 2023. -

Referente Processo Administrativo Protocolo nº 51050/2023, Parecernº 19.

Tendo em vista a orientação da UCI - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO,

desta: municipalidade, a qual sugeriu que para a definição do preço a ser licitado,

deveriam ser excluídas as cotações das empresas que não possuam cadastro “ativo

junto ao CAD=ICMS equenova media de preço fosse realizada sem estas empresas.

Desta forma atêndeido o contido em parecer nº 19, solicitamos que as cotações

das empiésas Pavimentech e CTG Construtora sejam desconsideradas, aindasem

tempoinformamos que o grupo Venturi Zen é fornecedor de Asfaito, conforme site,

imagem anexo. Foi anexada cotação parâmetrode preço DER PR,ata de registro de

préço de Campina Grande do Sul e Sarandi PR

Na oportunidade juntamos. novo comparativô com medias atualizado, desta

forma atendendo o. sugerido. Solicitamos a continuidade da tramitação do processo

licitatório, tom correção dos valores e retificação do edital, uma vez que essa!

licitação é- deextrema. importância para a manutenção da Secretaria Municipal de

Atenciosamente      
    

léxandr
SecrétárioMunicipálidaÔbras Rh ]
Z Decreto h Nioraoas

4RDRRIO a

a
S

o m



  
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE .— me

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS -.

 

R$ 490,00] R$ 2.940.000,00 R$ R$ 301032000 R$ 45000] R$ 2.700.000,00 
502.90 [R$ 3.027.400,00

1.860,000,00 R$ 525,00] R$ 1.575.000,00 R$ 510,00] R$ 1.530.000,00 R$ 2.129.700,00

R$ z R$

 

MEDIA DE PREÇO MEDIA DE PREÇO

R$ 2.427.480,00 R$ 504,92

R$ 1.720.680,00 R$ 573,56
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE SN3
[FCPR] - Comprovante de Parecer ps %

m

 

É q
. Folha Nº

çoDados Processo: a '

Número do Processo: 000051050/2023 Na o

Númerô Único: CRI,QV7IONZ-G4- “4 : e
 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM    
Dados Parecer:

 

ganograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não
|

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/12/2023 2:53 PM

Seguepara o controle interno,para analise,
22 anexos atas

     

cristiane de castro



 

iceraoa

     

SécasO
Lommememes mesma 0 usas CMAS MEMES O e cetCREDO mo e cn saracut

: Despesas) oe

 

ca a ctrerrtoem

    
  

   

o “ma m mts
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Detalhando Cónitratos - '

- PN * , » ;
Encidade Kimera de coirtato Dasa dr assinanurá

= DREFETURA MUIACIPEL E: 5 1ômiisês :
a um. t ”

Emero do praxesso * daprocago *Medafidadada licitação
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ESTADODO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

SECRETARIÁ M, ADMINISTRAÇÃO LICITAÇÕES
HOMOLOGAÇÃO:DO PREGÃO 49/2023

TERMO DÉ HOMOLOGAÇÃO

Noúiso das ininhasatribuições conferidas por Lei, em especial a nº
8.666 de'21 de junho de 1.993 e considerando o resultado apresentado
“pela(o) Pregoeiro, resolvaiomologáro seguinte processo:

 

 

 

Imodatidade PregãoEletrônico

Estao á912023

Objeto Registro 'de preços pará possíveis úquisições de Concreto Beruminoso
Uiinado Quente = CBUQ, Brita Graduada, Pedra nº de Emulsão

Astúltica, para atender 0 necessidade do Municipio dé Sarandi/PR  
  
Em favor da(o):
1)COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE-
PETROLEO LTDAinscrito no CNPJ/CPF'Nº 01.382.022/0001-26 no
valor tótal dos, itens vencidos de R$ 4.041:000,00 (quatro milhões e
“quarenta e um mil-reais).

2) H2W - SOLUCOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº
19.726:807/0001-34 no valor total dos itens vencidos de R$
2.194.067,40 (dois milhões, cento e noventa e-quatro mil e sessenta e
sete reais e quatenta centâvos).

3) SANTA AMERICA EQUIPAMENTOS E OBRAS LTDAinsctitó
no CNPJ/CPF Nº 09,514,879/0001-64 no valor total dos itens
vencidos de R$2,129.700,00-(dois milhões, cento é vinte e nove mile
setecentos:reais).

4) R. INGA - TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO “LTDA.
inscrifo-no. CNPJ/CPF'Nº 10,982.413/0001-72 no valortotal dositeits
vencidos de R$ 690.940,30 (seiscentos e noventa mil; novecentos e

quarentareais e trinta.centavos).

5) CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E
COMERCIO DE ASFALTO LTDA inscrito no CNPJCPE Nº
06:218.782/0001-16 no valor total dos. itens vencidos de R$
350.700,00 (trêzentos e cinquenta ínil e setecçhtos reais).

6) EXTRACON MINERACAO E OBRAS LTDAinscfito no
CNPJ/CPF Nº- 02.539.384/0001-40 no valor total dositens vencidos
de R$ 61.039,00 (sessenta e um mil e trinta e nove'reais).

Sarandi, 31 de outubro de 2023.

WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal

Publicado por;
RenanBatista Meyring

Código Identificador: 15C69A93

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/11/2023. Edição 2890
A verificação:de autenticidade da matéria podeserfeita,
informandoo código identificador nosite;
https:/Awrwrw.diáriomunicipal.com:br/amp/

 



 

 

ESTADO DO PARANÁ

 

Página:

  
 

 

Data:

GDARIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer E q
Folha Nºao

Dados Processo: . o í

Número doProcesso: 000051050/2023 e

“Número Único: 'CR1.QV7:0W2-G4

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM 
 

Dados Parecer:
Fr

ganograma: Diretora de Comprase Licitações

 

Descrição Parecer:

Em tempo

23.
Parecer quanto a manifestação da
secretária Municipal de Obras  

 

sem mais

Encerrou Processo? Não
1

Data Parecer: 11/12/2023 3:58 PM

 

 

Geovana Maria

 

 

 



 

  

Página:1/1

 

 

  
 

 

 

ESTADO DO PARANÁ Data: 14/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ERioB

“€
[FCPR] - Comprovante de Parecer = gs

Folha ne Sm
Ass.

Dados Processo: mr e

Número do Processo: '000051050/2023

Número Único: CRI:QVZ.IWR2-G4

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura; 18/08/2023 1:07 PM

Dados Parecer:
I

ganograma: Controle Interno Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/12/2023 4:07 PM

Atendido a exclusão das cotações, conforme parecer deste Controle, segue para tramitação.

   

 

Gustavo

 



Página: 1/4

ESTADO DO PARANÁ Data: 14/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE gSDA RIO

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer
| foro

mos Z
a
Folha Nº "
Arg

Dados Processo: N

Número do Processo: 000051050/2023

Número Único: CR1.QV7;ÔW2-G4

 

 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna *

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM

  
 

Dados Parecer:

r 

 

rganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 12/12/2023 8:57 AM

Considerando o parecer nº 16 que orienta quanto a alteração de valor, resultara em revogação do processo.
25 Considerando o comprimentosdosritos legais do processolicitatório, devida a necessidade da correção da solicitação de

compra referente as cotações segue para ciência e as devidas providencias que se façam necessárias.

     

 

Kethelyn Millena “

 



 

 

Página: 1/4

 

 

 

   
 

 

     

 

ESTADO DO PARANÁ Data: 14/12/2023
, ZROA RIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE a Sa

A.
[FCPR] =- Comprovante de Parecer E G!

Folha Nº +

Ass

Dados Processo: Ad

Número do Processo: 000051050/2023 |

Número Único: CR1.QV7:0W2-G4 do

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 18/08/2023 1:07 PM

“4

Dados Parecer:

I
ganograma: Diretor Geral - SMOP Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 12/12/2023 11:57 AM

SegueOfício 552/2023. o
26

"

I

erica

 



 

 

PREFEITURA DE Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
EAZENDA Secretariaà Municipal de Obrass Públicas,
RIO GRANDE dep Eis almado 420 a Mpegio e : À

 

“SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRASPÚBLICAS

 

OFÍCIO Nº 552/2023 — SMOP Fazenda Rio Grande, 12 de dezembrode 2028,

ComissãoPermanente de Licitações

O Secretário Municipal de Obras: Públicas, no uso de suas atribuições legais,

solicita a Revogação do Pregão Eletrônico nº 97/2023 - Aquisição de concreto

betuminoso usinado à quente (CBUQ) — Faixa C e Faixa F — CIF = Posto Obra (sem

aplicação), em. atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas

para manutenção do Sistema Viário do Município de Fazênda Rio Grande,

considerando o parecer 16 da Abertura de Licitação,referente a alteração de

valóres, ehcarriinho o processopara tramitação.

Atenciosamente,

    

 

ex; itídre Tramontina Gráy a
Secretário Nunicipal de Obras, ú
/ Decr Ní58 0/202

   

DEjCIO Nº552/2023 6 



 

 

-PREFEITURA DE:

 

  
“FAZEÍ MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

1. RIO-GRANDE ESTADO DO PARANÁ

5a

Z à

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO é Q m
Folha Nº.

PARECER Nº 936/2023 Aes

ma

Processo nº 51050/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Obras Públicas

Objeto: Revogação de procedimento licitatório

ne

Encaminha-nos o Pregoeiro Municipal pedido de parecer acerca da

possibilidade de revogação do Pregão Eletrônico 097/2023, que tem por objeto a aquisição

de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) — Faixa C e Faixa F — CIF — Posto Obra

(sem aplicação), para a manutençãodo sistema viário do Município de Fazenda Rio Grande.

Foi solicitado pela Unidade de Controle interno a exclusão de algumas

cotações. Por outro lado o Coordenador de Comprase Licitações alertou que em alterando o

valor máximo originalmente cotado, não era possível corrigir esse valor no sistema: “informo

que caso seja alterado o valor máximo da licitação será necessário revogaro atual processo'e

realizar abertura de novo certame”.

Diante da presente situação, vislumbra-se a possibilidade de revogação do

- processo licitatório, eis que há interesse administrativo, e fato superveniente que o

justifique. e:

| A respeito do tema,leciona Hely Lopes Meirelles:

"Revogação: a revogação da licitação, comojá vimos, assenta em motivos de

oportunidade e conveniência administrativa. Por essa razão, ao contrário da anulação, que

pode ser decretada pelo Judiciário, a revogação é privativa da Administração. São as

conveniências do serviço que comandam a revogação e constituem ajusta causa da decisão

revocatória, que, por isso mesmo, precisa ser motivada, sob pena de se converter em ato

arbitrário (...)" (Direito Administrativo Brasileiro, 292 ed,, p. 302),

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr Doi

E]



 

 

PREFEITURA DE.

; MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
' FAZENDA ESTADO DO PARANÁ   Sendo discricionário o ato de revogação (oportunidade e conveniência) e

. condicionado à ocorrência de fato superveniente à abertura do procedimento licitatório, é

possível juridicamente a Administração Pública optar por REVOGARo Processo Licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico, no estado em que se encontra, com base no disposto noart.
“iv 49 da Lei Federal 8.666/93.

Mediante a expressão do art. 49 da Lei Federal 8.666/93, verifica-se que a

revogação da licitação somente poderá ser realizada '(...) por razões de interesse público
“ decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para

justificar tal conduta (...)".

No caso em tela, o motivo que ensejou a revogação consiste no fato de que a

Unidade de Controle Interno recomendou a exclusão de cotações de duas empresas dos
autos, tendo em vista não possuírem cadastro ativo no CAD-ICMS. Com efeito, as novas

cotações juntadas aos autos majoraram o valor inicial da licitação, motivo pelo qual o
Secretário Municipal da pasta interessada requereua revogação do procedimento licitatório.

Ante 0 acima exposto, tem previsão legal no art. 49 da Lei Federal 8.666/93,

a revogação pretendida, a critério do Prefeito Municipal, Por fim, ressalte-se que o presente

opinativo tem cunho meramente jurídico-formal, não considerando-se o mérito
ler d

iadministrativo da oportunidade e conveniência, que não são objeto deste.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de dezembro de 2023.

FABIO JULIOfinsteradom
NOGARA /Sesi
Fábio Júlio Nogara

Procurador do Município
Matrícula 350.950

de OAB/PR 41,224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

REVOGAÇÃODELICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 97/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, REVOGA

o

Pregão Eletrônico nº 97/2023, o qual tem por
objeto a “aquisição de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ)- Faixa C e Faixa
.F — CIF — Posto Obra (sem aplicação), em atendimento à solicitação da Secretaria
Municipal de Obras Públicas para manutenção do Sistema Viário do Município de
Fazenda Rio Grande”, por interesse público, tendo em vista a solicitação do Secretário
Municipal de Obras Públicas. Revogo o procedimentolicitatório com amparo no Art. 49
da.Lei Federal nº 8.666/1993, conforme Parecernº 936/2023 da Procuradoria Geral do
Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de dezembro de 2023.

F Assinadode formadigital por
MARCO ANTONIO AROATONIO

MARCONDES * SILVADA318688917
SILVA:04318688917 Dados:2023.12.15 103351

2 BO

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

 

 



   

 

CLÁUSULA QUARTA
Da DotaçãoOrçamentária

41. “Adotpasa decormerta do prosania Terme do Ajuste da Contra será ormpenhada
na dotaçhoceçamuntária nº 234, forta de meuro 1309.

E pera Cemaza e vafidada do tudo quantoficou estipudaço, 8 Q presenta Temo da
ajuste deContas assinada pelos parlas a lestemunhos presancicis do ata.

Prefodura da Fazenda Rio Grand, 44 do dezsemiro do 2028,

FRANCISCOSign
ROBERTO
BARBOSA; firma
asa2ajasesada "

Secrvtário do Baúda

Eradara

GLAVRERHALESTOS |Uitra
AAO:DE ENTRADACRIVEIRA09031 4090 BudaeBRAVEHas

0 aa

Mm acerca 8º 30. Neghoa + CEP BLK23GO?+ Frorda MoGran - PRA

PREFEITURAMUNICIPALDE FAZENDARIOGRANDE .
TESTADODOPARANÁ

 

RETIFICAÇÃODE HOMOLOGAÇÃODELICTIAÇÃO

daaDOAMDCEODSPATINDARIOGRANDE, Paodo Pra ro 'tao do Testa, és Eoacaia, peifca aHOMOLBGNÇÃO doCaco?Ádse

tenis Soco Mmicipa! da Obras Piscas,RETIIÇA-SE

a

Herrelogação pesficada

c
o

dia 12

(doce)

do dezembro daRafadoGaSe, e ca
ndave Md 83 54572648 (coco nits quicomice é claque é wo cledocaGTAsex o Gereza grecelas)
Leiiço =R$ 457.289,48 (cinco milhões ilduetossaseaequaao

FendaRo Oresdo, 44 do dezembro de207,

cojan fear,moecrn OJEREREaocauanÃos
Siareo Antonio Marcondesfia

Prefsico Muntctpa] 
    

  

     

   

    

     

 

  

  

   

  

 

   
   

   

 

   

    

    

   
  

   
  

    

  

   

 

   

 

  

  

     

    

  

(41)3627.8500 Responsável: RobinsonFigueiredo Lima

 

& às PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA BIO GRANDE

SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS £ LICITAÇÃO    
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº01VT92)

Procro Adminlstraivo M6023
Pretocola a 3909102)

Tipo delicitação: Menar Preço Chobal
GISETO: Coctrmação de ermprcia para excroção de pavimemação de vias cubana eo
COVO, cera fra total de 8.494,17 17, conforto molicitação És Socrtaria Mandcipa] de
Obras Polias LEGISLAÇÃO:Lei Federal 1º 466:1999 c aberações mobecquertrs
Mortria/Data da Abertura: às 09h50min da dia 18 de jemcio de 2024. Hordrinara
Recrbiocato du Envvlopes: mé as 09h29%ria do dia 18de janeiro ds 2024, Locels
PrefMuicipal de Fezenda Rs Grand, tisaada à Rua Jacarandá, 300 - Noções + Sala
e Liciagõega Prefira. etacoenpieto catar À inponiçãa dos iatrcssah a partir da
dita desta publicação, no endereço eleirênico Lysfazeonarinaraadeorbté na
Bececaçãa Mucicial de Adminisreção— Divids do Liitações

Fazenda Rio GrandePR, 15 ce desermbea do 2024,

  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DEFAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

CONTRATAÇÃOOIRETA
Diapanes ca Licitação Nº 6812029
PROTOCOLO: srrSgr20z3

OBJETO: Locação ds (mávei sala comercial, plao térreo e upar, aliado
Avenida Csiro, 419 - CEP; 83820-004 — Bairo Eucalçine, no muricipho de Francia Rio
Grando. para uso da Geúca Merisl, Conforma nolciação da Eecrotara Musiiça! do
E

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL QEFAZENDARIO GRANDE-PR,

PESSOAJURÍDICA: MADEIREIRA BALDAN LTDA
CNPJ: 03.238,4180001.40
VALOR: RE T0L800,00 (setar mit e altocentos puaia

MOBALIOADEFUNDAMENTO: Dizporaa de Licitação, ca forma do At 24 inciso X, ca

AUTORIZAÇÃO;13120023

 

º fa PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Edil SECRETARIA MUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO

NIVOGAÇÃO OEUrTaçÃo
Pragdo errênicans s7/263

O PALTEITO DO NaUIICINO DE FAZENDA, RIO GRANDE, Estado do Paraná, nó
ds dnaçõesipa, RIVOGA

a

PreçoCleroet STS,o qualtem perbjao “acção da concreto betuminoso exiquai(CRUFl CeFt.F = GF = Poso Gta (iam Epicação), em etenóimento À eoicração da Secretariatixalcal de Obras Públcas pura manutaação do Siterg Yiko do Ieunkiio dsFezmmés fio Grandporlrtaress público, tendo em vita a aokcitção do SecntárioMemicipal de Dra Púbtcaa Revoga a peecetiraarmo Eetatói cor amparo ma rt49slPearl EL6GN99, onforira Paracar nº 936/2071 da Procuradora GeraldoMarte,

Fazenda KiaGranda/PA, 1é de carembeo co zoa, «

capaço 4ER
SavioEgectniono
Marzo Antoão Marcondes Kra

Pro Mdeigo)

  



 

  

DIÁRIO INDÚSTRIARCOMÉNCIO yemueiarioinduscomcombr
PUBLICIDADE LEGAL | 15

Segunda-feira, 18 de dezembro de 2023

 SÚMULA DE SOLICITAÇÃO DALICENÇA DE OPERAÇÃO SOUL PARQUES S.A.
ENT27.67212/0007 NEsnGORNA]

dealtzads em

 

 

PREFEITURAMUNICIPAL
DE FAZENDA RIO GRANDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 11412023

po; Menor PraçoOBJETO: Aquisição de veiculos dustinados àSecretaria Municipal
SO Sedapiada Resolução SESA 85812022. Edital é Entreoa.

tas disponíveis parir de 18/12/2023 às 03:00hEno
Dora alcea Aberturadas Propostas 34 AU

e ro ste” 7  
 

 

 

03 de Abril da 2073
GTS TRANSPORTES E LOCAÇÃO LIDA - CNPJ: 06.355 217/0005. pançaãoMSeodePo Poa de sasdo
24, forma pública que irá requeres junto a Secretária Municipal do Meio [Beiamortaisese,dsticadea — dipo
Ambrente de Curitiba, a Licença de Operação para atividade de transporte fareice teremroiospa po
rodoniário de produtos perigosos e senvça de abaslecimenta de veltuios |oacddo erecaio em É EE,ustro Do ts Credã
da própria empresa, implementada na Rua José Rodrigues Pinheio - losazRas GasesSeia
3185, Cidade Industrial, CurithaPR, CEP.81.170-200. (eafiBet

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO as SOURUESA

GTS TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA - CNPJ; 06.955.217/0005-24,
tora público que recebeu mto a Secretária Municipal do Meiy Ambiente

de Curitiba,à Licença de Instalação para atividadedetransporte rodoviário
de produtos perigosos e serviço de abastecimento da veiculos da própria
empresa, comvalidadeaté 29/02/2023, implantada na Rua José Rodrigues
Paheio - 3155, Cidada Industrial, Curitiba-PR, CEP:81,170-200.
 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA RENOVAÇÃO DALICENÇA

AMBIENTALDEINSTALAÇÃO

FURUKAWA ELETRIC LATAM S.A., CNPJ:.51.775.6000001-91,

Ata da 20º fstembleio Geral f Esalizada eus D7 da Derembco da 2022

 1
So Guara Rodrigues

Progoairo Municipal   
 

Folha Nº   

 

starde tara -Sesrrióio, NKETAA«Certificoo Registro em02/01/2023 0h nº 2022368086.
|Prxocdi 228918248 de 20/22/2022. Lsandm Murcon Rael Erncsa  SoceetáioGera  

    * PREFEITURA rua IPAL
Ser DE FAZENDA Ri a

'REGÃO ELETRÔNICONº. 13%dra
PROTOCOLO senadoa ProeasãoAdministrativo latuzons

reçoPor item mes
OBJETO: Aquisição d6Begicomentos Visando atandar osnecas-
sidades dos setores de saúde do Municipio, conformesolicitação

a Mani Errega das propostas
disponíveis. ir dl JoaoEtm bosHranpe
printAradÉ jas Propostas QUOIZORA às In (horario

nO site:
Fazenda Rio Grande'PR, 18 de d brodo 20º

Gislaine Erardi Otivei

 

 

  torna público que recobeu junto a Secretária Munic
Ambiente da Curitba, à Renovação da Liconça da Instalação,
váfda até 31/12/2024, para a empiação da ETE,situado na Rua
Hasdrubal Beliegard, 822 = Cidade Industrial - Curitiba/PR
 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO RENOVAÇÃO DALICENÇA
AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO

FURUKAWA INDUSTRIAL OPTOELETRONICA LTDA, CNPJ:
07.620.587/0003-71, tomapúblico que recebeu juntoa Secretária
Municipal do Meio Ambisnte de Cuntiba, a Renovação daLicença

de Instalação,válida até 3112/0024, para a ampliação da ETE,
situado na Rua Hasdrubal Belegard, 739 = Cldada Industrial —
Curitiba/PR
 

 

 

 

do Meio
SOUL PARQUES S.A. emas PREFEITURA MUNICIPAL

CHPO a E7.677.911/0001-51 - NIKE S1SO025C347 DE FAZENDA RIO GRANDE

Aedooeiadeaicc GREGO ELETRÔNICO 9. 1832023os SOS,

Às

1

ea,

na )
DosTraddeMoCoilApedeScamicteiré PROTOCOLO 7348412025 - Processo Administrativonº, 34212023
TOONGaC2SSDPR OF do tar de Dietas Fine da Compor dosam O d a daspeidati deem OBJETO: Agulsição deBobilário para stendera emand
E2aaa Pad TEMEROGEO esi Ela Ra

a daCompara eda veietnias Abertura das Propostas 0872/2024 És horario de. Erastia) noo Qui toe pese toeigna asíntica da poterte ata. (8) Apexar a meliço do sui Oito ADE? pos
Presente do Companhia, St Catas Eduana doalo Coicurhe, 1º 5075.2143 952/P2e COF Grande 15 de dazembro de 2023,

e vi? hm a aGulhemo Rodrigues .sara da poente. Benta ponei, oPere declaramueSETA qe o se encEpa Lenaca ara Pregoalro Municipal
Congiretes, nota condenados a pera que vede, uireis que Pabsiridho
púltico, cu civoe lilizentar de prevricação, perta ou siéamo, coneiscão, perita cu corta 8
secas poçadas, cortra 0 sitemaFear fracional, contra 44 normers de defeza da Pj RA: ICIPAL

e Po CEE sto Latoro DoSaes DE FAZENDARIO GRANDE
CuEdandoda MetGaimarosDi
  

SÚMULA DE SOLICITAÇÃO DA RENIVAÇÃO DALICENÇA
AMBIENTAL DE OPERA

BOCCH! COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS LTDA, NF):
16629.530/0002.21, toma público que irá solicitar junto a Secretária
Municipal do MeioAcmbienie de Cariha, a Renovação da LicençaArmbientzl
de Operação para atividade deComércio varejista de mercadoriasemgeral,
com predominância Ce produtos amentícios - hipermercados, Implantado
na Rodovia Curitha-Quatro Barras BR-277, 600, Tatuquara- Curkida'PR
 

Asas Hovoes
[oeri,PeESSO à CMC. LaoicaBa+
  
 

 

PREFEITURAMi
DE FAZENDA RIO GRANI

E PREGÃO ELETRÔNICONº. 13412029
PROTOCOLO 6091672023 «Processo Administrativo nº Stgr2023

; Manor Preço PorttemÀ
OBJETO: Comratação do empre
serviçosde Control
públicos do Município de Fazenda Rio Grande, Eohal €

na prestação de
o Da, infestaçãooÉ6 Pragas Caraselos

 

 

 

Gt PREFEITURAMUNICIPAL
A pe DE FAZENDA RIO GRANDE
ES process CONCORRÊNCIA PÚBLICANt Sisizoas

ocgasoadentraE EeNOIS= Protocolo:
taçãoMenor açoGB“Tipo de

OBJETO: Contratação
vs urbana emETtom área acdeamê cont
E ão daSecetaiaMu apraPúblicas. LEILA O:ae afisrari dorári
Abertura: às OM3dmi do dia 18 de
Recebimento dos Envelopes:até as
ama. Locat: Prefeitura Munstinat de FazendaRig Grande, situada à Rua

atandá, 30D — Nações - Saia de Licitações da Prefeitura. O edilel com
pacegas3 àdeposião dos interessados a partir da data desta,

, DO endereço eletrôcico ena

a do dia 18 de janeiro de

fã projeto básica da Secretaria MuniciuriegaldsOp Hess
NFICA-:SEaFri ão pubbcada no da 19 (treze) ardezembro

Indústria e Comércio,de2ma,
Onde onsso?269,48 (cinco mihões quatrocentos a cinquenta e

Pore sessenta nove

MarcoAntonio Marcondes Silva

 

 

 

 

teGrandeERdosesdezembro de 05.
Geoyara Maria Cord

PRI
fer DEFAZENDARIO GRANDE

ImRE!
oEXOSAÇÃO DE LICITAÇÃO

FSATÁGOsRAÇA

Presidenta SuplaGSGPL

9PREFEITODOREGDEFAZENDA RIO GRANDE, Es
pesegais, REVOGA 6 Pregão

Eletrônico (eSrila Qual emadempot uisição da concreto
betuminosoapforrada

ação
Municipal de Obras Públicas para manute o doSistema Vidro dó
Efuniciçio de Fazenda Rio Grande! poraçopúbfi,lendo em vis-
ta à edlictação do. Secretário Musicipal de Curas Públicas. Revogo

cedimento licitatório com amparo na Ast 46 da Lei Federal re
sis 2809, conforme Parecer nº 3 da Procuradoria Geral do

icípio.
Fazenda Rio GrandaPR, 14 de dezembro ce 2023.

Marco Antonia Marcondes Silva
Prefeito Municipal

EFEITURAMUNICIPAL

aixa. Fa—CIF Posto
da Secretaria -

  

Prefeio Municipal

REFEITURAMUNICIPAL
DE PAFENDARIO GRANDE

HOMOLOGAÇÃO DE LtcITAÇÃO
OPREFEITO DO MUNICÍPIODE FAZENDA RIO MANDE. Estado

Paraná, no uso da Suas airibuçhes legais, NOMOLOGA8 Fração
Eletrônico nº HERDaA ESatem «oo Gbjeto a “Aquisição

ereto Betumineso - Faixa E - CFF =
PsicoSADJUDICÃOobreio: em favor daempre: a
LIDA, pêssoa jurídica inscrita no CNPJ sob qRI%çadO
05.vencedora dos itens D1 e 7com valor total de R$ 330.472,80
ttrezentos é tinta mile gtstrocentas e setenta e dols reaise oitenta

 

 

 

 

 É ! municipio dE |
sa PIRAQUARA Administração

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Pá
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DEPIRAIIARALOCADOR: BIAFI ADRENISTRADORADE
DIÓVEIS LIDAOBJETO; do prazo dz vigtnca locação de imóvel local.
dado non Ri Tataroi Tia, e7224, anta Dedo-Piroquera - PY,destinado para
taçãodoVAS SEBASTUNADE SOUZASOON DEDeperãoaba

AUDIRECURSOS ORÇAMENT Alleração dos recursos
ircicados, pe Despesa: 31W273G51doa despesas

PoeEar Orgerentária: 3,3.60.38.09,00.009a se |: VALOR
GECPÉTeiaEaeros e o re 6 norcertosVALOR
CronAaPêapra (into 1TÃ sefecenhos E seis mais eatenta centavos)

ENBALSRSOOGCUGenreCRSDENTES Sosa
Pareeral TEASPPRAZO DE VIGÊNCIA: OMZA o 317122024DATA DA

 

centavos). O processa al jislação pertinente em toda sua
Hamitação, conorme Parecer1 80078029 da Procuradoria Geri doici

Fazenda Rio GrandeiPR 14 de dezembro de 202:
MiromêmearenasQro de 2025.

Prafeico Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAZENDA RIO GRANDE

OGAÇÃO DELICITAÇÃO
SRear, mo,uns BEPeo DE, Estado

PeróEUSE, temupsfa PciOaRSep9 a
Ciretamenta da sanculiura familiar atender cessidades doàs ne
regaToja Troça Verda coordenado peia Secretaria Marie | do Meio

RODTÓRASAURADA JOÇIAÇÃO
derPRODUTO o 6)

Do CNP) sob o nº08978 SSOOO1O,vem
rangocom valor total de 83.782,00 (gensEdscce
dos é nvren e dos rea) Opesnédas eliua legisação pertinente
em foda sua tramitação, contormo Parecer nº 62912023 da Procuradoria
Gera! do Munkípia.

Fazanda Rio GrandoBR. 14 ds duzembro de 202%
Março Antonlo Marcondes

Profeito Municipal”
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DAVITÓRIA
CNP; 75.967.760/0004. 71 — Rua: De. Cruz Machado, n, º 205

CEP: BAGOOS00-Unidoda Visáiy = Paraná.
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(dore) meses com inicio ns daca te 0612/2023 8encerramento em!
Co-sa no 30 *dianlagés o: “do contrato Dat da A   

el opostas isponiei a par de TEIZAOZS 3a GEDAposte 9]
+o SETECAÇÃO DEstonespenção DEEmção. Sofada PropostasRi

Estado do Paraná, no usode suas atribui Com base ro priref siste Eraret RódrigEEPONBLOCA &AcgreeméneiBúbica PratdtRocruesde
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AVISOREAR
isca PRESO ELETRÔNICO Nº 10978028Pu

Tomapútiica a Homo saga-Pur
3 araferimento mu

Ea com Sergepai Estado - Resolução SESA
SOG7a, em lavar da segárioempçesa:

- RODO ESTE VEICULOS E PÉ TOA, no valor lota de R$
879.000,00 (seiscentos e setenta é nove mi reais

Renascença 19dedorambro do 2025,
O ZANELLA

Prefeito Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO
PROTOCOLO 60916/2023 - Processo A:

Tipo: Menor Preço PorItem f

OBJETO: Contratação de empresaRe

Controle de Infestações e Pragas Urbanas no:

 

     

  

  
     

 

   
   

de Fazenda Rio Grande. Báita e Entrega st] x tique uINICÍPIO DE FOZ DO IGUA:
18/12/2023 às 08:00h no site RE “Diário “OficialCom. tdi a,Serv ços: ANODE LICITAÇÃO
Propostas 22/01/2024 às 09:00h (horário de Bj; Nº 11995;di Bh2/202: PÁG; eouams a mer

bricompras*pt-br. E- Para varificár aà autenticidadeJestaágio,basta iai ta e seis) automóveis de passeio, para. uso das
Fazenda Rio Grande/PR, 15 de €”*- = Códie q Localizador jo Efe do q aúde do município,visando a Qualificação da

Gislaine Erardt Rodrigues de ÚlVéira Himprensaotic Ergo CnbcASução do recurso repassado na modalidade fundo &
Eu fundo, de acordo com o Termo de Adesão da Resolução SESA Nº 769/2019 e

Pregoeira Municipal

140536/2023

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DOMUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE,Estado do Paraná,

no uso desuas atribuições legais,HOMOLOGAo Pregão Eletrônico nº 113/2023, o

qual tem comoobjeto a “Aquisição de hortifruti diretamente daagricultura familiar

para atender às necessidades do ProgramaTroca Verde coordenadopela Secretaria

Municipal do Meio Ambiente”, e ADJUDICA o objeto em favor da empresa

ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS DE FAZENDA RIO GRANDE,

pessoajurídica inscrita no CNPJsobnº 05.916.640/0001-60, vencedora dositens

01 ao 18, com valortotal de R$ 93.792,00 (noventa e três mil setecentos e noventa

e dois reais), O processo atendeu legislação pertinente em toda sua tramiteção,

conforme Parecer nº 929/2023 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de dezembro de 2023,

Marco Antonto Marcondes Silva

Prefeito Municipal

140705/2023

REVOGAÇÃODE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 97/2023

O PREFEITO DOMUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE,Estado do Paraná,

no uso desuas atribuiçõeslegais, REVOGAo Pregão Eletrônico nº 97/2023,o qual

tem por objeto a “aquisição de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ-

FaixaCeFaixa F—-CIF—Posto Obra (sem aplicação), em atendimento à solicitação

da Secretaria Municipal de Obras Públicas para manutenção do Sistema Viário

do Município de Fazenda Rio Grande”, por interesse público, tendo em vista a

solicitação do Secretário Municipal de Obras Públicas. Revogo o procedimento

licitatório com amparo no Art, 49 da Lci Federalnº 8.666/1993, conforme Parecer

nº 936/2023 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR,14 de dezembro de 2023.

Marco Antonto Marcondes Silva

Prefeito Municipal

140707/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICANº.013/2023
Processo Administrativo nº. 316/2023 - Protocolo nº 73909/2023

Tipo delicitação: Menor Preço Global

OBJETO;Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana

cm CBUQ,com área total de 8.694,17 m?, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Obras Públicas. LEGISLAÇÃO:Lei Federal nº 8666/1993 e

alterações subsequentes. Horário/Data da Abertura: às 09h30min do dia 18 de

janeiro de 2024. Horária/Data Recebimento dos Envelopes:até as 09h29min do
dia 18 de janeiro de 2024, Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,

situada à Rua Jacarandá, 300 — Nações - Sala de Licitações da Prefeitura, O edital

completo estará à disposição dos interessados a partir da data desta publicação,

no endereço eletrônico fazendariogrande e na Secretaria

Municipal de Administração — Divisão deLicitações.
Fezenda Rio Grande/PR, 15 de dezembro de 2023,

Geovana Maria Cordelro

- Presidente Suplente da CPL

140924/2023

HOMOLOGAÇÃODE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE,Estadodo Paraná,

no uso desuas atribuições legais, HOMOLOGAo Pregão Eletrônico nº 116/2023,

O qual tem comoabjeto a “Aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente -

CBUQ -Faixa F = CIF - Posto Obra, conformesolicitação da Secretaria Municipal

de Obras Públicas”, e ADJUDICA o objeto em favor da empresa VENTURI &
ZEN LTDA,, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o-nº 04,955.887/0002-03,

vencedora dositens 01 e 02 com valortotal de R$ 330,472,80 (trezentose trinta

mil e quatrocentos c sctenta c dois reais c oitenta centavos). O processo atendou

2 legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer nº 930/2023 da

Procuradoria Geral do Município,

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de dezembro de 2023.

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

habilitação do município ao recurso publicada na Resolução SESA Nº 858/2022,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Foz do
Tguaçu/PR de acordo com as especificações constantes no Anexo T - Termo de

Referência do edital e seus anexos, Abertura e avaliação das propostas: 17 de
Janeiro do 2024, às 09:00 horas, O edital devera ser retirado nosite:
hrp:/comprasnst.gov.br/ConsultaLicitacoes/ConsLicitacaoFiltro.asp — UASG
987563. Maiores informações podem ser obtidas no horário das 07:30às 13:30

horas, de 2º à 6º feira, pelo telefone (45) 3521-1374 ou pelo e-mail licitações.

prefeiturafozdoiguacuidhotmail.com
Foz do Iguaçu- PR,15 de dezembro de 2033:

Raphacl Buiar Percira de Camargo
Responsável pela Diretoria de Ltcltações e Contratos

140754/2023

 

"Guaíra,    
Pode

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES

LICITAÇÃO
Modalidade; Concorrência Pública nº 025/2023
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de obras de
remendos profundos, repcefilamento e recape asfáltico em CBUQ (Concreto
betuminoso usinado a quente) na Estrada que llga Gualra ao distrito de Dr.
Oliveira Castro (1" Etapa — com área total de 8033,124m e 55.268,699 m2)
no Muntcípio de Guafra, Estado o Paraná, conforme projeto básico,demais

documentações técnicas previstas no Edital e seus Ancxos. Recursos
oriundos do Convênio nº 24/2023 - SEIL.
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): O prazo para a vistoria inleia-
se no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil
anterior à data prevista pars abertura da lleitação, a qual deverá ser
agendada com antecedência Junto a Secretaria de Agropecuária,
Infraestrutura e Mclo Ambiente, localizada no Centro Administrativo
Municipal,sito à Avenida Thomaz Luiz Zeballos, Jardim Zeballos, nº 2000,
na cidade de Guaíra-Paraná, com a Eogenheira Civil Letícia Albuquerque
da Silva, CREA 193.066-D/PR, Matricula funcional nº 29670-2, pelos
telefones (44)-3642-0006 efou (44) 3642-0016, de segunda à sexta-feira, em
horário normalde expediente.

Data de Abertura: dla 19 de fanelro de 2024, às 08h30min.

Modalidade: Concorrência Pública nº 026/2023
Tipo: Melhor Técnica
Tipo de Julgamento: Por Item
Objeto: Concessão de uso de Bens Públicos (imóveis e móveis no estado em
que se encontram), de 10 (dez) abrigos e 10 (dez) freezers, local denominado
Ponto de Pesca 053,localizado na Comunidade Rural do Distrito de Doutor
Oliveira Castro, área rural, na Faixa de Proteção do Reservatório deItaipt,
entre os marcos da Poligonal Envolvente PEA-141 e PEA-142, no Município
de Guaíra, Estado do Paraná, devidamente caracterizada no Memorial
Descritivo e Mapa nº 0548-01- 2022 e cadastrado no patrimônio municipal
sob nº 100314,a serutilizado para exercício das atividades de apolo à pesca

profissional, artesanal e aquicultura, dos pescadores profissionais residentes
reste Município, conforme previsão expressa na Le] Munlcipal n.
2.290/2023. ,
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): A visitação ao Imóvel será feita
por pessoa interessada, com documento de Identificação com foto. A
visitação no local poderá ser realizada nté o último dia útil anterior ao
processo Ieitatório, a qual deverá ser agendada pelo Celular (44) 98456-

3200 ou pelo telefone (44) 3642-9926, com o Sr”, Thomaz Luiz Zebalios

(GUGA)/Dlretor da Diretoria de Pesca e Aquicultura,
Data de Abertura: às 08h30min dodia 05 de feverelro de 2024.

Modalidade: Concorrência nº 027/2023
Tipo: Menor Preço

Tipo de Julgamento: Global

Objeto: Contratação de empresa especializada, para execução de ponte de
concreto armado sobre o Rio Salamanca, focalizada na Comunidade Rural

de Salamanca, no município de Guaíra/PR, a ser executada conforme

projeto básico de engenharia, planilha orçamentária, memorial deseritivo e
demais anexos do edital,
VISITA TÉCNICA FACULTATIVA:A licitante interessada em participar

da presente licitação, poderá enviar representante, para comparecer no

Paço Municipal de Guaira, Secretaria Municipal de Planejamento,
localizada a Avenida Otávio Tosta, 126, Centro, Guafra-Paraná, com prévio
agendamento que deverá ser através dos telefones: celular (44) 9-9917-2592,

 

 

140935/2023 (44) 3642-9965/9971, com o Sr. Vinicius de Ávila Ferreira, engenheiro civil
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do Paraná,através de sua
regoeira, torna público que fará realizar-se as 13:30 horas do dia 05 de janeiro de 2024,
citação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 52/2023, cujo objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA
DE COMBUSTÍVEIS (Óleo diesel Comum S$500) PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPALA
Integra do instrumento acima poderá ser obtida através dosite da Prefeitura Municipal de
Diamante do Sul www.diamantedosul.pr.gov.br, Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL,
Informações podem ser obtidas através do e-mail lcitacao(Odiamantedosul.prgov.br e
junto a Departamento de licitações desta Prefeitura à Avenida Getúlio Vargas s/n no
orário das 8:00 às 17:00h, de segunda a sexta-feira.

Dlamante do Sul, 15 de dezembro de 2023
CRISTINA SANTOS NERI

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO;nº. 050/2023; OBIETO: AQUISIÇÃO DO SISTEMA DEENSINO APRENDE BRASIL, DO
QUAL A CONTRATADA DETENTORA EXCLUSIVA, EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, DOS
DIREITOS DE PUBLICAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO; EMPRESA CONTRATADA:
GRÁFICA E EDITORA PÓSIGRAF LTDA, CNPJ sob o nº 75.104.422/0008-82, com sede a Rua
Senador Accioly Filho, 431, Cidade Industrial, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP
81.310-000, E-mail: licitacaoplpositivo.com.br, fone: (41) 99626-0972, responsáveis legais
osfas) Srsfas), Lucas Raduy Gulmarses - Diretor Presidente, portador(a) do CPF nº
875.483.489.91 e RG nº 3.666.258-1/SSP-PR, Luiz Cézar Teixeira - Diretor Administrativo-
Financeiro, portador(a) do CPF nº 601,604.629-91 e RG nº 4.316.083-4/SSP-PR e Fábio de
Oliveira - Diretor Executivo, portador(a) da CPEnº 148.368.978-01 e RG nº 243837835/SESP-
SP,ficando nomeado(a) como prepostofa) ofa) Sr(a). !uliano Jorge Favorito, inscrito no CPF
sob o nº 026938.029-97, sendo seu telefone (41) S687-8803 e seu e-mall
JifavoritoBpositivo.com.br; CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná;
FUNDAMENTO LEGAL: amparado na Art, 25, caput da Lel 8.666/93; VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses; VALOR ESTIMADO: R$ 2.397.401,60 (dois milhões trezentos e noventa e sete mil
quatrocentos e um reaise sessenta centavos); RECONHECIMENTO:6 de dezembro de 2023,
por Silvana Aparecida Dal Molln, Secretária de Educação, Cultura é Esportes; RATIFICAÇÃO: 6
de dezembro de 2023, pelo senhor Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

AVISO DELICITAÇÃO
TOMADADE PREÇOS Nº 7/2023

A Prefeitura Municipal de Douradina-PR,através de seu Prefeito, torna público
que se acha aberta no setor de licitações,a licitação abaixo relacionada:

PROCESSO LICITATÓRIO Ni, 107/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para execução de

pavimentação, recuperação e recapeamento urbano em CBUQ, por meio de Convênio com
a Caixa Econômica Federal - Convênio nº 925725/2021.

ENTREGA DOS ENVELOPES:
Credenciamento,documentação e proposta, às 09h00min do dia 18 de Janeiro

de 2024, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro,Douradina-PR. AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser
adquirida, Junta so setor de licitações no endereço acima e no site:
wwwdouradina.pr.gov.br. INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setorde licitações pelo
fone: (44)3663-1579, ramal 217.

Douradina-PR, 13 de dezembro de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2023

PROTOCOLO 18801/23 « Processo Administrativo nº, 284/23
Tipo: Menor Preço Por Item - NOVA DATA
OBJETO: Aquisição de veículos destinadas 3 Secretaria Municipal de Saúde,

conforme Resolução SESA 858/2022. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de
18/12/2023 às 08:00h no site www.compras.gov.br. Abertura das Propostas 31/01/2024 às
09:00h (horário de Braslla) no site: wwnw.compras.gov.br.

Fazenda Rio Grande/PR, 15 de dezembro de 2023.
LUIS GUILHERME RODRIGUES

Pregoeiro

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023

PROTOCOLO 38985/23 - Processo Administrativo nº, 314/23
Tipo: MenorPreço Por Item
OBJETO: Aquisição de Medicamentos visando atender as necessidades dos

setores ds saúde do Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 18/12/2023 às 08:00h no site
wwwcompras.gov.br. Abertura das Propostas 24/01/2024 às 09:00h fhorário de Brasília)
no site: www.compras.gov,br.

Fazenda Rio Grande/PR, 15 de dezembro de 2023.
GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE OLIVEIRA

Pregoeira

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2023

PROTOCOLO 73451/23 - Processo Administrativo nº, 312/23
Tipo: MenorPreço Por item
OBJETO: Aquisição de Mobillário para atender a demanda das Secretarias

Municipais. Edital e Entrega das propostas disponíveis 3 partir de 18/12/2023 às 08:00h nosite www.compras.gov.br. Abertura das Propostas 08/02/2024 às 09:00h (horário de
Brasília) no site: www.compras.gov.br,

Fazenda Rio Grande/PR, 15 de dezembro de 2023.
LUIS GUILHERME RODRIGUES

Pregoeiro

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N2 134/2023

PROTOCOLO 60916/23 - Processo Administrativo nº, 315/23
Tipo: MenorPreço Por Item
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

Controle de Infestações e Pragas Urbanas nos espaços públicos do Município de Fazenda
Ria Grande, Edital e Entrega das propostasdisponíveis a partir de 18/12/2023 às 08:00h no
site www.comprasgov.br, Abertura das Propostas 22/01/2024 às 09:00h lhorário de
Brasília) no site: www.compras.gov.br.

Fazenda Rio Grande/PR, 15 de dezembro de 2023,
GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE OLIVEIRA

Pregoelra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
betps/rwnae Ingovbo/mstenticidadehtml, pela código 05302023121800383

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N? 97/2023

   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estad

uso de suas atribuições legais, REVOGA o Pregão Eletrônico nº 97/2023, o

objeto a "aquisição de concreto betuminoso uslnado a quente (CBUQ)- Faixa C e

CIF - Posto Obra (sem aplicação), em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de

Obras Públicas para manutenção do Sistema Viário do Municipio de Fazenda Rio Grande",

por Interesse público, tendo em vista a solicitação do Secretário Municipal de Obras

Públicas. Revogo o procedimento licitatório com amparo no Art. 49 da Lel Federal nº

8.666/1993, conforme Parecer nê 936/2023 da Procuradoria Geral do Municiplo,

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

AVISO DE RETIFICAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, com base no princípio da autotutela, retifica a

HOMOLOGAÇÃO da Concorrência Pública nº 003/2023, a qual tem como objeto a

contratação de empresa para execução de pavimentação devias urbana em CBUQ, com

área de 2.309,90 m, Bairro Santa Terezinha - Jardim Suzuki- Lote 03, conforme

especificações técnicas e projeto básico da Secretaria Municipal de Obras Públicas,
RETIFICA-SE a Homologação publicada no dia 13 (treze) de dezembro de 2023, pág.235, do
Diário Oficial da União,

Ondese ld: R$ 5.457.269,48 (cinco milhões quatrocentos e cinquenta e sete mil

duzentos e sessenta & nove reais e sessenta e nove centavos).
Lela-se: R$ 5.457.269,48 (cinco milhões quatrocentos e cinquenta e sete mil

duzentos e sessenta e nove reals e quarenta e olto centavos).

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

AVISO DELICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 13/2023

Processo Administrativo nº316/23 Protocolo nº73909/23
Tipo: MenorPreço Global

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias
urbana em CBUQ, com área total de 8.694,17 m?, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Obras Públicas. LEGISLAÇÃO: Lel Federal nº 8666/1993 e alterações

subsequentes. Horário/Data da Abertura: às 09h30min do dia 18 de janelro de 2024,

Horário/Data Recebimento dos Envelopes: até as 09h29min do dia 18 de Janelro de 2024.

Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situada à Rua Jacarandá, 300 + Nações

- Sala de Licitações da Prefeitura. O edital completo estará à disposição dos Interessados

a partir da data desta publicação, no endereço eletrônico

http://wwwfazendariogrande.pr.gov.br/ e na Secretaria Municipal de Administração -
Divisão de Licitações.

Fazenda Rlo Grande/PR, 15 de dezembro de 2023.

GEOVANA MARIA CORDEIRO

Presidente da CPL

Suplente

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL - UASG 985475, Estado
do Paraná,Inscrita no CNPJ nº 95.589.271/0001-30, com sede a Rua João Arlsi, 115, em
Flor da Serra do Sul, Paraná, torna público e para O conhecimento dos Interessados que
realizará certame licitatório, na modalidade - Pregão Eletrônico, visando a Aquisição de
Equipamentos e dispositivos de TIC baseados em técnica digital, com funçõesde coleta,
tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, transmissão, recuperação ou
apresentação da Informação, através de ações elaboradas no Plano de AçõesArticuladas-
PAR, para atender as Escolas Municipais e CMEI, às 09:00 inove) horas do dia 24 de

Janelro de 2024, na forma da lei nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993 e suasalterações
posterlores e lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal 10.024 de 20 de
setembro de 2019, Lei Complementarnº, 123, de 14 de dezembro de 2005 com Alterações
da Lei Complementar 147/2014, Cópia do Edital deverá ser retirada, junto ao
Departamento de Licitações do Município, no horário normal de expediente da Prefeitura,
através do sitio da prefeitura: wwwfssulpr.gow.br ou através da plataforma COMPRAS
GOVERNAMENTAIS https:/fwwwgov.br/compras/pt-br

Flor da Serra do Sul, 13 de Dezembro de 2023.

VALMOR FELIPE JUNIOR

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Na 94/2023

O MUNICÍPIO de Goloxim, torna público que às 09:00 horas do dia
03/01/2024, na Plataforma eletrônica Compras Governamentais, realizará licitação na
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos
de tecnologia da Informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital,
para aquisição de: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EMENDA PARLAMENTAR-
Transferência Especial - Proposta 09032023-035807, valor total R$ 77.500,00.

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser
solicitados Junto 30 Pregoeiro Flávio Baldulno Soares, Paraná, Brasi] - Telefone: (42)
3656-1002 - E-mail licitagoloximiByahoo.cam.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no
segulnte endereço Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 Centro qu portal de
transparência do município www.goloxim,pr.gov.br, das 08:00 às 17:00 horas,

Goloxim, 14 de dezembro de 2023.

MARI TEREZINHA DA SILVA

Prefeita

Documento assinado digitalmente conforma MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, |C|e Isin a Infresutura da Chaves Púbicas Brasi - Kra. É
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CIF — Posto Obra (sem aplicação), em atendimentoà solicitação da Secretaria
Municipal de Obras Públicas para manutenção do Sistema Viário do Município de
Fazenda Rio Grande.   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico: 97/2023

Protocolo Fly nº: 51050/2023

Requerente: Secretaria Municipal de Obras Públicas |

Ao Setor de Compras

Remetemos o Pregão Eletrônico nº 97/2023, com objeto a “aquisição de

concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ)- Faixa C e Faixa F — CIF — Posto Obra

(sem aplicação), em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras

Públicas para manutenção do Sistema Viário do Município de Fazenda Rio Grande”,

para que seja devidamente arquivado, uma vez que o mesmofoi revogado.

Fazenda Rio Grande, 18 de dezembro de 2023.

Documento assinado digitalmente

gouh LUIS GUILHERME RODRIGUES
4 Data; 18/12/2023 13:47:02-0300

Verifique em https:/fvalidar.itigov.br

Luis Guilherme Rodrigues

Pregoeiro

Portaria 108/2023

 

 


